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NA SECI.1ETARIA GERAL DO a	 N. 5.100 021-52 - Socieade Recrea-

	

•1N	 Ji L. tadXaURANÇA. 	 uva e Carnavalesca • Azulões da Tiirre
• * 1ala 3,r-oe janeiro de 1952	 solicitando pagamento • ae subven-

çãe . --, OrS 50-.000,03.	 Autorizo.
N. 5:100.003-à. - Isacel .P6213 Iran•	 N. 5.100.-029-52 - Citib jarnavaleeazo de Martin eg - sohcitanao, lezis co Mixt° Pás ' Douradas	 solicitan-_para se alraentar do Pa is. - Auto- do . paa amento de subvenção de -Cr$

razo, sem °nus para a Prefeitura cio 20.000,00. - Autorizo.. 	 .latetirto ecteral.

	

.	 N. b .100.0,á	 Clube Carnav'a•-
Dia 19 Mis janeiro de 1952

	

	 a.* --aUciatie iitiaravaacia.
solautitauo . pagunienio 'cie euoven-'.il. 5.100.005-52 - Club Carnava- 

ça0' —	 AtitOr2t3. :leu.° 5.a:rainha: cio Monte ~grei - sua N.	 -•q atioe Cari:lava-camao. pagamento ao- suovenção	 laço	 Vit.uourienas	 bolici-. ,(41 lat1.0t0,0 0. - Autorizo.	 cano° paaainentu oa euovenção aoN. 0..ithl.lJua-52	 puta earnats d cara .20.0ia),00.Ca	 citverna - soilianelo pagamento cie N. 6.100..tad2,52 	 Clube Carnava-eubvenção - Cra 150:00,00..	 lesco .Lennatio,ras	 sollictando pa-- Autorizo.
N 	 Clube dos	 aairienio ca subvenção ..- ,Gra

ad.(100,00. •	Autorizo.' .•
N. á. 1e0.033 •-o2	 Clube bardava-

4.41,k1 4•1,1*auel:1CUr

aagatneato 40, 'sLiaveriçãõ--.- Cr$'
avataaatu. - Atuorizo. •

o.r00.03o-az. - Clube dos Demo-
craticos	 eolicittinclo paga/Lauto Cie

• N. 5.100.099-52	 Embaciada. 1•113vençá. °	 1'0 li..0.00C,00. - Auto-
rizo.	 -

el. 5.100..039-52 ---Bioco ,dos Fun-
cianariga cia .ereleItlaa tio Loa-armo
rezaria.	aoinctantio pagamento de
suaaeoção	 ura iaatakr,OU.	 Autta7
rraso..

•

Dia 21 de janeiro de 1952	 .,
Oficio 120-ASA - 'Serviço de Ofi-

cinas- Centrais - referente a Ari AI-
- matricula n. - 64.163. - ALI-

tOr;20.
• Oficio 360 - - do Departamento de.
' Aguas e r sgotos - referente a Jorge
Miguel Ivan SzealaV - matricula nu-
mero 53.847 -- 1.126.85J-51. -- Au-
torizo.

rimas - solicitando pagamento de
subvenção - Cr$ 150.000,10. - Aa-
toriao.

N. 5.100.008-52	 Embaixada dá
Silêncio solicitando pagamento desubvcneata -- Cr. 150.000,00. - Auto-rizo.

NA SECRETARIA GERAL DE -
ADMINISTRAÇA0

Despacho:
de subvenção a- Cr$ 50.000.00. -
Autorizo.	 • • • " " •

N. 6.100.019-52 - Bloco Carnava-
lesco Inocer.tes cia Caturabi - soli-
citando pagamento de subvenção
Cr. 50.003,00. - Autorizo.	 •

N. 5.100.020-52 -- Aareniia. Cor-
navaLeca Inaleis do Leme - ohm-
tando pagamento da subvenção,- ..
(Jr$ 50:000,00. .7-- Autorizo.

• • r

ATOS DO • PREFEHO	
N. 4.003.315-52 - Oficio 3-52 -

do. Departamento de teintabilidade.
- Idem.	 •

N. 4.003.313-52 - Oficio 4-52 -
do Departamento de Contabilidade.
- Idem.

N. 4.008.421-52. - Oficio 75-52 -
da Secretaria Geral cie Finanças, -
Idem.-

N.• 4.008.314-52 - Oficio número
9-52 - do Departamento de Conta--
bilidpde. - _Idem.

N. 4,008.311-52 - Oficio 6-52 --
do Departamento de 'Contabilidade.
- Idem.
N. 4.048.310-53 -- Oficio 8-52 --

do Departamento ae Contabilidade.
- Idem.

N. 3.000.028-52 - Oficio 3-52 --
Serviço de Expediente da SGE. -

°ror

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS .D , jO SECRETARIO GERAL Sr. Prefeito no próc. n. 1.011.684 dePortarias ' de 22 de janeiro de 1.951 1951, resolve, de acera°. com o ai-ti-
go 32 do Decreto-lei n. 9418:46,
readmitir Rumberto cie Abreu Sã, na-fur:ção de Trabalhador, ref. 13, da T.
D. da Secretaria Geral de Viação eObia.a, aprovad a pelo Decrbto mime-co 10.171-50.

•

•
NA SECRETARIA GERAL DE
. SAUDE E ASSISTÊNCIA

Dia 15 de janeiro de 1952
Oficio SGS - 185-52. - Aprovo.
Oficio 506 - 150-52 - Autorizo.

Faça-se o expediente.

' N . 6.001
,	 Processos:	 -(..,s4 K

, Autorizo.
,N. 6.	 1-51., --. Aprovo.
Fave'ao originArto r13 oficio EIPS

--: 1.841-51. - Autorizo., ,

N. 3.000.030-52 Oficio 5-52 -•-•
do Serviço de Expediente da SOE.
- Idem.

N. 4.318.812-51 - Padaria e Coa.
feitaria Flor de Ramos Limitada. -
Idem.

N. 7,500.358-52 - Oficio 2-52
do 7-ED - Departamento de &lin.
cações. - /dem.

N. 4.431.756-52 - Alberto Bastos e
sua mulher. - foto pela aquisição
pela Preteltora do Distrito Federal.

N. 4.431.534-51 - Nathan Salem.
-- Idem.	 .

-- Autorizo de acordo com o parecer
da C. A.

apresenta proposta para deceraçao.
N. 5.100.041-52- Mário Conde -

.	 .	 • •

	

.	 •NA áÉdn,zrArnÁ ,o. zRA.I., DE ..
raNANC),(16.

'	 • ' Dia 18 de -janeiro de 195 .2 ._a •• •	 • -62 - Bloco Carnava - N. '3000.074-52 - Cifibtfilese° Aliança ar a'aulaino - 	 Depaaaainento de Peemos e APar'tax.do pagamento de subvenção -	 aculeai:votos eascolares. -- Autorizo
LPI4 19 Cie janeiro .fie ' 1903 • -N,	 - Cheio.	 33,52-	 Departamento -cie laiencultura.

- Autorizo,
N. 4.003..318-52	 Oficio. 1-52.100.011-52 - Clube ccrcuj do Departadiento de Clintabilidade.To e Carnavalesco Unidos do Morro - Idem. . • 4.do Pinto - solicitando pagamento de , N. 1.008.317-52 -:-.Offein t 1-52 .---sobvençao - Cr$ 50.000,0C .	 Auto. do Departamento de Contabalidadt.riao	 - Iciem.

N. 5 .100.018-52 - Sociedade Re- N. 4'008.316-52	 °ffekr 2'52 -emotiva e Caror •valesra União .doe do Departamento da ContliblIldadea --Caçadores -- solicitando pagamento Ident.	 -

	160:- :	 •	 •
O .Sectetário Gerai de Administra-

ção: Texto em vista a autorização ac
do Sr Ark_. ei ito .exarada .na proc. nu-
mero 1.062.853-51. resolve admitir
Coremhda Carvalho Santo& para
exercer • a função 'de Costureiro, refe-
renda • C, eia vaga existente na 1..
M. da- Secretaria Geral de.'Satcle e
Assistência „aa •provedit pelo .Decrete
n.	 '	 •.	 .

	

.	 .	 --	 •
O Secretario- geral -de 'Administra-.

ção: Tendo em vista ,o que 'consta de
proc..-u. 1.059.723-51 , e. mas 'termos do

art. 73 do Decreto-lei -nti-
mero retolve remover . da Se-cretaria. TGeral de Administração pa-
ra . a SteretariaaGeral do Interior e
Segurança, O - Grafam classe F. do Q.
P., intattio,..Geraldo • Cameglindes de
Freitas, !nat. n. 61.446.

.
O Secretkria-.Geral,.de Administra-

.V.
ção>.-Wezidd em avista o que consta do
pene. n.' 1.060:340, e nos termos

	

APOSTILAS	 •••	 .cio .2.* dó- art. '73,-rio .DeCreto-lei nt• 	 -mero 3.77041a resolve 'remover .aa sa. "* .'Dulce Mela, mat. n. 29461.amanaria Geral 'ele, Administração Teúd em vista o que "nata ao pra-Pa.na 'a Snaetaria :rçer-al de. Agricultura. cesto n. 1.013.472 -5() fica retificadopara	 •Indústria 'a _Coniéreio„ o Oficial Ad- Protessoraade Curso Primam ominiatratiyo. lilaSse J. Jose Francisco cargo nienciorfialo no presente tatuo.de Paula, /nat., n. 4,501. Tendo em vista o que consta ao.
- 163:	 •	 libro& n, 1:013.472-50 e. nos termos

	

'•	 „
O	

da Lei n. 156-48, fica aseegurado a'seeretiria' Oex.41 de Ad2ilrlistra- inativa era referência à partir de 23o: .de actirdo com a .' autoriadção do :cle..'emtnbro 'de 1.918, provento corres-.
•

Sossêgo	 soheitando pagamento de
*subveneão - Cr$ 153400,00. - Au-
torizo.	 t

' N. 5.100.010-62 -- Clube Tenentes
Diaod -- 'solicitaria° pagamento

ae auovençáo - Cr$ 11,0.000 00. -
Autorizo.,

	

N. ;J.100.013-52	 Federaçao dos
Raiiehos uariocas	 sohictanao paga-, mento ne subvenção - Cr$ 50.000,00.-- Autorizo.

N. 6 .100.011-52 Club Carnava-
lesco Decididos cie Quintino - soli-citando pagamento de subvenção s -Cr'a 60.000,00. - Autorizo.

• ,00. - Autorizo.
N. 5 . 100.016-52 - Club Carnavaaleaco e Recreativo Aliados çie Quinti-

nd. -- solicitando pagamento cie sub-venção - Cr$ 50 . 000,00. - Autorize.

• 164-tt 170:
• n

O 'Secretário Geral de Administra.,
iendo em vista a autorização . ao •Sr. -Prefeito no proc. n. 1.002-0-a0

de 1932, resolve admitir, para eaercer
a função de Auxiliar de Meca:regra-
(o. referência .E, na T. M.. era Secre-
cari Geral do Interior e Segurança,.aprovada -pelo Decreto a. 10:250a50.

Portarias:	 ,
N: 164 - Alice Crespe Conjt.
N. ..16a - João Bastos a.rantea:

•
166	 Maria dá Glória AragãOde Carvalho,

N. 167 - Jainlie Assis Mendes; ••
N. '168 - -Riima Rocha Sousa.
N. 169 -- Dora Duque FatraciaBustos,
N. 170 - Renato-Tavares da Silva.



tês providenciar a respectivo
renovação com antecedência,:
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-tio às assinaturas,
anuais renovadas até 28 de,
Fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época1
pelos órg7os competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
cl sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suff.errientos às edições
dos órgãos oficiais só se forne-
cerão aos assinantes que os so-
licitarem.

— O custo de cada exemplar
atrazado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por ano

dos jornais, devem os assinan- decorrido. .

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CI-IEFE CO sr FR./iço cw PUBLICAÇÕES	 SEÇÃO DE REDAÇÃO
MURILO FERREIRA ALVES . M. A. CASTELO BRANCO

Respondendo peto Expedentsi

DIÁRIO OFICIAL

Para fatilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o-número do talão de

.sEçao
Orgia° do pubSeldacts doe atoe do Profano,. •

Distrito Paro:foral

'ASSINATURAS
REWITIOES E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 96,00 Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ 108,00

registro, o mês e o ano em que
findará.

A firryde evitar solução de
continuidade no recebimento
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, ia Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
Álestinado à publicação nos
jornais, diariamente, até às 15
lhoras, exceto aos sábados,
!guando deverão fazê-lo até as

1,30 horas.
— As reclamações pertinen-

ies à matéria retribuida, nos
vasos de erros ou omissões de-
;verão ser formuladas por es-
trito, à Seção de Redação, das
2 às 17,30 horas, e, no máximo,
rté 72 horas após a saída dos
` ,*.gelos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direi-
to, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as assi-
naturas serão recebidas das
8.30 cs 18 horas, e, aos sába-
dos, ci ts 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
'exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensa., sem
aviso prévio.

pondente ao vencimento do padrão
H. acrescido de uma cota de 20%. A
parSir de 1 de dezembro de 1943, o pa-
drão fgi alterado para I acrescido da
referida cota, nos termos da Lei nú-
mero 319-49.

Dorlisca Sampaio V'asconeffos. ma-
tricula ri. 40.632. — Tendo em vista
o que consta do proc. n. 1.068.841
de 1951 e de acôrtlo com a Lei nu-
mero 155-48. complementada pela Lei
n. 659-51, fica assegurado a inativa
em referencia, a partir de 23 de ou-
Vibro de 1948 provento igual ao ven-
cimento do cargo de Professor da
Curso Priinírá. padrão H, Decreto-lei
n. 8.121-45, alterado.para 1, a par-
tir d t 1 de dezembro de 1948. nos Ar-
mos do art. 31 da Lei n. 319-49, sa-
terado para J, a partir de 28 de no-
vembro de 1950, de conformidade com
a Lei n. 532-50, acrescido aos padrões
H I e J, cinco cotas de r05, do vcri-
cOnento.de cada padr:lo, art. 3.* do
Decreto-lei n. 8.121-45.

DESPACHOS DO SECRETARIO.
GERAL

Dorlisca Sampaio Vasconcelos, ma-
trosulr n. 40.632 (1.063.841-51). —
Refir.ados os proventos anuais de ina-
trodade em Cr$ 46.800,00 de 23 de
catubro a 30 de novembro de 1948:
Cri; 71.760,00, de 1' de dezemro de
1045 a 27 de novembro de 1950 e Cr$
8.0.503.00, a partir de 28 de novembro

1950.
Minam de Medeiros, mat. número

6 . 800 (1.032.775-51) — Indeferido,
tendo em vista o parecer contrário
co Secretario Geral do Interior e Se-
gurança.

RELACIONAMENTO
Relacionem-se à vista das informa-

at5( westadas, as presentes despesas,
pa: aoportuna aberturo de crédito as-
pe

Na importância de CT$ 234,90:
Augustinho Jesus da Rocha — pro

ceos‘ n. 7.103.355?-51.
Antônio Lopes Júnior — Processo

ri 7 105 533-51.
d si. Reis — Proc. ri. R710.125 de

li i..
Osório da Silva Pôrto — Proc. nú-

mero 7.706.124-51.

Saturnino Batista de Oliveira —
Proc.- n. 7.705.801-51.

Aureliano José da Silva — :iro-25s°
n. 7-.704.737-51.

Manuel parais -a Proc. ri. 7.705.562
de 1951

Deusalino da Silva — Proc. nrone-
ro 7.702.808-51.	 .

Américo de Carvalho — Proc. un-
mero 7.702.232-51.

Na importância de Cr$ 243..10:
Sebastião Pereira — Processo

mero 7.604.079-51.
Hélio Quaresma Bruno — Proe net-

roer° 7.6a5.331-51.
Sebastião da Silva — Proc. namc

ro 7.606.884-51.	 -
Na importância de Cr$ 27860:

Aselinc Luis da Costa — Proc. irei-
mt ao 7.703.444-51,

:aia° Francisco de Sousa — lazoces-
se n. 7.705.404-51.

Div ers- a s im por t elas:
Leocadio Pio Teixesa — Proc. ma-

lacro 1.025.691-51 — Cr$ 1.050,09.
Impo:á/na Correia de Vasco ',ceiem

— Pice. n. 1.069.308-51	 Cr$ ....
'.• . 7f 00.
SN Izeo José de Santarai 	 P 'acesso

r. ).000-.448 — Cr$ 3 726,00.
Dorothea Lola Pinkusfeld — Pro-

cesso n. 3.300.629-51 — Cr$ 619.00.
Mercedes Bessone Castilho Caerai

— Proc. n. 3.304.609-51 — Cr$
1 10-8,80.	 -

Reginaldo Ferreira dos Santas
Proc. n. 'T.702.295-53 — Cr$ 159."

Leopoldo Tinoco ae Carvalho Filho
-- Proc. ri. 7.706.113-51 — Cr$
1.949,80.

Josué Alves de Magalhães — Pro-
cesso n. 7.T03.334-50 — Cr$ 1 732,80.

Carlos Gimenes Santos — Processo
n. •7.70.943-51 — Cr$ 268,30.-

M:112cl Tibúrcio de Sousa — Pro-
cesso n. 7.702;958-51	 Cr$ .....:
1.128,10.

Manuel Francisco Borges Mino —
Proc. ia, 7.704.501-51 — Cr$

.	 .	 .
Lucina d'Arinijo Santos -- Processo

• 1.022.7.29-51 — Cr$ 11.347,60.
Maria de Lourdes Gornefs — Pro-

cesso n. '1.023.233-51 — Cr$ '1.80,00.
Alice Ferreira Assunção.— Processo

• 1.030.638-51 — Cr. $00,00.-

g/IN.

João Alves de Oliveira — Proceasó
ri. 1.04ir.353-51 --- Cr$ 150,00.

Rubens Couthsao de Brito — Pro-
cesso n. 1.017.9:4,-31 — Cr$ 2.662,e0.

Estevão Domingos — Proc. atonta-
ra 1.ti45 043-51 -. 	 ‘9. EG0,00.

Artur Jcsé Fernandes — Proc.
:Corro 1.0.í2.748-51	 Cr$ . 1.250,90 .

Artur Anieal do Règo Lins — Pro-
cesso a 1.053.430-51 -ra Cr$ 1.911t.70

ii-aa Borges Pinto. — Proc. -Ta•or
ra 1 054 . :16-51 — 'Cr$ 1-100,00

Nair da Veiais Esteves— Praciaaa
n. 1.057.4O-.1	 Cr$ 671,0().

Antania- da Cunha Severo --- Pra-
ess.so n. 1.053.526-31 — Cr$ 450).

Célia Cosia. Ferreira — Proc
mero 1.063.623-5 — Cr$ 394,10

Rachel Ta.vares Druniond	 Pro-
cesso n. 1.034 500-31— :ara

João Bento dos Santos — P.s.a..easa
1.00-3.25a-51 — Cr.o 303:4

Fun:ce Leite dos Sentes - Proces-
ro n.	 — Cr$

Manuel 'cla Silva — Processa núme-
ra 1.014 13l-51 — Cra

Durvai Gonçalve?, de Olio ti —
Proc. n. 1.032.333-50 — Cr$ 1.292,40.

Elias .Vita -- Proc. n. 1.035.496-50
Or$ L774,00.

Ivone Machado — Processa rrárnc-
ro 1.063.881-50 — Cr$ 5500a.

lalaria de Lourdes Vore,ra Laub —
Prde, n. 1.000.168-51 — Cr$ 276,70

Maria José da Silva. — proc. nú-
mero 1.014.176-51 — Cr$ 115,70.

Evódio Acylino de Oliveira — Pro-
cesso ri. 1.016.088-51 — Cr$ 200,00.

Iracema Senson de Queirós --
Proc. ri.. 1.017.248-51 — Cr$ 	
1.567.00.

Enéa.s José Monteiro — Pracesso
ri, 1.017.367-5f .— Cr$ 600.00

José Moura Cardoso — Proc. nú-
mero 1.019.245-51 — Cr$ 6a9,00.

Antônio Cardoso Ventura Júnior —
Proc. ri. 1.067.186-49 — Cr$ 	
18 698,00.

Na imoor.ância de Cr$ 900,00•
Guilherme Alves de Lima	 Fre-

cesso n. 1.036.392-51. ,
Argemiro Monteiro	 Proc. núme-

ro 1.084.685-51.
Raul da Casta Cabral — Proc. na-

mero 1.065.656-51.
Emanuel da Silva -Correia,— Pro-

cesso n.- 1.068.254-51.

Departamento do Pessoal

Serviço legal

(1-PS)

DESPACHOS DO DIRETOR

Processos:
N. 1.060.221-51 — Dorvidia Antó-

-- mat. n. 38.299. — De acôrdo.
sol 2-PS.

N. 1.018.179-51 — José Paulino da
Silva — mat. n. 32.535. — De acôr-
ac. Proceda-se na forma do parecer
dr 1-PS. Ao 5-PS.

at 1.028.865-51 — Olímpio Gaspar
S'Yveira Martins Leão — ntat. núme-
ro 17.207 — De acôrdo com o pa-
ricer. Ao 3-PS

N. 1.028.245-51 — Esaeranea do
Nascimento de Paula — mat. trame-
-o 3.682. — Indeferido, à vista da in-
formação.

N. 1.030.578-51 — Egidio Mendon-
ça. Thurler. — Indeferido, à, visza do
parecer roiairai to -d aSeoratalla Ge-
ra. de Viação e Obras.

N .1.050.316-fo — Alfr rdo de Sou-
sa Machado Fi:ho — mat númeic
43.007. -s. Idem.

N. 1.052.586-51 — Manuel Botelho
da Silva — mat.. ri. 39.71.. — Iueni.

N. 1.052.896-51 — aligael Jorge de
A;cântara — mat. n. 44 529. —
Idem.

N. 1.054.747-51 — Mário Garcei
Palha Batista — mat..n. 50.222. —
De acôrdo. Ao 2-PS, tenda era vista
a parte final do requerimanto.

N. 1.055.827-50 — Vaideinat Fer-
reira de Abreu — mat. n 20.233. —
Indeferido, por falta de amparo
legal.

N .1.063.174-51 — Anaelina José
da Silva Paranhos mat ri, 34.635.
-- De acôrdo. A C. E.

N. 1.064.210-51 — Artur Ribeiro —
Irderbrido, à vista da inicrmaeão.

N. 1.066.142-51 — Alberto Gonçal-
ves da Cunha — mat. n. 4.831. —
A vista do dispôsto no art. 205 do E.
F., arquive-se.

N .7.702.602-50 — Sebastia g Jesé
de Santana, — Indeferido, à vista da
informação.

•
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DESPACHOS DO DIRETOR,
Dia 22 de janeiro de 1052-

(4-PS)

N. 4.802.953-51 -. eValdemar Nuns
de Morais.

N. 5.302.336-51 - Dinerval
Oliveira.

Deferido quanto ao direito à licen-
ça-prêmio. O requerente, porém, só
deverá entrar em gõzo desta, obser-
vada a escala que fôr organizada na
repartição e devidamente aprovada
pelo Secretário Geral, na forma do
artigo 9. 0 do Decreto n, 10.150-50,
atendidas a conveniência do Serviço
e demais prescrições legais.

Departamento de Assistência
ao Servidor

Expediente de 17 de janeiro de 1952
ATOS DO DIRETOR

Designação:
Para ter exercício no Hospital do

Servidor (2-A.F.), o Enfermeiro clas-
se H - interino - Maria José de
Sousa Valla.dão - matrícula 70.616.

DESPACHO DO DIRETOR

nerciars
12.785 - 4.934 - Israel de Macha-

do - Trabalhador padrão F - 24 dias
- artigo 153 - de 2 de janeiro de
1952 a 25 de janeiro de 1952.

16.599 - 4.706 - Ruth de Sousa
Maciel da Silva - Of. Administrati-

DESPACHOS DO DIRETOR
LISTA DE LICENÇAS

Dia 21 de janeiro de 1952
Concedidas aos servidores;
Efetivos - de adirei° com b De-

ereto-lei 3.770, de 28 de outubro de
1941.

Extraordinários - de acdado com
o Decreto-lei 240. de 4 de fevereiro de,
1938, combinado com o Decreto-lei
3.770, de 28 de outubro de 1941.

Diaristas - de . acôrdo com o De-
creto-lei 7.417, de 26 de março de
1945,

Federais - de aceado com o De-
creto-lei 1.713, de 28 de outubro de
1929.

S Olga Teixeira de Oliveira - PrO
c-esso 1.056.723-51.

e Otaviano Siqueira Gaivão Filho
matrícula 68.036 - Processo número
1.067.067-51.

Rubem Augusto Lopes - Process
n. 1.068.534-51.

Valdemar Angelo, matrícula núme
ro 53.071 - Processo 1.068.412-51.

Válter Alves dos Santos. matricula
15.590 - Processo 1.064.780-51.

Vanderson Faria Botelho, matricula
46.123 - Processo 1.067.011-51, -
Deferido;

Clotilde Ribeiro, matrícula 41.926 -
Processo 1.057.348-51,

Edmundo Chrisóstomo de Sousa
matrícula 38.610	 Processo número
1.053.580-51.

Manuel Virtuoso da Fonseca, ma-
trícula 24.364 - Processo 1.050.514-51
- Indeferidos por falta de amparo le-
gal.

José Gusmann, matrícula 44.657 -
Processo 1.090.614-52 - Compareça
ao serviço de correspondência. na Ave-
nida Erasmo Braga n. 277 - 5:á an-
dar sala 510, para esclarecimentos.

Ponciana Vaz da Costa, matricula
1.662 - Processo 1.043.827-51 - In-
deferido em face do parecer do Ser-
viço de Biometria Médico, exarado
após procedido na pessela do requeren-
te.
SERVIÇO DE BiomETr-___ MÉDICA

Elmo Passo Silva - Processo nú-
mero 1.026.565.

Elza Araújo de Sousa - Processo
rt, 1.0e9.525.

Firraino Batista Teixeira - Proces-
so 1.066.248.

Ildefoncina Ribeiro Gomes - Pro-
cesso 1.056.662.

Porfirio Jacinto - Processo núme-
ro 1.046.802.

Aglair da Silva Bastos -- Processo
1.000.775.

Carlos Accióly de Sá - Processo
n. 1.021.307.

Iza dos Santos remendes - Pro-
cesso 1.068 667.	 -

Idalina Alves ede Almeida - Pro-
cesso 1.066.518.

José Joaquim da Silva - Processo
n. 1.062.921.

Ondina Meireles de Carvalho -
Processo 1.057.041.

Manuel de Freitas Oliveira - Pro-
cesso n. 1.068. 268.

Adilis Azevedo Martins da Cunha -
Processo 1.065.777,

Eduardo Alves da Silva - Proces-
so ri. 1.038.347.

Emilia José dos Santos - Processo
n. 6.012.757.

Dora Aueusta Mareira - Processo
n. 1.045.972.

Manuel Silveira- da Cunha -- Pro-
eesso 1.063.130.

,Nilo Alves da Cunha - Processo
ri. 1.035 276.

Pedro Matos Barbosa - Processo
. 1.017.184.
Severino José Geraldo - Processo

n, '7.608.856 - Comnareçam ao ser-
viço de biometria médica (1-A.F.).

• va classse M - 49 dias - artigo 153
- de 11 de janeiro de 1952 a 23 de
fevereiro de 1952.

21.538 - 8.651 - Leovegildo Vieira
ea silva - Artífice classe J - 24 diaa

o - artigo 153 - de 8 de janeiro de
1952 a 31 de janeiro de 1952,

33 139 - 660 - Seba-stiana Leopol-
dina Nunes Salete - Enfermeiro clas-
se 1I - 34 dias - artigo 153-- de 22
de dezembro de 1951 a 24 de janeiro
de 1952.

33.692 - 3.050 - Manuel Machado
- Vi gilante classe F - 27 dias - ar-
tigo 1-53 - de 29 de novembro de 1951
a 25 de dezembro de 1951. (Processo

,ri. 1.006.023-52).
37 475 - Regina de Almeida Car-

valho - Trabalhador Diarista refe-
rência D - 6 dias - artigo 2.° - le-
tra b - de 18 de Janeiro de 1932 a 25
de janeiro de 1952.

44.004 - 2.126 - Amélia...Dias -
Servente referência C - 10 dias -
artigo 153 - de 10 de janeiro de 1952
a 19 de janeiro de 1952.

44.679 - 670 - .Alaide Ramos de
Oliveira - Trabalhador referência O
-- 90 dias - artigo 2.° - letra d -
de 21 de dezembro de 1951 a 29 de
março de 1952.

43.154 - 4.662 - Enieguimar Vian-
na Barbosa	 Atendente referência
E - 21 dias -	 e 153 - de 11 aa
jithelro de 1952 a 1 de janeiro de
19322 ..5375

- 4.934 - Otacílio do Nas-
cimento - Trabalhador Limpeza Ur-
bana Diarista referência E - 23 dias
- amen 2.0 - letra a - de 3 de ja-
neiro de 1952 a 25 de janeiro de 1952.

53.787 - 3.852 - Rubens Alves da
Silva -- Trabalhador Diarista refe-
rência D - 19 -dias - artigo 2.° -
letra a - ne 7 cie janeiro de 1952 a
25 de janeiro de 1952.

54.084 - 4.355 - Ataide Domingos
da Silva - Artífice classe C - 21.
dias - artigo 153 - de 3 de janeiro
de 1952 a 23 de .N.Ineiro de 1952.

56.801 - 6 935 - Gilio S-camuffa
- Trabelhador Limpeza Urbana dia-
rista referência E - 5 dias - arlegb
2.° - letra b - de 10 de- janeiro de
1952 a no de janeiro de 1952.

53.259 - 4.908 - Reynaldo Gonçal-
ves - Trabalhador Diarista referen-
cia 13 - 60 dias - artigo 153 - de
14 de janeiro de 1952 a 13 de março de
1952

63.931 - 2 126 - Maria de Loer-
des Mendes Chaves - Atendente re-
ferência E - 31 e!as - artleo 153 -
de 11 de janeiro de 1952 a 10 de fe-
vereiro de '952.

6e.666 - 8.930 - Elcias de Olivei-
ra Castro -- Trabainador Limpeza Ur-
bana Diarista referência E - 20 lias
- artigo 2.° - letra b - de 12 de .a-
neiro de 1:1 52 531 cie janeiro de 1952.

64.767 - 8 930 - Atayde Xisto
Costa - Trabalhador Limpeza (a-
bana Diarista referência E -e 5 leal
- artigo 2^ - letra b - de 17 de le-
odre de :952 a 22 de janeiro de 1952.

65 Old - E.939 - Sebastião jJ0.,
Maiilae0 - Trabainador Limpeza ri !-
bana Dearieta refe eencia E - 9 aias
- artig , 2.° - letra b - de 15 de ia--
cieiro de 1952 a 23 de janeiro de 1952.

69 83e - 6 661 - Iolanda Coai-
torto - Seniçal referência C -
dias - migo 153 - de 17 de janei-
ro de 1952 a 28 de janeiro de 1952

70.102 - 3 850 - Avenaldo leeeeire.
Batista - TraealhadOr referência 13
- 11 teris - artieo 2.° - letra b -
de 17 de janeiro de 1952 a 27 de na-
neiro cie 1952.

'nane - 3.851 - Arnaldo Marras
Gomes - Trabalhador Diarista/1.de-
rêrcia B - 9 dias - artigo f2a -
letra a - de 17 ie Janeiro de 1952 a 25
de janeiro de 1952.

70 568 - 7 932 - salvador Alves ce
Sousa - Trabalhador Limpeza Ur

-bana Diairsta referência C - 2 dias
- artigo 2.° - letra b - de 16 do ;a-
neiro de 1952 a 17 de janeiro de 1952.

PRORROGAÇÕES

463 - 2.470 - Zilda Gonzalves da
Rocha - Of. Administrativo classe J
- a dias - artigo 153 - de 13 de
aneiso de 1952 a 11 de feevreiro
952.

Inclusão no quadro de beneficiá-
rios do Hospital do Servidor:

Ademir Francisco Ferreira, matrí-
cula ri. 63.570 - Processo número
1.0E4.560-51.

Alberto dos Santos Carneiro, matri-
cula n. 7.180 - Processo número
1.066.112-51.

Alberto. daSilva, matricula número
68.123 - Processo n. 1.068.623-51.

Alexandre Delaity Neto, matrícula
n._90.014 - Processo 1' 057.478-51.

Anibal Pereira das Virgens, matrí-
cula ri, 16.253 - Processo número
1.001.589-51,

António Augusto Costant - Proces-
53 n. 1.068.452-51.

Antônio Izauro da Silva, matricula
n. 26.631 - Processo 1.002.201-52,

Apaleio Fernandes da Rosa, matri-
cula ri, 45.652 - Processo número
45 652 - Processo 1.068.628-51.

Arthur Rodrigues Santana, matrí-
cula ri. 123 - Processo 1.057.454-51.

Avelino Antônio de Assis Filho, ma-
tricula 39.719 - Processo número
1.065.885-51.

Benedito Alexandre, matrícula nú-
mero 57.507 - Processo 1.055.722-51.

Deovergilio Alves do Amaral, ma-
trícula n. 7.893 - Processo número
1.050.131-51.

Ebra Alves de Oliveira, matricula
n. 10.983 - Processo 1.082.737-51.

Edr Kfuri, matricula 36.752 - Pro-
cesso n. 1.056.548-51.

Edgard Antônio Rosa, matrícula nú-
mero 67.347 - Processo 1.034.233-51.

Eliseu Ramos de Azevedo, matricula
n. 27.126 - Processo 1.068.968-51.

Francisco Anibal da Silva, matricu-
la ri., 16.663 - Processo 1.059.975-51,

Francisco Diniz Cravo, matricula
n. 40.333 - Processo 1.046.426-51.

Geozina Muniz - Processo núme-
ro 1.051.022-50.

Gennogenes Jae' ino Barbosa, ma-
tricula 15.386 - Proc. 1.054.856-51,

Ingnácio Simões de Almeida, matrí-
cula n. 48 899 - Processo número
1.035.210-51,

João Batista da Silva, matrícula
50.150 - Processo -1.055.925-51.

Joeit)) Eduardo Erinzer, matrícula
39 65 - Processo 1.068.928-51,

Jorge Cardoso Gil. matricula núme-
ro 67 730 - Processo 1.068.244.51.

Jwé Bernardo da Silva matricula
n. 53.632 - Processo 1.066.346-51 -
Deferido.

'DESPACHOS DO DIRETOR
Inclusão no quadro de eb-éleeficiá-

rios do Hospital do Servidor: -
José Esmeralda matricula número

3 773 - Processo 1 063 540-51.
Leolino Marinho Quintanilha matr-

ula 67.686 - Processo 1.055.316-51.
Manuel de Freitas Triste°. metia-

ula 64.537 - Processo 1.058.393-51.
Nathanael Gonçalves Pôrto, matri-

ula n. 59.394 - Processe número
.066.711-51.
Nélson Augusto Cespe, matrícula
. 28.358 - Processo 1.06'7.189-51.
Olimnio da Silva Bi-um, matrícula
. 22.413 - Processo 1.065.838-51.

Processos:
N .1.069.579-51 - Válter da Silva

T -- Indeferido, de acôrdo com a infor-
mação.

! N. 1.069.580-51 - Júlio da Ceara.

)

- Indeferido, à vista da infonnação.
N. 1.069.581-51 - Paulo José de

Feria Cavalcanti. - Nada há a :e-
. tilicar. Arquive-se.

•

Serviço de Aperfeiçoamento
DESPACHOS DO DIRETOR
Dia 22 de janeiro de /952

Processos:
. N. 1.002.395-52 - Antônia Ihbo
Endoson. - Nada há a deferir à vis-
ta da informação,

N. 1.024.497-51 - José Agrie lno da
Silva. - Indeferido à vista nas in-
lormações.

N. 1.03a.496-51 - Francisco de
Assis Gonçalves. - Deferido quanta
ao direito a . 12 meses da licencia pré-
mio ficando sem efeito o despacho
de 13 de setemero de 1951, publicado
a 14 do mesmo mês e ano.

N. 1.043.329-51 - Iolanda Pereira
Gomes. - Pague-se em Urinas.

N. 1.049.372-51 - Romana Mala
re Sousa. - Pague-se em termos o
fenerae ficando o pagamento cia ine-
perreencia deixada em fealha pelo ex-
servidor, na dependencia da apresen-
tação de alvará de 'Raz.

N. 1.064.188-51 - Maria ia CFlõria
de Frontin Moniz Freire. --
Liimpra-se,

N. 1.065.531-51	 Metias Luís de
Azevedo. - Indeferido a vista tia
ermaçao.
N. 1.068.018-51 - Isabel Augusta

dos Santos Lima. - Pague-se ea3
termos.

N. 1.049.790-51 - Antônio Gomes
Neto. - Indeferido à vista da infor-
mereão.
, N. 1.068.555-51 - Mima Pescadi-
raia aacobar. - Justiliquems,e
feitas Jxclusivamente para eiaeo
ciplinar

N. 1.054.212-51 - Guinare Heme-
terio dos Santos. - Inaereriao a vis-
te das informações.

N. 1.062.813-52 - Emendes Alves
Bezerra. - Deferido nos ternos de
art, 1. e da Lei n. 543-49, a partir de
2 de janeiro de 1952. (Repuo medo! .

N. 1.022.331-51 - Ademar ()me-
las Cardoso.

N. 1.053.C45-51 .- José Cecilia na
Silva.

N. 3..055.423-51 - João leamaneee
de Macécio.

N. 1 uee.804-51 - Praxedee Gomes
' do Amaral.

Inueierido. O requerente ainda nec
apura, no perecido de exercido, lei
quinqüênio ninterrupto, o que impe-
de a concessão da licença-prémio

N. 1.023.985-51 - Manuel Lopes
do Na.stimento,

N. 1.03(3.201-51 - Joaquim Gearas
de Morais,

N,	 .036-51 - Otávio Guirna-
rees Falho.

N. 1.047.540-51 - Thalita de No-
ronha,

N .1.051.515-50 - Abrahão Dor-
rnenda.

N. 1.053.547-51 - Delfim Cardoso
N. 1.053.760-51 - Delfina Rodri-

gues,
N 1.055.119-51 - Etelvino José JaSilva.
N. 1.057.775-51 - Perci Fe-ai?),
N. 1.058 454-51 - Zuleica Guimee 5

rios Luxardo.
N. e.060.199-51 - João Ferreira da c

Cruz.
N. 1.062.170-51 - Ester	 de cMenezen
N. ..063.671-51 - Henrique da Sileae

veira Pereira. 1
N. 1.064.5.8-51 - Adelena Alber-

nez de Melo Bastos,
N. 1.066.332-51 - Ainda Nunes da

Fonseca Ga/lichio.	 ri
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• 4.703 - 7.664 - Maria-Abigail Fer-
reira, da Silva - Escriturário classe G

•- 10 dias	 artigo 153 - de 9 de it-
.:fieira de 1952 a 18 de janeiro de .1952.

9.417 - 3.851 - Eduardo Soares
Pereira - Artífice classe G - 10 diss
-- artigo 153 - de 21 de janeiro de
1932 a 30 de janeiro de 1952.

, 10.608 - 7.345 - Anna. Ribeiro
Dutra - Técnico de Educaaão - 59
dias - artigo 153 - de 12 de janeiro
de 1952 a 10 de março de 1952.

14.426 - 4.851 - Justiniana Pe-
reira aos Santos - Trabalhador pa-
drão G - 5 dias - artigo 133 -
21 cie janeiro de 1952 a 25 de ;areiam
da 1952.

15.184 - 3.353 - Amélia Isaura
MentEiro - Inspetor de Alunos class-
se - 23 das - artigo 153 - de 19 de
janeiro de 1952 a 10 de levareis. ° de
1952.

16.012 - 2.857 - David Ribeiro -
Trabalhador padrão G - 60 aias -
artiga 153 - de 21 de janeiro cie 1952
a 20 de março de 1952

16.422 - 6.040 - José de Oliaeira
- Vigilante alasse la - 60 dias - ar-
tigo 153 de 20 de; janeiro de 1.952 a
19 de março de 1952.

18.965 - 6,934 - Manuel de Assun-
çâo Rodrigues - Trabalhador padrão
C - 90 dias - artigo 153 - de 18 de
janeiro de 1952 a 16 de abril de 1952.

22.017 -- 7.850 - Antônio da Costa
Faria - Trabalhador padrão Fl - 1
dla -- artigo 153 - o dia 10 de janei-
ro de 1252

22 799 - 660 - Deocleciano Eugê-
nio da Silva , - Administrador A j u-
dante padrão Q 31 dias - artigo
153 --a de 16 de janeiro de 1952 a 15 de
f everea° de 1952.

23.03a - 7.361 - Etehana de Sou-
sa Mancam - Trabalhador padrao 14
- :5 dias - artigo 156 - de 12 de
janeiro de 1$32 a 26 de janeiro de
1952.

24 276 -- 9.382 - Gertrucles .41-es
de Morais - Professara Curso Primá-
rio - 60 dias - artigo 153 -.de 14 de
janeiro de 1952 a 13 de março de
1952..

24.897 - 9.252 - Alcides Pereira
da Costa - Trabalhador padrão 13 -
58 dias - artigo 153 - de 6 de janeiro
1952 a 3 de março de 1952.
- 24.923 - 9.852 - Avelino de Oli-
veira , - Trabalhador padrão E - 23
dias - artigo 153 - de 3- de janei-
ro de 1252 a 20 de janeiro de 1952.

25.119 - 2.446 - Angelica da Silva
Calara	 Of. Administrativo 'classe
.)" --- 11 dias	 artigo 153 - de 21 de
jantiro de 1952 a 31- de janeiro de
1352.

25-729 .- 180 - Tubal Carlos da
Luz - Artífice classe I - 81 dias -
artigo 1a3 - de 31 de dezembro de
1951 a 20 de março de 1052.

26.697 - 853 - Oscar Dutra de Oli-
veira - Trabalhador padrão D 60
dias - artigo 153 - cie 16 de janeiro
de 1952 a 15 de março de 1952.

26.593 - 932 - Augusto Basilio da
Mota - Trabalhadot padrão D - 21
dias - artigo 153 - de 21 de janeiro
cse 1952.a 10 de fevereiro de 1932.
51. Admário José de Lima.
27.110 - 8.936 - Jubal Rodrigues

Dias - Trabalhador padrão E - 7
dias - artigo 153 - de 19 de janei-
ro de 1932 a ass de janeiro da 1952.

29.079 - 9.691 - Heitor da Silva -
Técnico de Laboratório padrão I -
56 dias - artigo 156 - de 20 de ja-
neiro de 1952 a 15 de março de 1952.

30.290 - 4.973 - Paulo Mozart dos
Santos - Motorista padrão G - 123
dias --a artigo 155 - de 19 de janeiro
de 1952 a 20 de main de 1952.

24.467 - 661 - Antônio Isiztailredo
Filho - Trabalhador referência D --
60 dias - artigo 153 - de 11 cai ja-
neiro de 1952 a 10 de warço de 1952.

53.308 - 5.932 - Aldrovando Soa-
ra: Batista - Trabalhador Limpeaa
Urbana padrão E - 45 dias - artigo
153 - de 21 de janeiro de 1952 a 5
de março de 1952.

37.495 - 7.660 - Hortancia Perei-
ra Pinto - Atenclenta referência C -
15 dias - artigo 153 - de 14 de ja-
neiro de 1952 a 28 de janeiro de 1952.

43.002 - 932 - Adelino de Paula
- Trabalhador Limpas Urbana Dia-
rista referência E - 18 dias - artigo
2.° - letra a - de 19 de janeiro de
1952 a 5 de fevereiro de 1952.

45.799 - 7.6e1 - Saturnina Ujia -
Trabalhador Diarista referência D -
90 dias - artigo 2.° - letra d - de 21
de janeiro de 1952 a 19 de abril de
1952.

45.940 - 2.023 - Wilson das Neves
Martins - Trabalhador Diarista re-
ferência B - 180 dias - artigo 2.° -
letra e - de 16 de janeiro de 1052 a
13 de julho de 1952.

49.547 - 5.184 - Manuel Bibiano
de Oliveira - Vigia padrão E - 11
dias - artigo 15a - de 16 de janeiro
de 1052 a 26 de janeiro da 1952.

49.761 - 7.320 - Francisco da
Costa almas - Trabalhador padrão
F - 10 dias - artigo 1E3 - de 11 de
jaraeiro de 1952 a 20 de janeiro de
1052.

51.9E2 - 3.852 - José Glória da
Silva - Trabalhador •Diarista rale-
:anela D - 77 dias - artigo 2.° - le-

•tra e - de 20 cie janeiro de 1952 a 5. abr il
52.233 - 9.85 :2 - Orlando Alves da

Silva - Trabalhador Diarista referên-
cia D - 190 dias - artigo 2.° - le-
tra c - de 16 de janeiro de 1952 a 13
de julho de 1952.

52.391 - 7.932 - Lourival Ribeiro
dos Santos - Trabalhador Diarista
referência E (Limpsaa Urbana) - 61
dias - artigo 2.° - letra a - de 21
de jansiro de 1952 a 21 de março de
1952.

53.243 - 5.939 --a Manuel Ferreira
Lima - Trabalhador Limpeza Urba-
na Diarista referência E - 3 dias -
artigo 2.° - letra a - de 17 de janei-
ro de 1952 a 19 de janeiro de 1952.
s 54.751 - 4.955 - Luis Subir° Evan.-
ga-lista - Trabalhador referência D
- 31 dias.- artigo 153 - de 17 de
janeiro de 1952 a 16 de fevereiro de
1952.

55.013 - 8.952 - Gentil Maria
Pinto - Trabalhador referência D
(Cias() - 31 dias - artigo 153 - de
17 de janeiro de 1952 a 16 de lave-
rca.° de 1952.

60.845 - 2.957 - João Rêgo Fur-
tado Filho - Trabalhador padrão lã
- 13 dias - artigo 2.° - letra a -
de 16 de janeira de 1952 a 28 de ja-
neiro de 1952.

62.292 - 8.365 - Cely de Sousa -
Profeestaa Curso Primário - Proces-
so n. 1.058.060-52) -- 180 dias- ar-
tigo 156 - de 8 de outubro de 1951
a 4 de abril de 1932.

62.687 - 2:854 - Manuel Ferreira
Campos - Trabalhador Diarista re-
ferência D - 10 dias - artigo 2.° -
letra a - de 20 de janeiro, de 1952 a
29 de janeiro de 1252.

64.097 - 952 - Francisco Geraldo
do Nascimento - Trabalhador Dia-
rista referência E - 10 dias - artigo
2 0 - letra a - de 16 de janeiro de
1952 a 25 de janeiro de 1952.

64.640 - 8.932 - Anizio José Iná-
cio - Trabalhador Diarista referên-
cia C - 5 dias - artigo 2.° - letra
a - de 19 de janeiro de 1952 a 23 de
janeiro de 1952.

65.737 - 4.662 - Maria da Annun-
ciação Ramos Lima - Atendente re-
ferência E - 10 dias-- artigo 153 -
de 21 de janeiro de 1952 a 30 de ja-
neiro de 1952.

63.169 - 7.692 - Olinda Gama de
Carvalho - Trabalhador Diarista re-
ferência D - 21 das - artgo 2. 0 -
letra. a - de 20 de janeiro de 1952 a 9
de feverero de 1952.

Federal - 4.674 - Mela Lucas Fe-
lipe - Servete padrão C - 21 dias -
artigo 165 - de 21 de janeiro de 1952
a 10 de fevereiro de 1952.

Federal - 661 - Ana Teixeira da
Cunha - .Trabalhador classe C - 16
dias - artigo 165 -'sie 21 de janeiro
de 1952 a 10 de fevereiro de 1952.

Federal - 5.701 - Hilda Bhering
de Carvalho - Datilografo classe O
- 16 dias - artigo 165- de 21 de ja-
neiro de 1252 a 5 de fevereiro de 1952.

ALTAS
4.282 - 4.661 - Iracema Pereira

da Silva -- Pratico de Laboratório pa-
drão D.
•4.703 - 7.664 Abigail Fer-

reira da Silva - Escriturário classe
G.

6.459 - 1.501 - Antonia Amorim
Lefevre - Of. Administrativo classe.

s '22.007 - 7.850 - Antônio dá Cos-
ta Faria - Trabalhador padrão F.

30.863 -- 7.909 -- José Gonçalves
de Sousa"- Trabalhador padrão G.

33.675 - 5.498 - Alice Nassife Sal-
gado de Carvalho - Of. Administra-
tivo classe G.

34.622 - 1.330 - Luzia Arouca
Monteiro da Silva - Trabalhador re-
ferência D.

43.117 - 8.920 - Jessé Moreira
Leite - Trabalhador Limpeza Urba-
na Diarista referência E.

43.863 - 3.830 - Josa de Sousa -
Trabalhador Diarista referência D.

41.979 - 7.690 -Regina Lopes Lo-
bão - Atendente referência E.

53.227 - 2.930 - Sebastião Vicen-
te - Trabalhador Diarista referência
C.

53.213 - 5.939 - Manuel Ferreira
Lima - Trabalhador Limpeza Urbana
Diarista referência E.

54.839 - 5.955 --- Arando Maroues
da Silva Lima - Artífice classe F.

55.209 - 4.935 - Jorge Domingos
Vieira - Artífice e classe F.

55.873 - 7.364 - Leda Marques
Henrique Brito -- Professo:ira Curso
Primário classe.

Serviço de Expediente
Boletim n. 14, de 21 de janeiro de 1952

DESPACHOS DO SECRETARIO
Ghaa..AL

Escala de férias dos servidores do
Gabinete e Serviço de Expediente
para o exercício de 1952.

Aprovo.
Escala de férias dos servidores do

Serviço de Administração para o
exercício de 1952.

Aprovo.
Escala de férias das servidores da

Comissão de Aquisição de Material
para o exercício de 1952. 	 •

Aprovo.
N. 4.760.419-51 - Cecília de Quei-

roz, solicitando revelação de multas.
Em face do parecer do DFS, reduzo

as multas à 4.a parte, se pagas em
dez dias.

N. 5.000.018-52 a- Cia. Harkson
Indústria e Comércio Kibon, solici-
tando prorrogação de licença para
estacionamento de carrocinhas.

Autorizo na forma do parágrafo 4.°
do artigo 20 do Decreto 4.610, até 29
de Fevereiro próximo, observados os
pontos designadas pelo DFS e o paga-
mento de Cr$ 30,00, por dia, referente
a cada carrocinha.

N. 5.481.021-51 - Antônio Botino,
solicitando cancelamento de auto.

Mantenho o despaaho do Sr. Dire-
tor do DFS.

N. 5.481.022-51 --a Antônio Batinca
solicitando cancelamento de auto.

Mantenho o despacho do Sr. Dire-
tor do DFS..

N. 5.481.023-51 - Antônio Botino,
solicitando cancelamento de auto.

Mantenho o despacho do Sr. Diretor
do DFS."

N. 5.481.024-51 - Francisco Leda,
solicitando cançaiamento de auto.

Mantenho-'despacho do Sr. Dire-
tor do DES.

N. 5.431.625-51 - 'araria:isco Leda,
solicitando cancelamento de auto.

Mantenho o despacho do Sr. Dire-
tor do DFS.

N. 5.481.045-51 - Antônio Botim),
solicitando cancelamento de autos.

Mantanan o despacho do Sr. Dire-
tor do DFS.

53.181 - 3.052 - José Moreira da
Silva - Vigilante classe F.

62.212 - 4.334 - Maria Regina Pe-
queno Pinto Ribeiro - Prolesaairai
Curso Primário classe J.

63.342 - 3.850 - Joaquim Correia
dos Santos - Trabalhador Diarista
referência D.

63.985 - 8.935 - Geraldo Pires -"
Trabalhador Limpeza Urbana Diaris-
ta referência E.

64.097 - 952 - Francisco Geraldo,
do Nascimento - Trabalhador Diaris-
ta referência.

64.857 - 6.933 - Messias Francis-
co da Cruz - Trabalhador Limpeza
Urbana Diairsta referência E.

63.141 - 6.661 - Hilda Gimenez
- Trabalhador Diarista referência D
- Reassumam o exercício, à vista do
laudo módico.

63.317 - 7.693 - Henrique de Oli-
veira Tavares - Atendente referaa-
cia E.

68.969 - 992 - Mariza /vlagdaleria
Pereira Sarahaba - Profesaôra Cur-
se Primário classe G.

70.176 - 3.852 - Anibal Ferreira
da silva - Trabaláhador Diarista re-
ferênca E.

70.265 - 7.690 - José Antônio No-
vais - Serviçal padrão C.

70.568 - 7.932 - Salvador Alves de
Sousa - Trabalhador Limpeza Urba-
na Diarista referência C.

233.637 - 8.704 - Otávio José de
Azevedo - Guarda Sanitário classe G
- (Federal) - Reassumam o exercí-
cio, à vista do laudo médico.

Departamento de Fiscalização
Expediente de 22 de janeiro de 1952

' ATOS DO DIRETOR
D1WPACHOS DO DIRETOR

N. 5.513.022 - Armando Mangia -
N. 5.513.428 - Aurita Siqueira. Fer-
reira (Mantenho o auto).

N. 5.513.482 - Edison Olinto Sil-
veira. (Reduzo a multa à metade se
paga em 10 dias).

N. 5.407.800 - Cia. Importadora
de Materiais para Indústria e Co-
mércio C. I. M. I. C. (Relevo a
multa, em faae das informações pres-
tadas).

N. 5.561.103 - S. Santos Azevedo
(Mantenho a intimarão 208-66).

N. 5.513.361 - Manuel Ferreira
Lopes (Cancelo os autos por improce-
dentes).

N. 5.561.111 - O. Rocha 8,1 Santos
Ltda. (Cancelo a intimaaão 208-57).

N. 5.710.475 - Valdemar de Me-
deiros (Cancelo o flagrante 243-57, de
28 de novembro de 1951, em face das
informacões °restadas pelo 1 FS.).

N. 4.750.287 - Ins. de Ap. e P.
dos Comerciários (Junte o auto em
ori ginal ou nor certidão).

N. 4.760.469 - José Lopes de Sousa
Filho (Indeferido. O autuado não faz
face aos benefícios da Lei invocada).

N. 5.184.075 - Flearesentações
Belgo Brasileiros Ltda. (Pague a taxa
de perempcão, a tim de ser considera-
da' como rénli sa ao despacho de 9 de
a:sôsto de 1951).

N. 5.700.2a4 - Ciambarela Batista
(In deferido por falta de amparo le-
gal).

-
Delegacias Fiscais

2.a CIRCITNSCRICAO FISCAL
SAO JOSE'

Dia 2 de janeiro de 1952
Processos:

N.° 5.461.104-51 - Hotéis Moder-
nos (Holter Belmir) - Avenida
Charchill. n 60. - Compareça para
esclarecimentos.

N° 4.760.478-51 - Otavio de AI..
ineida	 adia	 Miseriefirdia. 2a

SECRETARIA GERAL DO
INTERIOS? E SEGURANÇA
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andar, safa da frente. — Junte o Organização — Administração Ltda
auto recorrido, no original ou por — Avenida Churchill, 109, II.° anda

¡certidão.	 — Multa: Cr$ 1.000 00N.0 4.760.197-51 — Adolfo Maga- N.o 255-005 — Berenice Prado Bar-
lhães & Cia. Ltda. — Rua Sste de rias — Avenida Presidente Wilson, 210
Sstembro, 42 sobrado. — Junto o 6.° andar sala 613 — Multa: 	auto em questão, no original ou por Cr$ 1.000,00.
certidão.	 N.° 255-006 — Fábio de O. Camar-

Dia 8 'ene' de 1952	 go — Rua México, 41. 18.0 andar sala
1.802 — Multa: Cr$ 500,00.Flagrantes:	 N.° 255-007 — O Aeronauta, repre-

N.° 246-077 — Antônio F. Montei- sentado pelo seu Diretor Comadante
ro & Cia. Ltda. — Rua São José, 63 Holopércio Joaquim Lins de Albu-
porta — Multa: Cr$ 1.000,00.	 querque -- Avenida Franklin Roose-

N.° 246-078 — Antônio F. Montei- vela 84 10.° andar, sala 1.001 (parte)
ro Es Cia. Ltda. — Rua,Sto Joaé, 63 — Multa: Cr$ 500.00.
1.0 pavimento, sala 4 — Muita' 	 N.o 255-008 — Idem.Cr$ 1.000,00.	 N.° 255-009 — Idem.N.0 246-079 — Nélson de Faria Cas- N. o 255-010 — Anibal Moreira Fel-tro — Rua São José. 50, 5.0 andai-, lon .- 	 do Carmo, 6, sala 906. —sala sal — Multa: Cr$ 1.000,00.	 Multa: Cr$ 1.000.00.N.' 246-080 — Osvaldo Ribeiro Ro . N.° 255-011 — Alaor da Fonseca
sa;do — Avenida Rio Branco. 137, 7.° Teixeira — Rua Assembléia, 72, 7.0
andar sala 710 parte — Multa: .... andar salas 1, 2 e 3 — Multa: 	Cr$ 1.000.00.	 CrS 1.000,00.

N.° 246-081 — Osvaldo Ribeiro Ito- N. o 255-012 — Alaor da Fonseca
sada — Avenida Rio Branco, 137, sala Teixeira — Rua Assembléia, 72, 7.°
710 parte ,7.° andar — Multa: 	  andar, salas 1, 2 e 3 — Multa: ....Cr$ 1.000,00.	 Cr$ 1.000,00.

N.° 246-082 — Osvaldo Ribeiro Ro- N.° 255-013 — Alaor da Fonseca
sado — Avenida Rio Branco, 137 Teixeira — Rua Aseernbléia, 72, 7.°
parte da sala 710 — Multa: 	  andar salas 1, 2 e 3	 ajulta: 	era 1.000 00.	 Cra 1.000,00.

N.° 246-083 — Caixa de Previdência N.o 255-014 — Gazeta Judkiária,
e Beneficência Cruzeiro do Sul, re- representada pelo seu Diretor Antô-
presentada por Joaquim Gomes Ca- alo Rolando Pedroza — Rua 1.° de
Mirim — Avenida Rio Branco, 257, Março, 6, 3.° andar — Multa: 	sala 604 — Multa: Cr$ 300,00.	 Cr$ 1.000,00.N.° 246-084 s-- Produtos Industriais N.o 255-015 — Lourdes Pereira —
e Agricolas "Barco" Ltda. — Avant- Rua 14 no Mercado Municipal, 25 e
da Nilo Façanha, 26, .8° 'andar sala 27 — Multa: Cr$ 200,00.
810 — Multa de Cr$ 200.00. _-	 N.° 255-016 — Jalnes Eric Kerr —

N.° 246-085 — Equipamentos Aero- Avenida Almirante Barroso, 72, '1.°
náuticos BeBnaii Ltda. — Avenida andar sala 705 — Multa: Cr$ 1.00000
Almirante Barroso, 90, salas 806-8 N.o 255-017 — Roci V. Mascare-- Multa: Cr$ 1.000 00.	 nhas —Rua 1.0 de Março, 12, sala 2

N.° 246-086— Cristóvão Dias Gas- — Multa: Cr$ 1.000,00.
par — Avenida Graça Manha, Si N.° 255-018 — Roei V. Mascare-salas n.° 1.001-8-9-10 — Multa: 	  abas — Rua 1.° de Março, 12, sala 2Cra 1.00,00.	 — Multa: Cr$ 1.0000.

N.° 246-187— Ara Imóveis, repre- N.° 255-019 — Danilo F. Nogueira
sentada pelo Dr, Rui Nunes Pereira' — Rua D. Manuel, 54 — Multa: ..
-- Rua São José, 63, sala s-n.° — Cr$ 1.000,00.
Multa: Cr$ 300,00. 	 N.° 255-020 — Danilo P. Nogueira

N.° 246-088— Teófilo Chamas — — Rua D. Manuel, 54 — Multa: a.
Rua da Quitanda, 47. 2.° andar, sala Cr$ 1.000 00.
1 — Muita: Cr$ 1.00000.	 N. 255-021 — Danilo P. Nogueira —

D. Manuel, 54 — Multa: Cr$ 1."60.
N. 255-022 — Irmãos Di Imas; —

Rua XII do Mercado Municipal ia e 3
— Multa: Cr$ 200,ü0.

N. 255.023 — Comércio e Indústria
Induco S. A. representada pelo Sr.

— John LoWndes — Avenida Presidente
Vargas n. 290, 6.° andar, salas 616 a
618 — Multa: Cr$ 500,00. -

N. 255-024 — Manufatura de Ta-
petes Helena S. A. — Rua do Ou-
vidor n. 123 — Multa: Cr$ 500,39.

N. 255.025 — Emprêsa Conserva-
dora Paulista Ltda.Rua do Carmo
n. 8, 6.° andar, saia 602 — Malta:
Cr$ 1.000,00,

N. 4.760.319-51 — Eugênio Satichez
Gongora & Cia. Ltda.. — Avenida Rio
Branco n. 137, 1.° andar sala 110.
— Junte o auto, no original ou por
certidiio.

N. 5.460.012-52 — Manaarino Erni-
lio — Praça 15 de Novenihro s-n —
Faça-se a juntada do flagranta re-
corrido, no original ou por certiaão.

—
4•a CIRCUNSCRIÇÃQ — SAõ

DOMINGOS
1Dia 7 de novembro de 1952

Autos de multa:	 ict
N. 1 de 7-1-52 -- Cooperativa Ciam

de Crédito Popular ao Rio de Jaasiro t
— Avenida Presidente Varaas n 4•6
17.° andar, sala 1.706-A. — Muatala r
em Cr$ 300,00, cle aeôrdo com a ar-
tigo 16, letra A da Lei a 563 ae 11
de dezembro de 1950

N. 2 de 7-1-52 — Nadir Caidaso ri
Leitão — Aveniaa Presideate Vargas n
a. 937, (1.° andar;	 — Multaria 3 c
vêze.s ern Cr$ 1 OCOla (autas de muita
n. 2, 3 e 4) por falta de regista- do
alvará de localização cientrc do a-aze v
legal nos exercícios de 1949, laW e S
1951, de acôrdo som o art 2° S 2.^ da a
Lei n. 251 de 25 de novembro de '948. e

N. 5 de 7-1-52 — Assist.:no Cana- is
Transa — Avenida Presicleate Vargas n

N.° 246-029 — Teófilo Chammas —
Rua da Juitanda, 47, sala 1 -- Multa:
era 1 . 000 00 .

N.° 246-090 — Afonso de Araújo
Sena — Rua da Quitanda, 47, sala 9
— Multa: Cr$ 1.000.00.

N o 246-091 — Afonso de Araújo
Sena — Rua da Quitanda, 47, sala 9.
— Multa: Cr$ 1.000.00.

N° 246-092 — Afonso de Araújo
Sena — Rua da Quitanda, 47, sala 9
— Multa: Cr$ 1.000.00.

N.° 246-093 — Gabriel Augusto de
Andrade — Rua Méxito, 148 sala 408
— Multa: Cr$ 300,00.

N.° 246-094 — -Assilio Manuel de
Araújo — Rua México, 148 sala 407
— Multa: Cr$ 300.00.

N.° 246-095 — Alice Santana — Rua
Assembléia n.o 1, sala 4 — Multa:
Cr$- 300.00.

N.° 246-096 — Orlando Lacerda
Rocha — Rua México, 31 sala 403 —
Multa: Cra 1,000 00.

N.° 245-097 — Orlando Lacerda
Rocha — Rua México, 31, sala 403.
— Multa: Cr$ 1.000.00.
- N.° 246-098	 — Abel do Amaral
Coata — Rua da Quitanda, 17, grupo
B	 Multa: Cr$ 1.000,00.

N.° 246-099 — Abel do Amaral
Costa — Rua da Quitanda, 17, sala
B — Multa: Cr$ 1.000 00.

N.° 246-100 — Abel do Amaral
Costa — Rua da Quitanda, 17, grupo
B -- Multa: Cr$ 1.000.00,

N. 255-001	 Newton de Noronha
— Rua 1.° de M'arço, 6, 7.° andar,
sala 5 — Multa: Cra I 000,00.

N. ° 235-002 — Newton de Noronha
— Rua 1.° de Março 6. 7° andar,
sala 5 — Multa: Cr$ 1.000,00.

Na 255-003 Simanos Artefatos
de Ferro 'Limitada — Rua México, 3
17.° andar saia 1.710 — Multa: ....
Cra 300e.

N.° 255-Ge4 — Escritório Técnico
João Carlos trii. °) 	 Enaenraria —

Auto de Constatação:
N. 1 prefixo a 131, de 2 de janei-

ra de • 1952 — Casa e Jardim Artes e
Oficios S. A. — Rua Buenos Aires

I9-A — Multado em Cr$ 300.30
por ter lançado águas servidas para
a via pública, em frente de seu esta-
belecimento comercial localizado à
tia Senhor dos Passos ri. 56. loja.
N. 2. Prefixo n. 181, de 4 de janer-

o de 1952 — Elvira Gemes Elsrrasa
Sentes — Rua Sete de Setembro nú-
mero 141 — Multado em Cr$ 500.(0
teor tar executari a sem licença. obras

e reforma, na lota do nrédio de sus
ropriedade. à rua e número acima
itados.

Edital:
N. 4. de 4 de Janeiro de 1952 — El-

ira Gomes Barroso Santos — Rua
ete de Setembro n. 141 — Ordena

legalização das obras de reforms
acertari as sem liaenea. na loia de
récao de sua nropriedade. à rua e 1951, que determinava requerer e pa-
úmero acima citados ou o restabe- g,ar o ia:pasto devido no citado exer-

haver requerido no D. R. I.
a'	Editais'

N. 1 de 2-1-52 — ilvio Costa & Cat.
Ltda. — Rua Uruguaiana n. lia. 70
andar, sala 701. — Ordena o enterra-
mento das atividades sob pena de in-
terdição, com auxílio da (Orça paialica
e marca o prazo de 8' dias

N. 2 de 2-1-52 -- Irulaos Beatoni
Ltda. — Rua Ramalho .artigâo
mero 22, loja. 1.° e 2.° ndares. —
Ordena a legalização da instalação
mecânica existente sem ;asemos no
prédio e número acima ratados sob
pena de nova multa de Cr$ 500 Co e
ser previdenciado junto ar Depaata-
mento de Concessões e suai-tensa s do
fornecimento da ener gia elétrica para
o mesmo prédio e marca o praz ., de
10 dias.

N. 3 de 2-1-52 — Irmãos Bastoni
Ltda. -- Rua Ramalho Ortiga° o 22,
loja, 1.0 e 2.° andares. — Embarac , o
funcionamento da inatalaaão muar-len
e determina a paralizacao lavai:ata
até a sua legalivação ou desmonta sob
bana de nova multa de Cr$ 600,C0 e
Marca, o prazo imediato.

5.a DELEGACIA FISCAL —
SACRAMENTO

Auto de constatação:
N. 100 prefixo 126 de 31-12-51 --

Irmãos Bertoni Ltda. — Rua Rama-
lho Ortiga° n. 22, loja e 1.0 e 2.° roam.
— Multado em Cr$ 200,00 por tia as-
sentado sem licença, e para fins co-
merciais um (1) motor e uma (la ope-
ratriz (monta-cargas ; nos fund a; da
loja onde é estabelecido na rua s nu-
mero acima citados

Autos de flagrante:
N. 094 prefixo n. 230 de. 31-12-51 —

A. Pinto de Castro & Cia. Ltda.. —
Rua Uruguaiana n. 118, 7.° andar. sa-
las as. 708e 709. — Autuado cai Cd
200,00 por estar funcionando com sou
alvará de licença para lo 'alizaçaa snn
inscrição n. 6.059, fora de viga em
virtude de ter efetivado a transfasen-,
cia de local da rua Uruguaiana a. 118,
8.° andar, sala 811, para à rua Lau-
guaiana. n. 118, 7.° andar. salas 708
e 709.

N. 035 prefixo n. 230 de 31-12-ai —
Irmãos Bertoni Ltcla — Rua R—ata-
lho Ortiga° n. 22, loja 1.° e 2° aastares
— Autuado em Cr$ 200 00 por astar
funcionando com negócio de vacais
geladeiras e máquinas de costura corri
o alvará de localização n. 104.a9a cie
11-9-51, fora de vigor, pois amfica
o referido negócio para o R e e 4' an-
dares do mesmo prédio, seu ter leias
a necessária alteração no respartiao to do estabelecimento comercial de -
alvará e nem ter ezibido provas de o Derósito de bananas ator atacado e

ordena o encerramento imediatode
suas atividades. sali pena de ser a
interdiaão efetivada com auxilio da
fatea nública.

N. 6. de 4 de janeiro de 1952 —
FE. T. E, C. Escritório Técnico de
Cortabilidale — Rue Buenos Aires
n. 90. parte da sala 006 — Interdita o
funcionamento rio estaaaleeirnento co-
mercial de escritório de contabilidade
e ordaaa o encerramen to imediato de
suas atas-idades. sob perla de ser 9.
inter Meã° efetivada com auxilio da
fôrca pública.

N. 7. da 7 de janeiro de 1952 — Ro-
dramas. Meia. Costa & Cia Ltda. —
Rua-Buenos Aires ri .217- 3.5 loja —
Interdita o funcionamento do esta-
balar' tando comercial de bar e café
e ordena o encerramento crnediato de
suas ntaricla aat , sab pena de ser a
interdicSo efetivada cota auxilio da
fôrça pública.

11 de dezembro de 1950.
N. 6 de 7-1-52 — Dr. Valter Games

Fontanela (Previdência alo Lar ; —
Avenida Presidente Vargas n. 529 '13.°
andar, salas 1.310 .2 1.311). — Mul-
tado em Cr$ 500,00, de acôrdo cota o
art. 4.0 â 2.° do Decreto n. 38o de
4-2-903.

Dia 4 de janeiro de 1952

N. 091-195, cie 3 de janeiro de 1952
— Osvalio Gomes do Nassimenao —
Rua , Visconde cla Rio Branco nnmero
16, 1.° andar. — Autuado. visto não
ter cumprido o prescrito na intima-
ção a, 11-207. de 22 de outua ao de

Dia 8 de janeiro de 1952
A uto de Flagrante:

N. 99, prefixo n. 230. de 8 de Ja-
neiro de 1952 — Tinman & Rabib Li-
mitada — Rua Buenos Aires n. 99. 5.°
andar. SPla 511 — Autuado em era
200.00, visto e s tar funcionando com
alvará de localização fora de vigor.

Edital:
N. 8, de 8 de laneiro de 1952 —

Tiniram & Rabib Ltda. — Rua Bua-
nas Aires In 90. 5° andar. sala 511 —
interdita o tunc ianameato do seu es-
tabelecimento comercial de Oficina de
laias, sob pena de ser n attardia%o
efetivada co mauxilio da fôrca
Uca.

7.a CIRCUNSCRIÇÃO — SANTO
ANTÔNIO

Dia 4 dc janeiro de 1952
Auto de flagrantes:

•	 Dia 7 de janeiro de 1952
Auto de Constata:a-a:

N. 3, prefixo n. 181, de 5 de janei-
ro de 1952	 Rodrigues Maia ai Costa
— Rua Buencs Aires n. 217. 2, a lota
— Multado em Cr$ 50.00 visto não
ter traaido dentro do prazo da 1e1
para o visto desta 5. a D. F. o alvara
de lirençst n. 500.331, de 16 de iiiiho
de laal referente ao assentamento da
instalas.ao meaSnica acima.

a atos de. Flaarante:
N. 96. prefixo n. 230, da 4 de ja-

neiro de 1952 — M. Joussef — Tra-
vessa Belas Artes n. 21 — Altuado eia
Cr$ 300,00 visto estar funcionando cola
depósito de bananas por atacado sens
alcatra Ia localizada° nem ter exibi-
do larroas de haver requerido na re-
partição conta; etante

N. 97, prefixo a. 230, de 4 de ja-
redro de 1952 — E. T. C. Escritório
Técnico de Contabilidade. Ltda.' —
Rua Buenos Aires n. 90. n srte da sala
806 — Autuado em Cr$ 309,00 por es-
tar funcionando com esaritório de
conte biliciade sem alvará de localiza-
ção nem ter exibido oravas de o ha-
ver requerido na reparticao compe-
tente.

N. 98. pref ixo n. 230. de 5 de ja-
neiro de 1152 — Rodriaues, Mala,
Costa ts Cia. Tida. — Pua Buenos
Aires n. 217, 3.a loja -- Autuado em
Cr$ 31)0,00 por estar funcionando sem
alvará cie localização, cem neszóalo
de bar e café nem apresentado do-
cumento pire o substitua.

N. 5. de 4 de janeiro de 1952 — M.
Joussef Traivessa Binas Artes nú-
mero 21 — Interdita o funcioanmea-

. 1 12. 529 (20.° andar, sala 2.006).	 lecimento da situação primitiva caso
3 Multado em Cr$ 300,00, de acôrdo C31fl sim 'aja legalizávela, sob pena de no-

o art. 16, letra A da lei n. 563 de va multa de Cr$ 500,00 e marca o
prazo de 10 dias.
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cicio relativo as exibições. — Multa de
Cr$ 50,00.

N. 092-195, de 3 de janeiro de 1952
— Fábrica de Manequins Santa Cruz
Ltda. — Rua Visconde do Rio Bran-
co n. 28. — Autuado, visto não ter
cumarido o prescrito na intimaçeo n."
17-207, de 24 de outubro de 1951, que
determinava requerer e pagar o im-
pasto devido no citado exercício rela-
tivo as exibições. — Multa de Cr$ ..
50,00.

N. 093-195, de 3 de janeiro de 1952
— F. Vieira e Soares — Rua General
Caidwell ri. 310 loja. — Autuado, vis-
to não ter cumprido o prescrito na in-
timacão n. 18-207. de 24 de outubro
de 1951, que ordena a reger ou emolu-
mentos referentes ao exerci:ao de 1951,
das exibições existentes no local aci-
ma citado. — Multa de Cr$ 53.00.

Dia 4 de janeiro de 1951
Intimação:

Cambeiro Leite Se Vasconcelos Ltda.
— Praça Crez Vermelha ri. 28. —
Prazo de 10 dias retirar nesta 7.* C.
F. guia na imnortancia -de Cr$ 112,60,
e mais Cra 30,00, em rigolcts, paga-
mento de diferençe eaibinao exercício
de 1951, sob pena de multa de Cr$ ..
§0

Auto de Constatação:
N. 033-120, de 8 de janeirn de 1952

— Eugénia Augusta Ribeiro Fortes
— Av. Mem de Sá n. 349. — Autua-
da. visto não ter cumnrido o pres-
crito na intimação n. 019-207. de 30
de outubro de 1951, que ordena a re-
construção do passeio com pedra tipo
mosaico português. em frente ao pré-
dio de sua propriedade à rua do Se-
nado n. 46. — Multa de Cr$ 200,09a

Edital:
N. 1, de 8 de janeiro de 1952 —

Eugênia Augusta Ribeiro Forbes --
Rua do Senado ri. 46. — Ordena e
reconstrtrão do passeio sob pena cia
nova multa de Cra 5e0,00 e esta por
desrespeito ao preeente edital. —
Prazo 20 dias.

Dia 9 de janeiro de 1952
Intimação:

N. 207-035 — Terra Irmão & Cia.
— Avenida Mem de SI n. 19-21. —
Prazo de 8 dias, requerer e retirar
guia para pagamento excreicio de 1951,
referente as exibições, importância de
Cre 130,70, sob pena de multa de Cr$
50,00.

Dia 13-11-1951
AUTO DE FLAGRANTE

N. 223-93 — Moacir Furtado — Rua
Panamá n. 337.
' — Não cum priu o edital 212-51, que
ordenava cumprir o laudo de vistoria
realizado no local acima.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 223-97 — Antônio Francisco Pe-

reira Filho — Rua Delfina Enes mi-
mero 114.

— Não cumnriu o edital 257-51, que
ordenava legalizar ou demolir a cê./ ;a
de m e reeira construída sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 223-93 — Alexandre Rodrigues

Pereira — Rua Panamá n. 344.
— Não ter cumprido o edital 285-51,

que ordenava legalizar ou demolir o
acréscimo construído sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
Dia 16-11-1951

AUTO DE FLAGRANTE

N. 223-99 — Guilherme Felipe Flo-
ret. — Rua Lõbo Júnior ns. 1.995 e
1 . 971 .

— Não cumpriu o edital 247-51, qe
ordenava legalizar ou demolir a mar-
quize construída sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 223-100 — Joaquim Fernandes —

Rua Leiam Júnior n. 2.036.
— Não ter cumprido o edital 245-51

que ordenava legallrar ou demolir
instalação comercial de aves e ovos
feitas sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 241-1 — Delfino Gomes — Rua

Piricuman n e 20.

— Não ter registrado na época legal
o seu alvará de localização.

— Multa: — Cr$ 1.000,00.
N. 241-2 — Aurora dos Anjos —

Travessa Adelaide Enes ri. 28.
— N: ter cumprido o edital 337-51

que ordenava legalizar ou demolir o
prédio construido sem licença.

— Multa:	 Cr$ 500,00.
N. 241-3 — E. H. Wollff — Rua

Califórnia n. 376.
— Não cumpriu o edital 426-51, que

ordenava paralizar a construção de
uma divisção de madeira, sem licença.

— Multa: Cr$ 600,00. --
N ie 241-4 — Maria Madalena Perei-

ra rgueiredo — representada por seu
procurador Armando Fernandes —
Rua da Regeneração n. 166.

— Não cumpriu o edital 474-51, que
ordenava comprir a intimação que de-
termina construir passeio to local
acima.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 241-5 — Maria Madalena Perei-

ra Figueiredo — representada por sei
procurador Armando Fernandes —
Rua da Regeneração In 166.

— Não cumpriu o edital 475-51, que
ordenava comprir a intimação que de-
termina construir muro no local
acima.

— Multa: — Cr$ 500,03.
AUTO DE CONSTATAÇÃO

Na. 163-15 e 168-16 — Oscar Na-
poleão Ribeiro, representado por seu
procurador Adelina Naeoleao Ribeiro
— Rua da Regeneração n. 421.

— Não cumpriu as intimações que
ordenavam a construção de muro e
passeio no local acima.

— Multas: — Cr$ 100.00 e Cr$ 50,00.
N. 168-17 — Antônio Gonçalves —

Rua Montevideo n. 1 140 — fundos,
— Visto ter apresentado fora do

prazo legal nesta C. F., para visto e
registro, o seu alvará de licença para

strução de um prédio no local
acima.

— Multa: — Cs$ 103.00.
EDITAIS

Oscar Naeoleão Ribeiro — represen-
tado por seu procurador Adelina Na-
poleei() Ribeiro — Rua da Regenera-
ção n. 421.

— Ord ena o cumprimento das inti-
mações que ordenavam a construção
de passed a e mueo no local acima, sob
pena de multa de era 500.00 por des-
respeito a ceda um dos editais afixa-
dos no local citado.

Dia 20-11-1951
AUTO DE FLAGRANTE

N. 211-6 — Perminio Adesdato Cer-
queira — Rua Ipane n. 145.

— Não cumnriu n M ita] n era-rl.
que ordena legalizar ou demolir as
obras sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 241-7 — Companhia Imobiliária

Kosnme — Rua Abeira ri. 190.
— Não cumpriu o edital n. 411-51,

que ordenava legalizar ou demolir as
dependência construída sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 241-8 — Companhia Imobiliária

Kosmos — Rua Abaira n. 190.
— Não cumpriu o edital n. 412-51,

que ordenava a paralizaçeo das obras
em construção sem licença.

— Multa: — Cr$ 900,00.
N. 241-9 — Miguel Ciodaro — Rua

Belisário Pena n. 511.
— Não cumpriu o edital ri. 201-51,

que ordenava legalizar ou demolir as
obras executadas sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
AUTO DD CONSTATAÇÃO

N. 241-10 — João Lopes Carneiro —
Rua Belisário Pena junto e depois do
número 1.177.

— Não cumpriu o edital n. 340-51,
que ordenava legalizar ou demolir as
obras em execuçãfa sem licença.

Multa: — Cr$ 500,00.
atuo DE CONSTATAÇÃO

N. 168-18 — Américo dos Santos —
Avenida Brasil, junto e depois do nú-
mero 9.801.

— Ter construído sem licença muro
de frente no local acima.

-- Multa: — Cr$ 300,00

EDITAIS

Américo dos Santos — Avenida
Brasil junto e depois do n. 9.801.

— Ordena legalizar ou demolir o
muro de frente, construído sem licen-
ça, sob pena de multa de Cr$ 500,00,
por desrespeito ao presente edital.

Dia 10 de janeiro de 1952
Auto de flagrante:

N. 094-195 — de 9 de janeira de
19a2 — Ramado Dutra co Matos,—
Rua General Caldwell n. 271-A. —
Autuado, visto não ter cumprido u
preecrito no edital ri. 113, cie 27 da
outubro de 1951 — que ordena a le-
galização dé um jirau, para escrito-
rio ou a sua nemolição caso seja ile-
galizavel — Multa de Cr$ 500,00.

Dia 11 de janeiro de 1952
DESPACHO DO DELEGADO FISCAL

N. 4.317.922-51 — Carel/ Represen-
tações Ltda. — Rua do Rezende nú-
mero 16-loja. — Indeferido, por ser
a natureza do negócio incompativel
com a zona — Em 19 de janeiro cie
1952.

12. a CIRCUNSCRIÇA0 FISCAL DE
COPACABANA

Dia 6 de novembro de 1951
Auto de flagrante:
N. 2,27-093 — de 31 de outubro de

1951 — Auviar e Gastaldello Lera-
sacia — Rua santa Ciara ri. 116-13.
— Autuado por não não ter datai
cumprimento a intimação número ..
41-200 — de 12 Ue outubro de 19e1
— Multa de Cr$ 50,00.

N. 227-094 — de 31 de outubro de
1951 — Lieraldo Antônio Pelejo —
Rua Barata Ribeiro n. 598. — Au-
tuado por ter, sem licença, colocado
uma tauboleta anúncio — Multa ue.
Cr$ 530,00.

N. 227-095 — de 3 de novembro de
1951 — Mac Dowell Montenegro --
Fernandes Mendes n.° 31 — Autuado
por não ter dado cumprimento ao
prescrito no edital n. 585 — de 2 de
outubro de 1951 — Multa de Cr$ ...
500,00.

N. 227-096 — de 3 de novembro de
1951 — G. de Oliveira Lima — Ave-
nida Nossa Senhora de Copacabana
n. 1.033-loja. — Autuado por estar
funcionando com negócios de calçados,
sábado, às 16,15 horas — Multa de ..
Cr$ 1.000,00.

N. 227-097 — de 5 de novembro de
1951 — Hannelore Rosemberg —ali-
enei Lemos n. 44-loja B. — Autua-lo
eor estar sem licença, não possuindo
o recpectivo alvará de localização —
Mu'a de Cr$ 300,00.

N. 227-098 -- de 5 de novembro de
1951 — Ivan Blin de A. N. Bc1treo
— Avenida Nossa Snhora de Copaca-
bana n. 959-11 — Parte Dentro ON-
Galeria. — Autuado por ter, sem li-
cença colocado uma vitrina lateral.
sem acunacão do logradouro — Mul-
ta de Cr$ 200,00.

N. 227-099 — de 5 de novembro de
1951 — J. A. Madeira & Filho Li-
mitada -- AVenida Nossa Senhora, de
Copacabana n. 959-1okt. — Autado
por ter sem licença. eniwad ,) ie-
treirn luminoso — Multa de Cr$ ..
200.00

N. 227-100 — de 5 de novembro de
1951 — Pp•d iaão & Dienfen Limita-
da — Pra,a, Fegfinio Ja rdim ra° 15 —
Autuado por ter sem P eenra coloca-
do len anúncio. — Multa de Cr$ ..
500,00.

Dia 12 de novembro de 1951
Auto de constatação de infração:

N. 163-049 — de 7 de novembro de
1951 — Maria da Conceição Watzl —
Rua Joana Angélica n. 101. — Au-
tuada por ter, sem licença, aumentado
o muro de frente — Multa de Cr$
100 00.

N. 163-050 — de 7 de novembro de
1951 Espólio de armarinho Rocha
de Sousa, representado pela inventa-
riante Neide Rocha de Sousa — Rua
iSaint Remain n. 52. — Autuado por

não ter dado cumprimento à intima-
çáo n. 30-199, de 17 de agôsto de
1951 — Multa de Cr$ 200,00,

N. 163-051 — de 7 de novembro de
1951. — Carlos de Oliveira Gomes —
Rua Barão da Tõrre n. 47. — Au-
tuado por ter depositado entulho só-
bre o passeio do logradouro público
— Multa de Cra 100,00.

N. 163-052 — de 8 de novembro de
1951 — FrancisTo Virgílio da Rocha,
Garcia — Rua Maria Quitéria nu-
mero 51. — Autuado por não ter dada
cumprimento à intimação número ..
024-199 — de /O de agôsto de ..1
1951. — Multa de Cr$ 50,00.

N. 163-053 — de 8 de novembro de
1951 — Sociedade Imobiliária Santo
Afonso Ltda. — Avenida Atlântica
n. 3.318. — Autuado por ter, sem
licença, colocado um tapume — Multa
de Cr$ 300,00.

N. 163-C64 — de 8 de novembro de
1951 — Celso Ramos de Melo — Emí-
lio Berla a 50 metros do ri. 172. —
Autuado por não ted dado cumpri.
mento à intimacão it. 008-199 de 16
de julho de 1951 — Multa de Cr$ ..,
300.00.

N. 163-055 — de 8 de novembro de
1951 — Arruda Maria Ramos Bovet
— Rua Gustavo Sampaio ri. 202. —
Autuado por não ter dado cumpri-
mento à, intimacão ri. 62-167 — de
28 de junho de 1951 — Multa de ..
Cr$ 150,00.

N. 163-056 — de 8 de novembro de
1951 — Ricardo Jopet — Rua Minis-
tro Viveiros de Castro esquina da
Avenida Princeza Isabel — Autedo
por não ter dado c'—e r imento à in-
timação n. 020-167, c , 30 de abril de
1951 — Multa de C,	 200,00.

N. 163-057 — de 8 de novembro de
1951 — Sociedade Geral de Urbanis-
mo Comércio e Construcão Limitada
— Rua General Azevedo Pimento!,
esquina da Rua Barata Ribeiro. —
Autuado por ter depositado materiais
de coni:trução sôbre o passeio do io-
eractouro público — Multa de Cr$
10000.

N. 163-058 — de 9 de novembro de
1951 — Luís José Pereira das Nevea
— Rua Bolivar ri. 27. — Autuado par
não ter dedo cumprimento à intima-
do n. 066-133 — de 3 de julho de
1951 — Multa de Cr$ 153.00.

Dia 13 de novembro de 1951
Auto de flagrante: 	 -

N. e .:3-tal1 — de 5 de novembro de
leal — Condomimo do Eanicio elta.-
te, representado por seu sindico Lau-
ro broca Rua Barata Ribeiro nu-
mero 23. — Autuado per reão ter dado
cumprimento à intimação número •il-
202 — cie 20 de agano cie 1951 —
Multa de Cr4l 50,00.

N. 243-002 — cie /5 de novembro do
1951 — Roberto Luisa Coelho —ao-
nald de Carvalho n. 95. — Autuado
por não ter dado cumprimento ao
prescrito na intimação número 35-
202 — de 21 de agiesto de 1931 —
Multa de Cr$ 50,90.

N. 243-003 — de 5 de novembro de
1951 — Clebs de Oliveira Pessoa Co-

-valcanti  Gari. Azevedo Pimertel
n. 6. — /autuado por não ter dado
cumprimento ao prescrito na intima-
ção n. 60-202 — de 22 de ageisto de
1951 — Multa de Cr$ 50,00.

N. 243-004 — de 5 de novembro do
1951 — Condomínio do Edifício 10 de
Maio, representado por seu síndico
Clebs de Oliveira Pessoa Cavalcânti.
— Autuado por não haver dado cum-
primento ao prescrito na intimação
in 63-202 — de 27 de agôsto de 1951.
— Multa de Cr$ 50.00.

N. 243-035 — de 5.de novehíbro de
1951 — Teodoro Duvivier Júnior —
Ministro Viveiros de Castro número
116. — Autuado por não ter dado
cumprimento ao perscrita na intima-
ção n. 45-202 — de 20 de agôsto de
1951. — Multa de Cr$ 50,00.

N. 243-006 — de 5 de novembro de
1051 — Jaime Sehemhman — Aveni-
da Nossa Senhora de Copacabana nú-
mero 209. — Autuado por não ter
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dado cumprimento ao prescrito na m-
ia...uniu ati-aaa — Ca: agOsiea
cie Â.,L — Multa de Cr$'

N. 243-007 — de cie novembro 'de
19a1 — Condomínio do Edilicio Rute,
raparsentriao por seu síndico Gleba cie
ci.veira Peasoa Cavalcânti — Rua
Ministao Iiiiien-os de Castro número
41. — Ainalaao por não ter dariu
carnpriniaraa ao prescrito na intima-
çao ii. ara tala° 2a2, ae 21 de aaassco
ue laul — Multa de Cr$ 5C.,00.

N. 203-008 — de 5 de novembro da
(10 e,uilaâo V• aí-

paaaina, repeesensaao por seu &mu-
co Jase	 aora anto.s. — ^atui:teu
por naci ter dado curaprimeneo
¡acura.° na ininnacao ir. dai-aua, ae
;a) ue agasto ae latia — 1.Juita cie ..
era talara.

ai. •aaa-u09 — de 5 de novembro da.
191 — Aveniaa. Nossa actínia:a da
cupacabana r.. 262. — Autuamo per
no ter ciado cumprimento ao pres-
crito na intlmaçao n. 41-204, ae
cie agioto ae 1951 — Multa de Cr$
au,00.

N. a-.4•010 — de 6 de novembro da
/ 1901 — .-annelore Roseinberg — Rua

Miguel Lemos n. 44-Baioja. — Au-
tuacio por ter, sem licença, colocado
capas letreiros — IVIUha de Cra
ateu,00.

N. 243-011 — de 6- de novembro de
19a1 — amo Bezoro Cintra — Paula
laeitas In 90, apartanieuto número ..
1.001. — Autuado por não ter dado
cumprimento ao prescrito no editai
n. 588 de 2_.de outubro de 1951 —
Multa de Cr$ 500,00.

N. 243-012 — de 6 de novembro de
19a1 — iviardo Camas-aio Limita:ai
— Aveniva Nossa bennora cie Copa-
canana n. 5. — Autuauo por estar
com mera:a:iodas fora das humbreuias
aaa portas ao seu negocio de mercea-
dia — Multa ae Cr$ 500,00.

N. 24a-013 — de ae novembro de
19á1 — Maria da Glória Carvalho —
Rua Dias da Rocha n. 52. — Autua-
do par não ter dado cumprimento aa
prescrito no edital — Multa de ..

5a0,CO.
N. 243-C.14 — de 8 de novembro de

1951 — Briniro Estavam de Lima —
Avenida Nossa Sennora de Copacaoa-
na n. 664, apartamento n. 208. —
Autuaao por não ter daao cumpri-
mento ao edital n. 478 — de 8 de
agasto de 1951 — Multa de Cr$ ...
500,00.

N. 243-015 — de 8 de novembro de
1951 — Joset Aros Rini — Rua 1Vliguel
Lemos n. 44, sala 304. — Autuado
por ter, sem licença, colocaao tras
letereiros — Multa de Cr$ 290,00.

N. 243-016 — de 8 de- novembro cie
1951 — Café e Bar Azul Ltda. —
Avenida Nossa Senhora de Copaca-
bana n. 986-B-loja. — Autuado par
ter, sem licença, colocado 2 vitrinas
— Multa de Cr$ 200,00.

N.	 — ae a cie novembro de
lliai — Da. Anterior & dirnues
e.ss aLg ae. tiemoa a. 31, 2." ruja. --
Auttiaau pol. ter, sem liceaaa, coisca-
tio aias, vitrine. — Muita ue Cr$ ...
Usam.

IN. 243-013 — de 8 de novembro
195i -- Lia. Brasileira de Engennana
e comei:cio — Gustavo Sampaio nu
mero oi. — Autuado por nua sei

_ciacto cumprimento ao prescrito Z.,3

canal n. Jad, ae 21 de junno de 195.
—	 500,00.

N. 243-019 — Ge 8 de novembro ca,
1951 — Condominio ao Eulticao Nu•

repreesaLad0 por seu sindiau
Mario Vieira de Mesquita — Avenida
Atlantica n. 1.936. — Autuado por
ter encontrado o porteiro do edifiaii.,
sem uniforme — Multa de Cr$ 	
50(1,00.

N. 243-020 — de 8 de novembro de
1951 — Condoi/íamo cio Editicio A- -
gelia, representado por seu sindicai Jc
se Gonçalves — Rua Paula Fremas
n. 33. -a Autuado por ter enrontrada
o norteiro sem uniforfile — Multa ce
Cr$ 500,00.

N. 243-021 — de 8 de novembro cle N. 598 — de 12 de outubro de 1951 1 N. 613, de 19-10-51 — Avenida1951 — Condomínio do Edifício Mui- — Rua Prudente de Morais número i Atlântica n. 3.318. — Para conneci-
rapanara, representado por seu sin- 301 — Para conhecimento de Caricea! mento de S. Stukler, ordenando a le-
dico Ivan Carpenter Ferreira Filho. Eduardo Roaman — Ordenando a la-fgailzação do anúncio, ou sua retira.

as— Autuado por ter encontrado o por- galização das obr ou sua demoliato, da sob pena de multa de Cr$ 50140,
tetro esm uniforme — Multa de Cr$ sob pena de multa de Cr$ 500,00, ao i no prazo de 10 dias.500,00.	 ..,..	 prazo de 10 dias.	 _

N. 614, de 19-10-51 — Avenida NossaN. 243-022 — de 8 de novembro dc N. 599 — de 16 de outubro de 1951 . Senhora de Copacabana n. 1.003. —
1951 — Teódolo Santiago Urres -- — Rua Djalmar Ulrichan. 271, apae-

ti  conhecimento de Gentil Ferzifin-Avenida Nossa Senhora de Copaca- tainento n. 103 — Para conhccimen - do de Castro e Diogo de Matos P1-
bana n. 462, apartamento 301. — Au- to de Condomínio do Edifício Ioraar, menta, ordenando a legalização cia ta-

!.

tuado por ter exposto na sacada da repesentado por seu síndico Augusto buleta, ou sua retirada, sob pena atfvaranda do apartamento com frente Ramos, ordenando a legalizar as multa de Cr$ 500,00, no prazo de Itlpara a via pública, vasos com plantas obras executadas no terraço, sob pena dias.
— Multa de Cr$ 50,00. 	 de multa de Cr$ 500,03, no prazo ae N. 615. de 25-10-51 — Aveniaa

N. 243-023 — de 9 elc novembro de 10 dias. Atlântica a, 3.628. — Para com-lera-
1051 — Calisto Manoel — Djalma 111- N. &O — de 16 de outubro de 1951 mento de Texas Company Souto Ame-
rich n. 23-A-loja. — Autuado por ter — Avenida NO35a Senhora de Copa rica, ordenando a legalização do _e-
colocado os letreiros luminosos em cabana n. 957-loja — Para conheci- trair° ou sua retirada, sob pena oe
desacôrdo com a lei — Multa de .. mento de Panificação América Linn- muita de Cr$ 590,00, no prazo de IQ
Cr$ 500,00.	 tada, ordenando a colocar amortece- dias.

N. 243-024 — de 9 de novembro de dores de borracha sob as maquilara
1951 — eHinrich Maria Wenzel — nêste local, sob pena de multa de ..
Rua Miguel Lemos n. 44, sala na- Cr$ 500,00, no prazo de 10 dias.
mero 1.004-parte. — Autuado por es- 	 N. 601, de 16-10-51 — Rua Barata
tar sem o alvará de localização, fur a. Ribeiro n. 323, apartamento 601. —
cionando com negócio de beneficia- Para conhecimento de Carlos Kel, or-
mento e rernodelacão de móveis — demando a legalização das obras. ou
Multa de Cr$ 300,00.	 sua clernolicão. rob pena de multa de

N. 243-025 — de 11 de novembro C14 500.60, no prazo de lo dias
de 1951 — Otica São Sebastião Limi- N. 602. de 16-10-51 — Rua Barata
tada — Rua Francisco Sá n. 18-0- Ribeiro 4. 323, apartamento 1.001.
loja. — Autuando por estar faneis- — Para"conheJirnento de Raimando
nando com o seu negócio de ótica cal Marta-is Ferreira, ordenando a lega-
geral e material fotoaráfico domingo lizaçao das obras, ou sua demolição
— Multa de Cr$ 1.600.00.	 sob pena ae multa de Cr$ 5CO300, no

N. 243-026 — de 12 de novembro de prazo de 10 dias.
1951 — Ariosto Pinto — Rua Viscon- N. 603, de 16-13-51 — Avenida Co-
de da iPraiii n. 244. — Autuado por
rag o ter da rin mimaria-anta ao pres-
crito no ed ital n. —• — de 7 de
paérscte cle 1951 —	 1 de Cr$ ...
500,00.

Dia 16 de novembro de 1051
Edital:

N. 589 — de 11 de outubro de .
1951 — Rua Almirante Gonçalves nu--
mero 15-B-loja — Para conhecimen-
to de Tomas Fairstaner — Ordenaa-
da a paralização imediata das abras,
subdivisão de macieira, sob pena de
multa de Cr$ 600,00.

N. 590 — de 11 de outubro de 1951
— Rua Dias da Rocha n. 52 — Para
conhecimento de Maria da GiOni
Carvalho — Ordenando a •paraliarnaa
imediata das obras, sob pea de mul-
ta de Cr$ 1.200,00.

N, 591 de 11 de outubro de ..
1951 — Avenida Nossa Senhora da
Copacabana na 485-fundos — Para
conhecimento de Manoel Spingembeig
Pires — Ordenando a legalização das
obras, ou sua demolição, sob pena ue
multa de Cr$ 500,00, no prazo de le
dias.

N. 592 — de 11 de outubro de 1951
— Rua Visconde de Pirajá número ..
151 — Para conhecimento de Manoel
Pereira de Almeida, ordenando a le-
galização da -demolição, sob pena de
multa de Cr$ 500,00, no prazo de to
dias.

N. 594 — de 11 de outubro de 1951
— Rua iVsconde de Pirajá n. 74 —
Para conhecimento de Mgrtim Jane
— Ordenando a paralizscan imeeltaia
das ovinas sob pena de multa de
Cr$ 900,00.

N. 595 — de 11 de outubro de 1951
— Rua Visconde de Piraja n. 74 —
Para conhecimento de Martim Jorae,
ordenando a legalização das ebras eu
sua aeinolição, sob pena de muita de
Cr$ 500.00.

N. 596 — de 11 de outubro de 1931
— Rua Nascimento Silva n. 24, apar-
tamento 201 — Para conhecimento de
Jeito Kiwelewiei — Ordenando a le-
aalização das obras, ou sua demoli-
ção, sob pena de multa de Cr$ ..
560.00, no prazo de 10 dias.

N. 597 — de 11 de outubro de .
1951 — Rua Nascimento Silva núme-
ro 24, apartamento 202 — Para co-
nhecimento de Geraldina Macedo Cos-
ta — Ordenando a legalização das
obras ou sua demolição, sob nana de
multa de Cr$ 500.00, no prazo de 10
dias.

mero 116. —Por colocaçilo de peeas
cie. lazanda de seu negócio no terraço
no prédio.

N. 213-25, de 8-11-51 — Oliveira
Resma & Lia. Ltda., sucessores cie E.

Ribeiero — Praça da Repuoinia
n. 124. — Por colocação de sete
anúncios na !amada do prédio onde é
estabelecido, sem licença.

N. 213-24. de 8-11-51 — Torrefação
e Moagem de Cala Cardial —
Avealcia Presidente Vargas n. 1.711.
— Por funcionameato de negócio com
alvará tora de vigor.

N. 213-23, de C-11-51	 Oliveira
Reune & Cia. Ltda.. sucessaires de E.
C. Ribeiro — Praça da República nu-
lucro 124. — Por continuar com paia
nel anúncio mensal no mês de outu-
aro do corrente ano.

N. 213-27, de 8-11-51 — 0.1iveira
Renna & Cia. Ltda., aueessore, a_ a.
C. Ribeiro — Praça da República nú-
124, — Por continuar com pamei-
anuncio mensal no mês de novembro
do corrente ano. sem licença.

N 213-28. de 109-11-51 — Maraelino
Pereira Tostes & Cia. — Rua Saila
tana n. 26. -parte — Por não ap-rea
sentar a registro, na época legal nes-
ta D. F. o alvará de localização as
ne-enjo em 1951.

Ns. 213-29 a 213-35, de 13-11-51 —
Iniaoiharia Santana Ltda. — Rua
S antana n	 aia. 178. casas Il a9 VIII.
'Por desrespeito aos editais que orne-
navam 'avalizar ou demolir obras fei-
tas sem, licença.

Editais:
N. 93, de 3-11-51 — Farmácia 3 dt

Maio. sucessora de Clauchonor Bra-
aança — Rua Moncorvo Filho nume-

N. 610, de 17-10-51 — Avenida ro 45-B. — Ordenando a interdição
Nmsa Senhora de Copacabana nú- do negócio. sol, pena de ser mantida
mero 838. — Para conhenmento de com o auxilio da fórça publica.
Maria Leitão Pires de Castro, arde- 	 N. 94. cie 12-11-51 — Oliveira Renné
nando a paralização imediata das & Cia. Ltda., sucessares cie E C. ita-
obras. sob pena de multa de 	  beiro — Praça da República n. 124. —
Cr$ 1 26000.	 Ordenando legalizar ou retirar sete

N. 611 de 19-10-51 — Rua Gustavo anúncios mensais colocados sem ficaria
Sampaio n. 112. — Para conheci:nen- ça.
to de Herman Lendon. ordenando a 	 N. 95. de 12-11-51 — Oliveira Rennêlegalizaaao do funcionamento do ele- a Cia, Ltda., sucessores de E. C.
vador sob pena de multa de 	  Ribeiro — Pra aa da Reaública /M-
Cr. 500.00, no prazo de 10 dias. 	 mero 124. — Ordenando re i nar ou

N. 612, de 19-10-51 — Avenida Nossa leaalizar anúncio mensal exibido no
Senhora de Copacabana n. 556. — mês de outubro do corrente ano. sem
Para conhecimento de Alzira da Silva licença.
Pereira Nobre, ordenando a legaliza- N. 96, de 12-11-51 --Oliveira Reaná
ção das obras ou sua demolição. sob az cia. Ltda., sucessores de E. C.
ateus de milha de Cr$ 500,00, no prazo Ribraro — Praaa da Re pública mi-
de 10 dias.	 mero 124. — Ordenando retirar ou lea

13.a CIRCUNSCRIÇAO — SANTANA
Dia 16 de novembro de 1951

Exigências:
Proceszo a. 7. 493. 837-51 — Cons-

..tavUr4 alei() cunaa a, A. —
1.0 de Março n. 6, 9.° andar, sa.a.a

— Compareça para esclareci-
mentos..

Rauees.so n. 4.307.441-51 — Abate-
dourbivi odeio Brasil S. A. — kt iia
arei Caneca n. 50, loja. — Compa-
reçam a esta D. P. para esciarca.-
nielet0S.

Autos de flagrante:
N. 213-22, de 7-11-51 — J. Chalitapacaoan an. 375. — Para conheci-

mento de CorizbruCOra Preaial ice Pao- & Irmão --Praça da Repieoll a nu-
h, Ltda., ordenando o embargo da de-
molição sob pena cie muita de 	
Cr$ 1.200,00 no prazo imediato.

N. 604, de 16-10-51 — Avenida Co-
pacabana Is. 37a. — Para conaeci-
mento de Construtora Predial Dea'ao-
.11 Ltda. ordenando a leganzação (14
demolição, sob pena de multa de 	
Cr$ 500,00. no prazo ae '10 dias.

N. 605, de le-10-51 — Rua Tonelel-
ros n. 63. — Para conhecimento cie
João Augusto da Fonseca é Silva: or-
cienanao a legalização ao tapume ou
sua retirada, sob pena de muita de 	
(ar$ 500,0e, no prazo de 19 dias,

N. 606, de 16-10-51 — Rua Miguel
Lemos n. 44. salas 1.602-1.0413. , —
Para conhecimento .de Sebastião Ca-
valcante de Albuquerque, ordenando a
legalizar as ooras executadas, sob pena
de multa de Cr$ 500,00, no prazo ele
10 dias.N. 67,

de 18-10-51 — Rua Barata
Ribeiro n. 454. — Para conhecimen-
to de Centro Israelita Brasileiro —
Sene .Fieyea rep, pelo seu sindico Sal-
vador E., ordenanao o embargo das
obras Imediatamente, sob pena de
multa de Cr$ 550 CO.

N. 608, de 16-10-51 — Rua Barata
Ribeiro n. 489, — Para cordwaiMentm
de Centro Israelita Brasileiro — Seno
Rareei, rep. pea) seu sindico -Salvador
E., ordenando a legalizacão das obras
sob pena de multa de Cr; 500,00, nu
prazo de 10 dias.

N. 699. de 16-10-51 — Rua Teixeira
de Melo n. 25. — Para conhecimento
de Ademar Rocna. ordenando a le-
galização do lefretro, ou sua ret-rada,
sob pena de muita de Cr$ 500.00, nu
prazo de 10 dias
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gauizar anúncio mensal exibido r.0
Ines de novembro do corrente arr-4.
eem licença.

Dia 20 de novembro de 1951
Auto de flagrante:

N. 213-36. de 19-11-1931 Emílio
Raul de Miranda — Rua General
Caldsvell n. 188, fundos. — Por des-
respeito ao edital que determinava
cumprir laudo de vistoria realizada no
local.

Dia 21 de novembro de 1951
Autos de flagrante:

N. 213-37, de 19 de novembro de
1951 — José Cytaunbom — Rua Sim-
tana n. 77, loja G. — Por colocação
de claas vitrines parciais, sem avanço,
sem licença.

N. 213-38, de 19 ' de novembro de
1P5I — Abram Szymon Wierzba —
Pira Santana 11, 77. loja F. — Por co-
loaasão de duas vitrines parciais, sem
avanco. sem licença,

Editais:
N. 97, de 20 de novembro de 1951

a- José Cytaubom Riri. Santana
ri. '77. loja G. — Ordenando legalizar
ou retirar cluas vitrines parciais sem
aann ao, sob pena de nova mulã de
Cr"', 500,00.

N. 93, de 20 de novembro de 1951
aa. Abram Szyrnno Wierzba — Rim
Santana n. 77. loja F. — Ordenando
legalizar ou retirar duas vitrines par-
Mala, sem avanco. sob pena de nova
multa de Cr$ 500.00.

15.a C. F. — ESPfRITO SANTO
Dia 9 de novembro de 1951

Intimacão:
Siniab Ltala — Sociedade de listar-

a:Mak:ia Mercantil Argentino Brasi-
leira Ltda — Rua Lama de Araújo
n.° 31 e 81-A. — Intimado no prazo
de oito (8) dias requerm e retirar nes-
ta 15.a C. F. — Espirito Santo a guia
para pioramento em qualquer Distrito
de Arrecadaaddo do impesto de exibi-
c3..o do corrente exercício de dóis le-
trei ros com 1,00 x 0,50 e deis tapa-
vista com 2.32 x 1,98 existentas no lo-
cal acima citados na importância de
duaentos e tedis cruzeiros e trinta cen-
tavos.

Dia 9 de novembro de 1931
Intimação:

.31raab Ltda. — Sociedade de Inter-
câmbio Mercantil Argentino. Brasilei-
ro Ltda. — Rua Laura de gralája n.°
21 e 81-A. — Intimado no prazo ds
oito (8) dias requerer e retirar nesta
15.a C. F. — Espírito Santo a guia
rera pagamento em qualduer Distrito
da, Arrecadação do imna.sto de exibi-
e'o do corrente exerc1:1d" de dois le-
tr , iros com 1.00 x 0.50 e dois tapa-
vista com 2,2 x 1,93 existentea no
kcal acima citados na importância
de duzentos e três cruzeiros e trinta
centavos.

Dia 13 de novembro de 1951
Auto de flagrante:

N. 220-004 — Francisco Abacl Do-
anin aties — Rua Carmo Neto n.° 161.
— Autuado por não ter cumprido o
prescrito no edital n. 98. de 25 de
julho de 1951, que ordena dur cum-
prirrento ao laudo de vistoria rea t iza-
do em 9 de novembro de 1950. na imó-
vel de sua propriedade no local aci-
:na mencionado.

Auto de constatação:
N. 110-079 — Francisco Dias —

Raa Pessea da Barros n. 47. — Au-
ateado por estar executando obras de
aeaarrra, sem licença, no imóvel de
T a a propriedade no local acima el-
'mda

Editais:
i50 — Rodoviória São Paula-

'3a/ra Ltda. — Rua Senhor dos Ma-
'.(•-inhos n. 292-A. — O Deleaado
Fiscal da 15.4 C. F. — Espirito San-
lio faz saber que êste estabelecimen-
en comercial est7 funcioaando sem o
dvará de localização, infringindo. as-
Ira o artIma L° da Lei n.° 553, de 11

de dezembro de 1950 e ordena a in-
terdição do referido estabelecimento e
caso não seja respeitado o presente
edital se ré, a interdição mantida com
o auxílio da Fôrça Pública.

N. 151 — Francisco Dias — Rua
Passeia de Barros n. 47. J O Dele-
aado Fiscal da 15. 9 C. F. — Espírito
Santo faz saber que nêste Imóvel es-
tão executando obras de reforma, sem
l iaenca e ordena o em barro das obras
referidas, determinando sua paraliza-
são imediata, até a lemdizaaão. sob
pena de nova multa de Cr$ 600,00 e de
ser efetivado o embargo com o au-
xílio da Fôrçarnlibli ca.

N. 152 — Francisco Dias — Rua
Peasoa de Barros n. 47 O Dele-
ardo Fiscal da 15a C. P. — Espírito
Santo faz saber que neste imóvel estão
executando obras de reforma, sem li-
cença e ordena a legalização das re-
feridas obras, ou restabelerimento .à
ratarnao arimitiva. saco não sejam
leardica aaia sob pena de nova malta
ri a Cr$ 500,00 e marca o prazo de 10
dias.

Dia 14 de novembro da 1131
Luto de constatação:

N.° 110-080 — Alberto Dias da Car-
valho — Flua Lama de ArmaM -a-
maro 137. — .Autuado por ter frita
obras de reforma, sem licença, no
imóvel de sua propriedade no loaa,1
acima citado.

Edital:
N. o 133 — Alberto Das de Carva-

lho — Rua Laura de Araújo n. o 137
— O Delegado Fiscal da 13.1 C.F.
Esuírito Santo, faz saber , cue tarsra
! móvel foram executadas obras de re-
`orma, sem a devida licenca. indo as-
rim seu aromaatári a contra o dispos-
to d'o art. 73. do Decreto 'n. f. 6 000.
de 1-7-37 e ordelf a neaal iaação das
referidas o' a.as ou resm eela- l inentri a
sitti a çêo primitiva, ca so a ra) selam

sab :ena de /ova multa
de Cr$ 500,00 e marca o prazo de 10
dias.

Autos de multa:
Cia. cio Claaaros Sousa Cruz —

Avenida Presidente Varges. Junto e
antes do 0 3.077. — Autuada por
ter infringirdo o disaosto no art. 1.0
letra d da Lei n7a, 513, de 11-12-50.
Malta de Cr A5CO300..

J. Caldo./ & cia, Ltda. — flua P-e-
aidente Barroso a.° 9°•A. loja. — Au-
tuados nor terem infringindo o art
1.° da Lei n.° 251 de 25-11-48. Mul-
ta de Crt 1.000 00.

A. Bichara & Cia. — Rua Pedro
Alves n ° 29, fundos. — Autuados
nor tarem infringindo o disaosta no
art. 1. 0 da Lei n.° i 553, de 11-12-50.
Mrata de Cr$ 300,Q0.

Joaquim Ferreira Brandão — Tra-
vessa Silva Baião n.° 2. — Autuado
Dor ter infringindo o art. 1. 0 da Lei
n. 0 251 de 25-11-48.

Joaquim Fernandes — Rua Macha-
do Ce.elho n.° 166. — Autuado por
ter infringido o disnasto na art. 4 0

1. 0 do Decreto ri ° 385, de 4-9-903.
Malta de Cr$ 500,00.

Ia F. Duarte — Rua General Pe-
dra n. 0 349. — Autuado por ter in-
fringindo o disposto no art. 4. 0, g 1.0
do Decreto n.° 385, de 4-2-rcz. Multa
de Cr$ 500,00.

Dia 19
Autos de constatação:

N. 110.081 — Bernardo Peason
Machado Bastos — Rua Miauel de
Frias n.° 8. — Autuado mar não ter
cumprido a intimação 195-017 de 11
de julho de 1951, que ordenava dar
cumpriu, alto ao laudo de vistoria
realizada no Imóveis de sua proprie-
dade no local acima mencionado
rulta de Crt 300,00.

N. 0 110-082 — Francisco Carne
Garcia — Rua Joa-uim Silva na° 69.
— Autuado por não ter cumprido a
intimação 195-027, de 29-7-51, que o--
denava dar cumprimento ao laudo

'imóvel de 3:19, propriedade no local
'acima mencionado. Multa de ....

Cr$ 200,00.
Editais:

N.° 154 — Bernardo Parson Macha-
do Bastos — Rua Miguel de Frias
n. 0 8 — O Delegado Fiscal da 15.9
C.F. — Espírito Santo, faz saber que
o proprietário dêste imóvel, não cum-
prOu a intimação 11;) 197-017 de 11 de
julho de 151, que ordenava cumprir
o laudo de vistoria realizada em 22
de junho de 1951, inod assim contra
o disposto no art. 191 do Decreto nú-
mero 6.000, de 1¡-7-37, peio que orde-
na o cumprin.ento da referida inti-
mação, sob nana. de nova multa de .-.
Cr$ 500,00 de acôrdo com o sarts. 4.°
e 2.° do Decreto n.° 385, de 4-2-903
e marca o prazo de 10 dias.

N.° 155 — Francisco Carpe Gareaa
— Rua Miguel de Frias n.9 8 — O

	

Delegado Fiscal da 15 a 0.5'.	 Espí-
rito Santo faz saber que o proprietá-
rio daste imóvel nas> cumpriu a inti-
mação nak 195-095 de 27-9-51 que or-
denava cur,prir o laudo de vistoria
realizada em 15-7-51, indo assim coa-
tra o disposto no art. 191 do Dearata
a.°- 6.001' da 1-7 s37. peio que arleaa
o curnprirra-aato da referida intime^a,
scb perca de rava multa de Caa
de acareio cran os aias: 2 (' e- 1." do
Decreto n." 315 da 4-2-913.

autos	 multa:
R. P. Hamaerg — Pua laical-avio

Coalh,. n..0 57, loja. — Autuado por
ter inMinair dn o clame/st ao ata. 11
letra a dá Lel n.° 5133, de 11-12-0.
Multa de Cr$ 209,10.

Manuel éntônio Fcareira Rua
João Cace-atm n.° 75. — Autrado por
ter infringindo o dispoirto co rt 73
do Decrete ri.° 6.000, de 1-7-3: Multa
ele Cra 500,00.

Joscf alrrat — Rua Carmo- Nr.r.0
n. o 103, moja. — Autuado por ter ia
fring. ido o disapsto tio aat '712 do Ira-
ereto r. . 0 6.000, de 1.7-57. Multa de
Ca$ 1100,00.

Edital:
Confeitaria Cometa — Praça da

Bandeira n.° 85 — O Delegado Fiscal
da 17. a C.P. — Engenho Velho, faz
saber que no estabelecimento sito no
local acima estão fazendo depósito de
caixas prórimo à porta e visível da
via pública, infringindo assim o dis-
posto no art. 467, § 4.°, do Decerto
a.° 6.090 de 1-7-37, pelo que ordana
que sejam retiradas as referidas cai-
xas desfazendo assim o depósito vi-
sível da via pública, sob pena de mul-
ta de Cr$ 500,00 por desrasaelto
presente edital e marca o prazo de
dez dias para cumprir.

Dia 19 de novembro de l9a1
Autos de flagrante:

Daniel Costa de Sousa — Raa
Francisco Eugênio a-a.. — Autua''
por estar funcionando com seu nega-
cio de aves e ovos sem alvará de
rança para localizar:ao no interior .ia
mercado da Praaa da Banc!eira, com-
partimento n.° 2.

Coca-Cola Refrescos S. A. — la!ia
Conde de Leocoldina n. o 68a. --
tilada me- rd, o cumarir o iatianza's

, ° 171-018, de 22-8-51 are obriga
iraarar inva'ato de lata `‘J'Ce para O
axerci...io da 1931 que exiba á rua
Pireno n.° 43.

Antônio Ramalho -- Rua Ma riz e
Parroa n." 1 çae . --V	 -- Autuado
por llf.r) editt-.1 de 15-3-48 de
embarao da:. obras ao local acima ci-
tado.

Antaraio Rarnalra -- Rua agarriz
arr	 "'.07, C-7	 Ailtu;,

não cumarir o edital de 15--3-51 -de
learaaaaçac, das obras no !oral acama

Editais!
Cia. Intarnaconal de Seauros --

Travrasa Ltaaa do Moadonça n 21
-- O Dalagado Fiscal da 17. a C P.
— Enaa abo Ve/ba, faia, _saber ,lue no
local acima citado construira, sen.
licença, um telheiro, infringindo c
art. 73 da Decreton." 6.070 de 1 de
julho de 1937, pelo que ordena a )a-
aalizaçao do mesmo telheiro ou resta-
1;elechnento da situacão Primi t iva se
não fôr leralizável, sob pena de mal-
ta de calinhentcs cruzaaos e marca o
prazo de dez dias para cumprir.

Manual Rodrigues Farraira
E3n50 da 'anatam' na, 51. — O T)C-
le - a ,lo Fiscal da 17 " C F. -- Fure-'
nho Velho, faz saber raie nos fundos
clasta prédio construiram, sem licen-
ça. uma dependência de dois navi-
mantos, infringindo aa eun o art 73
do Decrato n.° 6.000, de 1-7-37, pelo
Que ordena a legalizaça.o da referida
dependência ou restabelecimento aa
situação primitiva ao não fôr legali-
zava], sob pena de multa de C-$ 500°1
e marca o praao de dez dias para
cumprir.

DIA 12 DE NOVEMBRO DE 1951
Exigências em processos:
Processos

N.° 5.551.636-51 — Miguel Falis-
tino do Monte — Rua Paula Brito
mis. 453 e outros. — Pague o aêlo pre-
visto no n. 12 da Tabela da lei 3013,
de 21-12-48".

N.° 5.551.635-51 — Miguel Paus-
tino do Monte — Rua Dona Amélia
na. 152 e outras. — Pague o sèlo
previsto no n. 12 da Tabela da lei
308, de 21-12-48".

N. 5.551.520-51 — Banco Irmãos
Guimarães Ltda. — Rua Barão de
Masquita 665. -- Prove a alegada
qualidade de bastan.e procurador da
autuada".

N.° 5.551.524-51 — Banco Irmães
Guimarães Ltda. — rua Barão de
Mesquita 663. — Prove a alagada
qualidade de bastante procurador da
autuada".

N. 5.551.521-51 — Banco Irmãos
Guiraarãos Ltda. — Rua Barão de
Mesquita 659. — "Prove a alagada
qualidade de bastante precurador
autua dam

17.° C.P.	 ENG.Mali0 Vraal0
Dia 12de noaembro de 1951

Autos de flagran't,a:
Pedro Gato — Rua Adalberto Ara-

nha ri.° 30. — Autuada mar er,aa
al*o funcionamento rem urna aan-
ca de jornals sem a neceaár ç a 'Icon-
ça da Prefeitura na Pua Ma ,.'i7 e
Ba-res esruina da Rua Senador Fur-
tado s-n.°.

Lufa. Pereira -- Rua Sêa CriatóaSo
n. 0 12, fundos. — Actuado po's dee-
respeitar oedital de 19-10-951 mie de-
termina cumnrir intimação e fim da
restabelecer o estado primitivo do
Imóvel no local acima.

Produtos Rocha Químicos e Farina-
cêuticos S. A. — Rua General Ca-
nabarro n.° 666. — Autuada nar
estar funcionando com laboratório da
produtos farmacêuticos sem o devido
alvará de licença; para localização ou
outro documento rue o substitua no
local acima citado.

Laurindo Alves Neto, representado
pelo seu procurador António Moreira
Barros -. Rua Sabeis+. Lima ni° 33.
- Autuado visto não ter cumprido o
edital dc 6-10-51 que ordena legali-
zar Ju demolir o barracão construí-
do sem licenca no terraco do edifício
da Rua Barão de Iguatem1 n.° 340,
apart. 201. •Lbrão da Fonseca — Rua Santa
Amélia -n.° 8. — Autuado por não ter
atualizado as características essenciais
da ficha ds Inscrição de seu alvar',
isto é não ter feito a transferência de
firma cid estabelecimento no local
acima.

Auto de constatação:
Confeitaria Cometa — Praça tia

Bandeira n. o 85. — Autuada visto
estar :1a.zendo depósito de caixas vó-
ximo aaporta e visível da via mablien,
no seu eatabeleelmento -comercial; sito

de vistoria realizada em 15-7-51, na no , local arrima.



N. 214-060 - Refrigeração Estrela
Moderna Limitada, rua Dias da Cruz
n. 650-B loja - por ter iniciado o
negócio de geladeiras rádios mate-
riais elétricos sem o. alvará de loca-
lização, multa de Cr$ 300,00 (trezen-
tos cruzeiros).

N. 214-061 L. Guedes do Nas-
cimento - rua Magalhães Couto n.
41 - H - por ter depositado ralbre
o passeio do logradouro pkbaco em
frente do seu estabelecimento comer-
cial (5) cinco caixas para ovos, refe-
rente ao seu negócio de "aves e
ovos", multa de Cr$ 50,00.

N. 214-062 - Izaura Rosa - rua
Lins de Vasconcelos' n. 266 - por
estar funcionando hoje sábado às 17
horas e 20 minutos, com seu negócio
de armarinho desrespeitando a se-
mana inglesa, multa de Cr$ 1.000,00.

N. 21a-053 - Armarem São Domin-
gos Ltda. - Rua Dias da Cruz n.
647-A - por ter depositado sôbre o
pa:ss.co do logradouro público em
imane ao seu estabe-ecirmanto comer-
ciara()) caixas referente a mercado-
ria do seu negócio, multa de Cr$
90.00.

N. 214-064 - Henriqueta Lima de
Arairlo - Bua Barão de Bom Retiro
n. 78. - Por ter sem licença colo-
cado um letreiro não luminoso com
2,70 x 0,30 - em cima de duas Pilas-
tras ...a entrada da vila aa rua Barão
de Bom Retiro n. '304 - multa de
Ora 200,00.

N. 211-065 - José de Paiva Ramos
- Rua Torres Sobrinho n. 1 - por
ter stnil licença colocado um letreiro
não liar:nos° com 1.00 x 0,20 em
cima cie duas pilatra.. d.' entrada da
vila - rua Cabutril n. 154 - multa
de Cr$ 203,00.

N. 214-068 - Aram: Ferreira Ar-
marinho - rua Magalhães Couto n.
8 - A loja da frente - por estar
em franco funcionamento com seu
negócio de armarinho sem o devido
ali:;eaa de localização, multa de Cr$
20 1 .00. -

N. 214-067 - Damy Rodrigues
Rua Lins de Vasconcelos n. 593 -
nor ter iniciada o negócio de artigos
de couro em alto relevo sara o alvará
de Iccaliaçzão, no barracão situado
nc.s fundos do prédio, multa de Cr$
200,00.

Processo:
N. 5.5a0.995-51 - em nome de Café

Sul de Minas Ltda., sito à Avenida
Amaro Cavalcanti n. 1.893 - Dele-
rido - 12 de novembro de .1951, 22•a
C.F.
• Autos da flagrante:
N. 214-051 - Dr. Manoel de Mo-

raes - Rua Dias da Cruz 1) ° 59 -
Sala 310 - Por estar funcionando
sem o alvará de localizarão - Multa
de Cr$ 300,00.

N. 214-052 - Dr. Alberto Câmara
- Rua Dias da Crtiz n. 50 - Saia
3;1 - Por estar funcinoando com
seu consultório médico sem o alvará
de localiza.c.ão - Muita de Cr5 a00,00.

- N. 214-053 -= Dr. Lineoln C'aire -
Par. Dias da Cruz n. 59 - Sala 400

Por estar funcionaitau com seu
consultéario médico sem o alvará de

--- Multa de Cia 500.00.
N. 214-054 -- Dr. A:aivedo Costa

- Rua Dias da Cruz o. 59 - Por
estar funcionando com seu taaiaultório
medico sem o alvará de localizarão
- Multa de Cr$ 340,00.
N. 214-055 -. Alexand raut Mateira

M.a/alies --- Praia do Eatainerato n. 83
-a- 3.0 anelar-- Apt. 6 - kcal da in-
fraailo - Rua Dias da Cruz n. 659
- Por ter colocado sem a devida
licença um letreiro com dizeres -
Lidiiicio Marquv - no imóvel de sua
prcarledade - Multa cle Cr$ 200.0a.

N. 214-055 - A,defa0os de Couro
raia Ltda. - Rua Dias da Cruz p.
620 - Por ter o letreiro apagado, no
seu c.ttaaelacimento mira-real d a. •20
de rattao de leal até 19 aerna e 30
minutoa	 Muita de Cr$ 200.00.

N. 214 -057 a- Tavares Nunca flua
Dias da Cruz n. 655 - Por estai eorn
o anuncio hinaneao apaaado d ia 2(
a- 59 1.!rni, e 25 minuta:. - 20 5-31 -
Multa de Cra 200,60.
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ç! N. 5.551.522-51 - Banco irmãos
Guimariaea Ltda. - Rua Barão de

'Mesquita ata -- "Prove a alagada
'qualidade dai bastante procurador da
autuada".

N..7.-).5al 323-51 — Banco Irmãos
--Guimarães Ltda. - Rua Barbo de

Mesquita a61. - "Prove a alagada
qualidade de bastante procurador da
autuada".

21.a C. F. aINGENII0 NOVO
DIA 12 DE Novr.m.orzo DE 1951

Auto de canstatação
Talão 123-68 de 8-11-51 - Júlio

Vieira - Rua Magalhães Castro n.
100. - Autuado em Cra 500.00 por
ter cerasta aido um - cômodo sena li-
eeeça.

Lano de flagrante:
'Tata° I9J-12, de 8-11-51 - Joaé dos

Santos S.A. - Rua Lia-ano Cardas°
na 111-11a. - Autuado era Cra 500,60
por não alimpam o edital 268 de
19-9-511 •

Talão 190-13 de 6-11-51 - Fetra-
vens Laarvalho Ltda.. - Rua Senador
Bernardo Monteiro n. 209. - Au-
tuado em 500,0a por não cumprir o
edital 24 de 14-9-51.

Talbo,190-14 de 6-11-51 - Lavan-
deria Doméstica S.A. - Praça da
Natividade 3-A loja. - Autuado em
Cr$ 1.000,00 por não ter registrado
o seu alvará de localização.

Talão 190-15 de 6-11-a1 - Lavan-
deria Deméstic.. S.A. Praça Na-
tividade n. 3 - A loja. - Autuado
por não cumprir a intimação 88-63
de 4-1-51 - Cr$ 50.00.

Toldo 190-16 de 7-11-51 - Cara.-
panlna Americana de Artatates
Eorraalia -•• Rua Cadete Polônia 652.
- Autuatio em Cr$ 500,00, por não
cumprir ao eaital 247 de 12-9-51.

Talão 190-17 de 8-11-51 - Espólio
de Manoel Duarte - itua Manoel
Cotrim 100. - Autuado em Cr$ ...•
500,00 por não cumprir o edital 297
de 9-10-51.

Talão 190-18 de 9-11-51 - Angelo
Sautuci - Rua Bruno Se.ara 147. -
Autuado em Cr$ 500,a0 por não cum-
prir o edital de 252 cie 11-9-51.

EDITAL
N. 318 de 12-11-5i - Júlio Vieira

- Rua Mabalhães Castro n. 106. -
Orcleaa no prazo de 10 dias a legali-
zar ou damolir o eõinod , construido
ECOS licença. soa pena. de nova multa
de Cr$ 500,00.

PUBLICACAO DE INTIMAÇÕES
DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1951, 

N 168-13 -• Dr. Abílio Antônio
das Flores - Rua São Francisco Xa-

;

vier - No prazo ao 8 dias reti-
rar nesta C.P., a -gula para paga-
mento dentro e 3 dias de sua ex-
pedição em -malquer J.A. na impor-
tância da. Cra 82 70. ditei-caça do-
brada a "monos na guia n. 237.281
do 10-8-51. sob pena de multa de Cr$
56,CO.

N. 168-74 - M.noel Gomes Car-
d:a -alarma Engenho Nove n. 8. -
No prazo ae 30 dias :asar as anuas
pluvirda sob o pas.saiq ao imóvel de
sua propriedade, mediante prévia li-
cauara sob pena de multa de Cr$
soro.

N. 168-75 --- narrabé Moreira Lo-
p.as Janirr. rir. pelo ann'uraclar sia
Jura Pereira dcs Santos _ Rua Ana
Guinna .fars (ta -- No prazo de 30 dias
prata:der ao rebaixamento do meio
fio do pa.aelo fronteiro ao imóvel ac
sua prooreda(1f. sito a rua Asia Ga:-
rattrães o. 87. amainá/ate prévia 11-
cenas da Prefeitura, sob pena de
multa de Cr$ 100.00.'

22a. CF' Melei.
DIA . 12 DE NOVEMIl10 DE 19511

Auto flaarantss para publicar
N. 214-059 - Isnfail Ali Kliades

Traiam) - Rua Doam- Romana n.
C51-13 - Par ta tar furemnauce hoje
aabada n 7 ts e ;niautcs. cria
Pf" -

ingaasa, multa de
Cr. 1 000,00.	 .

al. 214-058 Izaura Rasa -- Rua
Lins de Vasconcelos n. 266 - I'or
estar funcionando hoje sábado às 17
horas e 30 minutos - "cm seu aeaó-
cio de armarinho dearespe • tando a
semana inglêsa - muita de Cr$
1.000,00.

N. 214-088 - Srs. Almanlo Ribeiro e
Davi Ribeiro - Encon tradas rua Ca-
marista Mêier a. 144 -- antigo 35 -

¡Por não haverem cumprido o prescito
ido edital 499 de 30 de abril de .948 -
que determina a ou npr la o laudo de
vistoria realizado em 12 d a nnvembao
de 1946 que ordena a pagar os emo-
liu:lentos e juntar plaina das modifi-
cações executadas - Multa 'se Cr$
500,00.

N. 214-069 - Jasa 11.iiin da Silva
- Rua Aquidaban n. 731-B - Por
ter depositado sôbre o lavaria do io-
gradouro público a.a frent ao seu
estabelecanento canierand (quitanda, 5
caixas com frutas) -- Multa de Cr$
50 .00.

N. 214-070 - Ailreda Martfns de
Oliveira - Rua 24 de Maio n. o 1.365
- Sobrado- - Por a •:aar com o letreiro
luminoso totalmente apagialo no dia
27 do corrente às 9.20 horas no. seu
estabelecimento" comarcial - Multa de
Cr$ 200,90.

N. 214-071 - Manoel Mala 81 Cia.
Ltda. - Rua 24 de Maio n. o 1.359 -
Por estar no dia 28 de setembro d.e
1951. às 19,25 noras, aarn o ¡atreito

-apagado - Multa de crs, 200,00.
N. 214-072 - Auto Tancanica "todos

os Santos - Avelada il---ro Cavai-
canti n. 1.331 - Por não -ter cum-
prido o prescrito no ed i ta: ii o 131 -
de 2'T de abril de 1950 da 22. a C. F.
que ordenava a legalizar as oras
por falta de prorrogação - Multa de
Cr$ 500,00.

N. 214-073 - Augusto Ferreira da
Rocha - Rua Magalhães Coute iiinto
e depois do n.° 350 por eadar- em
franco funcionamento, caiai i seu ne-
gócio de flores e mudas sem o alvará
de localização - Multa de f.;r5 300,00.

N. 214.074 - Jorge Malheiro dcs
Santos & Cia., encontrado à rua Dr.
Bulhões n.o 613 - Por haver colo-
cado no poste existente a rua Dois cie
Fevereiro n. 261, sem a respectiva
licença uma taboleta de anúncio refe-
rente a- filma - Multa de Cr$ 200,00.

N. 214-075 - Fernando Maia -
Rua Dona Romana n. o 145 - Sala 2
- 1.0 andar - Por não ter apresen-
tado - para registro do corrente exer-
cício o alvará de localização n. 1.683
- Multa de Cr$ 1.000,00.

N. 214-076 - Sr. a Petronillia do
Carmo Mesquita -- ,Rua José Linhares
n.° 87 - Apt. 701 - Por não haver
cumprido o prescrito do edital n.o 163
de 13 de junho de 1951 que determina
a legalização ou restabelecimento da
situação primitiva, caso não seja le-
galizável - Multa de Cr$ 500,00.

Autos de flagrante:
N. 214-077 - Júlio Kriger - Rua

Barao de Bom Retiro ti. 95 - Por
estar fora das ombreiras das portas
artigos reterentes a seu negócio de
ferragens hoje às 10,35 horas - Multa
de Cr$ 50,00.

N. 214-078 - Fernando Arrigoni
Moraes - Rua Dias cia truz n. 59-
- Sala 207 - Por estar funcionando
com consultório dentário sem o al-
vará de localização - Multa de Cr$
300.60.

Ia. 214-079 - .Mário Pinheiro Pires
- Rua Cabuçu n. 76 - Por estar
funcionando comn. seu negócio de guar-
da. de camionetea de lotação sem o
alvará de localização - Rua Caouçú
n. 73	 Multa de Cr$ 300,90.

N. 214-080 - Escola Remington S
A. representada por seu Presidente
S .. Ademar Bezerra Ferreira Lima
- _Rua Ur. Pache de Faria n.° 45 -I
Por não manter aceso o letreiro lu-
minoso existente na . tachada tio pra-
ça- de sou negócio, hoje às 20 ,10- hs.
- Multa de Cr$ 300,00.

N. 214-081 . - Marques & Prado
1/da, Rua Barão de Bom Retiro
n. 33 antigo 11 - Por não marrar
ace...o o letreiro luminoso existente

na fachada do prédio de seu negócio.
- Multa de Cr$ 300,00.

N. 214-033 - Laboratório Farma-
ceutico Flomá Ltda. - Rua Vilela
Tavares n. 348 - Por ter sem licença'
colocado um tapa vista de madeira.
com 2,20 x 2,00 no vão da porta do
prédio de seu negócio - Multa de'

CIA. 320104'0-003. 3 - Arkadar Lachter -j
Rua Dias da Cruz n. 25 loja - Par
estar no dia 10 de outubro de 1951 as-
13,45 horas o letreiro totalmente apa-
gado	 Multa de Cra 300.00.

N. 214.084 - A. ..Azevedo s/ Rodai-,
gues - Rua Joaquina Rosa n. 373-A,
- Por estar com o letreiro lumino •oi
apagado, hoje às 20 horas e 30 minu-
tos - Multa de Cr$ 300,00.

N. 214.085 - Francisco A. Ribeiro
- Rua Sarua n. 4 - Por ter ;can
licença colocado na fachada do are-
dio,-uma taboleta com 0,80 x 0.50 a'ara
o.. dizeres instalações elétricas e tu-
dráulicas - Multa de Cr$ 300,00.

Dia 13 de novembro de 1951
Auto de flagrante:
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N. 211-033 -a Confeitaria tinias
Ltda. - Avenida Arasero Cavalcana
n. 1.923 - Per estar com o letrelrt
apagado ás 20 horas e 10 miamos
que se acha colocado na fachada, só-
bre a marquise do seu estabeleci.
monto comercial - Multa de Cr$....
200,00.

N. 214-039 - M. Martins Correis
& Cia. - latia Dias da Cruz n. 27f
- Por ter totalmente apagado o le-
treiro.. do seu estaaelecimento comer-
cial às 20.25 horas no dia 23 de sa-
temaro de 1551 - Multa de Cr$ 200.00.

N. 214-C13 - José Assis - Rua Dia!
da Cruz n. 71 - Por .ter nas em-
breiras das portas que abrem para
via pública - Multa de Cr$ 50,00.

N. 214-041 - Dr. F. Arrigoni Mo-
raes - Rua Dias da Cruz n. 59 -
Sala 207 Por estar funcionando
tem alvará de-- localização - Multe
de Cr$ 300,00.

N. 214-042 - Dr. Héleio Suzano -
Rua Dias da Cruz n. 59 - Sala 207
- Por estar funcionando sem o al-
vará de localização - consunário
dentário - Multa de Cr$ 300.00. .

N. 214-013 - Dr. Waltredo Miran-
da - Rua Dias da Cruz n. 39 --aala
209 - Por estar funcienando sem o
alvará cie localização, consultório me-
dico - Multa de Cr$ 300,00.

N. 214-044 - Adelino M. de Abreu
- Rua Dias da Cruz n.o 472 - Visa°
estar com a saliência luminosa apa-
gada, em 20 de setembro de 1951, as
19 . 55 horas - Multa de Cr$ 200 Ob.
---.N. 214-045 - Dr. Eurides A. Ro-
drigues - Rua Dias da Cruz n a9
_ sala 301 _ Estar funcionando atas
o alvará de localização - Multa cie
Cr$ 300,00.

N. 214-046 - Dr. Hugo C. Pena -
Rua Dias ela Cruz n. 59 - Sala 301
- Por estar funcionando sem o ai-
vara de Localização, consuitorio Me-
dico - Multa de Cr$ 300,00.

N. 214-047 -a Dr. Miguel Leite -

300

Rua D ias da Cruz n.° 59 - Sala 50a

a
- Por estar funcionando sem o a,-
vara de localização - Multa de ar

N. 214-048	 pr. Pedro Ferre"
-a Rua Dias da Cruz n. 59 - Lattaa
205 - Por eatar funcionando sem o
3a01v0a0r0á. de localizaça.c) - Multa cie aaa

N. 214-049 -- Dr. Arnaldo Lapas
Rua Dias da Cruz n. 59 - Saia ata.:
- Por estar tuncionando sem o a-
vara de localizaçao	 Muita de Cr$
300,00.	 • ,

N. 214-050 - Dr. Aziul Aives
Banho - Rua Dias da Cruz rac 59 ---7
Sala 302 - 'Por estar lunaionanao
sem o alvará de localização - altdia
de Cr$ 300,00,	 •

Dia 14-11-1951
Autos de flagrantes:

N. 214-86 - Daniel de Ca s t .r-
guelra - Rua Alan (aarare p . 44
apartamento 302. - Por estar funcio-
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nando com negócio de oficina de ou-
rives sem o alvará de localização no
quarto dos fundos do prédio.

— Multa: — Cr$ 300,00.
N. 214-87 — Manoel Soares — Rua

24 de Maio n. 1.333 — Por não ter
cumprido a intimação n. 49, do talão
n. 160, que determinava, no prazo de
8 dias, a requerer e retirar nesta C.
F., as guias para pagamento do im-
pesto de exibição referente ao corren-
te exercício, de duas vitrines, na im-
portância de Cr$ 212.00. sob pena
de multa de Cr$ 200.00.

N. 214-88 -. Gonçalves
Martins — encontrado à rua Adolfo
Bergamini n. 349 — Por não haver
cum prido o prescrito no edital n. 336
de 19-10-1951, que determinava o em-
bargo das obras de reforma e modifi-
cações, que está executando, sem li-
cença.

-- Multa: — Cr$ 900,00.
N. 214-S9 — Leão Teixeira — /tua

Zízi ri. 54 — Por não ter cumprido
o edital n. 64, de 29-3-1951 — que or-
denava a legalização de dependências
que foram construídas sem licença nos
fundos do imóvel de sua propriedade.

Multa: — Cr$ 500,00.
N. 214-90 — Leão Teixeira — Rua

Zizi ri. 54 — Por ter desrespeitado o
edital de embargo n. 63, de 28-3-1951
— =que ordenava a paralisação das
obras de dependências que foram exe-
cutadas sem licença no imóvel de sua
propriedade (nos fundos).
_ — Multa: — Cr$ 900,00.

N. 214-91 — Manoel Teixeira Guer-
ra — Rua Vilela Tavares n. 342 —
casa XXIII — Visto não ter ciffnpri-
do o prescrito no edital n. 3, desta
C. F., para legalizar, no prazo de dez
dias, as obras que estavam sendo exe-
cutadas.

— Multa: — Crt 500,00.
N. 214-92 — Manoel Joaquim de

Azevedo — Rua Zizi ri. 26-A — fun-
dos — Visto não ter cumprido o pres-
crito no edital ri. 98, desta C. F. —
que ordenava, no prazo de 10 dias a le-
galização da construção do erelio, sem
licença, ou restabelecimento da situa-
ção primitiva.

— Multa: — Cr$ 500,00.
214-93 — Joaquim Mala — Rua

Ciroiaras n. 121-A — Visto não ter
cumnrido o prescrito no edital n. 19,
de 20 de fevereiro de 1951, que orde-
nava o cumprimento da intimacão ml-
mero 90-56 — que determinava, no
prazo de 180 dias, a legalizar obras
em virtude do laudo de vistoria de 12
de julho de 1950.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 214-94 — Carlos José remendes

— Rua Joaquim Meler n. 635 — Por
ker deixado de cumprir o nrescrito no
edital n. 5, de 6 de janeiro de 1951
— que ordenava no prazo de 19 dias
para coloceção de calhas e condetores

- na dependência situada nos fundos do
prédio de sua pronriedade.

— Cr$ 500,00.
N. 214-95 — dorge Abon Muesa —

Rua Jonqkuina Rosa n.° 335. térreo —
Visto não ter cumprido o prescrito no
edital n. 114, de 28 de abril de 1951 —
que ordenava no prazo de 10 dias a
legalização do muro divisório construí-
do sem licença e aberto um veie no dl-
viserio e:este-ele ou restabelecline-nto
da situarei° primitiva do imóvel de
sua propriedade.

— Multa: — Cr$ 500;00.
N. 214-96 — Mamede da Silva Ma-

tos — Rua Lins de Vasconcelos nú-
mero 501 — Visto não ter e o
prescrito no edital n. 102 desta C. F.
— que ordenava no prazo de 10 dias a
lesalizaçãe da instalação mecânica que
está funciorianclo sem a renoveceo da
liceeca do -exercício de 1950 — no seu
negeSeire de-quitanda.

Mu7ta — Cr& 500,00.
sSe. 214-57 — Il&se Irene Luise

Stereach Von Veuslar — representada
por Administradora Fluminense S. A.,
representada pelo seu Diretor Senhor
Alcides de Barros e Vasconcelos, à rua
de Rosário n. 129, 1.* andar — Visto
não ter .curnerido o prescrito no edital
n. 117 de 16-5-1951 — cpee ordenava._

intimação n. 344-74 — para, no prazo
de 60 dias, juntar plantas de ardo
com o laudo de vistoria realizada em
15-5-1048.

— Multa: — Cr$ 5e0,00.
N. 214-98 — Arménio de Oliveira

Teixeira — Rua Ibiquera n. 132 —
Viste não ter cumprido o prescrito no
edital n. 111, de 28-4-1951 — que or-
denava, no prazo de 10 dias o cum-
primento da intimação desta C. F.
para, em 60 dias legalizar as obras de
uma dependencia construída sem li-
cença, d eacórdo com o laudo de vis-
toria.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 214-99 — Metalúrgica Profissio-

nal MEPRO Ltda., representada por
seu Diretor Gerente — Sr. Ferell-
usado Albertazzi Filho — Rua Baleio
de Bom Retiro nKmero 1.375-A —
Visto não ter cumprido o prescrito no
edital n. 147, de 29-5-1948 para, em 10
dias legalizar a instalação mecânica.
por estar funcionando sem renovação
da licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 214-100 — Metalúrgica Profissio-

nal ITEPRO Ltda., representada por
seu Diretor Gerente — Sr. Ferdi-
nando Albertazzi rilho — Rua Barão
de Bom Retiro número 1375-A —
Visto não ter cumnrido o prescrito no
edital ri. 148, de 29-5-1951 — que or-
denava, no prazo de 10 dias, a lega-
lização da instalação mecânica que
está funcionando sem renovação de li-
cença do exercício de 1949 local da
Infração — Rua Barão do Bom Reti-
ro ri. 1.375-A — antigo 465.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 238-1 — Metalúrgica Profissio-

nal MEPRO Ltda., representada por
seu Diretor Gerente — Sr. Perdi-
nando Albertazzi Filho — Rua Bareee
de Bom Retiro número 1.375-A —
Visto não ter cumprido o prescrito no
edital n. 149. que ordenava, no prazo
de 10 dias a legalizar a instalação me-
cânica que está funcionando sem re-
novação de licença — no exercício de
1950.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 214-2 — José Augusto Mo —

Rua Barão de Bom Retiro ri. 521 —
Visto não ter cumprido o prescrito no
edital n. 104, que ordenava, no prazo
de 10 dias, o cumprimento da intima-
ção desta C. F., que determinava o
prazo de 60 dias a demolir as obras
executadas sem licença.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 214-3 — Olga Araújo — Rua

Dona Romana n. 601, casa III —
Visto não ter cumprido o prescrito no
edital n. 85, que ordenava o prazo de
10 dias para cumpair o que determi-
nava a intimação ri. 124 desta C. F.
— a legalizar, no prazo de 60 dias, ou
demolir — tendo em vista o laudo de
vistoria de 17-11-1950.

--Multa: — Cr$ 500.00.
N. 214-4 — Pantalelo Anastácio

Ferreira — Rua Joaquim Méler nú-
mero 859 — fundos — Por ter des-
respeitado o edital n. 307, que em-
bargou as obrae• e determinou a para-
lisação imediata da construção do pré-
dio construído sem licença.

-- Muna: -- Cr$ 900,00.
N. 214-5 — Giovani Pate — Rua

Pernambuco ri. 629 — Por não haver
cumprido o prescrito no edital n. 110.
desta C. F., que ordenava o cunneri-
mento da intimação n. 52-76, de 31 de
maio de 1950 que determinava o prazo
de 90 dias para satisfazer o laudo de
vistoria de 5-5-19e0.

— Multa: — Cr$ 500,00.
N. 238-32 — Lizete Leibo do Vale —

Rua Dona Romana n:1 165 — Por não
estar o letreiro luminoso existente à
frente da fachada do prédio de seu
negócio de academia de cortes e costu-
ra, hoje, às 20 horas e 15 minutos.

— Muna: — Cr$ 300,00.
N. 233-33 — Oscar Manoel da Costa

— Rua Dois de Fevereiro n. 495 —
Por haver desrespeitado o prescrito no
editeen. 252, de 21-8-1951 que ordena-
va o embargo e a paralisação imedia-
ta das obras de reforma e acrescimo
que estão sendo executadas sem li-
cença.

— Multa: — Cr$ 900.00.

Autos de flagrante:
N. 238-024 _ A Dileta Tecidos Li-

mitada — Rua 21 de Maio n. 1.013
— Visto estar com as amostras fora
das ombreiras das portas referente ao
seu negócio de armarinho hoje, às
10 horas e 33 minutos — Multa de
CrS 500.00 (7-11-1951).

N. 238-025 — Iolanda Rolo — Rua
Matupã n. 80. — Por ter rcureinrirlo
o prescrito no edital n. 763, de 8-7
de 1948 — ree ordena no firaeo de
10 dias a legelieer as Orne aue forem
eeecutadas sem licenea (falta de pror-
ro gaçao) — Cr$ a00 00.

N. 238-026 — Salvador Benteveneo
— Rua Dias da Cruz n. 626. , Per
não ter cumprido a intimarão nú-
mero 150-014. que intimava no preze
de 8 dias reeuercr e retirar nesta CF
a guia para pavimente do imneste
de exibição do corrente exercício,
multa de Cr$ 200.00.

N. 233-027 — Gilvan Alecrim —
Rua Dias da Cruz ri. 132. — Per
não ter cumprido a intimaçeo ene-
mero 160-eee — rue intimava rio pra-
zo de 8 dias a rermerer e retirar nes-
ta CF a guia nare pa gamento do ire-
p5sto de esibieão — -do corrente enr-
aiai°, multa de CrO 200.00.

N. 238-023 eernpresa ..emerieffne
de Propaganda T tela. _ Rua Aleindo
Guanabara n. 804 — salas 17-21 —
Por não ter cumnrido a intimação
n. 208-012. rue intimava no prazo de
8 dias a retirar re'CP a guia para
nagamento de impesto de exibete o do
-orrente exer ricio, multa de Cr$ 	
200,00 (duzentos cruzeiros).

N. 238-029 — ranprése Americana
\de Propaganda Ltda.- — !cindo
nabara O. 804 — salas 17-21 — Por
não ter cumprido s initmação nú-
mero 208-013 nua intimava to prazo
de 8 dias a eleger !leoa ef,p) a peie,.
eara pagamento da diferença do im-
o5sto cobrado a menos na fruta n"-
mero 23.374 — Multa de Cr$ 500.00.

N. 238-030 — Jorge Mideedree dos
Santos ti Cia., rua Dr. Bulhões —
ri. 613 — Por terem eolnesae no exis-
te de ilumina rão n. 1.037-12 —
tente nana esquina da roa Dr. Bulhões
"ora a rua Ana Leorildia. uma tabo-
leta anúncio referente a fi lmes cine-
matográficos a serem exibidos no ci-
nema de sua peenrieande, — leerie-
eindo assim os d i snositivoe da lei em
siessr, melte de Ci ee 54)0.0e:

N. 21P-031 — Plac e° Brasil Ltda.
— Avenida Amaro Ca eolcanti T2f17)10.
co 1,787, funeoe: — Per não haver
cumprido o prescrito no edital nemee
co 164, mie 4-tertnineeta a
cão ouou restabelecimento da sitie:vaie
erimitiva, caso não veie a mesma le-
ealizável, multa de Cr-3 500.00.

Dia 17 de novembro de 1951
Autos de flagrante:

N. 233-00&-- Manuel Rosa de Frei-
tas — Rua Dias da Cruz ri. 815 —
Por nem haver cemerido o prescrito
ao edital 159, d-22.a C.-F. — oue de-
termina a legalização ou restabeleci-
mento da sltua-eão primitiva — caso
não sejam legalizáveLs, das obras de
ampliação das entradas da eerculos,
sem lieenes. multa de ('ri 500,00.

N. 238-e07 — Mário Silveira — Rua
Carolina santos e . go nor não ter
cumnricle o prescrito no edital n. 151.
d-22.° CF. que ordenava a leealiza-
eão de um quarto nos fundo'. sem
• devida licenca — multa de CrS
Seree0 onereentos ereeeireeN.

N. 238-0e3 — Mário Silveira —
Rua Carolina Santos in Re. — Per
não ter curerraldo o prescrito no edi-
tal de n. 150 — nua ord eneee e em-
mero e perelleareo imediata de em
euarto construido nos fundos do nre-
dio de sua nrnerieelne e , ecoe e Revidelicença _ Multa de ri -1.20(1.00.

N. 238-009 — Percutia de Ia Peen
— Rua Parem:mi n. nor ege
ter eumnrido o prescrito no edite]
162, de 11-6-51 — nu e orce-me te) a 1^-
ealizanãoede instalares:e reeeenesa cem.
a devida licença — Multe de 	Cre -senon,

mero 140, eue ordenava a leealização
de titaras executadas em desecórdo
com o proleto. multa de Cr$ 500.00.

N. 2e8-011 — Durval Pinto ie eou-
na — Rua Pelotas n. 55. casa TV —
Por não ter cumprido o reescrito no
enital n. 6 — aue ordenava a le ga-
lização do rameemento da meio-fie
— as obras foram executarie s sem a
devida Heerea. Imota fio

N. 235-012 — Albert Pro leam —
n113. Vilela Tavares ri, 2e4	 11,1
ileo ter curenricio o prescrita no edi
tal ri. lel. e bem assim a intinseeec
n. 124-e79 eue eternfnann o mede
ee 60 tiles para legalizar ou demolis

, a conetrureo sem licenca de um enfar-
te em virtude do laudo ae visteria
de 19-1-51 _ Multa de ( lel 5r9.00.

N. lle1-013 — Arkader & Leehtec
Rua Dias da Cruz n. 25. — Por nes,
ter entrorido o prescrito tio edite?
n. 159. pife ordenava a lerralizeeão
2 letreiros pintadoe ria nortes envie:
draearia.s e 11171a eallêncie luminosa nal
fachada do prédio, multa de . 	
Crt 500.00.

N. 238-014 — Abe/ Ribeiro da Silvar
— encontrado A. Avenida Amaro Ca.
veinent1 te 1.932, — Por estar /raie,
sábado. às 13 horas e 15 penetoe, fun-
cionaria() com seu estada-ia-dm-et.
comercial, vendendo a Um freguês
multa 'de Cr$ 1.000,00.

Autos de flagrante:
N. 238-015 — Urgem Mustafa lb

Cia. Ltda. — Avenida Anuro.. Ca-
ralcanti ri. 2.095 — Por estar bojes
sábado, às 14 horas e 05 minutas fun-
cionando com o seu negócio de arma-
rinho, sito à Avenida acirra meneio.
nada, multa de Cr* 1.000.00,

so — Avenida Amaro Cavalcanti nó
N. 238-018 — remendes & A./on

mero 2.039-A — Visto haverem depo-
sitado sõbre o passeio fronteiro alai
seu estabelecimento comercial (8 ene)
gradados), multa de Cr$ 80,00.

N. 2384117 — Artur S. Santas Ge
Cia. — Rua Adolfo Beresmini
mero 84. — Por haverem colocado euel
desacerdo COMI a lei uma taboleta
anúncio sabre o irasselo junto da fa-
chada do seu eetebelecimento comer-
cial, multa de Cri 500,00.

N. 238-018 — A. Santos Biela —
Rua 24 de Meio n. 1.009 — Por erres
fora das ombreiras das portas arti-
gos referente ao seu rama de ne ge-
rio, calçados, hoje, 3-11-51, às ' 3,4&miriutoe	 Multa de Cr$ 1.00000,

N. 218-019 — A. Dileta Tecidos Ti- .
mitsda _ Rua 24 de Maio — PO
estar com merearlorins fora das fler-
tas, arde& referente ao seu negómo,
multa de re$ 50.00.

N. 238-02n — Rodolfo Henrique dos
Santos — Rua Paraguai n. 7. — Por
se encontrar hoje, às 19 horrieee 45
minutos com o seu letreiro lummoso
apagado, qual se acha colocado na
fachada do seu estabelecimento co-
mercial. multa de Cr$ 300,00.

N. 238-021 -- Germano Emílio de
Vasconcelos — Rua Dois de Fevereiro
n. 660-A. — Por não haver rum-
nrido o prescrito no edital 13'e desta
22.a C. F. que redenava
mento da int/meato 344-087 no ma-
to de 60 dias a leeslizar as °eras 40
reforma sem licenea, multa de....
Cri 509.00,

N. 23°-022 Maurielo Vieira —
Rua Adeifo Pereeraini n, 922. — Per
não haver cumprido a intimarão nú-
mero 160-095. - alie determinava. e
riram de 8 dias a reeuerer e retirar
na 22.a C. P. a guie mira pr ee tn e 1-
to do loriesto de exi birei°. exercício
de 1951. m ur ta de rei 2,10.00.

N. 233-023 —" Alexandre Cear da
Fraga Pinh eiro — Travessa Almerine
n. 21. — Por figo ter curnerilo o
Prescrito de edital .1e5, nua oraenava,

legal~) de obras exeee i reles erra
desaserde com o projeto, multa de ..
Cr$ 509.00.

	23. a C.	 INIIreMA
Dia 9 de novembro de 1951
Intimações:

N. 188-073 — Gileerto rioree —
nua Teeentri Franca 71. 93. —N. 233-979 --,Jese Paire Te""." --

01/h Pelotas 71, In. _... per r,50 f'.' tendo ,a seietie 	 vistede rum- er'f.
CUMDrid0 o prescrito no edita/ e: nele fealizada dia 18 do corrente, às 813,



Quarta-feira 23

no 'imóvel de sua propriedade, sito
no local acima citado.

N. 188-079 — Matias Reinhandt
Haas — Rua Barrão da Tôrre nú-
mero 18-A. — Intimado à assistir a
vistoria que será realizada dia 18 do
corrente. às 9.29 horas. rio imóvel de
sua pronrieemie, sito à rua Vaz de
Tal ado n. 250.	 -

Na	 — Maria Luiza d Arail-
- Rua São Franci sco Xaviar

acara itaa .	 Tritimaaq A P eslstir a
vise-iria que será realizada dia 18 do
corrente. as 11) horas, no imóvel de
aia naciprieciaae, sito à rua Arguias
Coea ri ea n 223.

N. 188-081 — Manda dos Santos
Olra. representada por meu inven-
r a ia -ata , Paulo Pinto Monteiro. . —
/eit i taii ;io a assietir a Vaiaria rue será
3 ati aa ata I a de corrert° és 'Mala
anram ro Imóvel de Pia propriedade,
sita na icral acima citado.

N. 1R8-On2 — Jacab Cohen — Rua
/asa Tianifácio n 256, assa IV. —
Int imada a asaistir a vistoria que
r%-e1 realizada dia i8 do corrente. às
11 horas. no itnóttel de sua nroprie-
as ae. 0 4'n na Ioral acirra citado.

N. 108-atai — Manuel Toorrinans de
Solam. — Pata Garcia Padcnao n. 93

Tinas-man na eme -a sla (39) trinta
dí ss tnedlarte prévia licencia a liar
tia é aiaan nandaia da imóvel de sua
taic aai-aade à galari a da PDF, sito
no 10 0^T a aima capelo.

18?-aa4 — Carlos da . S ilva Gui-
ssie ,4 .‘ ,Itor	 Rua Gentil de
Amalia ti tl Tntimadn no ruam) de
oito (R) dias retirar nesta C F. a
sada tiara na aamento dr+ irnnôstn da
e- g 131 ...2a relativo ao tamaan ta estarai-
• ae 1 latrat -a com 2.50x0,80 no va-
lei- da (ara 115.70.

1. ,9n-n8,5 	 laaaoharto Samirtlinis
da. a/hm/as — Rua Garc i a ,Redondo
n 9 1 — Intimaria no praao de trin-
ta anil dias mediaria) naavia Drenei)
et !ata r taarrialedo imavai
a* Rua Mribri.A PAe. a caieria da PDF
sito aa 1fv1 acima ratado

"a 18a- rai8 _ Alci aas Nanes	 da
ranta — la tia Pansas Camnelo, flama-
tio	 'Intima-4n na Drs'm de trir-
ts (afn dias merliaate pravie licar-
ra	 ratia liaar ç "1.1n nIumais, sob
n nasa ein do itriavel de sue nroprie-
dr ae Mb" no local ariana citado.

N. 188-087 — Manoel Aarenção Pe-
reiro — Rua Cachambi. n. 61 — In-
timado no prazo de trinta (30) dias
mediante previa licença a ligar as
águas servidas do imavel de sua pro-
priedade a galeria do DAE, sito no
local acima citado.

N. 188-038 — Edmundci Grange —
Rua Cachambi, In 634 — Irtimaao
no prazo de trinta (30) dias median-
te previa licença a ligar as águas
servidas do imóvel de sua proprie-
dade a galeria do DAE, sito no local
acima citado.

N. 188-089 — Manoel Ascehção
Pereira — Rua Cacha.mbi, n. 635 —
Intimado no prazo de trinta (30)
dias mediante previa licença a ligar
as águias servidas do imóvel a sa sua
propriedade a galeria do DAE, sito
no local acima citado.

N. 188-090 — Cia. Nacional Teci-
das Nova América. representada par
seu presidente Juvenil da Rocha Voz
— Intimado no prazo de trinta (30)
dias madiante previa lieenra a ater-
rar os fundos do terreno de sua pro-
peiedade com a devida decai/idade,
Cm na rua são Gataria]. ri 8ao.

N. 188-091 — Café e neiteria fia&
da Avenida Ltda. — Avenida 2P de
Outubro, n. 5.795-99 — Intimado no
prazo de oito (8) dias retirar nesta
C.F., guias para pastamanto do im-
pasto de exibição referente ao exer-
cido de 1950, a dois (2) sana-vista.; e
quatro (4) vitrinas no valor de .. .
Cra 556,60.	 -a_

N. 188-092 — Café e Leiteria PI&
da Avenida Ltda. — Avenida 29 de
Outubro, n. 5.759-99 — Intimado no
prazo de oito (83 dias retirar nesta
C.P. guia para paaamenro do im-
Meto de exibição referente ao exer-
cido correste (1951) eelatiao a dois
(2) tar a-vistas e ouatro (4) vitrinas
no valor de Cr$ G29,20.

Autos de flagrante
N. 203-046 — Vassy da Almeida

De/duque — Avenida 29 de Outubro,
n. 3.884 — Autuado per ter inicia-
do o negócio de aves e -ovos sem o
necessário alvará de licença para lo-
calização, no 'galpão à Avenida 29 de
Outubro, n. 3.884.

N. 209-047 — Nilce Vasconcelos de
Castro — Rua Getulio, n. 21 -- Au-
tuada por ter desrespeitado o pres-
crito no edital de embargo n. 235 de
25-11-950, que ordenava a paralização
imediata da-s obras'de construção de
dependências nos fundos do prédio
de sua propriedade a rua acima ci-
tada.

N. 209-048 — Amaro da Rocha
Nunes — Caminho de Itaóca, núme-
ro 979 — Autuado por não ter cum-
prido o prescrito no edital ia. 224 de
11-8-951, que determinava ligar as
águas servidas do imóvel de sua pro-
priedade a galeria da Prefeitura, in-
fração a rua Capitão Sampaio, mi-
mara 96.

N. 209-049 — José Maria Lopes —
Rua Bamboré. n. 55 — Autuado por
não ter cumprido o prescrita no edi-
tal n. 304 de 12-9-951, que determi-
nava o prazo de dez (10) dias para
legalizar ou demolir as obras de mo-
dificação feitas sem a respectiva li-
cença, no galpão de sua propriedade
sito á rua Bamboré, n. 55.

N. 209-050 — Alvaro Nunes Per-
digão — Avenida 29 de autuam riú
mero 7.659 — Autuado por não ter
apresentado para registro nesta 23.°
C.P., o alvará de licença para loca-
lização n. 15.289, referente ao exer-
cício de 1951, de seu negócio de aves
e ovos, no local acima citado.

N. 209-051 — Carlos Gonealves de
Souza — Rua Bernardina ac Cam-
pos, n. 130, fundos — Autuado por
ter iniciado o negócio de oficina me-
cânica e lanterneiro, sem o alvará
de licença para localização no teiaei-
ro existente nos fundos do imóvel da
rua e número acima mencionados.

Autos de Constatação
N. 157-047 — Jesuinb Paulo de

Figueiredo — Rua Estevão Silva, nú-
mero 127 — Autuado por estar sela
licença executando• obras de acrés-
cimo no prédio de sua propriedade
á rua Estevão Silva. n. 121.

N. 157-048 — Albino Martins —
Avenida 29 de Outubro, n. 50 — Au-
tuado por ter construido sem a ne-
cessária licença um pequeno galpão
para fins comerciais no imóvel de
sua propriedade sito á Aveacia 29 de
Outubro. n 3.884.
ea la. 157-049 — Isaac Silas -- Rua
Regente Feijó. n. 168, 2.0 _andar —
Autuado por ter deixado flepositatio
na- via pública materiais destinado
a construção nor tempo maior nue o
necessário a desearra e remoce° pa-
ra o interior da obra que está exe-
cutando sob sua responsabilidade
profissional a rua Assis de Vascon-
celos, n. 169.

N. 157-050 — Irineu Valas Bóris
Estavas — Rua Honório, ra 1.441.
casa II — Autuado por estar sem k
devida licença, construindo um acrés-
cimo no Prédio de sua propneciade
no inaaLacinia citado

Editrts
N. 367 — Erisalio de Carlos Gari-

dolpho. representado pela inventa-
riante Sra. Cândida Alves Gandol-
raio — Rua Silva Mourão, n. /29 —
O Delegado Fiscal da 23. 3 C.F. —
Inhaúma, faz saber que nos fundos
ciaate imóvel está sendo consirsildo
um cômodo. sem a devida licença,
Indo assim seu proprietário centra c
lisneato no art. 73 do Decreto nú-
mero 6 000 de 1-7-937. oelo que na
nonformidade dos artigos 2.° e 4.° el
1.0 do Decreto n. 385 de 4-2-903, e
art. 719 do Decreto n. 6.000 de 1 de
julho de 1937, ordena o embargo da
construção do referido cômodo, de-
terminando sua paralização imediata
até a lesralização, sob pena de multa
de Cr$ 900.00, de acôrdo com o art.
804; 179 do citado Decreto núme-
ro Ô-.000.

N. 360 — Espólio de Carlos Gan-
dolpho, representado pela inventa-
riante Sra. Cândida Alves Gando/-
pao — Rua Silva Moura°, n. 129 —
O Delegado Fiscal da 23. a C-.F. —
Inhaúma, faz saber que nos fundos
ciaste imóvel está sendo construido
um cômodo, sem a devida licnça,
Indo asetm seu proprietário tontra o
dispôsto no art. 73 do Decreto má-
mero 6.000 de 1-7-937, pelo que na
conformidade dos arts. 2.° e 4? li
1.0 e -2.° do Decreto n. 335 de 4 de
fevereiro de 1903, ordena a legaliza-
ção do referido cômodo, ou sua de-
molição', caso não seja iegalizával,
sob pena de multa de Cria 500,00 de
acôrdo com o art. 4.0 1 2.° do citado
Decréto ra 385, e marca o prazo de
dez (10) dias, para cumprir o pre-
sente edital.	 -

N. 369 — 'Luiz José de Oliveira —
Rua Padre André Moreira, n. 180 —
O Delegada Pascal da 23.a C.P. —
Inhaúma, faz saber que nêste imóvel
foi - iniciai:10 sem o devido alvará do
licença para. localização o negócio de
fabrico de doces, infringindo assim o
dispeato no art. 16 da Lei n. 112 de
22-12-048, pelo que na ramtnnradacie
do art. 3.° do Decreto n. 1.307 de
28-11-9:19, combinado com o artigo
4.° 1 I.° do Decreto n. 335 de 4 de
fevereiro de 1903, ordena a interdi-
ção até a sua legalização sob pena
de ser interditado- com o auxilio da
nina Pública, e marca o prazo de
48 horas para cumprir a presente
edital.

N. 370 — Lino Martins Ribeiro —
Avenida 29 de Outubro, n. 3.998,
lote 7 — O Delegado Piscai da 7'.•
O.P. — Ixihaúma, raz saber que nas-
te imóvel foi iniciado sem o devido
alvará de licença para locanzação, o
negócio de venda e compra de ferrc.
Infringindo assim o dispôsto no ar-
tigo 16 da Lei n. 312 de 22a2-948,
do Decreto n. 1.807, de 28-11-939,
combinado com o art. 4. 0 1.° do
Decreto n. 385 de 4-2-903, orde.na a
sua interdicão até a sua legalização
sob pena de ser interditado com o
auxílio da Fôrça e'Pública, e marca o
prazo de 48 horas para cumprir o
presente edital.

N. 371 — Jesuino Paulo de raiguel-
redo — Rua Estevão Silva. n. 121 —
O Delegado Fiscal da 23. a C.P. —
Inhaúma, faz saber que nêste imóvel
estão executando sem licença, obras
de acréscimo, infringindo :assim o
dispôsto no art. 73 do Decreto nú-
mero 6.000 de 1-7-937, pelo que na
conformidade dos artigos 2? e 4. 0 I
1.° do Decreto n. 385 ia 4-2-903 e
art. 719 do Decreto n. 6.0e0 de 1 de
julho de 1937. embarga as referida.
obras, determinando sua paralizaatin
Imediata, até fi legalizaçao, sob pena
de multa de Cra 1.500.00, de acardc
com o art. 804 § 197 do citado De-
manda n. 6.000.

N. 372 — Jesuino Paulo de Fi guei-
redo — Rua Estevão Silva, n. 121 —
O Deleaado Fiscal da 23. a C.F. —
Inhaúma, faz saber que nêste nnovel
estão exerutando sem licença obras
de acréscimo infringindo assim o
dispósto no art. 73 do Decreto núme-
ro 6.000 de 1-7-937, pelo que na anil-
formidade dos arts 2.° e 4.° ee 1. 0 e
2.° do Decreto n. 385 de 4-2-903
ordena a lazalização das referidas
obras. ou sua demolição caso não se-
jam legalizadas, sob pena de multa
de Cr$ 500.00, de acôrdo com o arti-
go 4. 0 1 2.° do citado 'Decreto nú-
mero 385, e marca o prazo de dez
(10) dias para cumprir o presiente
edital.

N. 373 — Albino Martins — Ave-
nida 29 de Outubro, n. 3 3i14 — O
Delegado Fiscal da 23. a C.P. — In.
haúma, faz saber que néste imóvel
foi construido sem licença um peque-
no galpão para fins comerciais, in-
fringindo assim o dispaisto no art. 73
do Decreto n. 6.000 de 1-7-937, pelo
que na conformidade dos arts. 2.0 e
4.0 11 1.0 e 2.° do Decreto n. 385 de
4-3-903, ordena a legalização do re-
ferido galpão. ou demolição caso não
seja legalizá,vel, sob pena de nava

multa de Cr$ 500,00, de a,côrclo com
o art. 4.° e 2.° do Decreto n. 385 cie
4-2-903, e marca o prazo de dez dias
para cumprar o presente edital.

N. 374 — Irineu Villas Bôas Esta-
vas — Rua Honório, n. 1.441, casa II
— O Delegado Fiscal da 23.a C.a'.
Inhaúma, faz saber que nèste imóvel
estão executando sem licença, um
acréscimo, infringindo assim o disa
pasto no art. ^3 do Decreto núme-
ro 6.000 de 1-7-937, pelo que na con-
formidade dos arts. 2.° e 4.° 1 1. 0 do
Decreto n. 335 de 4-2-903, e art. 719
do Decreto n. 6.050 de 1-7-927. em-
barga as referidas obras determinan-
do a sua paralisação imediata até a
legalização, sob pena da multa de
Cra 900,00 de acôrdo com o art. 804
1 19. do citado Decreto n. 5.000.

N. 375 — Irineu VilIas Bôas Es-
tavas — Rua Honório, n. 1.441, casa

Delegado Fiscal da 23. a C.P.
— Inhaúma, faz saber que néste
Imóvel estão executando sem licen-
ça, um acréscimo, infringindo assina
o dispasto no art. 73 do Decreto uú-
mero 6.000 de 1-7-937, pelo que na
conformidade dos arta.. 2.° e 4.° 11
1.0 e 2.° do Decreto n. 385 de 4 de
fevereiro de 1903, ordena a legaliza-
ção das referidas obras, 01 sua de-
molição, caso nãa sejam leaalizáveis,
sob pena de multa de Cra 500.00, de
acôrdo com o art. 40 2.° do cita-.
do Decreto n. 385, e marca o prazo
de dez dias para cumprir o presente
edita"

N. 376 — Revista c'o Trabairo —
Rua Tenente França, n. 93 — O De-
legado Fiscal da 23.° C.F. — Inhaú-
ma, faz saber que nêste imóvel está
funcionando sem renovação ela licen-
ça do exercido de 1948 uma instala-
cão mecânica infringindo assim o
clispUto no art. 646 e única cio De-
creto n. 1-7-937, pelo que na confor-
midade dos arts. 2.° e 4. 0 li 1.0 e 2.
do Decreto n. 385 de 4-2-903, ordea
na a sua legalização sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00, a ser pro-
videnciado junto ao Departamento
de Concessões a suspensa() do forne-
cimento da energia elétrica, para O
mesmo préd i o, de acôr o com a arti-
go 709 do Decreto n. 6.000, de I de
julho de 1937 e marca o prazo de dez
dias para cumprir o presente adia
tal.

Dia 13-11-951:
Intimações

N. 188-093 — Iolanda dos Santos
Oliveira, representada por seu inven-
tariante Paulo Pinto Monteiro —
Rua Odilon cia 'Araújo, n. 133 — In-
timado no prazo de noventa (90)
dias demolir a constrimão de uma
casa tosca com áreas ilegais construi--
da nos fundos do terreno onde na,
urna vila, sito no local acima, ern
virtude do Leudo de vistoria realiza-
da em 11-10-951.

N. 188-094 — Maria Luisa
Araújo — Rua São Francisco Xa-
v'er, n. 834 — Intimada no ntazo ce
sessenta (GO) dias demolir o fecha-
mento de uma varanda nos fundos,.
de madeira e cobertura de brasilite,
e uma divisão de ai ide ra	 iaterar
do prédio formando um auartc cru
virtude 00 láado cie eistcria realiza-
da em 18 da outubro de '951 na rua
Arauás Cordeiras. n. 1.23.

N. 188-095 — Jactai alo len 	 Rua
José Bonifácio, n 66, casa 4 -
limado no prazo de 90 -a ia. lemolir
um barracão de madeira (galpao)
nos fundos do terreno sit- na rz.a,
José Bonifacio, n 206. .asa 4. 	 -

N. 188-096' — Gilbeeec Plõ 'es
Rua Tenente wraucts, n. O3 — Md-
mado no prazo de sessenta 03;) das-
demolir dois prédios anataria e ina-
cabados de um co ataiiman t e teitos
na parte lateral do terreno onde mas
te o prédio principal. Sito a ima e
número acima mencionados.

Autos de flagrante
N 209-52 — João Auausto Rocirla

gues — Rua Prima n. 90 — Autuado
Dor ter den. espeitatio o prescrito na'
edital n. 1823 de 19-7-951. mie deter.
minava a paralisação imadiata,
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bargando assim até que fôsse colo-1
cado em frente ao imavel de sua,
propriedade que estava senda sem
esta exigência mondo no alinhamen-
to.

N. 209-953 — João Augusto Fi.odri-
gues — Rua Piallf, n. 90 — Autuado
por ter desrespeitado o prescrito no
edital n. 120-A, de 19-7-951, que de-
terminava o prazo de dez (C) dias
a fim de legalizar requerendo, a ne-
cessária licensia para a colo-amen do
tapume na frente do imóvel da sua
propriedade que estava sendo - demo-
lido no alinhamento, sem a mesmo.

N. 209-054 — Thercza Ramal Pi-
nheire — Avenida 29 de (Meara
n. 6.548 — Autuada por fazer fun-
cionar sem o necessário silvara de
licença para localizaçeo, a escola de
datilografia de sua • propr i erla:le, Do
lona' acima citado.

N. 200-055 — Sociedade Coepera-
tien Popular de Consumo de el c:es-
talo Ltda., representada por Aloisio
Baraesa — Avenida 29 de Outubro,
n. 4.414 — Autuada por t er iniciado
sem o devido alvará de lieença para
Irmalizaeão o nesócio de depósito e
Bar, no local acima citada.

N. 209-056 — Sociedade Coopera-
tiva Poeular de Consumo de Dei Cas-
tilo tida. representada por
Alves Barboea — Avenida 2.9 de Ou-
tubro, n. 4.414-3 — autuada por ter
Iniciado sem a devida licença de :a-
vara para localização o negoelo
latuia.os e comestíveis, sito a Aveni-
dg 29 de Outubro. D. 4.414-B.
• 1fla 203-057 — Espólio- de Manoel

aajgnacio Cardoso — representada pe-lo inventariante Dona lamenta Baião
Cardora — Avenida 29 de Otitubro,
n. 5.625 — Autuado por ter desres-
peitado o prescrito no edital n. '73

- de 27 de março de 1951, que determi-
nava o prazo de dez (10) dias para
legalizar ou demolir o barraco desti-
nado a moradia e construido sem 11-
cenca, no terreno de sua proprieda-
de nos fundos do a, 80, corri entrada
pelo n. 92 da rua Mefor Mascare-
nines, distante eteroxinte'arnesi im s,-
tenta e cinco (75) metros daquele
logradouro.

Autos de Confa.tacdo	 -

N. 157-051 aa Veneacio Rodrigaes
— Rua Sargento Pinto de Oliveira,
n. 128 — Autuado . nor não ter cum-
prido o prescrito na intimação nú-
mero 188-076 de 28-9-951, que deter-
minava .. o praza de trinta (36) dias
.para ligar as águas mediara e pre-
via licença digo. águas servidas cio
imóvel da rua Miguel Gama, a. 340
para a rede do DAE.

Editais .

N. 377 — Revista do Trabalho —
Rua Tenente França, n. O De-
legado Fiscal da 23. a C.P. — Inhaú-
ma, faz saber que neste imóvel está
funcior isado sem renovação de licen-
ça do exercício de 1949, urna insta-
lação mecânica infringindo assim. o
dispôsto no art. 646 único do De-
creto n. 6,000 de 1-7-937 pelo que
na conformidade dos arts. 2.° e 4.°
1.0 e 2. 0 do Decreto n. 335 de 4 de
fevereiro de 1903, ordena a sua lega-
lização sob pena de nova multa cie
Cra 500,00 a ser providenciado jun-
to ao Departamento de Concessões a
suspensão. do fornecimento da ener-
gia e/étrica pesa o mesmo pradia de
actual° com o art. 709 do Decreta nú-
mero 6.000 de 1-7-937, é sairea o
prazo de dez (10) dias para cum-
prir o presente edital.

N. 378 — Revista do Traaelho —
Rua Tenente Franca, n. 93 -- O De-
legado Fiscal da 23. 3 C.Y. — Inhaú-
ma. faz saber que tiêste lindem está
funcionando sem renovação da li-
cença do exercido de- 1950, uma
talação mecânica infringindo assim
o dispôsto nó art. 643'i único do De-
creto n. 6.000 de 1-7-937, pelo que
na conformidade dos arte. 2.e e 4.°
5S 1.0 e 2.° do Decreto n. 385 de 4 de
fevereiro de 1903. ordena a sua lega-
lização sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00, a ser providenciado junto

ao Departamento de Concessões a
suspensão do fornecimento da ener-
gia elétrica para o mesmo prédio de
acôrdo com o art. 709 do Decreto nú-
mero 6.000 de 1-7-937 e marca o
prazo de dez (10) dias para cumprir
o presente edital.	 -

N. 379 — Otavio T. de Souza —
Rua Thereza Cavalcanti, n. 49, Iam-
dos — O Delegado Fiscal da 23. 8 C.
F. _ Inhaúma, faz saber que nêsta
imóvel assentaram máquinas sem li-
cença, infringindo assim o diseasto
no art. 646 único do Decreto nú-
mero 6.000 de 1-7-937, pelo que na
conformidade dos arts. •2. 0 e 4.° 53
1.0 e 2.° do Decreto n. a85 de 4 de
fevereiro de 1903. ordena a sita le-
galização, sob pena de nova multa
de Cr$ 500,00, a ser providenciado
junto ao Departamento de Conces-
sões a suspensão do fornecimento da
energia elétrica para o mesmo pré-
dio cle acôrdo com o art. 709 do De-
creto n. 6.000 de 1-7-937, e mmea
o prazo de dez dias para cumprir o
presente edital.

N. 380 a- Germano Irmãos, Co-
mércio e Indústria Ltda. — Rua José
Bonifácio, n. 736, fundos — O Dele-
gado Fiscal da 23.a C.F. — Inhaú-
ma. faz saber que nêste imóvel foi
acrescida a instalação mecânica serei
a devida licenea. infringindo assim
o dispôato no nat. 846 § única do
Decreto ts. 6.e0.0 de 1-7-937, pela case
na conformidade dos arts. 2? e 4.0
IS 1.° e 2.° do Decreto n. 385 de 4
de feVereiro de 1903, ordena a sua
legalização, sob pena de nova muita
de Cr$ 500,00 a ser proviciencedo
junto ao Departamento de CeaceS-
stles a suspensão do fornecimento da
energia elétrica para o mesmo pré-
dio, de acôrdo com o art. 709 do. De-
creto a. 6.000 ate marca o
prazo de • aez (19) dias rama cumprir
o presente edital.

N. 381 — Tarc iano de Souza --
Rua Goiás. n. 296 — O Delegado
Fiscal da 23.a C.F. — Inhaúma, faz
saber nua neste imóvel iraciado
sem o devido alvará .de licencia para
localização o negócio de oficina para
consertos de automóaeis, -infringindo
assim o dispósto no art. 16 ria 14-i
n. 212 de 22-12-948, nelo crie na eine
foilnidade do art. 3. 0 do Decreto nú-
mero 1.207 de 28-11-939, combinado
com o art. 4.0 5 1.0 do Decreto nú-
mero 335 de 4 -2-3 13, ord ena a sua
interdietio até a saa legaliesteão sob
ne.na de Ser Interditado com o auxí-
lio da Faço Pública.

N. 382 — José Alves Delgado —
Rua Coronel Almeida, n. 12 — O
Delegado Fiscal da 23.a C.F. —
Inhaúma, faz saber que nade imóvel
foi iniciado sem o devido alvará de
licença :-)ara localização o negócio de
oficina para consertes de automó-
veis, Infringindo assim o diemfato no
art. 16 da Lei n. 312 de 22-12-948,
pelo que na conformidade do azt. 3.0
do Decreto n. 1.807 de 28-11-939,
combinado com o art. 40 5 1.0 do
Decreto n. 385 de 4-2-903, ordena a
sua interdição até a sim legalizaeão
sob- pena de ser interditado com o
auxílio da Fôrça Pública.

N. 383 — Venância Rodrigues —
Rua Miguel Gama, n. 340 — O De-
legado Fiscal da 23.8 C.P.
ma, faz saber que o proprietário des-
te imóvel não currinriu a inalem:ate
ri. 188-076 de 28-9-951, que determi-
nava o prazo de trinta (30) lias me-
diante previa liceaça, ligar - es águas
servidas do imóvel acima citado pa-
ra a rede do DAE. Infringindo assim
o dia-J(5st° no art. 337 do Decreto
n. 6.000 de 1-7-937, pelo que na con-
formidade dos arte. 2.° e 4. 0 i 1.° e
2. 0 do Decreto n. 385 de 4 de feverei-
de 1993, ordena seja feita a referida.
ligação, sob pena de multa de ....
Cr$ 503.00, de acôrdo com o art. •0
5 2. 0 do citado Decreto n. 385 e
marca o prazo de dez (10) dias para
cumprir o presente edital.

24." -CIRCUNSCRIÇÃO FISCAL
PIEDADE

Dia 11 de novembro . de 1951
Edital:-

N. 387, de 10-11-51a— Espólio de
Olímpia dcs Santos Chaves, repre-
sentado pelo inventariante Francisco
dos Santos Chaves — rua Paranapia-
caba, 165 — O Delegado Fiscal da
24.a C. F. faz saber que nos fundos
deste prédio, foi construído sem a ne-
cessária lieeneaa um telheiro para
fins comerciais, pelo que ordena a le-
galização da referida construção de
telheiro que foi construida sem licen-
ça, sob pena de nova multa de ....
Cr$ 530,00 nos termos dos arts. 2. e e
4.0 Si 1. °e 2.° do Decreto 385, de
4-2-9n.

N. 338, de 12-11-51 — Cadra Dahca
— rua Goiás n. 844 — O Delegado
Fiscal da 24.a C. P. faz saber que
nos fundos deste prdio foi construi-
do sem licenca, uma dependência,
pelo que ordena e marca o prazo de
10 dias para a legalização da referi-
da construção, que foi feita sem a.-
cença, sob pena de nova multa .13
Cr$ 50000 nos termos dos artigos 2.3
e 4.0 Si 1.0 e 2.° do Decreto 385, de
4-2-503.

N. 389. de 12-11-51 — Pedro Fer-
reira Lopes — avenida 29 de outubro
a. 8.284 .-- O Delegado Fiscal da 24.3
C. F. faz saber que o estabeleci-
mento industrial de botões de couro
existente neste imóvel, está funcio-
nando sem o devido alvará de licença
siara lo2alizaç9o, pelo eme ordena a
Interdição do referido estabelecimen-
to, até a legalização, sob OerS, de ser
interditado com o auxilio da fólio.
pública.

N. 390, de 12-11-51 — Domingos
Marques Ferr —rie vaednaifoaRáao4
Marques Ferreira — avenida 29 de
Outubro n.0 8 276 — O Delegado Pis-
cai da 24' C. F. faz saber que o
estabele-cimetno de denósito de garra-
fas vasias, existente neste nrSdio. está
funcionando sem o necessário alvará,
ordena a interdição do referido, es-
tabelecimento sob Pena de ser inter-
ditado com o auxilio da Maça públi-
ca

N. 391, de 12-11-51 — Piedade
Fotbal Clube representado pelo seu
presidente Sr. Alvimar Gomes Leal
—avenida 29 de Outubro n.° 8.265 —
O Delegado Fiscal da 24.a C. P. faz
saber que o Clube de Foot-Bell, que
funciona neste prédio, esta funcio-
nando sem o respectivo alvará de li-
cença para localizacão, pelo que or-
dena a in ferdição do referido clube
até a legalização, sob pena de ser in-
terditado com auxílio da força pú-
blica.

N. 392, de 12-11-51 — Dano Falcão
carvalhees — rua Paraná, 535 — O
Deelgado Fiscal da 24.° C. F. faz sa-
ber aue neste local, está sendo exe-
cutada obra e que ordena o embargo
da referida obra, determinando a
sua paralização imediata até a lega-
lização. sob pena. de multa de ...
Cr$ 900,00, nos termos dos artigo;
2.° e 4.0 5 1.0 do Decreto 385, de 4-2,
903 e art. 719 do Decreto 6.000, de
1-7-37.

N. 394, de 12-11-51 — José Pereira
— rua Luís Vargas na 189 — O De-
legado Fiscal da 24.a C.F. faz saber
obra sem a devida licença, pelo que
ordena e merca o prazo de 10 dias
para a legalização da referida obra,
sob pena de nova milita de Cr$ 500,00
ncs termos dos artigos 2.° e 4.0 II
1.0 e 2. 0 do Decreto 385, de 4-3-903.

N. 395, de 14-11-51 — Porfirio
Machado Pavão -a rua Pernambuco
n. 1.244 — O Delegado Fiscal da 24.°
C. F. faz saber nua o proprietário
deste imóvel mão cumpriu a intima-
cão n.o 013 do talão n.0 197 de 13-3,
de 1951, pelo que ordena e marca o
nrazo de 10 dias para comarimentn
da referida intimaef'0. reb pena de
nova multa de Cr$ 500,00 nos termos

dos artigos 2.° e 4.0 §§ 1.° e 2.0 do
Decreto 385, de 4-2-903.

N. 396, de 14 de novembro de 1951,
— O Delegado Piscai da 24." C. P.
que neste local está-sendo executada
cionando uma iiisaalameo mecânica
sem renovação do exmcieio de 1948,
pelo que ordena e .1/9.il'a ,) prazo- de
referida instaltaião, se' ena de no-
va multa de eia ! i n 'Y 4.") coo têxinos
dos artigos 2.. e aa as e 3.0 do De-
creto 385, de' 4-e-973.

N. 397, de 14-11-51 — Michelato &
Abrantes — rua Cardoso Cauintã°
n.0761 — O Delegado Fiscal da 2e..."
C. Pe faz saber que neste imóvel es-
tá funcionando uma instalarão meca
nica, sem licença de renovação e
marca o prazo de 10 dias para a lega-
lização da referida instalação, sob
pena de nova 'multa de Cr$ 503,00.
nos termos das art. 2.0 e 4.° §5 1.0 e
2." do Decreto 385 de 4-2-9-33.

N. 393, de 14-11-51 — Michelato &
Abrantes — rua Cardoso Quinta°,
n. 761 — O Delegado Fiscal da 24.°
C. F. faz saber que neste imáveu
está funcionando se mlicenea de re-
novação do exercício de 1950, uma
Instalação mecânica, pelo que ordena
e merca o prazo de 10 dias, para a
legalizaeão da referala instala-ao, sob
pena de nova multa de Cr$ 500,00
nos Vermes dos arts. 2. 0 e e.° S.5 1.0
e 2.0 do Dec. 385, de Á-2-203.
• Auto de constatação:
N. 001 — Pref. 150 --4 Rosa Pal-

mira de Carvalho — rua ASSIS Car-
neiro n. 177 — Multado em Cr$ 300,90
por estar sem licença, construi/ida
um pequeno banheiro nos fundos do
imavel acima mencionado.

N. 002 — Pref. 150, de 18-9-51 -a.
Joaquim de Sousa Valadares — rua
Paraná, 208	 Multado em 	
Cr* 300,00, por ter sem Redima ini-
ciado a construção de um prédio no
Imóvel de sua propriedade, sito no
local acima mencionado.

N. 033 — Pref. 150, de 2C-8-51 .—
Eurico Campos , — rua Goiás n.0 1.162
— Multado em Cr$ 3000, por ter
construido um telheiro, sem a ne-
cessária licença, nes fundos de pré-
dio de sua propriedade, sito no local
acima mencionado.

N. 004 — Pref. 150. de 20-8-51 —
Júlio Ribeiro Pires Alves Moura° --
rua Goiés n.0 1.158 — Multedo em
(era 509.00 . nnr ter construido um- te-
lheiro em pilastras de cimento arma-
do, nos filados do prédio de sua pro-
priedade. sito no local acima.

N. 005 — Pref. 150, de 21-8-51 --
Severiano Lins de Can'eaui — rua
Antônio de Sá, 108 — Maaaclo era
Cr$ 300,00 por estar sem a dievaia li-
cença, remendo obres cie	 lifteaeões
e acrercirno, no imóvel de sua oro-
priedade sito no loca/ acima.

N. 006, Pref. 150, de 21-8-51 —
Seveeino L i ns de Carvalho -- ten.
Antônio de Sá n. o 103 — Multado em
Cr$ 300. por ter sem licença, coese
truido duas residercias geminadas eira
um pavimento, tires apartamento,
(primeira ce , ao tererno dos fun-
dos do prédio de sua propriedade uss
locel r a ma mercimeado

N. 007 — Pref. 3 5 0, de 21-8-51 —
Severino Lins de Carvalho — rua
Antônio de Sá n.o 103 — Miasmas
em Cr$ 300,00 por ter sem a tlevaia
licen ea, construido duas casas nal-
dencir ie geminadas, de um vita ,-
to aisie ame-t e meria sdeunda ema,
no terreno dos a gidos do pralte eci
sua pronriederle sito no local :mana.

N. 038 -- Pref. 159, 112 21-3-51 —
a'everine Li e s de (rerve l ho — rua.
Menne) de Sé. n. o 103 — Datiltee.e
Cra 320,99 aor ter sem a d evida ia
rema, construido uma casa residen-
cial geminada do uru pois:mento. tino
apartamento, primeira casa, ao ter-
reno e te - ees a marno de sua )-
1m-bali-He eito no local acima.

N. 099 Pref. 1 5 9. de 21-r-11 —
Severino Lins de Carvalho — rua
Antetao de Sá n. o 103 -- e-net-mi e eia
Cr$ 1'S0,C0 per. tez seu a cleasia 11-

•
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- 1 prédio de /sua propriedade à rua Pa
- ranapiacaba 165

N. 024 — Pref. 150 de 30 de agôst
de 1951 — Sr. Altivo Pedro Barbos
— Rua Fagundes Varela, 402. — Mui
tado em Cr$ 150,00 por não ter cum
prido a intimação ri. 13 do talão 179
de 17 de maio de 1951.

N. 025 — Pref. 150 de 31 de agôeto
de 1951 — Sociedade Otto de Equi-
pamentos e Engenharia Limitada —
Rua Xavier dos Pássaros, 2 a 16. —
Multado em Cr$ 20^,00 por ter sem
licença, construido um girau, em uma
parte do galpão existente no local
acima.

N. 026 — Pref. 150 de 3 de setem-
bro de 1951 — Sr. Manoel Maria da
Cunha Freitas — Rua Emilio de Me-
nezes, 84. — Multado em Cr$ 300.00
por ter construido urna dependência
nos fundos do prédio de sua proprie-
dade sito no local acima.

N. 027 — Pref. 150 de 3 de setem-
bro de 1951 — Sr. Alberto Corrêa
Monteiro — Rua Emilio de Menezes,
92. _ Mujtado em Cr$ 300,0: por ter
construido unia dependência nos fun-
dos do prédio de sua propriedade, sem
a necessária licença.

N. 028 — Pref. 150 de 4 de setem-
bro de 1951 — Sr. José Pereira da
Conceição — Rua Le iz Vargas, 189.
— Multado em Cr$ 300,00 por estar
construindo sem a devida licença, uma
pequena casa no terreno de sua pro-
priedade no local' acima.

N. 029 — Pref. 150 dg 4 de setem-
bro de 1951 — José Pefeira da Con-
ceição — Rua Luiz Vargas, 189. —
Multado em Cr$ 300,00 por estar cons-
truindo sem licença, unia pequena
casa, no terreno de sua propriedade
no local acima.

N. 030 — Pref. 150 Ge 4 de setem-
bro de 1951 — Sr. José Pereira da
Coneeicão — Rua Luiz Vargas, 189
— Multado em Cr$ 340,00 poe estar
construindo urna casa no terreno de
sua propriedade, site no local acima.

N. 031 — Pref. 150 de 4 de setem-
bro de 1951 — Sr. José Pereira da
Conceicão — Rua Luiz Vargas, 189.
— Multado em Cr$ 300,00 por estar
construindo uma casa no terreno de
sua pronriedade. sito no local acima.

N. 031 — Pref. 150 de 4 de setem-
bro de 1951 — Sr. José Pereira da
Carreira° — Rua Luiz Var gas, 189.
— Multado em Cr$ 300,00 por estar
construindo sem a devida licença, uma
pecaiena casa no terreno de sua pro-
priedade, sito no loca l acima.

N. 032 — Pref. 150 de 4 de setem-
bro de 1951 — Sr. Julio Antonio —
Avenida 29 de Outubro, a309, 2.a loja.
— Multado em Cr$ 200,00 por ter
construído um girau na 2. 11 lota do
prédio de sua propriedade, sem a ne-
cessária licenea.

N. 033 — Pref. 150 de 12 de setem-
bro de 1951 — Cruz Filho & Cia. Li-
mitada — Avenida 29 de Outubro
9310. _ Multado em Cr$ 500,00 por
estar prejudicando, a limpeza do lo-
ara douro público " coas vazamento de
óleo e graxa dos ônibus das cmprê-
sa g linhas 33 e 133 de sua propriedade
sito na earage da Avenida 29 de Ou-
tubro, 9310.

N. 034 — Pref. 150 de 12 de setem-
bro de 1951 — Glória Peneirai de Je-
sus — Rua Teixeira de Pinho, 99. —
Multado em Cr$ 300,00 por estar cons-
truindo uma dependência sem a na-
eessária licença, nos fundos do pré-
dio de sua propriedade, sito à rua
Pedee Nóbreaa, 70.

N. 031 — Pref. 150 dc 12 de setem-
bro de 1951 — Glória Ferreira de
Jesus -- Rua Teixeira de Pinho. 99.
— Multada em Cra 300.00. aor estar
eowtaeinclo uma dependência, sem a
lesaria neença.

N. 035 — Pref. 150 de 17 de setem-
bro de 1951 — Sr. Cana-aio de Souza
samnaio — Rua Brasilina. 24. —
Multado em Cr$ 300,0a por ter cons-
truido sem licenca. uma denendancia
nos fundos do terserio de sua nroprie-
deae. to no 10 ,111 ^ ,ritlin mencionado.

N. e3a — Pref. 150 de 18 de setem-
bro de 1051 _ Sr. Joaquim da Costa
Aremothe — Roa sacia 160. — Mul-
tado em Cr$ 300,00 por estar cone-
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cença, construido uma casa residen
dial geminada de um pavimento, se
atando casa, no terreno dos fundos
do prédio de sua propriedade no lo-
cal acima mencionada.
; N. 010 — Pref. 150, de 21-8-51
Amaro Monteiro — rua Maramuru,
;junto e depois dos fundos do lote da
'esquina da rua Manuel Correia —
Mditado era Cr$ 300,00 por ter cons-
truido se ma devida licença, urna casa
de estuque coberto de telhas no ter-
aeno de su paoerpdir ociaBI m mrrib
reno de sua propriedade no local aci-

I N. 011, Pref. 150, de 21-8-51 — Pal-
anlra Ventura — rua Cardoso Quint.o,
ijunto e depois do n.o 129 — Multado
em Cr$ 200,00 por estar construindo
sem a devida licença, um prédio resi-
dencial de um pavimento no local
acima.

N. 012 — Pref. 150, — Heloisa de
Castro Guimarães — rua Glaziou
n.o 18 — Multado em Cr$ 200,00 por
estar sem a devida licença, constru-
indo um acrescimo nos fundos do
imóvel de sua propriedade, sito no lo-
cal acima.
• N, 013a Prere-150 — de 22-8-51 —
..Frarcisco Florencio da Costa —
rua Jacarel n.o 162 — Multado em
Cr$ 300,00 por estar sem licença,
construindo um prédio na frente do
imóvel de sua propriedade a rua e
número a,c 4 ni a.

NT 014, Pref. 150 — Agostinho Pi-
nho Ribeiro — rua Glaziou n. o 123
..._ Multado em Cr$ 300,00 por ter -.em
licença, construindo uma loja para
fins comerciais na parte da frente do
imóvel de sua propriedade a rua e
número acima.

N. Ola — Pref. 150, de 22-8-51 —
Miguel Assad Simão — Rua Vital
n.° 324 — Multado em Cr$ 300,00 por
ter construido urna dependência nos
fundos do sea prédio no local acima

N. 016, Pref. 150, de 22-8-51 —
F1ertoldo Manhães — rua Columbia
n. 0106 — Multado em Cr$ 300.00 por
estar construindo sem a devida li-
cens. uma dependencia nos Trad,r
e- nres -!'0 sito no local acima

N. 017 — Pref. 150, de 24 de agôsto
de 1951 — Sr. Geraldo de Oliveira
_ Rua Guararrnranga, 141. — Mul-
tado em Cr$ 300,00 por ter construído
sem a necessária licença, uma depen-
dência no prédio de sua propriedade,
sito no local acima.	 a

N. 018 — Pref. 150 — 1 Sr. K. Ani-
me — Rua Goiás, 5:l4. Multado em
Cr$ 50.00 por não te. cumprido a in-
timação ri.° 046 do talão ai.° 179 de
28 de junho Le 1951,

N. 019 — Pref. 150 de 27 de agôsto
de 1951 — Sr. Antonio Ferreira de
Matos. — Multado em Cr$ 300,00 por
ter construido sem licença, uma pa-
rede de tijolos, na loja da rua Souza
Cerquema, 40.
-- N. 020 — Pref. 150 — Sr. José Pinto
— Rua Andaral, 334 loja. — Multado
em Cr$ 300,00 por estar sem a devida
licença, construindo uma casa resi-
dencial de um pavimento, geminado
tino apartamento, primeira casa, no
terreno dos fundos do prédio de sua
propriedade à rua Amália, 223.

N. 021 — Pref. 150 (...? 23 de agasto
de 1951 — Sr. José Pinto — Rua An-
darei; 334 loja, - Multado em Cr$
200,00 por estar sei. a. neeea-' da li-
cença. construindo Uma casa residen-
tnal de um pavimento, geminada, tipo
apartamento ,segui aa casa, no ter-
reno dos fundes do prédio de sua pro-
priedade, sito à rua Amalia. 223.

N. 022 — Pref. 150e 28 de agôsto
de 1051 — Sr. nton
Rua C30 da Botiia, 68. — Multa-

cto Luvizaro —ia
11113

cio em Cra 300,0 por estar sem a ne-
cessária licença, Jazendo obras de
modificações e acréscimo no nrédio
de sua propriedad.i no local acima.

N. 123 — Pref. i-3() de 29 de ageato
O s 1951 — Sr. Francisco dos Santos
Chaves -- lalt1 gilvja. 85 , _ Ana_
teclo em Cr$ 200,00 por ter construido
sem a necesseria li e snea, um telheiro
para fins comerciais, nos fundos do

25.8 C. F. — PENHA
Dia 5 de novembro de 1951

Autos de flagrante:
223-086 — Avenida Roma, 21-3 —

Eduardo Lopes da Silva, — Por estar
funcionando com seu negócio de qui-
tanda sem alvará de localização.

223.087 — Avenida Camões, 97 —
Domingos Martins dos frantos. — Por
não ter dado eumnrimento ao Edital
ri. 227, de 18 de iunho de 1951, nue
ordena a leaalização da onra executa-
da sem licença.	 n

223-088 — Beatriz Cunha — Aveni-
da Antenor Navarro, 195, — Por não
ter cumorido Edital n. 239, de 26 de
junho de 1951, que ordena a leaaliza-
ção da obra executada sem licença.

233-089 — Rua Quiaré, 170 — Izo-
lina de Marco Cid. — Visto não ter
cumprido o Edital n. 2'85, de 18 de
julho de 1951 que ordena a legaliza-
ção das obras executada ss aem licenra.

2a3-090 — nua Tiboina, 277 — An-
tonio Pires de Mendonra. -; Por não
ter cumprido o Edital n. 256, de 4 de
Julho de 1951, que ordena a legali-
zacão -da sobras executadas sem 11-
eenca.

223-091 — ..aua Tiboim, 170 — Ma-
noel Garcia Junior. — Por não ter
cumprido o Edital n. 255, de 4 de ju-
lho de 1951 que oedenava no prazo de
10 dias a legalizar as obras executadas
sem licença.

223-092 — Rua das Missões, 303 —
Abelardo Manoel Gomes. — Por não
ter cumprido o :aditai n. 325, de 11
de setembro de 1951, mie oaienat ,;a:"
rumurimento à Intimação a 152-028.
de 7 de abril de 1951,

Autos de constatação:
N. 1613.010 — Tiago Fernanclea —

Rua da Proclamação, número 331 —
Por estar construindo um gania° sem

Editais:
N. 507 — Rua da Proclamaaão, nú-

mero 331 — Tiago Fernandes — Or-
nava a legalização ou demolição de
galpão construido sem licença, sob
pena de multa de Cr$ 500,00.

N. 508 — Rua da Proclamação, nú-
mero 331 — Tiago Fernandes-- Orde-
na o embargo da construção de um gal-
pão, sob pena de multa de Cr$ 900,00.

Dia 7 de novembro de 1951
Autos de constatação:	 •

N. 168.011 — Rua Taboran. nú-
mero 684 -a José Rodrigues Videira
— Por ter reconstruido uma depen-
dência nos fundos do prédio sem li-
cença. Falta de prorrogação.

N. 168,012 — Rua da Regeneração,
número 632-B — Por ter colocado
ema instalação comercial era sua loja
do negocio de Quitanda, sena licença.
Falta de prorrogação.

N. 102-DED — Rua Sargento Silva
Nunes, número 208 — Salvador cio
Santos — Por não renovar a licença
para iuncionamento da instalação me-
cânica no exercício de 1950.

N. 103-DE'D — Juba! Martins —
Rua Porema, número 113 — Por não
renovar a licença para funcionamento;
da instalação mecânica no exercício
de 1950.

Autos de flagrante:
N. 223.093 — Rua Luiz Câmara, nú-

mero 343 — José Ferreira Lima —
Por não ter cumprido o Edital n.o
334, de 23 de agôsto de 1951, que orde-
dena a legalização ou demolição da
um barracão construido sem licença.

N. 0.269 — Rua da Regeneração,
número 821 — Hachiya Ind. Cem.
S. A. — Por ter derrubado 3 arvores
no local acima, sem licença,
• N. 0.267 — Rua da Proclamação,

número 21 — Manoel Dias Pinho —
Por ter cortado 6 árvores ficus sem
licença.

Editais:
N. 509 — Rua Sargento Silva Nunca,

número 208 — Salvador dos Santos —
Ordena a aegalisaçâo da instalação
mera nica, sob pena de multa de Cr$
500.00.

N. 510 — Rua Porema, número 113
— Julial Martins — Ordena a leaali-
zação da insta l arão meee rtica sob pe-
na de multa de Cr$ 500,00.

N. 5 1 1 — Rua Taboraí, número 684
— Jos4 Rodrieues Videira — Ordena
a legalizarão da instalarão earnercial
sob per a de multa de Cr$ 500,00.

N. 512 — Rua da Regeneração. nú-
mero 632-B — Manoel de Amuai
Guedes — Ordena a legalisarão da
instalaef o comercial sob pena de mul-
ta de Cr$ 500,00.

Dia 8 de novembro de 1951
DESPACHOS DO DEL. FISCAL

N. 396-51 — Rua Leop. Rego, nú-
mero 410 sobrado — Dr. Mario Gon-
çalves Ferreira — Facilite a visita ao
prédio.

N. 397-51 — Rua Leop. Rego, nú-
mero 410 sobrado — Alberto José Pin-
to — Facilite a visita do prédio.

N. 5.576.149-51 — Rua Tambaú, nú-
mero 171 — João Carneiro Santos —.
Indeferido.

- truindo sem a devida licença. uns
'médio no terreno de sua proprXeclade

o sito no local acima.
a N. 037 — Pref. 150 de 18 de retem
- bro de 1951 — Sr. Arlindo de Souza —
- Rua Saçú, 178. — Multado em- Cr$
, 300,00, por ter construido sem a de

vida licença, urna barracão na frente
do prédio de sua propriedade, sito no
local acima.

N. 038 — Pref. 150 de 20 de setem
bro de 1951 — Sr. Iredes Batista dos
Santos — Rua Caminho do Catete,
258. — Multado em Cr$ 300,00 por ter
construido sem a devida licança, um
acréscimo nos funios do prédio de
sua propriedade, sito no local acima.

N. 039 — Frei'. 150 de 24 de se-
tembro de 1951 — Sr. Cecilia Leal
Nascimento — Rua Cerqueira Daltro,
251. — Multado em Cr$ 200,00 por
estar sem licença, executando obras
de reforma no prédio de sua proprie-
dade, sito no local acima.

N. 040 -- Pref. 150 de 28 de setem-
bro de 1951 — Sr. Elias Flutt — Rua
Clarimundo de Melo, 4e1, apartamen-
to 101. — Multado em Cr$ 100,00 por
ter iniciado sem licença, a constru-
ção de uma parede, divisória nos fun-
dos do prédio de sua propriedade, sito
no local acima.

Autos de constatação:
N. 168.013 — Avenida Guilherme

Maxivell, entre os número 226 e 241
— Rodograf S. A. representada por
seu Presidente Sr. Saturnino Braga —
Por estar construindo um galpão sena
licença no terreno de sua propriedade
no local acima.

N. 168.014 — Travessa Horário, nú-
mero 24 — Joaquim Alves Vieira Ju-
nior — Por estar executando obras de
modificação e reforma no prédio de
sua propriedade, sem licença, sito no
local acima.

Editais:
N. 513 — Avenida Guilherme Ma-

mei], entre os números 226 e 244 —
Rodograf. S. A., representada ror
seu Presidente Sr. Saturnino Bragas
— Ordena a legalisação ou demolicaa
do galpão que está sendo construkin
sem licença, sob pena de multa de Cr$
500,00.	 saas,

N. 514 — Avenida Guilherme Ma-
,:n-ela entre os números 226 e 244 —
Rodoaraf. S. A. representada Dor
seu Pi'sidente Sr, \Saturnino Brava —
Ordena o embargue da conatrucão
um galpão mie está sendo construido
sem licença sob pena de multa de Cr$
90Nal.

N. '515 — Travessa Horacia. número
24 — Joaq uim Alves Vieira -Junior —
Ordena a leeallsação ou o restabe i eei-
mento da situação primitiva. da °bera
de reforma e modificacile do précl'e
sua propriedade. nue está sendo exe-
cutada sem licença, sob pena de multa
de- Cra 500,00.

N. 516 — Travessa floreteia. neme.
ro 21 — Joaciuim Alvos Veirn
— Ordena o mharfr,o da obra de re-
forma e modifirsea° da nrédio de r n rm
proplredade que está sendo executada
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'sem licença, sob pena de multa de
Cr$ 600,00.

Autos de multa:
N. 344 - Rua Cardoso de Morais,

1.° porta - Mario Simões - Infração
do artigo 15 do Decreto n.° 4.618, de
2 de 'janeiro de 1934 combinado com
o art. 43 parágrafo 1. 0 da Lei n. 553,
de 11 de dezembro de 1950 - Multa de
Cr$ 209,00.

N. 345 - Rua André Azevedo, Mi-
mero 138 - Dr, Carlos Rizini - In-
fração do arti. 1.° da Lei n. 563, de

- 11 de dezembro de 1950 e multa do
artigo 45-A da mesma Lei. Muita de
Cr 200,00,

N. 346 - Rua Teixeira Ribeiro. nú-
mero 219 - Aleixo Pedro de Lima -
Infração do artigo 4.° parágrafo 1.°
do Decreto n. 385, de 4 de fevereiro de
1903 e multa do artigo 4. 0 parágrafo
2.° do Decreto n. 385 - Multa dè
Cr$ 500,00.

N. 347 - Rua Lisbôa, número 99 -
Manoel da Cruz - Infração do artigo
4 parágrafo 1. 0 do Decreto ri. 385, de
4 de fevereiro de 1903 e multa, do
art. 4 parágrafo 2.° do Decreto in
385 - Multa de Cr$ 500,60.

N. 248 - Avenida Luzitanla, númere
1e6, apartamento 101 - Joaquim Lou-
reiro de Barros - Infração do artigo
4 parágrafo 1.° do Decreto ci. 335. ae
4 de fevereiro de 1903 e emulta do artigo
4.° parágrafo 2.° do Decreto n. 385 -
Multa de Cr$ 500,00.

N. 349 - Estrada do Porto Velho,
número 1.580 - Metalúrgica Ind. Sul-
Americana Ltda.

N. 350 - Estrada do Porto Velho,
número 1.887 - Espólio de Prudencia
Martins Sanchez - Infração do ar-
tiro 4.° parágrafo 1.° do Decreto ri.
385, de 4 de fevereiro de 1903 e muita
do artigo 4.° parágrafo 2.° do De-
creto n. 385 - Multa de Cra 500.00.

N. 351 - Rua D. Iaabel, junto e
antes do número 80 - Natanaie Me-
deiros Simas.

N. 352 - Rua da Assembléa, ntune-
ro 67 - Fund i eão Brasil Ltda..

N. 353 - Rua Anoélica Mota. nú-
mero 93 - Henrique Vargas da Silva.

N. 354 - Travessa Irene, número 8
- Amaria° A. Soares.

N. 355 - Rua Drumond. número 62
- Casemiro idfath ia s Ranoso - ln-
frarnes do artiao 4.° na ráarato 1. 0 cio
Derreto n. 325, de 4 de fevereiro de
1903 e multas do art' an 4. 0 nardarani
2.° do Decreto n. 385 - Multa de
Cra 500n0.

N. 356 - Rua Lecipoldina raaa.
'uh/seroe A78-R2 - Alhano Garcia Fer-
rão - Infraaão do artigo 1. 0-D da rea4

563, de 11 de d aaembro da insa r
alada do arida() sa...A. da mesma Lei
- Multa de Cr$ 200,00.

N. 357 - Avenida Brasil, número
gaist3 - Materiais Peanidor, Ltda. --
Infraaão do artiao 1 anA da Lei n.
563 de 11 de d eaambro de 1950 e ard-
a:, 16-A da mesma Lei - Multa de
nra 300.00.

N. 35g - Rua Santiagn. número 50
- Andande da Silva.

N. 359 - Mannel Estavas - Rua
Joa ar ien Serpa. ndmero 2e5.	 •

N. 3e0 - Valantnn Revnalclo José
nradr a1- - Pra Iaanerã, núm aro 194.

N 351 - P"1, Pira. número 61
- Esndlio de laer.Games - Infra-
:Ões do artiro 4.q parágrafo 1.° do
Darreto n. 385. de 4 de fevereiro de
.9e3 e multas do artioa 4. 0 narágrafo
a° do Decreto n. 385 - Multa de
Jr' 5041.00.
N. 362 - Rua da Quitanda, neme-

o 29. 1. 0 andar - Indústrias
as Miralva Ltda..
N. 363 - Rua Pesqueira. número
16 - André Sloboda - Infração da
rtigo 4 narágrafo 2.° do Decreto n
e5. de 4 de fevereiro de 1P03 e infra-
eo do artigo 4. 0 onrá n•rofo 2.° ri^
werefo n. 305 - T kul ta de Cra. 5a0.00.
N. 364 - ArnSain neonardo Gamea

- Rua Leopolelina Rego. número 897
- Tnfra aeo dos artigos 2.° do Decre-

n. 385, de 4 de fevereiro de 1900
ambinadn arm o artioa 719. da Taa-
reto n. 6.000, de 1 de Peita° de,1937

multa, do fadigo 804, parágrafo 197,
do 13ecreto a. 6.000-37 - Minta de
Cr$ 900,00.

N. 365 - Rua Leopoldina Rego, nú-
mero 897 - Antônio Leonardo Gomes
- Infração do artigo 4.° parágrafo
1.° do Decreto n. 385, de 4 de feve-
reiro de 1903 e enulta do artigo 4.0,
parágrafo 2.° do mesmo Decreto -
Multa de Cr$ 540,00.

23.* CIRCUNSCRICAO FISCAId -
IRAJA

Dia 12-11-51
Autos de flagrante :

N.° 217-019 - Flore Fordstiere -
Rua Edmundo n.° 180-B - Não cum-
priu o edital de 15 de março de 1051,
que ordenava a legalização ou demo-
lição da parede que dividia a loja em
duas, construída sem licença.

Multa ne Cr$ 500,00.
N.° 217-020 - H, Wagman Ajdlsz-

tojo - 'atm Etelvina n.° 7.
N.° 217-021 - José Camilo - Rua

João Rêgo ri.° 122.
N.° 217-022 - Nélson de Almeida

- Rua Antônio Rego n.° 610.
N.° 217-023 - Verdernar Rodrigues

- Rua Comandante Abreu n. o 25.
N.° 217-024 - Ubirajara Teixeira

Chaves - Rua' Juvenal Galeno nú-
mero 58.

N. o 217-025 - José Alexandrino de
Oliveira - Rua Custódio de Melo
n.° 305-13.

N.° 217-027 - Manuel Obifia -
Avenida Nossa Senhora da Penha nú-
mero 271.

N.° 217-037 - Paulo e VitOrino -
Rua Custódio de Melo n.° 306.

Estar funcionando com suas casas
comerciais nos locais acima citano
sem o necessário alvará de licença
para localização ou documento que
o substitua.	 -

Multa de Cr$ 300,00 cada um.
N.° 217-032 - Júlio José Gomes -

Rua Inbo Júnior n.° 2.136.
N.° 217-033 - Domin- os & Nasci-

mento - Estrada Braz -de Pina nú-
mero 309.

N. o 217-034 - Américo Augusto
Henriques - Estrada Braz de Pina
n.° 43-A.

N.° 217-036 - Elfzio de Oliveira
Seara - Estrada Braz de Pina nú-
mero 397.

Estarem funcionando com o .alvará
de localização fora de vigor, nas suas
casas comerciais sito nos locais aci-
ma citado, com outras adicionais.

Multa de Cr$ 200.00 cada um.
N.° 217-035 - C. Costa Leal -

Estrada Braz de Pina n .° 407-D -
ter sem licença colocado na fachada
do prédio acima um letreiro com ...
3,00x0,20.

Multa de Cr$ 200,00.
N.* 217-030 - Júlia leachid - R.

dos Romeiros n.° 161 - Ter sem li-
cença colocado uma vitrine parcial
em seu estabelecimento comercial.

Muita de Cr$ 209,00.
N.° 217-029 - A. Costa Real -

Estrada Braz de Pina n.° 407-D -
Não ter encontrado em local visível,
o seu alvará de localização.

Multa de Cr$ 100,00.
N.° 217-028 - Lojas Loureiro Fer-

ragens Ltda. - Estrada Braz de Pina
ri.° 227-A - 231-A e 231-B - Ter
em exposição artigos referentes ao
seu negócio, fora das umbreiras das
ornas.

Multa - Cr$ 50,00.
N.° 217-026 - Antônio Afonso Ar-

marinho - Rua dos Romeiros nú-
mero 198 - Estar funcionando com
um aparelho de rádio, não constando o
mesmo do seu alvará de localização,
estando assim fora de vigor.

Multa - Cr$ 200 00:
Autos de constatação

N.° 162-021 - Antonleta Lama -
Rua Tangará n.° 25 - Ter sem li-
cença construido um acréscimo do
lado do prédio existente de sua pro-
priedade.

Multa - Cr$ 300,00. -
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modificação e acréscimo, que está sen-
do executada sem licença, e ordena
a sua legalização ou o restabeleci-
mento da situação primitiva caro não
seja leg,alizável, sob pena de novas
multas.

José Antealla Pereira - Rua Sa-
baúna n.° 130 - Ernbaraa a cons-
trução do barracão de madeira em
construção nos fundos do prédio
licença, e ordena a sua leaalizand e
ou a demoliçeo, sob pena de nevas
multas de Cr$ 600,00 e Cr$ 500,00.

Antônio José de Araújo - Rua Pr.-
ranapena ri.° 292 apartamento W
- Ordena a lea .alesaçan ou a demo
lição da dependência construida sen

sab pena de nova malta Cd
Cr$ 500.00. -

Osvaldo Cio Silva - Rua Paranapa-
nema n.° 256 - Embarga as obras de
reforma que estão sendo e:renutridas
sem licença e ordena a sua legaliza-
ção ou o restabelecimento da situação
primitiva caso não seta lecalizável,
sob pena de novas muitas.

.0livia Ferreira Santana - Rua Ara-
cati n.° 133 - Ordena a legalização
ou a demce' e an da de a sne ea cin cane

-ta:ene-a nem lican ea. sob pena de nova
muna de Cr$ 500.00.

Maria Joré - Rua Mamei Feraeira
n. o 383 - Embarga a obra de refor-
ma que está sendo executada sem
licença, e ordena a sua leaalizaaão ou
o restabelecimento da sitracão
initiva, caso não saia lecalizável, sob
pena de novas muita.

Antônio dos Santos Carreira -
Aracati n.° 153 _fundos - Crdena e
leaalização ou o restabelecimento da
sediaçeo primitiva da obra de refor-
ma executada sem licença, sob pena
de nova multa de Cr$ 500,00.

, Clara Gomes de An‘iar - Rua Piá-
' ciclo de Castro esgana de Machadc

n"--' ,-;-1 n. o 1 22 - Ord ena a le-
galização ou a .demolição dos mures
cc:oco::os sem liceus no terreno de
rua propale:ir:1e. sei) pena de nova
multa de Cr$ 300.00.

Sofia Zacarias Donato - Rua Pa-
ranhos n.° 38 - Em niraa as obras
de reforma _que estão sendo executa-
-das sem licença, e ordena a sua le-
galizacão . ou o restabelecimento da
situarão primitiva caso não seja le-
ganzé.vel, sob pena da novas multas.

C. Costa Leal - Estrada Braz de
Pina ne° 407-D - Ordena a leaali-
zarão ou a retirada do letreiro colo-
cado sem licença na fachada do pré-
dio comercial, sob pena-de nova mul-
ta de Cr$ 500,00.

Júlia Rachid - Rua dos Romeiros
ri.° 161 - Ordena a leaalizaaão ou
a retirada da vitrira parcial colo-
cada rem licenaa, eon pena de nova
multa de Cr$ 5e0,e0.

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

da Escola Nacional de Belas Artes,
do Museu Nacional de Belas Artes,
do Museu Nacional, do Museu His-
tórico Nacional, do Serviço da Patri-
mônio Histórico e Artístico Nacional,
membros natos e Alfredo Herculano
Freixo (escultor), Ana Amélia Car-
neiro de Mendonça (escritora), Antô-
nio Paula Afonso (antiquário), Car-
los Frederico (antiquário), Edison
Mota (pintor), Emílio Stein (profes-
sor), Eustórgio Wanderley (pintor),
Francisco Aquarone (pintor), Fran-
cisco Marques dos Santos (antiquá-
rio), Henrique Sálvio (prole.sror), José
Correia Lima (profeasor emérito),
Lúcio Costa (arquiteto), Margarida
Lopes de Almeida (escultora) e Pas-
coalina de Almeida Stilben (técnico
de Museus), para constituírem o Con-
selho Artístico do Departamento
de História e Documentação, instituí-
do pela Resolução n.° 32, de 29 de
novembro de 1951, do Exma. Sr. Pre-
feito.

N.° 162-022 - Maria Gomes Vitó-
ria - Rua Delfim *Carlos n.° 158 -
fundos - Estar sem licença recons-
truindo o prédio existente com modi-
ficações e acréscimo.

Multa - Cr$ 300,00.
N.° 162-023 - José. Antônio Perei-

ra - Rua Sabaüna n.° 130 Estar sem
licença construindo um barracão de
macieira nos fundos do imóvel de sua
propriedade.

Multa - Cr$ 200,00.
N.° 162-024 - A. A. de Carvalho

- Caminho de Itaoca ri.° 410 - Não
ter apresentado para registro o seu
alvará de máquina.

Muita - Cr$ 50,00.
N.° 132-025 - Antônio Jose. de Araú-

jo - Rua Paranapanerna 11. 0 292 -
apto. 102 - Ter sem licençaeonstrui-
do uma dependência nos fundos do
prédio de sua propriedade.

Multa - Cr$ 300.00.
;N.° 162-025 - Osvaldo da Silva

- Rua Paranapanema n.° 256 -
Estar sem licença executando obras
de reforma.

Multa - Cr$ 203,00.
N.° 132-027 .- Mala Ferreira San-

tana - Rua Aracati n. 0 130 - Ter
sem licença colocado uma dependen-
cia nos fundos do imóvel de sua pro-
priedade.

Multa - Cr$ 300.00.
N.° 162-023 - Maria José - Rua

Professor Lace n.° '71 - Estar exe-
cutando obra de reforma no prédio
de sua propriedade, à rua Miguel
Ferreira ri.° 323 sem licença.

Multa - Cr$ 303,00.,
N.° 162-029 - Antônio dos Santos

Carreira - nua Aracati n.° 153 -
fundos - Ter sem licença, executa-
do obras de reforma no prédio de sua
propriedade.

Multa - Cr$ 300,00.
N.° 162-030 - Clara Gomes de

Aguiar - Rua Plácido de Castro -
esquina de Machado de Oliveira de-
mero 122 - Ter sem licença cons-
truído muros de cimento armado no
terreno de sua propriedade.

Multa -- Cr$ 200,00. 	 •
N.° 162-031 - Sofia Zacarias no-

nato - Rua Pararmos n.° 38 -
Estar sem licença executando obras
de reforma nó prédio de sua pro-
priedade.

Multa -- Cr$ 200,00.
Editais

Antonleta narina - Rua Tangará
n.° 25 - Ordena a legalização ou a
demolição do acréscimo construido
sem licença, sob pena de nova multa
de Cr$ 500.00, por desrespeito ao pre-
sente edital.

Maria Gomes Vitória - Rua Del-
fim Carlos n.° 158 fundos - Em-
barga a reconstrução do prédio com

Serviço de Expediente
Boletim n.° 18

Expediente de 22 de janeiro de
1952

ATOS DO SECRETARIO

Portaria de 18 de janeiro de 1952

N . O 23

O Secretário Geral de Educação e
Cultura resolve desig,naa para o De-
partamento de Educação Técnico Pro-
fissional o professor de ensino se-
cundário (ginásio) padrão O, inte-
rino - Lucinda Coutinho de Melo
Coelho - matrícula 70.203.

Portaria de 21 de janeiro de 1952
N.° 28

O Secretário Geral do Educação e
Cultura resolve designar os Diretores



Distrito Federal, 22 de janeiro de
tário Geral.

1952. — Mario P. de Brito, Secre-
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Portaria de 19 de janeiro de 1952
N.° 25

, O Secretário Geral de Educação e
Cultura resolve remover do Serviço
de Expediente para o Departamento
de Prédios e Aparelhamentos Escola-
res o Trabalhador diarista referên-
cia D Egidlo Delego — matricula
61.885, núcleo 1.210.
,— (Reproduzida por ter saldo com
Incorreções).

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Nilza da Cunha (3.300.273-52) —

'Atenda-se.
DESPACHOS DA CHI= DO E. S. E.

Bayard Demaria Bon=e (3.300.389
e 1952) — Certifique-se o que cons-

tar.
INSTRUÇÕES N.° 2

Instruções para a prova de sa-
nidade física e mental dos can-
didatos à matricula nos cursos
dos estabelecimentos de ensino
normal.

O Secretário Geral de Educação e
Cultura

Resolve expedir as seguintes Ins-
truções organizadas pelo Departa-
mento de Saúde Escolar, para a prova
de sanidade física e mental dos can-
didatos aos cursos dos estabelecimen-
tos de ensino normal.

Art. 1. 0 — O exame médico será
feito por uma ou mais juntas consti-
tuída, como uma, de cinco médicos
e um dentista do Departamento de
Saúde Escolar, que tenham exercício
no Sesviço de Saúde do Instituto de
Educação e Escolas Normais.

§ 1. 0 Os médicos componentes
dessas juntas terão a seu cargo os
seguintes exames, respectivamente
clínico geral, dermatológico, otorrino-
laringológico, oftalmológico e mental.

§ 2.° — O Chefe do Serviço de Saú-
de do Instituto de Educação e Es-
colas Normais orientará o trabalho
dessas juntas.

§ 3.° — O exame médico será com-
pletado por uma Roentgenfotografia
do tórax (Abreugrafia).

Art. 2.° — O julgamento dos can-
didatos será feito por uma comissão
de três médicos, um dos quais será
o Chefe do Serviço de Saúde do Ins-
tituto de Educação e Escolas Normais,
a qual, tendo em vista os resultados
dos exames realizados pelos compo-
nentes das juntas médicas e das
abreugrafias, dará o seu parecer sob
a forma "apto" ou "inapto" para a
matricula no curso normal dos esta-
belecimentos que fazem parte do Ins-
tituto de Educação (Rua Maria e
Barros n.° 226 e Estrada Marechal
Itengel n.° 31) ou dos cursos normais
dos estabelecimentos particulares sob
o regime de outorga.

Art. 3.° — Não serão aceitos à ma-
tricula no curso normal dcs estabeleci-
mentos que fazem parte do Instituto
de Educação e nos cursos normais dos
estabelecimentos particulares sob o
regime de outorga os candidatos que :

a) apresentarem condições de hi-
giene individual e de asseio corporal
deficientes

b) apresentarem estado de nutri-
ção que se afaste exageradamente da
normalidade, consoante o índice de
Haup (quociente da divisão do pêso
em gramas pelo quadrado da altura
em centímetros), que não deverá ser
inferior a 1,40. nem superior a 2.30.
(Serão tolerados valores superiores
a":" 2.30 quando houver aumento pro-
porcional da estatuto, isto é, índice
de 2,40, 2,50. 2,60, 2.70. 2,80 e 2.90 para
estaturas respectivamente de 1,50m,
1.55m, 1.60m, 1.65m, 1,70m e 1,75m
o quadro anexo indica, para as es-
taturas de 131 a 1.76m, os pesos mí-
nimos e máximos tolerados)

e) apresentarem acuidade visual In-
ferior a 2/3 da normal, para longe,
ou inferior à correspondente ao nú-
mero 2 de Wecker. para a distância
de 30cm, em cada ôlho, separadamen-
te, determinada em ambos os casos
por causas não corrigiveis ou progres-

sivas, ou forem portadoras de afacções
não cicatrizadas ou progressivas das
membranas profundas do globo ocular,
mesmo com visão Integral:

d) apresentarem acuidade auditi-
va anormal ou afecções evclutivas em
qualquer dos ouvidos ;

e) apresentarem lesões ou pertur-
bações na.so-faringéias, salvo quando
derivadas de causas removíveis sem
intervenção cirúrgica;

f) apresentarem amígdalas em con-
dições de infecção crônica ou consti-
tuindo obstáculo mecânico à respi-
ração;

g) apresentarem afecções crônicas
de laringe ou anormalidade de fona-
ção;

h) apresentarem afecções do siste-
ma nervoso ;

i) apresentarem afecções do apa-
rêlho circulatório ;
0 apresentarem afecções, do apa-

relho respiratório ;
I) sofrerem de doenças infecciosas

transmissíveis
m) sofrerem de doenças endócrinas

graves ;
n) sofrerem de doenças repugnan-

tes;
o) sofrerem de defeitos físicos ou

chocantes para o meio Infantil;
p) sofrerem de distúrbios neuro-

psiquicos';
g) apresentarem cavidades dentá-

rias (cáries, raízes e dentes fratura-
dos, deixando cavidade), não sendo
tomado em consideração qualquer tra-
tamento de natureza provisória ;

r) apresentarem anomalias de posi-
ção de dentes ou de forma da arcada
que prejudiquem a fonação;

s) apresentarem falta definitiva de
115 da dentadura correspondente a
da sua idade;

t) apresentarem más condições de
higiene bucal.

Parágrafo único. Não serão feitos
adiamentos para a correção • de de-
feitos ou tratamento de males saná-
veis em poucos dias; os candidatos
deverão ser julgados de acôrdo com
as condições apresentadas por ocasião
da chamada para êssa fim, perante e
comissão de julaamento.

Art. 4.0 O Candidato que possuir
caderneta de saúde, emitida em al-
gum estabelecimento de ensino que
tenha frequentado, deve apresentá-la
por ocasião do exame, para melhor
orientar os componentes da junta de
exames.

Art. 5.0 Os médicos preencherãO,
com referência a cada candidato, uma
ficha de saúde, que fica:á arquivada
no Serviço de Saúde do fnstituto de
Educação e Escolas Normais.

Art, 6.° Das decisões da comissão
médica de julgamento poderá haver
recurso, que será encaminhado ao
Diretor do Departamento d3 Saúde
Escolar.

§ 1.0 O Diretor do Departamento de
Saúde Escolar se julgar que tem ca-
bimento o recurso, designará uma co-
missão de três médicos, da qual fará
parte pelo menos um especialista na
parte do exame que deu motivo ao
julgamento desfavorável, sendo, no
caso das letras a, r, s, t do artigo
3.0, substituído um dos médicos por
um dentista.

§ 2.° Se o candidato fôr declarado
inapto por mais de três motivos, serão
designados para esta comissão mais
tantos profissionais, quantos forem
necessários para que o motivo da de-
claração de "inapto" seja apreciado
por um especialista na matéria.

3.° Os membros das comissões a
ave se referem os parágrafos 1.0 4e
20 do artigo 6.° deverão observar es-
tas instruções e julgar de acôrdo com
elas.

§ 4.° Os recursos das decisões da
comissão médica de julgamento de-
vem ser interpostos dentro de 48 ho-
ras decorridas da publicação das refe-
ridas decisões no "Diário Oficial".

§ 5.° Os requerimentos dos reser-
rentes terão entrada na sede do Ser-
vice sie Saúde do Instituto de Edu-
eaefio e Escolas Normais, durante as
horas do expediente.

•n•n•,

17,STRUÇÕES N.° 3
Regulam o exame de saúde dos

candidatos à matricula às Escolas
Técnicas e Ginásios da Secretaria
Geral de Educação e Cultura.

O Secretário Geral de Educação e
Cultura:

Resolve expedir as seguintes Ins-
truções para o exame de saúde dos
candidate à matricula às Escolas
Técnicas e Ginásios da Secretaria
Geral de Educação e Cultura:

1 — O exame médico-dentário será
feito na própria escola, onde se ins-
crever o candidato e será realizado
pelo médico e dentista da mesma.

2 — O exame médico-ientário será
realizado no período de 1 a 5 de
março, de 9 horas às 12 horas, em
turmas de 30 candidatos, no máximo,
por dia:

3 — Só serão examinados os alu-
nos aprovados nas provas intelectuais;

4 — Só serão matriculados os alu-
nos que forem Mandos aptos no exa-
me médico-dentário:

5 — Os candidatos aprovados nas
nrovas intelectuais receberão na Se-
cretaria da reenectiva Escola, as fi-
chas para o exame médico-dentário,
com a identificaçeo do candidato, in-
clusive retrato, e indicação do dia,
horas e local do exame:

6 — O médico fará o exame clínico
eeral, dermato/éssico. otorrinolariniso-
lógico e oftalmológico e nos casos in-
dicados, soli eitará os exames especia-
liegdos ao Instituto Médico Pedagó-
giro;

7 — O dentista fará o exnrne cli-
nico, estomatoló gico do aandidato e,
nos casos indicados, solicitará exa-

rnes especializados ao Instituto Odon-
to-Pedagógico;

8 — No ato do exame o médico en-
caminhará o candidato go Instituto
Médico Pedagógico s para fazer a
Abreugrafia;

9 — O julgamento dos casos du-
vidosos será feito por uma comissão
de três médicos, um dos quais será
o Chefe do Serviço de Saúde de Es-
colas Secundárias que, tendo em vista
os resultados dos exames realizados,
dará o seu parecer sob a forma de
"apto" ou "Inánto" para a matricula.
Quando necessário será incluído- na
comissão um dentista:

10 — O Diretor do D.S E. d es-
i gnerá os outros membros da c reads-
aão, escolhendo-os entre os médicos
e dentiátas em exercício no E S E.S.

11 -- Serão causas impeditivas va-
ra a aprovação no exame médico-
dentário, além de outras. as reavinfrs:

a) aoresentar-se o cg adidato em
condicões de higiene individual e as-
seio corporal deficiente, a critério da
comissão:

h) anresentar estado de carência
rutritiva exaaeradamente afastada do
que se considera por normalidade;

c) apresentar acuidade. visual di-
minnida. ocasionada por causa não
eerriaível ou progressiva; ou fôr por-
tador de afeccões não cicatrizadas ou
nroaressivas das membranes, profun-
das do globo ocular, mesmo com visão
/rsegral;
d) apresentar acuidade auditiva mui-

to d i minu ída ou afecção evolutiva em
eealquer dos ouvidos;

e) apresentar lesões ou perturba-
eees nsso-farineeas. salvo misralo de-
rivarem de causas re:novivets;

PESOS MÍNIMOS E MÁXIMOS, PARA ESTATURAS DE 1,31 A 1,7609

. -
Alturas	 Péso ,mínimo	 Pesos máximos

13/
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153

54
155

157
1ÇR
150
160
161
1R2
1n3

loa
leis
1RP1

157
1AR

170
1,71
171
1,73
174
•70,
176

	

24,025	 39,470

	

24,393	 40075

	

24,764	 40,684
	25,138	 41,298

	

25,515	 41,917

	

25,894	 42,540

	

26,276	 43,168

	

26.651	 43,801

	

27,049	 44,438

	

27,449	 45,089

	

27,833	 45,725

	

28.229	 46,377

	

. 28,628	 47,033

	

29,030	 47,592

	

29,435	 48,357

	

29,8 12	 49,025

	

30.252	 49,700

	

30,805	 50,379

	

31.0Ra	 51.062

	

31.500	 54,0a0'

	

31,921	 54,772

	

32.345	 55,449

	

32.772	 56,181

	

32.202	 56,918

	

:IR.935	 60,062

	

34.070	 1	 60,840

	

nd.nna	 61,62a
	31 049	 62,410,

27,554

	

3Re15	 1	
69.929
73,507

	

assRal	 63,202

	

25.8s 0	 66,560

	

s.o RI:t5)	 67,394

	

3'1 .791	 68.234
	37.106	 69,279

:In oaS

	

Nn .05 4	 75.297
20.513

J	
76.204.

74.401.

77.114

RR 578

ae.R37 iR1.874

	

dn 4R8	 80.920

	 I	 41 416	 82.838
e

d r) 075 PR R12

;	 dl !IP( 	 l82.201e/

	

dsasa	
I	

84.772

8

	

43,306	 9,830



3. 0 DISTRITO
Rua da Glória n.° 26 - Sílvia Veiga

Moses.
Exame de Raio X - Raquelita Me-

neses Petterle - Maria de Lourdes
Palmer. - Compareçam ao exame de
raios X (Abreugrafia), no Instituto
Médico-Pedagógico "Osvaldo Cruz", à
praça Guilherme Guinle, sn, segun-
das, quartas e sextas, às 12 horas,
téraças, quintas e sábados, às 8 ho-
ras, apresentando prova de identi-
dade.

Instituto de Educação
Expediente de 21 de janeiro

de 1951
Boletim ri.° 11

DESPACHOS DO DIRETOR
Moacir Comes da Silva. - Inde-

ferido, por falta de amparo legal.

Aricéia Teresinha Guimarães.
Benigna Campos Mala.
Helena-Maria Durão Barbosa.
Iraci Sá de Sousa.
Leila Gonçalves dos Santos.
Luci Greco Moreira.
Lúcia Maria Pinto Cortês.
Maria Alice Teixeira de Caranale.
Maria Helena Castafion Pereira.
Maria Teresa Sorsa da Silva.
alarilza Gallart da Silva.
Marfim Silva de Magalhães.
Marlove de Sousa Taguatinga.
Otalice de Oliveira Kappel.
Regina Graça Melo.
Rosele Maria Mota de Sousa Ri-

beiro.
Sônia Adelaide Oberg Pinheiro.
Zilda de Jesus Castro.
- Compareçam quarta-feira, dia

23, às 14 horas, à sala 133.

'SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

DIÁRIO OFICIAL s(Seçáo II)	 Janeiro de 19529,i0 aluarta-ealra

f) apresentar amigdalas com in-
fecção crônica eu constituindo obstá-

- eulo mecânico à respiração e não
queiram removê-las;

g) apresentar afecção, crônica da
laringe ou anormalidade grave da
fonação:

h) apresentar afecção descompen-
sada do aparelho circulatório;

1) apresentar afecção do sistema
nervoso:

j) apresentar: afecções contagiantes
do aparelho respiratório;

k) sofrer de doenças endôcrinas;
1) sofrer de doenças infecciosas

transmissíveis;
m) sofrer de doenças repugnantes;
ri) sofrer de defeitos físicos cho-

cantes para o meio estudantil (não se
trata de pequenos defeitos como: re-
llquat de paralisia infantil, cifore, fal-
ta de membro ou segmento de mem-
bro, mas sim de defeitos físicos mons-
truosos); .

o) apresentar más condições de hi-
piene bucal com grande quantidade
de cáries ou anomalias de posição cie
der tes ou de defeitos nas arcadas Que
prejudiouem gravemente a fonação;

p) sofrer de distúrbios neuicipsiqui-
cos.

- Não serão feitos adiamentos
para a correção de defeitos ou trata-
mentos de males sanáveis em poucos
dias, devendo os candidates ser ali-
gados de acôrcio com as condições
apresentadas na ocasião do exame

j3 - Os médicos e dentistas nreon-
eherão, relativas a cada candidato,
urna ficha de saúde.

14 -.- Das decisões da comissão mé-
dica de julgamento poderá haver re-
curso, que será encaminhado ao Di-
retor do Departamento de Saúde Es-
colar.

15 - Os médicos e os dentistas de-
verão Iniciar os exames, impreterivel-
mente, às 9 horas do dia 1 de março
e --prosseerdrern diariamente. no mes-
mo horário, até o dia 5 do mesmo
mês.

Distrito Federal, 22 de ieneiro de
1952. - Mário P. de Brito, Secretário
Geral.

Deval ,	 d. Educite.t.
Pilmárti

Ecasedienie de 21 de
de 1952

ATOS DO DIRETOR
Designações:

- dos professôres

Marina Lisboa
tricula 05.393, para
lestino da Silva",
mio.

Mariza Madalena Pereira Sorohy-
ha, matricula 68.969, para a esco-
la ER-13 "Fernando Costa", 1a zo-
na ZR, núcleo O 392, provisória-
mente, terminando em 10-3-1952,
quando deverá apresentar-se ao
DEP, para receber outra designação.

Neyde Teixeira Leite, matrícula
95.617 - Para responsável pelo nú-
cleo 9 .351, durante o impedimento do
responsável efetivo, Neusa Pinto de
Cerqueira, mat. 62.228, no período de
férias escolares.

Do oficial administrativo Yvone
Pacheco de Oliveira, matrícula nú-
mero 087, para responsável pelo núcleo
1.330, durante o impedimento do res-
ponsável efetivo, Antonieta Miguelo-
te Viana, metr. 90.541, no período
de 24-1 a 23-2-52.

Interrupção de licença prêmio:
De acôrdo com o despacho do Sr.

Secretário de Educação e Cultura,
exarado no processo n. 3310.937-51,
foi autorizada a interrupção, a par-
ir dede 1-2-952, da licença-prêmio do

professôr de curso primário, Cora
Staruch de Oliveira, matrícula 05.435
- núcleo 3.349, que passa a ser as-
dm considerada: de 2-3-51 a 1-2-52,
11 meses dos 12 que foram concedi-
dos, conforme publicaçãa no Diário
aficita de 27-2-52.

• Departamenth de Ed^rão

Apresentação:
Do inspetcr de alunos, classe E,

matrícula 64.320 - Lenta Messina,
em 21-1-1932.

Do servente classe G, matricula....
3.448 - Alzira Barbosa da Rocha,
em 21-1-1952, por término de licença.

ATOS DO DIRETOR
Designação:

Do inspetor de alunos classe E,
matrícula 64.320 - Lorelita Messina,
-- Para ter exercício mo Ginásio Mu-
nicipal de Bangu, núcleo 9.262.

Do, servente, classe G, matricula
3.448 - Alzira Barbosa da Rocha,
para ter exercício na E.E.S.G.T. Or-
sina da Fonseca núcleo . 5.261. —

D .”nrtarnento de Saitde
Escota,'

•apediente de 22 de janeiro
de 1952

Boletim n. 15

Servico de Expediente
Expediente de 22 de janeiro de

1952:
Boletim n.° 16

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Dia 19-1-952:
Processos

N. 4.908.422-52 - Of. 37-52, do
Departamento da Renda ;mobiliária
- Ao FSA - Autorizo em tarmas.
Faça-se o expediente devido.

Dia 21-1-952:
N. 4.415.902-50 - Júlio Cerqueira

Bastos - Ao FSA. Autorizo, em -ter-
mos. Faca-se o expediente devido.
ATOS DO SECRETARIO araA.T.,

' Dia 22-1-952:
Designações

Pelas Portarias as, 29 e 30 de 22
de janeiro de 1952, o Sr. S.ecrecário
Geral de Finanças resolve designar
para terem exercício no Serviço de
Administração, os Artífices referên-
cia c - Alcides Veloso, matricula
número 70.399 e Yurette da Silva
Mallet, matricula número '70.919.
• Pela Portaria n. 31 de 22 de ja-
neiro de 1952, o Sr. Secretário Geral
de Finanças, de acôrdo com o artigo
1.0 do Decreto n. 11 030, de 16-11-51
resolve designar os funcionários abai-
xo relacionadas, para o serviço ex-
terno do Departamento da Renda
Imobiliária:

Amur Rocha Moretz Soim - matrí-
cula número 18.778.

Hugo Severo de Souza Pereira -
matrícula número 43.234.

Dércio de Barros Azevedo 	 matrí-
cula número ..

Moacyr Moreira Borges - matrí-
cula número 6.440.

Francisco Silbert Sobrinho - ma-
trícula número 639.

Francisco Lima - matricula nú-
mero 4.867.

Rafael Kopke Fróes - matrícula
número 16.418.

Ernani Augusto do Valle Corea -
matricula número ...

Aloysio Barbosa do Nascimento -
matrícula número 28.302.

José Maurício da Silva Cunha a--
matrícula número 32.383.

José de Carvalho Mello - matrí-
cula número 32.572.

Arnold Barreto Romero - matri-
cula número 398.

Ubirajara Walker - matrícula nú-
mero 5.019.

Paulo Barbosa do Nascimento -
matricula número 20.920.

Edgard Prahler Vinhaes - matrí-
cula número 28.253.

Paulo de Salles Georges - matrí-
cula número 28.632.

Geraldo Gonçalves dos Santos-da-
cintho	 matrícula número 355

Elio Rodrigues de Lima --- matri-
cula número 11.62a.

Adilo Guimarães Alvarenga - ma-
tricula número 30.376.

Arlindo Rodrigues Pinheiro -- ma-
tricula número 452.

Luiz Gonzaga Valença	 matrí-
cula número 5.067.

Vicente Antônio Perrota - matri-
cula número 757.

Alceu Gonealves de Pinho - una-
trcula número 1.196,

Francisco Xavier de Fieaeiredo -
matrícula número 6.614.

Ayrton Estrella - matricula nú-
mero 4.228.

Evaristo da Costa Campos -
tracula número 23.117.

Samuel Lege Sayão	 matranda
número 6.862.

Arthur Alberto Duarte da Silva -
matricula número 4.996.

Luiz Canelo Pereira Soares -- ma-
tricula número 4.790.

Antônio Avelino de Aectrade aú-
nirr - matrícula número ...

José Lourenço Rosa - laatricela
número 4.794,

Euclides Martins Gonçalves 	 ma-
tricula número 4.873.

Nicolau Malburg - matrícula na-
mero 5.031.

Fernando Pafícifo Duarte Game..
leira - matricula número ...

Fernando de Vilhena Machado '-
matricula números 6.858.

Aristides da Rocha Bastos - ma-
tricula /Minero 4.777.

Jayrne Gomes de Oliveira - ma.
tricula número 4.783.

Alvaro Gurgel do Amaral --- ma.
tricula número 4.788.

Antônio de Castro Reis - matri.
cuia número 4.807.

Emilio Fernandes Gentil - meari.
cula número 4.819.'

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

de curso primá-

de Matos, ma-
a escola 2-1 "Ce-
3°. zona, núcleo

janeiro

GFRAL

Ensino Particular
Processos peremptos e arquiva-

dos:	 -
A lfredo Ferreira - Arlea de Val-

nisío - Astrogildo José Wanderley
Dalva do Nascimento, Costa Vi-

lar, - Dinastia Coelho Vilar -Emí-
lio. da Piedade Gomes - Gentil de
Miranda. Filho - }firam Alves Fer-
reira - Irene Valadão Costa -
Jair de Vasconcelos Calhau - José
Barbosa de Moura Júnior -- José
Eugênio Rangel Marins - José Pi-
mento de Figueredo Vasconcelos -
Kleber Cerqueira - Luiz Bogea No-
gueira da Lua - Marlena Majzels -
Matildes Lutz da Mota - Nair Ma-
ria Becker - Nelson Gonsalves Fer-
reira Júnior - Raulino Garcia -
Terezinha Mafra Trindade - Uyara
Braga da Silva.

ATOS E DESPACH0a
DO DIRETOR

Dispensando o médico, padrão R,
matrícula 20.970, Oterbal de Barros
Smith, da comissão encarregada de
estudar e apresentar:

a) modelos de fichas a que faz
referência a alínea I do artigo 2.°
do Regulamento do Departamento de
Saúde Escolar;

b) modal° de ficha a ser instituido
para os decentes e funcionários do
ensino particular;

c) modelas de fichas para a orga-
nização do cadastro dos prédios es-
colares subordinados a esta Secre-
taria e sob a fiscalização do D.S.E.;

d) modelos de fichas para a orga-
nização do cadastro dêste Departa-
mento e designando para substitui-lo
o médico, padrão S, mat. 32.320,
Sérgio Cláudio de Almeida Maga-
lhães.

Designação:
Do escriturário, mat. 35.458, re-

ferência E, Angela Mala Berlinek,
para auxiliar do núcleo 5.322.

Retifica ç&
Licença-prêmio:

(Expediente de 26-11-51 - Boletim
n. o 222 - Diário Oficial de 28 de
novembro de 1951).

Celso Lima de Carvalho, matrícula
45.820, dentista el. K. Inicio, 3 de
dezembro de 1951 a 2 de março de
1952, e não como saiu publicado.

Inspeção de saúde de professôres
particulares:
Submetam-se à inspeção de saúde,

segundas, quartas e sextas, às 12 ho-
ras; têrças, quintas e sábados, às 8
horas, no seguinte Distrito de Saú-
de Escolar:as

Processos
N. 4.501.076-52 - Of. 22-52. do

Departamento de Rendas Diversas
- Aprovo. Ao DRD.

N. 4.501.075-52- Of. 21-52, do
Departamento de Rendas Diverear
- Idem.

EXIGÊNCIAS D6 ,CISEFE
SERVIÇO DE EXPEDIENTE

N. 4.008.172-52 - Correio da Ma.
nhã S.A. - Compareça para pias-
tar esclarecimentos.

RETIFICAÇÕES
No "Diário Oficial" de 21-1-952

pág. 8C9:
Onde se la.:

Dia 18 de janeiro de 1251 ...
Leia-se:
195a

Onde se
Dia 10 de janelor de 1952.
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N.	 4.433.023-51
Cunha Bras.
ria Maciel.

N. 4.432.153-51 -
N. 4.432.083-51 -
N. 4.432.141-52 -
N. 4.432.135-52 -

sa Ramos.
N. 4.432.072-52 -

va.
N. 4.426.283-51 -

- José R. da

Leonel:tina Ma-
José E. da Cruz.
Luís C. da Luz.

Abslardo de Sou-

Oscar M. da Sil-

Astolfo H. Ser-

promessa de venda, se houver, ou cer-
tidões negativas dos dastiabuidares dos

15.° e 6.° Of. abrangendo o periodo
de 20-6-49 a 9-11-51,

N. 4.432.151-52 - Alfredo J. G.
:Ferreira. - Junte certidão do termo
de inventariante .
1 N. 4.430.881-51 - Hermann Kel-
, ble. - Junte escritura de promessa
1cle venda se houver, ou certidões ne-
gativas expedidas pelos cUstribuido-

ircs .clos 5.° e 6° Of. reialvas do imó-
vel à rua Saint Remara janto e an-
tes do ra 154, abrangendo o período

!de 10 de jcneiro de 1951 a 10 de ja-
neiro de 1352.

N. 4.431.838-52 - Lycla R. e Sil-
va e outros. - Juntem alvará, de au-
torização e ceradass de casamento
das transmitentes. Lorde R. e Salva
e Maria Leia R. e Silva Moura,

N. 4.431.889-12 - Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie-
rios. - Averbe a margem da trans-
crição no R. G. 1. o término da
construção e o n, do ed lido em a pre-ço.

N. 4.512 832-51 - Válier al. de
Oliveira. - Declare para que fins
deseja a certidão.

N. 4.431.919-51 - Filemena Fal-
ei. - Retifique o rome da transmi-
tente na petição de laudern'o.

N. 4.414.667-50 - Espólio de João
E. Canejo. - Declare na guia de

transmissão o n. do apartamento cai
lenastruçáo e a vaga na garege, ea
1 tli.que a petição de laudêmio. -quan-

I
to à fração correspondente a vaga ria
earage e junte o comprovante do pa-
gamento do impôsto de transmissaa,
e documento provando a clemoiiao.

N. 4 432.202-52 - Cia. de Sege-
ts...a Marítimos e Terrestres União cies.
Proprietários. - Requeiram os pro.
prietários do imóvel em temera.

N. 4.428.557-31 - Joaquim Bera
nardo. - Compareça a Lins de pres-
tar eaclarccimentos.

N. 4.428.358-51 - Roberto C. Ia
da Silva e outroe.

N. 4.423.359-51 - Antônio M. L.
da Siiva e outres. Compareçan
cora urgéncia.

N. 4.431.182-51 - Espólio de Hen
r'que J. Arthon e outra. - Com,
pareça o repreeentante legal do ci.
pólio, de Henrique Joaquim Artheu.

'Serviço de Correspondência
EXIGÊNCIAS DO CHEFE

DO 4. la ; M.
N, 4.428.679-51 - Ermelinda Pin•

te Arcas. Compareça munido de
Cr$ 1000 ens sêlos de expediente pa-
ra ratFrar a ceie-hl°.

N. 4.433,402-51 - João F. da 511.
va Filho. -- Compareça para reti-
rar os documentos.

Eela-se:
janeiro ...

Onde se lé:
Ameirco Pimentel Santos
Leia-se:
Américo ...

Comissão de Estudos
Técnicos Fazendários

ATA DA 2 . a SESSA ORDINARI
D2' 1952

Aos 15 dias do mês de janeiro
ano de 1952, no edifício da Secre
ria Geral de Finanças, à rua da
fândega, n. 42, e no gabinete do
Secretário Geral, reuniu-se a asma
são de Estudos • Técnico Fazetalári
com o comparecimento dos seguiu
membros: Srs: Armando Vidal Le
Ribeiro, Otto Eduardo Vizen Gil, M
rio Aristides Freire e Américo We
neck Júnior.
aa Abertos os trabalhos pelo Sr. S
cretário • Geral de Finanças, lida
aprovada a ata da sessão .anteri
constou do expediente os processo
4.319.992-50, da Federação das S
ciedades Israelitas do Rio de janet
e 4.314.350-51, da Caixa de Assiste)
cia Social, relativamente a pedir(
de isenção de impostos. e que por á
liberação do plenário deverão agua
dar a discussão do anteprojeto de L
sõbre isenções, em estudos na C
missão.

Na ordem do dia relativamente
Questão de subvenções e auxilies,
Sr. Presidente, solicitou ao Sr. Am
rico Werneck, autor do anteprojet
respectivo, que reexamine a matéri
à vista da Lei Federal il. 1.493, d
13-12-951, apresentando as conside
racões que couberem.

O Dr. Mário Freire sugere cot
quando do prosseguimento da discus
são do anteprojeto de lei sôbre o im
misto de transmissão de proprieda
de, sejam destacadas para consumi
rem lei à parte, as cessões de direi
to, subroeações e outros :asas que,
critério da Comissão não devem
remeter da lei própria de transmissão
ficando o Dr. Mario Freire encerre
gado de apresentar indicação nêss
sentido.

O Sr. Presidente, tecendo conside-
rações seare a atual legisliteão tribu-
taria, consulta a Comissão sôbre a
conveniência ou necessidade de re-
visão dos impostos e o Sr, Américo
Werneck julga oportuna a revisão da
Lei n. 274, de 30-11-948, que altera
as taxas relativas à cobrança dos
Impostos predial e territorial.

O Dr. Mário Freire manifesta
também, favorável ao reexame da le-
gislação sôbre a cobrança da Divida
Ativa, e o Dr. Otto Eduardo Gil "in-
dica a necessidade de uns novo estu-
do da recente lei n. 687, de 29 de
dezembro de 1951, em virtude de con-
siderar alguns dispositivos da atual
lei atentatórios aos interêsses dos
contribuintes.

O Sr. Presidente solicita a S. Ex.
que apresente a indicação com as su-
gest5:n que julgar oportunas.

Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente encerra a sessão e convo-
ca nova reunião para a próxima ter-
ça-fele& dia 22 de janeerS.

E para constar, eu, António de Sou-
za Eotafog,o, Chefe do Serviço de Or-
cemento, servindo como Secretário.
lavrei a presente ata, que vai por
mim datada e assinada, - Ant5niode Solea Bot-ifogo, Sed,retário.

Aprovada etn sessão de a2 de ja-
nelro de 1952.

Denartarnento do Patrimônio
Expediente de 22 de janeiro de 1952

DESPACOS DO DIRETOR
N. 4.418.494-50 - João D. de Pai-

va e outros. - Tendo em vista o des-
pacho de 17-1-12 do Sr. Secretário
Geral e considerando o deSposto
decreto n. 10.947, de 19 'de agês53 de
1591, fixo de acórdo com a avaliação
da C.P.D. e para os fins de remis-
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N. 4.149.612-31 - Boerla P. deAndrade
N. 4.430.272-51 - Paulo de A.

Rodrigues.
N. 4.432.088-53 - Francisco Ca-

rmo e outro
N. 4.431.793-51 - feira A. LI-te. - Cobre-se.

ra.
N. 4.505.087-50

do.
N. 4.432.082-51

da Filho.
N, 4.432.051-52

ga.
N. 4.428.426-31

Ribeiro,
N. 4.432.094-51

ires da Roeria.
N. 4.432.147-52

ira.
N. 4.432.084-51
N. 4.432.046-52

ardi.
N. 4.432.085-52

Carusa e Outro.
N. 4.432.098-52

ruso.
N. 4.432.026-52

Junior.
N. 4.432.087 -
N. 4.432.081-52

Vasconce1os

são' de fôro o valer do imóvel à rua
Sousa Lima a. n. (onde existiu o nú-
mero 37) em Cr$ 1.7n.1i00,00 cum
milhão setecentos e noventa mil cru-
zeiros).

N, 4.401.390-49 - Maria Carolina
V. Cardoso. - Tendo em vista o des-
pacho do Sr. Secretário de Ã7-1-52,
e considerando o disptos no 'decre-
to n. 10.947 de 19 . de ageísto de laia
fixo, de acôrcio com a avaliação
da C. E'. D. e para es fins de re-
missão de fóro o valor do imóvel a
rua André Cavalcanti n. 7 em 	
Cr$ 411.800,00 (quatrocentos e onze
mil cruzeiros e oitocentos cruzeiros).

N. 4.430.781-51 - Adernar de Aqui-
no Castro. - Lavre-se a carta de
aforamento.

N. 4.432.127-51 - Fernando G.
Antunes.

N. 4.432.101-52 - Daniel Martins.
N. 4.432.041-52 - Marta M. Sa-

tos.

- Abel da Crer,
- Gerardo A. Zu-

- Domingos G.

- Salvador Ca-

- Henrique da S.

Nelson C. e outro.
- Valderriar de

- Edgar de Tolo-

- Albino de Lacer-

- Ocillen D. Bra-

- Luci:da 13. V.

- Alvaro B. Ne-

- Antônio S. Sil-

Dia 15 de janeiro de 1952
Zuleica Soares Guimarães - Pro

CESSO n. 6.046.101-51. - Aproa
quanto ao 1. 0 período. - Quanto a2.0, deve ser ntrjeto de oportuna apre
ciaeão, de azedado com as instruçõe
cai vigor.

Escala de l icença-prémio organi
mia de acôrde com os artigos 8.° e 9
do Decreto n. 10.150, de 23 de janeir
de 1950.

Zu/eica Soares Guimarãea - Tra

i
balhador, padrão E - matrícula nú
mero 1.782. - Prazo da licença:
meses. - Período da licença: 1 d
maio g 31 de julho de 1952. - Pe
rodo que serviu de base à concessã
da licença: 17 de julho de 1939 a 12
de julho de 1944.

Maria Luisa Ramos Ferreira -
Proceseo a, 6.000.726-52. - Deferido

Comparens,
Domingos José Marques - Proces-

so n. 6.059.431-51.
Otávio Goncalves -- Processo nú-

mero 6.062.467-51.
Antônio Lopes - Processo núme-

ro 6.062.524-51. - Certifique-se.
B. Cardoso, Soares & Cia. Ltda. -

Processo n. 6.001.058-52.
Instituto Científico São Jorge S. A.

a- Pra cesso a. 6.001.231-52.
• Química Farmacêutica Mauricio
Vilela S. A. - Processo número
6.000.982-2,

Casa Fuga 731feave Ltda. - .Proe
cesso n. 6.000,901-52.

Casa Engenhor Soares, Cereais Li-
mitada - Processo n. 6 000.937-52.

Paulo A. dos Santos & Cia. Ltda.
- Processo n. 6.000.938-52.

S. A. Casa Pratt - Processo nú-
mero 6.000.830-52.

Cocito Irmãos Técnica e Comercial
S. A. - Processo n. 6.000.831-52.

Usabra, Representações S. A. -
Processo n. 6.000.816-52.

Torrefação Mogiana Ltda. - Pro-
cesso n. 6.000.814-52.

Cardoso, Costa & Cia. Ltda - Pro-
cesso n. 6.000.724-52.

Panificadora Nacional Limitada --
Processo n. 6.000.720-52.

Expediente de 22 de janeiro da 19
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTENCIA

Servico de E vnediente	 Listituto de Angell de Brasil Produ-

licença-prémio cancelada:
Orlando Aguiar - Escriturário clas-se I - matrícula n. 6.049. - Perío-

do da licenca: 1 de janeiro a 31 de
março de 1952.

Maria Rodrigues da Silva Caldas -
Processo n. 1.048.016-51. - Aprovo.
- Publique-se.

Escala de licença-prêmio organiza-
da de acôrdo com os artigos 8.° e 9.°
do Decreto ri. 10.150, de 23 de jare1-

• ro de 1950.

tos Terapêuticos S. A. - Processt
32 a. 6.000,699-52. -- Deferido, nos ter-

mos do parecer. - A S. C. M.
Abud Assad Abdalla - Processo n.'6.012.520-51s
Ubirajara 13randão - Processo nú-

mero 6.000.489-52. - Certifique-se.
o,	 Dia 17 de janeiro de 1952
o	 Waissniann & Koogan - Processo s.
- n. 6.061.013-51, - Cancele-se a mul-
s ta, do acárclo com o parecer. - Ao

Dersartamento de Higiene.
- Amália Belinelo Lo pes - Processo
.° n. 6.043.677-51. - Mantenho a mul-
o ta, de acôrda com o parecer. - Ao

Dcnartamento cio Higiene.
- Paulo Gonçalves - Processo ni1m,o-- ro 6.044.892-51.
3 Agostinho Gomes da Rocha Dias -
e Processo n. 6.058.252-51. - Cancele-
- se R TOOlta. de acôrdo com o parecer.

- Ao Departamento de Higiene.
Dia 18 de janeiro de -1932

Ofício n. 259-A. de 31 de dszembre
de 1951 - do Pavilhão Barata Ri-beiro. - Autorizo. - Publique-se. -
Faça-se a juntada no processo ante-
rior.

doeu/1m Ferreira Règo - Proces-
so n. 6.051 109-51. - Cancele-se r
multa, nos termos do parecer. - Ao
Dersartantento de Higiene.

Salvador Joacirim Guedes - Pro-
cesso n. 6.000.717-52.

Mário de Melo Marques - Proces-
so n. 6.000.681-52. - Certifique-se.

Ofício n. 638, de 29 de dezembro -
de 1951, do Hosnital Geral Jesus -
Processo n. 6.000.128-51, - Cance-
lece a licensa-prêmlo no período in-
dicado. - Faça-se a juntada do pro-
cesso anterior, para a necessária ve-
rificação e inclusão em escala do no-vo período propOsto.

Serviço de Registro
de Tombamento

EXIGÊNCIAS DO CHEFE DO
1. P. M.

N.' 4.431.692-51 - Max Korber.
N. 4.429.939-51 - Alfredo Gianni!,
N. 4.431.604-51 - Almadra Folegat.

ti e s. m.
N. 4.431.111-51 - Nair dos San-

tos R. Gomes.
N. 4.430.502-51 - Rui da Fome-

.

ca Saraiva. - Compareça a fim de
assinar carta de aforamento.

N. 4.431.124-51 - Teresa de Je-
sus M. de Oliveira Santos. - Com-
pareça apresentando o comprovante
do pagamento do ampôsto de trans-
missão.

N. 4.429.884-51 - Selma K. de
Araújo Carvalho. - Compareça apre-
sentando es silcs para o alvará.

N. 4.415.912-50 - Esp. de Edall-
de sjos Santos Magalhães. - Com-
pareça apresentando os sfflos devidos
pela revalidação do alvará.

N. 4.429.859-51 - Jacob Walker.
- 5olicite 0,e favores da Portaria 10
de 24-12-51. deste ,Departamento, jun-
te. documento provando a demoli-ção do préjio bera assira escritura de



Dia 14 de atineir ode 1952
Processos:

Abílio Ribeiro — Rua Leopoldo nú-
mero 189, depósito. — Arquive-se O
têrmo de intimação 80.290.

Francisco Hór — Rua Avila nú-
mero 103. galpão. — Expeça-se aviso
de multa.

Joaquim Augusto de Almeida — Rua
Senador Na lauco n. 350. — Expeça-se
aviso de multa.

Jurema Aires coelho — Rua EmilJa
Sampaio n. 32, prédio. — Expeça-se
aviso de multa.

AVISO AS REPARTIÇÕES
PUBLICAS

O Departamento de Im-
prensa Nacional avisa às Re,
partições Públicas. em geral,
que deverão providenciar a
reforma das assinaturas des
órgãos oficiais, até o dia 29 de
fevereiro próximo. a fim de
evitar 0 cancelamento da re-
messa, a partir daquela data.

•nn
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Distrito Sanitário n.° 1

Despachos de 17 de janeiro de 1952
Requerimentos:

N. 295 — Rua Alcindo Guanabara
na. 17-21, 12.° andar, sala 1.212. —
Idem.

N. 296 — Rua Visconde de 7.nhau-
ma n, 134, 7.° andar, salas 724, 725 e
726. — Idem.

N. 314 — Rua Equador n. 196, parte
dos fundos. — Idem.

N. 315 — Rua Santo Cristo núme-
ro 107-A, galpão. — Idem.

N. 323 — Avenida Franklin Roose-
velt n. 126, 10.° andar, sala 1.004. —
Idem,

N. 334 — Avenida Rio Branco nú-
mero 18, 16.° andar, salas 1.601 e 1.602.
— Idem.

N. 6.063.148 — Avenida 13 de Maio
n, 13, subsolo. — Indeferido em faca-
da informação do técnico.

N. 246 — Avenida 13 de Maio Il. 13,'
5.° andar, sala 10, — Idem.

N. 275 -- Rua Alfândega n. 108,
sala 3. — Idem.

N. 277 — RUA Marquês de Sapu-
caí n. 121, loja. — Idem,

N. 279 — Avenida Erasmo Braga
n. 255, 9.° andar, sala 901-A. — Idem.

N. 281 — Avenida Rio Branco ma-
mar 0138, 5.° andar, parte sala 505.
— Idem,

N. 291 --- Avenida Marechal câma-
ra ia. 271, 8.° andar, sala 802. —
Idem.

N. 6.037.309 — Rua Moncorvo Fi-
lho ri. 40 (Hotel 3 de Maio). — De-
ferido era face da informação do Se-
nhor Dr. Sanitarista. Cancele-se O
auto de infração.

Maria Rodrigues da Silva Caldas —
Atendente, referência E — matricula
n. 33.627. — Prazo da licença: 3 Mê-
Ees. — Período da licença: 4 de teve-
reiro de 1952 a 4 de maio de 1952. —
Período que serviu de base à concas-
aão da licença: 4 de fevereiro de 1962
a 4 de maio de 1952.

Josué Sreder de Oliveira — Enfer-
meiro, classe G — matrícula número
27.467. — Processo ri. 6.018.040-51.
— Aprovo. — Publique-se.

Josué Sreder de Oliveira — Enfer-
meiro, classe G — matricula núme-
ro 27.467. -- Prazo da licença: 6 mé-
ses. — Período da licença: 15 de
maio a 14 de novembro de 1952. —
Peroido que serviu de base à con-
cessão da licença: 20 de agôsto de
1937 a 17 de agôsto de 1947.

Indústria e Comércio Casa Bravard
— Processo n. 6.001.002-52.

F. Sousa Vargas S. A. — Cereais
— Processo n. 6.001.047-52.

C. Gusmão & Cia. Ltda.
cesso ri. 6.001.237-51.

Laboratórios Enila S. A.
cesso n. 6.001.264-52.

Mundo das Louças Ltda.
cesso n. 6.001.293-52.

Cia. Brasileira de Vidros
cesso ri. 6.001.292-51,

João Gomes Xavier 3z Cia. Ltda. —
Processo n. 6.001.295-52.

Casa Cristalino de Louças Ltda. —
Processo n. 6.001.294-52.

J. Pinho & Morais Ltda. — Pro-
cesso n. 6.001.365-52.

Ferreira. Filho & Cia. Ltda. —
Processo n. 6.001.330-52.

Henrique Merenholz Sociedade Of-
talmo Cientifica Ltda. — Processo n.°
6.001.378-52.

Gráfica Belas Artes Ltda. — Pro-
cesso n. 6.000.817-52.

Ótica Inglêsa Dentária Cirúrgica
Ltda. — Processo n. 6.001.060-52.

H. Roth Instrumental Cientifico
Ltda. — Processo ri. 6.000.933-52. —
Deferido, à vista do parecer. — A
S.C.M.

Dia 19 de janeiro de 1952
Paulo da Fonseca Costa Couto —

Processo ri. 6.059.485-51, — Certifi-
que-se o que constan.

Elvira Guimarães Pinheiro — Pro-
cesso ri. 6.061.180-1.

Jonas Rabin — Processo número
6.063.371-51.

Virgolino Ferreira — Processo ri.°
1.068.604-51. — Certifique-se.

Fraternidade Eclética Espiritualista
Universal — Processo n.° 1.062.982-51.

Onésimo Ferreira da Rocha — Pro-
cesso ri. 1.067.966-51. — Devidamen-
te registrado. — Arquive-se,

Deonysio Weiz & Companhia —
Processo ri. 6.000.453-52.

Edward Lissau — Processo
ro 6.000.827-52.

Edward Lissau — Processo número
6.001.034-52 — 6.000.826-52 — Pro-
cesso n. 6.000.825-52. — Indeferido, a

vista do parecer. A S. C. M.
Alice Rodrigues da Silva — Pro-

cesso n. 6.062.317-1. — A vista, cio
parecer, aguarde _oportunidade.

Irton Silva — Processo número
6 .09 . 07-51. — Compareca. -

Oficio n. 65, de 16 de janeiro de
1952, do Denartamento de Assistên-
cia Hospitalar — Processo número
6.002,225-52. — Autorizo o cancela-
mento da nota de cobrança número
1.194-51. — Ao Departamento de As-
sistência Hospitalar.

Laurinda Valente Barbosa da Sil-
va — Processo n. 1 . 045.766-51. —
Aprovo. — Publique-se.

Escala de licença-prêm io organiza-
da de acôrdo com os artigos 8a e 9.0
do Decreto n.° 10.150 de 28 de ja-
neiro de 1950.

Laurinda Valente Barbosa da Sil-
va — Trabalhador, referência D —
matrícula n. 35.252. — Prazo da li-
cença: 3 mêses. — Período da licen-
ça: 1 de maio de 1952 a 1 de agôsto
de 1952. — Período que serviu de ba-
se à concessão da licença: 1 de ja-
neiro de 1946 a 30 de dezembro de
1950.

Distrito Sanitário n.° 8

DESPACHOS

Dia 9 de janeiro de 1952

Requerimentos
N. 6 — Rosário Laurla — Avenida;

28 de Setembro ri, 190, loja, — Em
condições sanitárias de funcionamen-
to. Certifique-se.'

N. 369-51 — Josefina Jorge — Rua
Rosa e Silva n. 115, loja. — Concedo
sesestna dias de prazo.

N. 371-51 — Lourdes Adriano
Rua Caçapava n. 205, barracão 823.
— Arquive-se o auto de infração.

Processo — José Ferreira — Rua
Barão de Bom Retiro n. 2.307, casas
1 3 -- 5 — 6 — 7. — ArqUiaeM-Se
os têrmos de intimação ns. 80.270 —
271 — 272 — 273 — 274, respectiva-
mente.

Dia 10 de janeiro de 1952
Requerimentos:

N. 362-51 — Maria da Graça Cor-
reia — Rua Visconde de Itamarati
n. 91, fundos. — Compareça para es-
clarecimentos.

N. 368-51 — E. Pessoa Silveira —
Rua Viana Drumond n. 55, galpão.
— Cancele-se o auto de infração. Con-
cedo 60 dias de prazo.

Reclamação ri. 8 — Vicente de Pau-
la Valença — Rua Senador Nabuco
n. 47. — Intime-se.

Requerimento n. 9 — Geraldo de
Sousa Teles — Rua Pereir aNunes nú-
mero 422, parte-térrea. — Em condi-
ções sanitárias de funcionamento.
Certifique-se.	 -

Processos: -
Pedro Raad Tamire — Rua Barão

5, Francisco n. 444. — Arquive-se a
têrmo de intimação n. 155-51.

F. Rodrigues Ltda. Rua Luís
GuinlarãeS n, 82, fundos. — Indefe-
rido em face da informação. Arqui-
ve-se.

José Maria Fernandes — Rua Dons
Maria n. 117, tinturaria, — Arquive-
se o tarmo de intimação n. 80.296.

Dia 11 de janenro de 1952
Requerimentos:

N. 324-51 — Fernandes, Barata ds

Cia. — Rua Visconde de Santa Isa-
bel ri. 220- loja. — Em condições sa-
nitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

N. 15 — Roberto Joaquim Pereira
— Rua Teodoro da Silva n, 620. —
Concedo trinta dias.

— • Pro-

Pro-

Pro-

Pro-

núme-

N. 205-51 — Rua Conde de Bonfim
n. 384, sobrado. — Em condições sa-
nitárias ae funcionamento. Certifi-
que-se.

N. 002-51 — Rua Conde de Bonfim
n. 234. — Deferido. Concedo prorro-
gação do prazo da intimação núme-
ro 43.886, até 5-2-52.

Dia 7
N. 003 -,- Rua Conde de Bonfim nú-

mero 790-A, loja. — Em condições
sanitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

Dia 8
N. 202-51 — Rua Conde de Bonfim

n. 819. — Ein condições sanitárias
de funcionamento. Certifique-se.

Dia 14

N. 004 — Rua Pereira de Siqueira
n. 56, porta da loja. — Indeferido, em
face da informação do técnico.

N. 005 — Rua São Francisco Xa-
vier ri. 3, tola, — Em condições sa-
nitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

N. 006 — Rua Universidade ri. 4.
— Deferido. Concedo prorrogação do
prazo da intimação n, 43.889, até 12
de fevereiro de 1952.

Dia 16

N. 007 — Rua Universidade n, 1.
— Indeferido, quanto ao cancelamento
solicitado. concedo, porem, prazo até
12-2-1952, para cumprimento da inti-
mação n. 43.888.

N. 008 — Rua Pereira de Siqueira
n. 56, porta da loja, — Em cendrções
sanitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

Dia 17
N, 009 — Rua José Higino n. 3,

loja. Em condições sanitárias de
funcionamento. Certifique-se.

Distrito Sanitário n.° 7

DESPACHOS EXARADOS PELO
CHEFE

Dia 5 de janeiro de 1952

Requerimentos:

N. 289 — Praça Independência mi-
mero 14, 1.° andar. — Certifique-se o
que constar.

N. 255 — Rua 7 de Setembro nú-
mero 135, 1.0 andar, parte dos fundos.
— Em condições sanitárias de funcio-
namento. Certifique-se.

N. 223 — Avenida presidente Vargas
n. 642, 5.° andar, grupo 507. — Idem.

N. 227 — Rua rieóli/o Otoni n. 148,
1.0 andar, fundos. — Idem.

N.2 31 — Rua Ramalho ortigão nú-
mero 22, 3.° andar, e parte do 4.° —
Idem.

N. 232 — Avenida Rio Branco ml-
mero 81, 17.0 andar, sala 1.708. —
Ideal.

N. 233 — Rua Carioca n. 3, 2.° an-
dar, sala 3. — Idem.

N. 235 — Rua Uruguaiana n. 134,
parte do 1. andar.	 Idem.

N. 247 — Avenida Venezuela nú-
mero 27, sala 614. — Idem.

N. 248 — Avenida Marechal Floria-
no n. 21, sobreloja. — Idem.

N. 250 — Avenida General Justo
n. 275, lote 13, 4.° andar, grupo 404,
3 salas. — Idem.

N. 251 — Avenida General 'Justo
n. 275, lote 13, 4.0 andar, grupos 405
e 406, 6 salas. — Idem.

N. 254 — Avenida 13 de Maio nú-
mero 13, 27.°, 28.0 e 29.° andares. salas
2.803, 2.903 (duplex), 4, 5 e 6. —
Idem.

N. 259 — Avenida Presidente Var-
gas n. 149, 10.0 andar, parte sala 19.
— Idem.

N. 264 — Rua México n. 11, 15.0
andar, parte do grupo 1.502. — Idem.

N. 265 — Rua México ri. 11, 15.°
andar, parte do grupo 1.5a2. — Idem.

N. 6.063.207 — Rua Frei Caneca
ri. 309. — Indeferido- em face da in-
formação do técnico.

N. 243 — Rua México ri. 41. 2.°
andar, sala 205. — Idem.

N. 266 — Avenida Erasmo Braga
n. 227, 4.° andar, sala 417. — Idem.
Despachos de 18 de janeiro de 1952

N. 207 — Rua Alfândega n. 191,
porta do sobrado. — Em condições sa-
nitárias cie funcionamento. Certifi-
que-se.

N. 213 — Rua América n. 44, parte
da frente. — Idem.

N. 244 — Avenida 13 de Maio nú-
mero 13, 19.° andar, sala 1.913. —
Idem.

N. 249 — Avenida General Justo
sem número. — Idem.

N. 253 — Rua São José ri. 79, 2.°
andar, sala 6. — Idem.

N. 260 — Avenida Rio Branco nú-
mero 109, parte da sala 15. —Idem.

N. 267 — Rua Buenos Aires n. 90,
4.q andar, sala 407. — Idem.

N. 270 — Rua Senador Dantas nú-
mero 20. 1.0 andar, saiu 204 e 205.
—Idem.

N. 273 — Avenida/a lmirante Bar-
roso n. 24, 2.0 andar, sala frente. —
Idem.

N. 274 — Rua do Senado n. 2 1. loja.
— Idem.

N. 278 — Avenida Erasmo Braga
n. 255, 9.° andar, parte sala 901-B. —
Idem.

N. 282 — Rua 1.0 de Março nú-
mero 110, 4.0 andar, fundos. — Idem.

N. 283 — Avenida Gomes Freire
n. 642, 1.0 andar, parte da sala. —
Idem.

N. 284 — Avenida Rio Branco nú-
mero 153, 16.° andar, sala 1.60C. —
Idem.	 -

N. 286 — Rua Alfândega n. 207.
parte da loja. — Idem.

N. 287 — Rua Alfâ,ndeza n. 228. —
Edema

N, 288 — Rua Uruguaiana n. 136,
loja e 1.° andar. — Idem.

N. 292 — Avenida presidente vargas
o, 446, 6.0 andar, parte sala 603. —
Idem.
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GERAL DE Escala de Servidor incluído :att Considerando que quanto ao trecht
restante de 1.700 metros, ouvido e
Assessor Jurídico este informa não sei

Domingos Paes Barbosa — Traba- possível fixar um prazo para a termi-
lhador padrão D — Matricula núme- nação das desapropriações necessárias
ro 26.566 — Prazo da licença Cem face das dificuldades que surgem

na apresentação dos tituleis de pro-
priedade:

Concedo uma prorrogação de preza
de 6 (seis) mêses para a ultimação
dos serviços no trecro já desmpedide
e a suspensão do prazo para o res-
tante trecho, fixando-se posteriormen-
te um novo prazo para a complemen-
taeão dos serviços nesse trecho, quan-
do terminadas as desapropriações ne-
cessárias. (Publicado novamente por
ter saído com incorreção no Diário
Oficial do dia 19 de janeiro de 1952).

Cosme Eugênio Ferreira — Pro:es-

E QE3RAS
— Restitua-se, em face das infor-
mações.

N. 7.719.254-49 — José da Silva
Oliveira. — Aguarde oportunic,ade.
N. 7.611,092-50 — a

Francisca de Andrade. — Indefe-
rido.

N. 7.716.361-51 — Manuel de
Abreu. — Indeferido.

No Departamento de Parques:
N. 7.811.401-51 — Abel de Almei-

da Ramos — Autorizo, mediante o
paramento de Cr$ 2.050,00 (dois mil
cruzeiros).

N. 7.801.407-51 — Dias ee Costa
Ltda. — Autorizo, a remoção de uma
árvore, mediante o pagamento de
Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros) de ac5rdo com as infor-
macões.

N. 7.900.001=52 — Manuel Gon-
eelves -cle Oliveira Lima — Autcrieo,
rnM i.ante o preamento de Cr$ 1.09e,00
(mil crueeiros)

Comissão Técnica de Solos
e Fundações

EXIGÉNCIAS DO PRESIDENTE
Dia 19 de janeiro de 1952

N. 7.421.456-51 — Gabriela Mas-
saro de Araújo. — Compareça para
esclarecimentos.

Dia 21 de janeiro de 1952
N. 7.422.056-51 — Rosa de Sousa

TIerta Barbosa. — Devolva os bole-
tins de sondagem, retirados para
comuna.

N. 7.442.519-49 — Domingos Gar-
cia Manéres Sampaio.

N. 7.420.082-51 — Mário Petruci.
N .7.404.957-51 — Fernando Antô-

nio Witreck.
— Apresentem os estudos de son-

darem, de acórdo com as prescrições
da Lei n.° 242, de 23 de novembro de
1948, regulamentada pelo Decreto
n.o 9.605, de 21 de fevereiro de 1940.
Satisfaea ,outrossim, as exigências (ia
Resolecão n.° 26, de 19 de dezem-
bro de 1950, apresentando o projetb
das fundações.

Departamento de Estradas
de Rodagem

Expedinete de 21 de Janeiro de 1951
Boletim n.° 12

Inicio de Obras:
Foi autorizado pelo Sr. Engenheiro

Chefe do 5-DL, o inicio das obras
de construção e pavimentação da Es-
trada Rodrigues Caldas, estando os
servireos a cargo da firma Alberto
Pereira da Silva, começando o prazo
contratual a partir de 28 de dezem
bro de 1951: foi autorizado pelo Se-
nhor Engenheiro Chefe do 5-DR, o
Inicio das obras de pavimentação a
macadame betuminoso. com meios-
fios e sargetas, da Estrada do Tindi-
ba, estando os serviços a cargo da fir-
ma teriais e Construções Esteves Li-
mitada, começando o prazo contratual
a partir de 28 de dezembro de 1951.

Apresentação de funcionários:
Fica registrada a apresentação dos

Trabalhadores Extranumerários men-
salistas — Matricula DER. 1.787 —
Pedro de Oliveira Borges e Matricula
DER 1.879 — Adelino Pupo Ferreira.

Designação de funcionários: -
Ficam designados: para o 1. 0 Dis-

trito Rodoviário (1-DR) o Trabalha-
dor Extranumerário mensalista —
Matricula DER 1.8879 — Adelino Pu-
po Ferreira, para o 6.° Distrito Ro-
doviário 16-DL) o Trabalhador Extra-
numerário mensalista Matricula
DER 1.878 — Pedro de Oliveira Bor-
ges.

SECRETARIA
VIA

Serviço de Expediente
Eepeclie.nte de 21 de janeiro

de 1251
Boletim n.o 8

AT021 DO SECRETARIO GERAL

Deeleno n Ereeeheiro Alberto Bor-
Di;e1enae5o de Engenheiro:

ges, mit. n.o 10.631, com exercício no
Depaetanutpo de Obras, para, sem
erejuizo de suas atribuições normais.
fiscalizai. os trebalhos de montagem
cio Pavilhão "Brigue da Alegria", na
praia de Botafogo, e que se refere o
processo n.o 5.199.359-51 do Departa-
mento de Turismo e Certames.

•
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

GERAL
Na Comissão de Aquisie ‘o de Mat

teria]:

N. 7.010.033-52 — Companhia Au-
xiliar de Via."ão e Obras — Deferido.

N. 7.010...040-52 — Representações
Osamos Limitada — Deferido.'

N. 7.010.041-52 — Ferragens Prin-
cipal Limitada. — Deferido.

N. 7.010.042-52	 David & Leitão
— Deferido,

N. 7.010.049-52 — Bandeira de Meio
S. A. — Deferido.

N. 7.010.051-52 — Fonseca Almeida
- Corne.riio e Indústria S.A. — De-
ferido.

N. 7.019.075-52 — Forneredora
Material A. M. Lopes Ltda. — Defe-
rido.

N. 7.01(1.076-52 — Máquinas Rai-
mann S. A. — Deferido.

N. 7.010.077-S2 — P eência de Re-
presentações Agerasia. Ltda. — Defe-
rido.

N 7 010.080-52 — Paredes & Cia.
— Deferido.

No Deriartamento de Aguaa e Es-.
gotos:

N. 7.000.961-51 — Refinaria de Pe-
tóleos do Distrito Federal S. A. — Só
depois de concluida a adutora do
Guandu, poderá a Prefeitura fornecer,
para fins industriais, água em tão ele-
vada cota diária.

N. 7.109.406-51 — Construtora Gar-
zon-Ferreira Limitada. — Restitua-se,
em face das informações.

No Depertemento de Estradas de
Rodarem:

N. 1.056.98?-51 — Manuel Henrique
Renovato, mat. n.° 37.126-51 — Com-

' preeea an V. S. E.
N. 1.061.615-51 — Eduardo Xisto

da Si lva, mat. n.o 26.398 — Compa-
reça ao V. S. E.

No Departamento de Habitação
Popular:

N. 7.501.896-51 — Emprósa Técnica
de Engenharia Ltda. — Restitua-se,
cm face das informações.

N. 7.505.163-51 — Empresa Técnica
de Engenharia Ltda. — Restitua-se,
em face das informações.

No Denartametno de obras:
N. 5.505.651-51 — A Propriedade S.

A., cansado pelo de n.° 4.639.933-49 —
Autorizo.

N. 4.627.027 — Departamento de
reimpeza Urbana, capeado pelo de nú-
iern 5.505.113-49 — Autorizo.

N. 7.715.223-51 — Raul Nina Ferro
— Mantenho o despacho, em face das'
informa mies .

N. 7.718.210-51 — Adriano José Dei-
tado. — Indeferido, em, face das ia-
formaeões.	 —

N. 7.614.929-50 — Departamento
de Obras (Tasso Lisboa Freire) —
Indefeeido. em face das informações.

N. 7.701.258-51 — 7.0 Distrito de
Obras — Autcrizado.

N. 7.619.959-50 — Serviço de Es-
tudos e Projetos do Departamento de
Obras. — Aprovei a escala.

N. 7.720.234-51 — Companhia
Construtora e Técnica Eoteca S. A.

Tabela de Licença Prêmio:

(seis) meses — Período da licença:
2 de Janeiro a 1 de julho de 1932
— Feriado que serviu de base a con-
cessão da licença: 10 cie janeiro de
1940 a 6 de janeiro de 1950, processo
era que foi solicitada a licença nú-
mero 7 100.637-50 — Despacho,
do Secretário Geral: Aprovo. Em 7
de Janeiro de 1952.

(Publicado novemente por ter saldo
com incorreção no Diário Oficial do
dia 15 de janeiro de 1952).

Penalidades:
O Sr. Engenheiro Chefe do 6-Dia

usando das atribuições que lhe cosi- ao n.° 1.050.197-51 — Indeferido.
fere o item III do art. 227 do De-1 Lourival da Costa — Processo
ereto n.o 3.770 de 28 de outubro de: mero 7.207.334-51. — Indeferido em
1951, resolve suspender, por 3 (trêe)
dias, com perda total dos vencimentos,
a partir de 19 do corrente, o Trena-
lhador Extranumerário Mentalista —
Matricula DER. 1.578 — Eugênio Pa- Leo poldo Vai de Lucena — Proces-
ladino, pela falta de efie:iência co 7.207.221-51 capeado pelo de
menstrada corno cantoneiro, portaria número 7.2M.229-51. — Reformo meu
1-S de 18 de janeiro de 1952. 	 despacho de 10 do corrente más.

O Sr. Engenheiro Chore do 5-ER, Aceito a justificação das faltas de
usando das atribuições aue lhe confe- acórdo com o atestado médico, sem

direito a percepção de vencimentos
nesse período.
DESPACHO DO CHEFE DO 2-DR
Publicidade Mo.gam Ltda. — Pro-

cesso n.° 7.494.438-51. — Compareça

-DESPACHOS DO CHEFE DO 4-ER
José da Conceição — Processo nú-

mero 7.267.4 ,l4-51. — Deferido em fa-
ce das informações.

António Oliveira de Carvalho —
Fre cesso n.° 7.207.661-51. — Abono as
faltas. em face do atestado médico,
de acôrdo com a Lei.
VERBA DO FUNDO RODOVIÁRIO

NACIONAL
ORÇAMENTO PARA 1952

RETIFICAÇÕES
No Diário Oficial do dia 19 de ja-

neiro de 1952 à, fls. 848 e 849.
5 — Obras de Arte Especiais:

Onde se lê:
5-4-29 — Ponte na Estrada do Re-

tiro (Retiro kts Tintas).
Leia-se:

5-4-29 — Ponte na Estrada de) Re-
tiro (Rio das Tintas).

7 — Melhoramentos:
Omitida — Total da Verba — Cr$

12.300.000.00.
9 — Veículos, Máquinas e Utensí-

lios.
b) — máquinas.

Onde se lé:
9 — 23.22.

Leia-se:
9 — 2.22.
10 — Imóveis e Instalações:

Onde se lê:
Móveis e Instalações.

Leia-se:
Imóveis e Instalações.

SECRETARIA GERAL DE
AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
Serviço' de Expediente

De 22 de janeiro de 1952

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Portaria n.° 12 de 22 de janeiro de 52

O Secretário Geral de Agricultura,
Indústria e Comércio:

Resolve designar, para ter exercício
no Departamento de Veterbaária, o
Oficial Administrativo, el. L, do QP,
matrícula 22.515 — Aimoré França.
Portaria n. 18, de 22 de janeiro de 52

O Secretário Geral de Agricultura,
Indústria e Comércio:

Resolve designar, para terem exer-
cício no Matadouro de Santa Crnii,

ÇÂo

face cia informação.
Construtora L. Quattroni S. A. —

Processo n.° 7.203.072-51. — Autorizo
o levantamento da caução.

re o item IV do arte 227, do Decreto
n.° 3.770,--rree 22 de outubro de 1951,
resolve suspender. por 3 (três) dias
transformando essa penalidade em
multa a partir do dia 22 de janeiro ne
1932, dos segurtnes funcionários: Fis-
cal Extr. Mers. — Mat. DER 552 — para reclare:imentos.
Orelndo Ferreira de Almeida, Traba-
lhadores Extrs. Mens. Mat. DER —
702 — Sebastião Eugênio Vieira e
Mat. 1.302 — Vicente de Paula de A.
Queiroz, em virtude de não cumprir
com o horário de Servi-o portaria
I-S de 18 de janeiro de 1952.

O Sr. Engenbeiro Chefe do 5-ER,
usando das atribuições aue lhe con-
fere o Item IV do art. 227. do Decre-
to 3.770, de 28 de outubro de 1951,
resolve advertir o Fiscal Extr. Mens.
— Matricule DER 654 — António Lou-
reiro, em virtude de não cumprir com
o horário de serviço, portaria de 18
de janeiro de 1352.

DESPACHOS DO DIRETOR

Sociedade Brasileira de Urbanismo
S. A. — Processo n.° 7.206.711-51
capeado pelo 7.081.367-49 — Conside-
rando que a Sociedade Brasileira de
Urbanismo S. A. pede prorrogação de
prazo para a terminação do serviR de
construção e pavimentação da Ave-
nida das Bandeiras, entre a Estrada
do Engenho Novo e a rua Catirí, ale-
gando a seu favor que os trabalhos
tiveram de ser conduzidos com lenti-
dão, tendo em vista as desapropria-
ções em curso e a pequena verba em-
penhada em 1950 e 1951. Consideran-
do que o 4-DR informa que, no tre-
cho de 3.130 metros 'já desempedido,
estão terminados os trabalhos de ter-
raplenagem e que o restante dos ser-
viços, isto é, a pavimentação poderá
ser feita em 6 (seis) meses.

Oficio n. 4-3-AG/DAG (Processo n.
2.030.096-52) — Autorizo, eal termas.
A AgCM, para os devidos fins.

Oficio n. 1.174 — Cia. Mercado Mu-
nicipal do Rio de Janeiro, em nome
de Teodorico Pereira Ribeiro (processo
n. 2.020.961-51) — Deferido, nos ter-
mos do parecer d- Departamento de
lawlektecimento.

trabalhadores ,extranumeráries-diaris-
tas, referência D e B, da DT desta
Secretaria Geral: Nicolau Ferreira da
Silva, matr:cula 33.691 e Deocleciano
José Nunes, matricula 70.598.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
GERAL



Alvaro Monteiro Bento (Raqurél-
mente sdhre corte ele ervosa- -- Proc.
n. 2.075.040-51-AgSla) - Comparsa
para esclarecimentes.

Dialma Bernardino (Requerimento
sabre corte dc arcvore - Processo
n. 7.075.052-52-AgSF) - aompareça
para esclarecimentos.

Venda de Alreeida e outros (Reque-
rimento sôbre corte de árvore - Proc.
n. 2.076.60 -51-ÁgSle ) - Atenda-se de
scôrdo com o despacho de 1 de outu-
bro de 1951 -- Ao S. E. A.

Takeki Ueta (Fsequeeimento sôbre
corte ae árvore - Proc. Ia 2.076.876
1551-AgSP) - P.tenda-se de aceirdo
cem o despacho de 26 de dezembro
de 1951.

Ikiku -.Vatanabe e outro (Requeri-
mento saibre córte de árvore - Proc.
n. 2.076 966-51-Age:F) - Indeferido,
de acôrdo com a informação do p
E. A.

Antônio dos Santos Frade (Requeri-
mento sôbre corte de árvore - Proc.
n. 2.075.014-52-AgSP: - Concedo. pa-
gando as taxas previstas em Lei, pro-
vando achar-se registrado como la-
vrador.

José Mana. Sobrinho (Requerimen-
to sôber cort de árvore - Proc. nú-
mero 2.,./,54-52-AgSF) - Concedo,
pagando as taxas sôbre uma ,(1) ár-
vore.

Gertrudes Pir de Oliveira (Regue-
rimerto sabre certe de árvore - Proc

2.075.064-52-AgSF) - Concedo, pa-
gandc as taxas abre uma (1) árvore.

Jacinto dos daatos Caminha (Re-
auerimento sôbre corte de árvore'r-
Proc. n. 2.075.012-52-AgSF) - Con-
cedo, pagando as taxa sôbre duas (2)

- arvores.
Edgard Albert. Moreira da Rocha

(Ren t ierimento sôbre co e de árvore
s- (Proc. n. 2.075.045-52-AgSF) -
Corcédo, pagando as taxas sôbre duas
árvores. ,

Ezequiel Fernando Md/aliado (Reque-
rimento :abre corte de árvore - Proc.
• 2.075.b47-52-MSF) - Concedo, pa-
gando as taxas sôbee duat (2 árvores
e apresentando o alvar de obras.

Amaro Moreira (Requerimento sô-
bre cortc de árvore - Proc. número
2 075 048-52-AgSF) - Coneecm pa-
gando as taxas : Abre sete	 árvores.

Franklin Beis/lano Ceppas (Reenteri-
mente sólore corte de arvore - Proc.
n. 2.075 051-52-A9SF) Concedo, pa-
gando as taxas sôbre nove (9) árvo-
res apresentando o abará de obras.

Antônio Melo (Red -erdnento sôbre
corte de árvore - Processo número
2075.01l-52-F)g 'F) - Concedo, paran-
do as axaS sôbre uma (1, árvore, pro-
vando achar-se licenciado para cons-
truir.
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Jardim Zoolodieo
3otelam ri. 1Z

De 21 de janeiro de 1952

	

31ovimerto d	 clim Zoológico
Dia 19 d janeiro de 1952

Visitantes e renda:
Cr$

	

1.508 visitantes 	 	 4.924,00
De 20 de janeiro de 194

Visitames e renda.
Cr$-

	

4.323 visitantes 	  ••	 23.46940

Departamento
de Abastecimento

Boletim n. 15

De 21 de janeiro d 1932

ATO DO DIRETOR

Designação:

Pela Portaria n. 12, de 18 de js.neiro
de 1952, o Dixe' r do Departamento
de Abastecimento, tendo em vista a
solicitação do Sr. Chefe uo Serviço de
Distriduição, reselse: .Óciignar o ar-
tifice, referencia C, Luis Bezerra, ma-
trícula 69.611,-ao, Auxiliar do Encar-
regado elo núcleo 5.182.

DESPACHOS DO DIRETOR
Proferidos em 16 de neiro de 1952
Francisco de Carvalho (2a-15157-52)\
Armando da Carvalho (20-15134-52)
Deferida, de stedrdo com a informa-

ção do 2-AB, pagando o atm devido
for.

Proferidos cm 18 de janeiro de 1552
Vitor da Costa Vaz (20-15149-52)
Ana Ramos Roque (20-1509ia-52)
Deferido, de acôtdo com a informa'-

ção do 2-AB, pagandu o que devido
for.

Antônio essias da Rocha 	
(20-15-61-52)

Caminhão-Feira ri. 6-42-77 - Loca-
lização: Rua Marechal Bitsencourt. -
Indique substituto no período da li-
cença.

João de -Seus Moura (23-21024-51)
--- De ama-do,

Caetano Gomes dos a'antos
(20-20109-51) - Nada há que deferir.

Departamento de Veterinária
Boletim n. 16

De 21 de janeiro de 1952
DESPACHOS DO DIRETOR

Oficio n. 21-2VT (Proc. 2.060.228-52)
- Autorizo.

Fornecimento de material:
Pela firma Magalhães Cunha, foi

entregue dentro do praz olegal, o ma-
terial constante do Empenho 1099, de
30-11-51.

Pela firma William, Xavier ês Cia.
Ltda., foi entregue dentro do prazo
legal, o macerial constante do Empe-
nho 1102, de 50-11-51.

Pela firma William, Xavier Cla
Ltda., foi entregue dentr odo prazo
legal, o material constante do Empe-
nho 1103, de 30-11-51.

Pela firma Corrêa Sx Cia., foi en-
tregue dentro do prazo legal, o mate-
rial constante do Empenho 1128, de
7.12-.51.

Pela firma Ferragens Principal Ltda.,
foi entregue dentro do prazo legal, o
material constante do Empenho 1172
de 15 de dezembro de 1951.

• "^Program daCur""s;
DIVULGAÇÃO tia 17i

FREÇO: CR$ 4.011

411á VENDA:

Seção de Venda.:

Avenida Rodrigues Alves. 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Agência 11: Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Reembõlso Postal

,ffloonelP

Expediente de 4 de janeiro de 1952
Boletim n. 3

ATOS DÓ SUPERINTENDENTE
Transcrição de Circular:

Prefeitura ; do Distrito Federal -
Gabinete do. Prefeito - Circular n. 53
- Em 31 de dezembro de 1951 - Se-
nhor Superintendente:

Levo ao conhecimento de Vossa Se-
nhoria, para os devidos fins, que o
Diretor Geral do Departamento Fe-
deral de Compras, pelo Oficio-núme-
ro 1,966, de 18 de dezembro do cor-
rente ano, comunica a esta Prefeitura
haver declarado inidônea a firma Fer-
nando Mala, desta Capital, com fun-
damento no dispfisto na letra az, do
art. 18, do, Regimento do Departa-
mento Federal de Compras, aprovado
pelo Decreto n. 5.84_8, de 22 de junho
de 1940:

Aproveito 'o ensejo para reiterar a
Vossa Senhoria as expressões de meu
alto apreço. - Wagner Estelita Cam-
pos, Secretário Geral de Administra-
ção.

Serviço Jurídico
Comparecimento: ,

Deverão eomparecer neste Serviço,
entre 8 'e 12 horas, para prestar es-
clarecimentos, os servidores: Jose
Martins Alves, mat. 64.239, 10.579-5D

Francisco 'de Deus Azevedo, mat.
37.079 (Proc. 7.705.880-50-DLU)

Departamento de Manutenção
e Suprimento

Recebimento de viaturas:
Foi receblno da firma GoodwIn

Cosozza S. A.. por intermédio da Ee-
cretaria Geral de •Agricultura, Indús-
tria e Comércio (setor de Parques),
1 (um) jeep Land-Rover, novo, e&
verde, de 4' cilindros, 50 11P, motor
n.- 16.134,644 e Chassis n. 16.134.464,
equipado coxntomada de fôrça e polia

Foi recebido 'da firma International
Harvester Máquinas S. A., 1 (um)
Chassis -rternatiolial, mod. L-164 de
1307, de distância entre eixos, núme-
ro 38.061, motor SD-240 n. 48.485, com
carroceria Basculante, modelo S-25,
guindaste ST Paul n. 36/7 e demais
equipamentos. Acompanha uni aro so-
bressaleute..e um ogo de ferramentas
constante de 1 martelo, 1 macaco com
rabo. 1 chave de porca d erodas, 1
escptula e 1 manicula.

ATOS DO CHEFE DO 9-MS
Remoça() de Pessoal:

Removo da GR-17, núcleo 9.950
para a GR-21, núcleo 0.52, o Poeuis-

ATA • DA 53.° SESSAO ORDINÁRIA
DO CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS. ,

As treze e meia horas do dia qua-
torze de janeiro de mil novecentos e
cinquenta e dois, reuniu-se o Conse-
lho de Recuses Fiscais sob a prr-
sidêncirt no , senhor Lauro Vakonceios
e presentes todos os senhores Con-
selheiros, • á saber: Valdemar Freire
de Mesquita. Ernesto Di Rag,o, Ju-
venal da Salva Azevedo, Alberto Woolf
Teixeira, Vasco Borges de Arítúlo,
Osvaldo Fomes° e Henrique Blaslào
bem como o representante da Fa-
zenda, senhor Joaquim Martins Leal
Ferreira. roi lida e aprovada a Ata
da- Sessão anterior. Passando-se a
Ordem cio Ria foram examinados as
seguintes praeessos: Recurso nein e •
ro 114 .- Processo n.° 4.873.184.52

Reeárrente: Artônio Fernandrs -
Recorrido: Departamento da Rencia
Mercantil Eelator: Conselheiro
Henrique Brasino. O Conselho re-
Folveu, por unanimidade: tomar co-
nhe.cimenta de recurso nara anular o
orocesen a nreetti do têrmo de rev•
lia, inclusive, e determinar n prosse-

Janeiro de 1952 

ta, classe F, Anani Alves Silva, mat.
43.502; da GR-25, núcleo 5.960 para a
GR-3, núcleo, 3.963, o motorista classe
F, Agenor de Paula, mat. 56.809; da,
GR-23, núcleo 6.961, para a GR-13; -
núcleo 9.960, o mot. classe F. Fran-
cisco Be/armino da Silva, mat. 56.921:,
e da GR-13, núcleo 6.960 para a
GR-23, núcleo 6.981, o Mot. classe F'd
Arisctides Valeriano, mat. 51.589.

Expediente de 5 de janeiro de 1952
Boletim n. 4

ATOS DO SUPERINTENDENTE
Designação' de responsável por

núcleo:
Designando o Escriturário, classe I

- Walter Schettini, mat. 29.100, para
responsável substUuto do núcleo 4.973,
no período de 4-1 a 2-2-52, em que
entrará em férias regulamentares o
responsável efetivo.

Serviço Jurídico
Comparecimento

Deverão comparecer neste Serviço
Jurídico. entre 8 e 12 horas, para pres-
ta resclarecimentos, os servidores: Mil-
ton Sholl, mat. 2.670 (Proc. 11.698-51
- STP); Heitor do Espirito Santo,
mat. 36.505, (Proc. 11.698-STP); Mey-
sés Penedo, mat. 57.224 (Proc. nú-
mero 10.111-50); Mário Garcez Palha
Batista, mat. 50.222 (Proc. 11.705-51);
Sérgio Dias de Castro, (Proc. número
11.705-51); Walvick José Luiz, matr.
51.040 (Proc. 1.704-51); João Bento
da Costa, mat. 21.920 (Proc. número
10.597-51); Alberto José Luis, mat.
n. 4.715 (11.337-51)

C wartarrento' de Manutenção
e .,!firi-rerito

ATOS DO CHEFE DO 7-MS

Transcrição de ‘.11ortaria:
P. D. F. - S. Tp. - 7-MS -

Portaria n. 6-5f Via - Em observána
cia ao determinado na letra F da Re-
solução n. 4, de 25 de março de 1940,
do Sr. Prefeito, resolvo suspender do
exercício de Luac funções, por 15 (quin-
ze) dias, com perda total dos venci-
mentos, a partir de 21 do corrente
Ines, por falta de cumprimento dos
deveres, nos tannos do art 218, do
Decreto-lei n. 3.770, de 28-10-41, o
Mot. classe G. Francisco António
Gioia. mat. 55 996, do núcleo 3-964,
por ato de indisciplina. D. F. 21-12-51.
- - Kleber- Antonio Fonseca Borma;
Chefe do 7-MS, mat. 63.523.

Boletim n. 0e5

De 19 de janeiro de 1952

DESPACHOS DO CHT27,

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

guimentn do feito, ressalvada a de-
fesa apresentaaa, que deverá ser
a.presentada. Recurso n.° 115 - Pro-
cesso n.° 4.873.105-50 - Recorrente:
W. A. Simões te Dias Limitada -
Recorrido: Depertamento da Renda
Mercantil Relator: Conselheiro '-
Henrique Biad110. Atendendo ao re-
querido pelo senhor Representante da
Fazenda o Conselho resolveu dividir
o julgamento em nuas partes: quanto
ao mérito, e quanto à aplicabilidade
cia Lei n.° 653. Decidindo do merito,
resolveu o Conselho. por maioria, par
provimento em parte. para aplicar a
multa de more de Cra 120.40 (cento
e 'vinte cruzeiros e quarenta centa-
vos), de aceirdo cznil o art. 59, do De-
creto n.° 22.e61, de 9 de novemoro de
1932. Vencidos es Conselheiros Osvai-
cio Romero e Presidente, que davam
provimente em pede, nora reduzir a
multa a Cr$ 500.00 mu:tal-tentos cru-
ectros) - erár mínimo do art. 1,"
da Lei n ' 3 4 49. de 23 de julho de
1941 e exigiean o recolhimento de
Cid/ 292.?() (dunentos e noventa e data
croaerros e vinte centa vos), como com-

i Pletae5o elo nmeareento devido, de
' acórdo com o arte 59 do Decreto nú.
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tintado em 5 de janeiro de 1950, com-
pareceu era 23 do mesmo mêse apre-
sentou, «miro do prazo legal, por-
tanto, o fiador exigido. para a garan-
tia cio Miei°, o qual assinou o res-
pectivo tértno;

Considerando que, com isso, mani-
festou seguramente o desejo de sub-
meter a decisão condenatória a moia
nova apreciação, em segunda instan-
cia, na forma da legislação vigente;

Considerarão, entretanto, que mal
orientado nesee sentido deixou exeso
tar o prazo cai interposição do com-
petente recurso, ultrapassando os
meemos 29 cias: Wire a lei concede para
o depósito ou fiança e para o recurso;

Considerando que ocorreu, sem dú-
vida, a perempção do direito de re-
curso, ex-ri do art. 4.° da Lei n.° 209,
de 1 de novembro de 1943;

Considerando, todavia, que todos os
elementos processuais coadjuvadas pe-
lo fato do Contribuinte haver, den-
tro do prazo, garantido o débito me-
diante fiador idôneo, estica indicar
o favor do levantamento da perempção
que se verificou apenas na apresen-
tação do recurso;

Considerando. que -' amparam essa
nesta instância, o disposto no arti-
go 52, porás:rafo único, do`becreto só-
mero 22,03). cia 9 de novembro de
1932; e a alínea 22 tia Tabela que
acompanho a Lei ra° 308, de 21 de
dezembro de 1948;

Acordam . os membros do Conselho
dó Contribuintes, unânerneriente, to-
mar conhecimento do recurso e, dan-
do pela perempção, determinar o le-
nritarnento desta, desde que seja pa-
ro o inniesto de expediente correspon-
lente.

Conselho dr Contribuintes do' Dia-
3ito Fecierel, 8 de outubro de 1951.

Va sco-n renas, Presidente, —
Valdrinar Freire de Mesquita, Re-
ator. — Visto. — Joareim /goretes

Leal Ferreira, Representante da Fa-
cada.

SESSÃO DE e8. DE OUTUBRO DE
1951

ACÓRDA0 N.° 22
Rseeerso n.°	 -- Recorrente:

Adler St Companhia — Recorrido:

o Bar e Sorveteria --7 Recorrido: Depar-
tamento da Renda Mercantil-

- lator: Conselheiro Vasco Borges de
- Araújo. O Conselho resolveu unau:-

friamente cal' provimento ao recurso
- para considerar nulo o processado e
.) insubsistente a multa, por incompe•
s têneia dos propostos cia Prefeitura pa-

ra aplicar muita por Infringência de
dispositivos da Lei n.° 187. Usou da
palavra, pela Fazenda, em todos os
recursos, o seu representante, senhor
Joaquim Martins Leal Ferreira. A

—Sessdn foi encerrada às 17 horas. Eu,
Imar Carvalho do Amaral lavrei a
presente Ata que assino. — Imar Car-
valho do Amaral. Secretário. --- Apro-
vada em Sessão de hoje. Em 15 de
janeiro de 1952. — Lauro Vasconce-
los, Presidente.
SESSÃO DE 8 DE OUTUBRO DE

1951
iseónrdio n.° 21

Recurso n.° 41 — Imposto sare
Vendas e Coosignaçoes — Recorrente:
José de Paula Brito — Recorrsdor
Departamento da Renda Mercantil --
Relator: Conselheiro Valdemar Freire
Mesquita._

— O ultrapasse do prazo de 29
dias para interposição de recurmo
acarreta a perempção do respecti-
vo 'direito.
,III — Caso especial de releva-
ção de perempção mediante o pa-
gamento cio impósio de expediente
correspondente.

Viste e examinado este processo em
que é recorrente José de Paula Bri-
to e recorrido o Diretor do Departa-
mento (ia Renda alarcantil, da multa
cie Cr$ 5.600,90, peevista eno art. 1.°
do Decreto-lei no, 3.449, de 23 de
julho ae 1941, por infração do ê :e°
cio art. 26 tio Decreto n. 022.061, -cie
9 de novembro ae 1932, com a obriga-
ção, tannaém, de 'recolher . Cr$ 165,50
de impetsto devido, e

Considerando que o interessado. In -

anro r2.051. O Conselheiro Osvall
'Romeu fa; cleel-aração de voto. QUgal-
to à segunda parte resolveu o Coa
isento, por maioria; considerar-se ia
competente para aplicar Imediata-
mente, ao caso em aprêço, a Lei nú
meies (Sn, antes do pronunciamenti
na peiroeira, Instância. Vencidos o
(lc men:a:ires Juvenal da Silva Azeve-
,) Olterique Biasino e Presidente.

"	 r..° 131 — Processo número
s' • 6Y . -i0 — Recorrente: Banco da

Bens g , A. Recorrido: Deporte.-
..e-sito da !lenda Mercantil — Rela
raie Causelhetro Valdemar Freire ue
Mesquita. O Conselho resolveu un6.-
nimensente, dar provimento ao re-
curso para considerar nulo o pro-
cessado e insubsistente a multa im-
posta por falta de competência dos
prepostos da Prefeitura na aplica-
çáo de penalidades previstas na Lei
Federal n.° 187. Recurso n.o 135 —
Processo n.° 4.875.454-50 — Recor-
rente: S. Petrus Irmão — Recorri-
do: Departamento da Renda Mercan-
til — Relator: Conselheiro Henrique
Biasino. Atendendo ao requerido pelo
senhor Repreeentante da Fazencia o
Conselho resolveu dividir o julg,amen-

'to em duas partes: quanto ao mãrito,
e quanto à aplicabilidade da Lei nú-
mero 633. Destruirei° do mérito, re-
SOIVeti O Conselho, por maioria, doe
provimento em parte, para aplicar ;e
multa de Mera de Cr$ . 153,10 (cento
e cinquenta e seis cruzeiros e dez cen-
tavos), de acôrelo com o art. 59 do
Decreto n.° 22,061, de 9 de novembro
de 1932. Vencidos os Conselheiros Os-

. valdo Romero e Presidente, que davron
provimento, em parte, para •reduzir e.
multa a Cr$ 59e.00 (quinhentos cru-
zeiros) grau mínimo cio art. 1.0 ao
Decreto-lei n.° 3.449, de 23 de julho
de 1541 e exigiam.- o recolhimento sie
Cr$ 156,10 (cento e cinquenta e seio
cruzeiros e dez centavos) • corno' com-
pletação do paeamento devido, de
acordo com o art.' 59 do Decreto ene
mero 22.061. Quanto à segunda par-
te resciveu o Conselho, por maioria,
conricierar-se incompetente para apli-
car, no caso em apreço, a Lei n.° e33,
antes da pronunciamento da primeira
Instância. Vent:idos. os Conseiheiros
Jaeenal 'da Silva Azevedo, Henrique
Biasireo e Priaideine, Recurso niane-
ra 143 -- Processo n.° 4 877.661-50 —
Recorrente: Habit Darzi — Recorri-
do: Departamento da Renda Mercan-
til — Relator: Conselheiro Ilerrique
Brasiao Por maioria, o Conselho deu
peoternento ao renurso para conside-
rai lutprocecieete t) auto. Vencidos os
Conselheiros, Osvaldo Romero e • pro-
aidente que davam provê/alento em
parte, para • exigir, apenas, o reeolnt-
niento de Cre 142.40 (cento e quaren-
ta e dois cruzeiros e quarenta Centa-
vos), a titulo ct completaeão do pa-
gamento devido. oe acôrdo com o ar-
tigo 53 cio Decreto n.° 22.061, de O ae
NOVertan'O de 1922. Os Conselhenoe
Valeira-irar Pe.ere de Mesquita e °seira-
do Rosasero fizeram declararão de
voto. Recurso n.° 144 — Processo rú-
men) 4 . 877 . 663-50 — Recorrente: So-
ciedade Ari:Mune Mercantil Francis-
co Sampaio — Recorrido: Deporta-
r-tento da Renda Mercantil — Tecla,
ter: Coreelheire Henrique Biasteo.
O Conselho - reeolvere por maioria, ciar
provimento em parte, nora aplicar a
muitasée suara cle sCr3 759,50, de ate:ir-
do com"' o. art. 59 do Decreto núme-
ro 22.061, 'de 9 de novembro de lef2.
Veneidoe es Cone e lheieos Osvaldo lec.
mero e Preeiriente, qee davam OICV:-
menta em parte, nora exigir o rceo-
lbinnente de Cr'; 719,60 (scee-centos e
eis:relento e l'IOVe cruzeiros e sees•euea
cereavos), de neer-do cern o art. 59 c
do Decreto n.o 27 691, a titilo de coin-
pleteção) do (memento devido, e apie
cavern a multa de igual impertâneia
de iicôrdo cora o art. to do Decreto-
lei n.° 3.449. -"e 23 de julho de 1941.
mas encaminhavam o processo ao
Fre-feno com a proposta de reina- z
ção melte. eer ecolidade. como fa-
celta o net. 9 e da Lei n.° 209, de 1
de noves:11(re de 1943. Recurso
re ero '45 — Proeesao n.° 4.C.77.977.
de 19e0 — Recorrente: A. Augusto, d

Dessartamento da Renda Mercantil —
Relator: Conselheiro Henrique Ela-
sino.

Os depósitos para obter priori-
dade PC entrega de automóveis,
feitos em poder de firmas vende-
doras, anteriormente a 1949, não
estão sujeitos ao impdsto de ven-
das mercantis.	 -

armou°
firma Chindleia, Adler & Com-

panhia, filial de Copacabana, estabe-
lecido à Avenida Princeza Isabel nú-
mero 88, com agência de automóveis
e caminhões, foi autuada, no dia 8
de setembro de 1949; porque:

"deixou de recolher, na forma do
art. 18, mimem 7, parágrafo úni-
co, do Regulamento bancado com
o Decreto n° 22.061, de 9 de no-
vembro cie 1232, o Lona:isto refe-
rente à importância de Cr$ ....
260.000,00 (auzentos e sessenta
mil cruzeiros), recebida no perío-
do de 6 de junho de 1947 a 23 de
setembro de 1948, de 52 freguezes,
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)
"pereopita% corno sinal contra-
tual elas vendas que fez de auto-
móveis da marca Chevrolet,. pela.
mesma, oistriouidos, a serem en-
tregues, a medida que forem éhe-
gando dos Estados Unidos da
America do Norte, de acordo com
a lista de inscrição, sendo a pro-
ceciência assegurada peloS, recibos,
numerados e mordem crescente e
fornecioos em troca de quantias
arrecaoaciao corno sinal, tudo na
conformidade do quadro demons-
trativo anexo",

A firma autuada apresentou a de-
..

tesa de fls. 7 a 10, alegando não .estar
sujeita ao tributo, • porque tais depo-
sites não representam c.omêço de pa-
gamento, não constituem ato de co-
mércio, e se destinam, apenas, a ga-
rantir a reserva de um automóvel.
Cuja entrega fica na dependência doa
acontecimentos que fogem ao con-
teôle da vontade dos vendedores. -

Que o Priniciro Conselho • Federal
de Contribuintes, conforme . documen-
tos que . anexa —• Diário Oficial, Se-
ção IV, de 3 de maio de 1949 — co-
nhecendo de casos idênticos, julgou.
sempre, por unanimidade, não ser de-
vido o- imposto de Vendas Mercantis,
por tais depósitos.

A fls. 20 a 23 replicou longamente
o Fiscal autuante que procurou cie-
moristrat tratar-se . de wn verdadeiro
ato de comércio, uno contrato de cam-
pra e venda com principio de paga-
mento e, portanto, sujeito ao tributei'
reclámado.

A fls. 24 foi proposta e a fls. 25
foi Imposta a condenarão de Cr$
9.350,09 (nove mil trezentos e sessen-
ta cruzeiros), sendo Cr$ 4.680,03
(quatro mil seiscentos e oitenta' cru-
zeircs) de imposto e Igual quantia
de multa.

Inconforme cem esta decisão, a au-
tuada apresentou fiador e, tempestiva-
mente, recorreu para este Conselho.

Em suas razões de fls. 30 a 32 in-
siste no ponto de vista já, manifesta-
do na defesa da primeira instância e
anexa tuna. folha do Diário Oficial de
31 de dezembro de 1949, que publicou
outro acórdão do Primeiro Conselho
Federal 'de Contribuintes. em que é
recorrente ela própria e pelo (Mal foi
considerada.' isenta do pagamento do
impôsto, por depósitos da mesma eo-
pécie.

por assinantes de- listas de reserva de
automóveis, em poder de firmas ven-
dedoras rios meemos.

Duas das deCiSMS anexas aos autos
— e.cordeos ns. 26.442 'e 26.498 —
se referem ao provimento de recursos
da própria firma autuada em autos
lavrados. pela Fiscalização Federal,
pelos mesmos motivos e por depósitos
recebidos em datas. anteriores.

Ora, é orientação pacífica deste Con-
selho, de nada se exigir do contri-
buinte, por transações praticadas ate
31 de dezembro de. 1948, Sempre que
o fisco federai as tivesse considerado
isentas de tributação.

Assim,
Torno conhecimento do recurso para

lhe dar provimento e julgar a firma
autuada Chindler,' Adler & Compa-
nhia. Filial ae Copacabana, isenta do
pagamento do impesto de Vendas e
Consignações. relativamente' aos de-
pósitos que recebeis, no período de ju-
nho de 1947 a setembro de 1948.  e
constantes do quadro demonstrativo
de fls. 3 e 4 do santos.

DECISÃO

De acordo com o que consta da ato
da sessão de julgamento, foi dado pro-
vimento ao recurso por decisão unâ-
nime. Os Conselheiros Valclemar Frei-
re Mesquita, Ernesto Di Rapo, Alber-
to Wricif 'Ttsineira. Osvaldo Romere e
Presidenta votaram pela conclusão,
por se tratar de fato ocorrido em pe-
ríodo anterior àquele em que a co-
brança e a fiscalização do 'imeres.to
paseararn à responsabilidade da Pre-
feitura.

sceaseXo

VOTO DO RELATOR•
Sou de parecer que a transação In-

criminadas forma que foi feita não
está, sujeita a imposto, porque não
constitui, realmente, ato de comér-
cio.

Outrossim, tratar-se, conforme se
verifica rio empeste. de atos praticados
anteriormente a 1949 e sitiando era o
ininosto de Venriss Mercantis - arreca-
dado pelo Governo da União.

Esta. consoante inúmeras e reitera-
das decisões unânimes de seu órgão de
Justiça, o Prerneiro Conselho de Con-
tribuintes sempre considerou isentos
daquele iinpôsto, os depósitos feitos, autuada, depositou o ealor da mesma

Vistos,' relatados e discutidos êsteg
autõs de recurso em que são :cem'.
rentes Chindier, Adier 8,1 Companhia e
recorrido o Departamento da Renda
Mercantil:

Acorda • o Conselho de Contribuintes
do Distrito Federal conhecer do recur-
so, para lhe dar provimento, por una-
nimidade, declarando indevidos o tri-
buto e multa ire:-esta.

Conselho de Contribuintes do Dis-
trito Federal. 8 de outubro de 1951.
— Lauro Vosconeeilos,' Presidente. —
Hnertmte Mesmo, Relator. — Visto.
Joaatiftii Mcettne Leal Ferreira, Re-
presentante da Fazenda.

SESSÃO DE 11 •DE OUTUBRO DE
:951

ACUDA() N.° 23
Recurso n° 24 — Recorrente: Fran-

cisco Rocirigees — Recorrido: De-
partment° da Renda Mercantil —
Relatar: Conselheiro Henrique Bis-
sino. •

Impôsto sã bre Vendas e Cen-
sio:medes. ais:erigem fora do pra-
ao. Confirma-se a sentença Com
proposta cle redução da multa, por
equidade, considerada a despro-
porção da mesma, com o valor cio
tributo devido.

RELATÓRIO

Contra a firma . Francisco Rodri-
gues, estabelecido à^ Rua Ana Neri,
com negócios de gêneros alimenticios,
foi lavrado atito de infração, no dia
9 ele setembro de 1519, porque selore
fora do prazo ree,ulamentar, as se-
gundas quinzenas de fevereiro, marno,
abril e julho daquele ano, sem o acrés-
cimo de 10 %.

A autuada se defendeu a fls. 6, d!-
zendo ter pago os 10% e pede o can-
celamento do auto.	 •

Ouvido o autuante, informou a fô-
lhas 7 que a alegação da defesa não
é a expressão da verdade, 'pois ditao
quinzenas não focara seladas com o
referido acréscimo; segundo verificou
dos Livros Registros de Vendas à Vis-
ta n.° 2 e Movimento de Estampilhas
n.° 1.

A fls. 9 foi imposto o pagamento
de Cr$ 551.30, sendo Cr$ 51,30 corres-
ribridentes ao acréscimo devido e Cr$
500,00 de multa, grau mínimo regula-
mentar,.

Inconforme com a condenação, a



Vistos, relatados e discutidos êstes
autos de recurso em que é recorrente
Francisco Rodrigues e recorrido o De-
partamento da Renda Mercantil:

Acorda o Conselno de Contribuin-
tes do Distrito Federal negar provi-
mento ao recurso. nor maioria e eu-
caminhar o processo ao Exmo. se-
nhor Preeeito, com a proposta de re-
dução cia multa para Cr$ 100,00 (sem
cruzeiros), de acôrdo cem o art. 9.°
da Lei n° 209, de 1 de novemaro
2948.

Conselho de Contribuintes do Dis-
trito Federal, 11 de outubro de 1951.
.___ Lauro Vasconr:ellos, Presidente. —
Henrique Blasino, Relator. — Visto.
Joaquim It urtins Leci Ferreira. Re-
presentante da. Fazenda. — Visto.
— Intar Carvalho do Amarai, matri-
cula n.° 4.778, Secretario do Conse-
lho

SESSÃO DE 11 DE OUTUBRO DE
1951

Janeiro de 1952DIÁRIO OnC/AL (Secii.r) II)
..2.mk owww................nn......,....c....===••••ffinIsnnnen.ffier

e, tempestivamente, recorreu para éste 	 RELATÓRIO
Coaselho.riaa e mencionada até a instalação não ficou o Mecutivo ao Distrito Fe-Segundo o auto de fls. 1-2, acom-O Representante da Fazenda
vista, na forma legal.	 teve Almeida, Monteiro Limitada, esteire-

da ConeeMo de Contribuintes, foi o dera! impedido de compreender qual.
panhado do quadro dg fls. 3, a fama processo, atinai, encaminhado a éste quer dispositivo do Decreto n.° 22.031

£' o relatório.	 lecida à .Aveniell Rio Branco nünu- ,(i_rgetse_pargt decisáo final de segunda com sentido diferente do que lhe da-
ro 143, 2.° andar, foi autuada por in instância."tai-a-aet	 vam os órgãos da Unilo, desde que,

ofração do disposto no art. 26,	 2., O Sr. representante da Fazenda evidentemente, êsse novo sentido es-lido Decreto n° 22.061, de 9 de novem- teve vista dos autos, na forma regia- teja de acôrdo com o espirito da lei
bro de 1922, por Mayer selado fora do lamentar, ai s a sua dietribuição.
prazo e com insuficiência, ou seja, sem 	 E' o relatório.

VOTO DO RELATOR
art. 59 disse decreto, seu livro de
o acréseimo de 10% de que trata o

vendas à vista, com referência ãs Cumpre . acentuar, primeiramente,
primeiras quinzenas dos meses de de-
zembro de 1948 a novembro de 1949.

Notificada a se defender fls. 4),
apresentou a petição de fls. , 7, ale-
gando que-jamais fôra autuada e que
vinha de longe. data adotando a nor-
ma de selas seu livro uma vez por
mês, logo no inicio do mês seguinte
ao vencido, sem que nunca fôsse ata do mês imediato e o recorrente assim na, serão apostas no decurso dos 15
vertida, pela fiscalização do Tesouro -	 recetieu Deixou escoar os pra- dias subsernentes, ou seja, que o ias-
Nacional de que essa prática cense:-
tuia infração cia lei.

Com asses fundamentos pediu can-
celamento do auto, entendo não ha-
ver prejuízo do fisco.	

.
O funcionário autuante, ouvido só-

bre a defesa, limitou-se a declarar
ue a autuada reconhece a falta e

opinou pela manutenção do fruto (fie-
lisas 8).

Ao instruir o processo para jul-
gamento o 3-RM, apesar de reconhe.-
cer na defes "alguns argumentos eia do disposto-no it 2.° do 	 re-art. 23,
pon deráveis". não os aprecia, opinam; letiva ao , clesrespeito do prazo, tara-
do pela aplicação de multa, conforme bém a violação ou infrincrencia do ar-
proopsta do autuante, excluída do tigo 59, pelo niio cumprimento do qms
cálculo, entretanto, a primeira quiri- prescreve este último dispositivo, quer
zena de julho, paga rio prazo, de vez quanto à forma de ser obtida a qui-
que o Últilykr) dia desse mês foi do_ tação, quer com referência ao total do
raingo tfls. 9). 	 •	

pagaanentoa realizado nessa fase es-
peclal de ' solução da obrigação tribu•

Subindo o processo ao Sr. Diretor tária, ripas ter decorrido o prazo noa
do DRM, foi, pele mesmo, em data de. mal de pagameneo, mas antes de qual-
25 de fevereiro de 1950, imposta, a quer dilleincia fiscal.

(mil seiscentos e noventa e dois cru- ta Não tem procedência a alegação fel-
firma autuada. a multa de Cr$ 1.692,10

De aefird.o com o que consta da ata zeiros e dez centavos), prevista no ar- mero 22 061 tenha sido revogado. Ao
de ave o art. -59 do Decreto ati-

da Sessão de julgamento, votaram tigo 1. 0 cio Decreto-lei n.° $.449, de 23 contrário: asse disnositivo legal coa
tinua erra Inteiro vigor e a aprecirix?ao
da hipótese era causa deve ser feMa.
exatamente. em função de suas de-
terminações.

Reza o art. 59 em alusão:
"Do centram:ante que, ultrapes-

ACÓRDÃO

942 Quarta-feira 23

Não-tendo havido decisão da auto-T Assim, dentro de sua competência,

VOTO DO REL ATOR

Conforme se verifica do quadro de-
monstrativo de fls. 3 samente a se-
gumea quinzena de julho é que foi
paga após a Ordem de Serviço n.° 8.

- Segundo orientação deste Conselho.
as quinzenas seladas fora do prazo e
sem o acréscimo de 10%, anteriormen-
te à citada Ordem de Serviço, aio
estão sujeitas a penalidade, porque
o reconlhimento de dito acréscimo não
era exigido pelo Fisco Federal, arre-
cadador cio impaste de Vendas Mer-
cantis. até 1948.

Assim rucem°. a multa imposta a
fls. 9, peia sentença de primeira ins-
tância, tão sofrerá alteração, visto
já representar o mínimo estatuído pe-
lo art. 1.0 do Decreto-lei n.° 3.449, de
23 de julho de 1941.

Com efeito a parte não recolhida
de tôdas as quinzenas é de Cr$ 51,30
e a da segunda de julho tão alimente
de Cr$ 13,30.

Considerando-se, todavia, a despro-
porção entre multa e ,tributo devido.
pois apenas esta última quinzena é
que está sujeita a punição e de se
tratar de pequeno contrituinte e in-
frator primário, justo e equitativo é
que seja proposta ao Ramo. senhor
Prefeito a redução da multa impeista
de Cr$ 500,00 para Cr$ 100,00.

lem face do exposto, nego provimen-
to ao recurso, para manter a senten-
ça de galhas que condenou o autuado
ao recolhimento da parte do impeato
não pago de Cr .  51,30 e mais ao pa-
gamento da multa de Cr$ 500,00, mas
proponho a redução desta a Cr$ ....
100,00.

to Di Rego, Alberto Woolf Teixeira,
Vasco Borges de Araújo, Osvaldo PM-
mero e Presidente; vencidos os Con-
selheiros Valciernar Freire de Mesqui-
ta que clava provimento, em parte,
para exigir apenas o ônus de 10% cio
art. 59 do Decreto n.° 22.061 e Ju-
venal da Silva Azevedo que dispensa-
va, além da multa. o acréscimo de 10%
das quinzenas anteriores à Ordem de
Serviço n.° 8 do DIS-11.

ACÓRDÃO N.° 24

Recurso n.° 57 — Recorrente: Al-
meida, Monteiro Limitada — Recor-
rido: Departamento da Renda Mer-
cantil — Relator: Conselheiro Osval-
do Romero.

Impõsto sere Vendas e Con-
signações. Imposição de multa
por ctrazo na selagem do regis-
tro de renda s cl vista. Inteligên-
cia do art. 52 do Decreto número
22.061 de 9 de novembro de 1932.

DECISÃO

cemo Relator os Conselheiro s Ernes- de julho de 1941, e exigido o paga--
mento de impeato em igual impor-
tância.

Da decisão proferida foi a interes-
sada intimada em data de 24 de março
de 1950, tendo feito o depósito dna
importei-mias reclamadas a 11 de abril
(fls. 11, verso) e apresantado petição
de recurso (fls. 13) datada de 12 de
abril, da qual não consta a data pre-
cisa de sua apresentam-Mi mas aue
foi anexada. aos autos, a 18 do mes-
mo mês de abril, sem nualquer decla-
ração de não ter sido apresentada
dentro do prazo lesai.

No recurso são apresentadas as se-
guintes alegações:

1 a — que se trata de infrator pri-
mário que vinha procedendo de acôr -
do com interpretação concilia dora da
fiscalização a cargo do Governo Fe-
deral:

2.a — oue 'a interpretação do ar-
tigo 1.0 do Decreto-lei n.° 3.449, de
23 de julho de 1941, faz certa a revo-
gação do art. 59 ao Decreto n. 0 22.061.
de 1932-; -

3.a — oue e prática por ela obser-
vada de selar uma vez por mês o li-
vro de vendas à vista, era aceita pelo
Fisco Federal, que entendia hão ha-
ver falta onde estava satisfeito o tri-
buto;

4 a — que a finalidade da fiscali-
zação deve ser a de instruir o con-
tribuinte e não a de lhe impor multa
por pequenas falhas.

Ainda não estando instalado o Con-
selho de Contriouintes, subiu o pro-
cesso ao Sr. Secretário Geral de Fi-
nanças esn data de 6 de junho de
1950, de acerc/o com o disposto no
art. 3.0 da Lei n o 281 de 4 de de-
zembro de 1948.

Antes de proferir a sua decisão,
o Sr. Secretário Geral de Finanças
distribuiu o processo a uma comissão
de fun(1 onários, futuros membros do
Conselho, para dar parecer sôbre o
assunto.

A comissão mencionada deu narecer
em data de 2 de fevereiro último. de- pretaeãÓ sc trane emarein. temi" fil. n-- inot	 h•r• f.Ro ar! 59 , Gemo eon-
volvendo o proceeeo, com o mesmo, ao ee,s-Irlaniente, ao Poder Público lo- —" mem ee	 amemaea.
Sr. Secretário Geral de Finanças.	 cal.	 I	 to pela falta daquele adicional,

e com os principais gerais do direito,
isto é, aesde que atenda às normas
que regem a diffail matéria de inter.'
pretação da lei.

Como declarei, o regulamento fls.
armazenei° o assusto do processo e as cia, após dispor, no art. 25, que o pa-
alegações do recurso, ter havido, na gemente do impaste terá lugar era • -
realidade, infração da lei fiscal. 	 estampilhas adesivas especiais, adqui-

O regulamento em vigor (Decreto rides por meio de guias, e após deter-
n.° 22.661 de 9 de novembro de 1932, minar, no 1 2.° do art. 26, que, nas
art. 26, 1 2a). manda selar a pri- vendas à vista, o impaste será pago
areias quinzena ote o último dia de por quinzena e---que as estampilhas,

d es e a segunda até o dia 15 relativas ao impfasto de cada quinze-

soe eidativos às quinzenas a que se põsto será pago em prazo feto, não
refere o auto dts. infração e, pagando faz aualquer referencia à quitaaão
os impostos às mesmas referentes, não fora de prazo, a não ser o que dis-
atendeu ao preceituado no art. e',9 põe o art. 59, cuja leitura foi feita,
l edes nos 15 (lies ulteriores a• ceara- o o que determina o art. 28 quanto à
da decreto mendonado. Neo foi ra-
querido o: pagamento. como deterna-
na aquele artigo de lei, e tambem n AO
foram os. pagamentos efetuados cem,
o adicional de 10%, como no -mesmo' Com a transferência dos services de
é determinado. fiscalização e arrecadação do impôs-

Houve. portanto, além da infringên- to para a Prefeitura, foram verifica- .
dos inúmeros casos de pagamento do
ar/pasto fora doe prazos legais, por sim-
ples selagem doe registros à taxa nor-
mal cio tributo, sem aue o contribuin-
te formulasse, cl r! acôrdo cem o diz-
posto no art. 59, requerimento para
efetuar- o pagamento por verba, cern
o aereiscima de 10%.

Face a tais situacões cimentas, uma
de três soluções haveria que ser ado-
tada:

Primeira solução — Dar-se como
inexistente o pagamento feito. pela
areeacão de ser irregular, visto que
feito sem ciência e concordância pré-
via da re eanartfç e por forma diversa
cia que é expressaptente referida na
lei. Corno coneceuência, novo paea-
mento do imnôeto deveria ser erigido
e. s imultaneam ente, caberia a multa
prevista no art. 1.° do Decreto-lei
n. 0 3 449, de 1941, disnositivo legal

sados : os prazos :legais, se ame- oue caiara. nos easos de anum-man de
sencar, espontaneamente. antes de falta de paramento do tributo. "multa
qualquer diligência fiscal, à se- ennieelente ao valor do impeisto cal-
partisão arrecadadora respectiva, ejecte.
para reeularizar o pagamento do
selo elevidc sabre vendas a prazo
ou à:vista. será cobrada, por ver-
ba. mediante requerimento cio In-
teressado, a Importância deviria,
acrescida de 10%.

Além ao disposto no art. 25, que
preceituar que o pagamento do MI-
O:to terá lugar em estampilhas ade-
sivas, e ao-que determina o 2.° do
art. 26, que mmida ame, nas vendas
à Vista. ó impôstc seja pago por quin-
zena e que as estarei-rilhas sejam co-
quinzena, nenhum outro dispositivo da
lei fiscal, alem cio citado art. 59, se
refere ao pagamento espontâneo do
impôsto relativo às vendas à vista.

A Recebedoria do Distrito Federal,
encarregada da cobrança do imposto
até 31 de deeembro de 1948 com o
apeio de Primeiro Conselho de Con-
tribuintes da lantim entendia que,
sempre ene o contribuinte pagasse o
inip6.stc) 'fora do prazo sem o acrés-
cimo de' le%, de que trata o art. 59,
mas antes -do inicio da ação fiscal,
nenhuma outra exigência tinha ca-
bimento; Entendia aue. quando o con-
tribuinte pesasse espontanearnente. im

-postos em atrazo. não sabia mais seio
para amnir Infração remota, sanada
pelo pagamento do tributo. Interne
ros são os ecórdeos do Conselho de
Contribuintes Feaeral nesse sentido.

Entretanto, desde que, em conse-
(maneie 'do disposto na Lei n.0 31 de
4 de dezembro de 1943. a arrecadaafin
do tributo passou a ser efetuada pela
Prefeitura, a aplicacão da leeislação
reguladora classe , tributo e, corno co•
rolárlo. 'seu entendimento, sua inter-

exigibilidade do napiesto não pago. noa
casos de inmosieão de multa conse-
quente à efetiateeteo da ação fiscaliza-

Seria urna solução arbitrária e pre-
potente, dado cese não seria licito con-
fundir nagana.nto atrazado com falta
de pagamento. Não teria havido. -na
realidade. tiag,atnento com pleto, mas
também n.o poderia ser considerada
naaarnen io inescist ente o pagamento
feito. dado que realizado com os sélos
Próprios, no recestro fiscal próprio e
em funde() da obrigeeeo tribei área
caracteribacia pa lei. Seria teci sômen-
te naeamerto ai rezado e insuficiente.,
faee à letra da lel.

Segunda solta:No — Concordar-se
com a selarem etetuada fora dos pra-
zos determinados no recrutamento fis-
cal, sem o acréscimo dos 10% a que
alude o art. 59.

Tal solução. tornando letra morta
o art 59 estimulava o desreseesito
ao disnosto no reeulamento fiscal, sen-
do cada vez malar o número dos con-
tribuintes oue p rezavam o ire/Misto
fora das arpoes l egais e à taxa nor-
mal. Alem de eianifieer flaexante In-
justice para Com acareies aue, mun-
princto o regulamento fiscal. recrie-
riam o tia rromento 'ror - verba e o
efetuavam coca o acréselmo dos 10%.
era proced imento Rens nelo leal. vis-
ta are inconforme- com a determina-
c a o dn net 59 de s6 admitir como em
sitemsão não naaelvel de neralidade,
acetele ecita ribeirar ore. anteeimmda-
se à acão fiscal. egeonteneamente pro-
movesse o nazamerto do impôsto com
o ealr ional a mie se refere.

Tenreira solucãe — Reeonhver-se
'a sel,R n.em anteeedente à aeão fisca.
lieeaere. niqs dea an-a carne insufi-
', Jante se 4. ' ta sem o adicionai de
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quantum.	 imposição, quando naa t 	 a etributa-cala 	 acrescida
oearra o pagamento no prazo por ela dos 10% para ano se efetive a quitação
mesma fixado.	 nessa fase complementar de pagamen-

Na hipótese em causa do inipôsto to espontaneo.
sõiore vendas e consignações, em que o A -efetivação do pagamento por se-
ato de pagamento é deferido à livre la.gem dos registros fiscais e a efetiva.

pagamento, ou melhor, não se justai- atuação •clo contribuinte, sem a inter- cão do pagamento per verba, mediata-
car a imposição de duas multas peia feréncia direta da repaitição, faculta te carimbagem doaamenios e arads-
;falta de quitação do - impacto no prazo o art. aa ama forma de liquidação, são de gana d.e recolhimento, consta-
legal.	 semelhante a purgação da moia no i tuem duas forma a de satisfazei> a obra

, Há, entretanto, que distinguir nessa direito privado,- quando prevê o paga- I gaça l o fireal nu duns modalidades de
argumentação que, na verdade, asse- mento, por ação espontânea do cora pagamento. Neo se referem a obra
malharia duas situações fiscais dia- triauinte inadimplente, mediante a gaçõcs fireals diferentes, a situaçõen
tintas: — a situação do contribuinte majoração, a que alude, no ¡muni= contribuitórias distintas, a que pos-
que tivesse feito n pagamento espoii'. da tributação,	 saia Corresponder ônus- diversos.
tâneo com c adicional de- 10%,- como Mas, se o contribuinte, fugindo à Talvez que conve.niêncías de uni
determina a lei, e a situação do que, automática arrecadaçáo exata, decor- melhor contraia tennam influido paia
decorrido c prazo, tivesse - pago por rente do requerimento á .repaxtição a daterminaeao da modalidade do pa-

aforma diversa e sem aquele adicional, para pagamento, pretende' quitar-se ginnenia per aataa na hipótese pra-
-Não são idénticas, na realidade, essas• proprio e não efetua a prestação vista no art. 5). ainda que, de nossa

Parte não atinemos com as razões que
hajam prepanclera•do para tal deter-
minação quando a sistemática da tri-
butação afibre as vendas e consigna-
ções se caracteriza, exatamente, pelo

gir-ee o saa recolhimento e apliear- tara, precisamente. o decurso do tarn- • ce o Decreto-lei n.° 3.449. São multas
ao a multa relativa a essa falta de pa- po — a épaca ou período de paga- por infringancia legal ou , regulanien-
gatnento parcial, na forma do dispas- mento. 	 - tar, que pressupaem a ação fiscali-
to no art. 1.° do Decreto-lei núme- 	 Não é necessário o recurso às cora- eza,dora.

parações com o que sucede no direi- O art. 59, ao contrário, faculta, ao
ta privado, para se caracterizar a na- contribuinte retardado no pagamento,
tureza das multas de mora ou sobre- promover a regularização de sua si-
taxas previstas na legislação fiscal. tuaç:ko perante o fisco, evitando a
Não é preciso apelar para as ale- multa relativa à falta de quitação do
gaç3es de dano, causado ao Estado impasto. pelo seu pagamento espon-

ta de pagamento, o contribuinte que, peio tetardamento da prestação, como tático antes de qualquer diligSncia fis-
fora dos prazos legais, mas autes de se nos movêssemos no domínio das re- cal. Aquele eismaeitivo estipula, tão
qualquer procedimento fiscal, tivesse lações contratuais. ' .. eamente, paia solução da obrigação
pago o anaõsto, em sélo, com o acres- A tributação, esmo disse, é impera- tributária. nessa fase ou masca oportu-ai
cimo de laa previsto no art. 59. Re- Uva. Decorre de poder soberano quê nidade de pa•ortento, quando ia in-
comendou tambam consequentemente, pode ser melhor ou menos sàbisanente curso em mora o contribuinte, o acras-
não fossem considerados como inte- orientado na efetivação de suas de- rimo de 1C% ria cobrança, a eremnia
gralmente' feitos, os pagamentos efe-
tuados por selagem fora do prazo, an-
tes da ação fiscal, senão quando acres-
cidos daqueles 10%.

E' densa •interpretação dada pela
DRIal às oisposições cio Decreto nú-
mero 22.0131, que se origina o conflito
de que trata êste processo.

Haveria ainda a considerar, c=
relação a matéria, a opinião, catar.
nada nesta Conselho, de, constiauindo
multa de mora e adicional de 10 %,
não se justificar a imposição de qual-
quer outra penalidade pelo seu não

ro 3.419.
Adotando esta terceira solução na

aplicação da lei fiscal, baixou o DRIal,
era data de 24-6-949, ordem normativa
de serviço. Essa ordem de serviço re-
comendou nao lasse autuado por fita

terminações, mas que, em qualquer hi-
pótese. soberana emsua preceitua-
ção. O acréscimo ou adicionais por
motivo de mora, por retardamento na
satisfação da obrigação fiscal, pre-
vistos na leaislação impositiva, são,
por sua própria determinação, saunen-
to do valor a recolher, aumento do

do que estabelece a legislação fiscal
em relação a outros impostos.

E' ccrto que o dispositivo fiscal em
análise se refere pagamento poa
verba e n".o median te selagem. Eaaa
determinaçao • é. pot •atn. meramente
formal; não pretere a condição subs-
tancial da lei, relativa ao ouanttam da

cação de qualquer multa pelo não pa-
gamento dos la% de acréscimo.

E' de Vala procedência, a êsse res-
peito, o parecer de fls. 17 a 20 dos,
autos, ao qual nada há que acrescen-
tar, quando assim se expressa:

"Se, entretanto, assim é, não
.pode deixar de repugnar ao es-
pírita ele justiça, que, em assun-
to tributária, se preocupa exata-
mente com evitar surpresas ao
contribuinte. cqncordar em que a
interpretação dada, pela referi-
da Ordem de Serviço, ao arti-
go 59, modifiaando prolundamen-
te o sentido aue antes a rapar
tiço encarregada de arrecadar
o iinpó,sto lhe atribula, seja apli-
(avia a fatos ocorridos antes da
publicação da mesma.

Tendo eS.5:a publicação se veri-
ficado a 28 de junho de 1949
suas determinações só se deve-
rão anliear à selagam da segun-
da quinzena de junho em diante.

Tão imperioso é, em assunto de
impôsto, e dever do Estado, em
evitar surpresas ao contribuinte,
que. nesse caso de variação de
entendimento, já se engoli a cora-_ signar expressamente em lei que,
de tal Variaram não poderia re-
sultar qualquer. punição, basea-
da em atos praticados antes da
nova interpretação (art. 60 da
Decreto-lei n.° 4.655, de 3 de se-
tembro de 1942).
Compare-se e verifique-se ..a

analogia do ponto de vista ora
expresso, com cas' conceitos da
sentença recorrida e confirma-
da por decisão unânime do Tri.
banal Federa l de Recursos, n-o
agravo de petição n.° 163, se-
gundo acórdão de 20 -de abril de
1943 e • ainda, com os emitidos

pelo relator, far. Minis-a Abner
•- de Vamoncelos (Revista' de D1-

- • reito A i'ininistrativo, vol, 18, pá-ginas 127-128):
"O Juiz a quo baseou-se para

a exclua-ia,- ro acórdão do Su-
premo Tribunal, inserto na Ju-
risprudência de 1946, pág. 472,

•segundo o aual não paga muita
, o contribuinte que age sem dolo
e n'o se recusa à obrigação d--

- impdsto, por motivo de convic-
ção generai raacia, inclusive adrini-
nistraçSo, de o mesmo não 'ter
devido".

"A multa representa unia san-
ção daaendária aplicada aqueles
que, sem justificativa, deixam de
satisfazer no tempo devido, o pa-
gamento ,dos impostos".

"Quando houver uma causa
-• que moralmente não comprome-

ta o contribuinte e que concorra
para. a falta de sua prestação, ta
o itnpasto vier a tornar-se oari-
gataria, a multa deve- ser rele-
vada'.

"Não cabe a- apliaação da azul .
 aande não há infração cie

dever liscal. E uma estado cie
ânimo generalizado, gerando uma
çonvieçaio rriaoilvel acêrca de im-

. perta nEo calusido. isenta , o coo--
. , tratante da pena '. (Revista ro-
, senso,. ('XV, paa..113)":

hinóesse dos autos, várias atan-

, duas situações — a de quem pa,gau integral prevasta para a oportuna:ta-
' integralmente o tributo, pela- forma ele, deixará -ne uivar quitação a pla-
que a lei determina e com a sottreta- pleta, haverá ialta de pagamento par-

•xa exigida, e a de quem, após ter ia- cial do tribato, por exclusiva omissão
.corrido em mora, paga insuficiente- sua.
amante saia o aeresamo previsto e por Os acréscimos por mora da legisla- pagamenta poi relagem, entregue In-
forma diversa, violando a norma le- çâo -fiscal sé ficticiamente são nena teiramente à Mie lativa e atuação do

+ gal.	 ou indenização. São, na realidade., 	 riontribuinte e sana a cnInicila lutar-
O acréscitna de 10% a qua alude o majoração cio impósto, parcelas da feréncia di

,
reta da' repartição no que

artigo 59 só é devido, só ae.igidia
tquando ultrapassados os pr aj de
pagamento. E' acréscimo de tributa-
ção por efeito exclusivo do retarda-.
mento na satisfação da obrigação fis-
cal, por efeito de atraso ou de demo-
ra no pagamento, por efeito dg mora,
Minto oue, "data venta" para daí'.
rad-lo actua é o retardamento na exe-
rcução da obrigaçao. Aquele acrései-

J
o não se diferencia, em essência, das
amais multas de mora a que, com di-

versidade de térmos, se rafarem os
textos da legislação fiscal.

Mais ainda que os juros leagis
mora (ou outros que forem estiaula.-
clos) e as importâncias das indeniza-

`ções decorrentes dos prejuízos causa-
1
 dos nela mora nas obrigações con-
tratuais do direito privado, as multas
de mora, os acréscimos por mora, ou

jos adicionais por mora do direito fis-
cal, qualquer que seja a expressão da
lej ao denominá-los, constitueni com-
plemento do. valor normal exigíveã a multa. nesse.ceeo, não sara imposta mento_ em parte, do anaosto exigido
especialmente previsto para gize se por- ter havido pagam-cato com atra- para quitação após decorrido o
liquide a obrigação quando já ultra- zo. • Será imposta, preeisanieute, por São s raaões que nos levam a canis
passado o prazo da prestação. Não alio ter sido feita o pagamento par- -si:tarar procedente- e de acôrdo com o.

}tao mais que parta. da annosicaao pnee- ciai a mia corres.pcialer Tratando-ai
crita na legislação do tributo . para de paia:alenta cainicio e .nan asnanta-

;que se obtenha quitação &peia claa n.eo, de pagamento compuleario. de-
:prazos normais de pa gamento:	 • - corrente da arão fiscalizaciora. ia, não
, A lei civil prevê a forma; do deve. se tratará , mais, então.' de pagamento
dor purgar a mesa nas relações coa- em atroas), nue . preestme te iniaiativit
tratuais. E o paca:manto é. então. efe- da contribuinte, mas de falta de pisa
tuado em função exclusiva da oon- gamento. ..	 corretamente. e asse priasemento rui
g'S40 nrlaciaal ou caia:Mar:a. rante- - 	 Multa por falta . da paaninento do leito es12-:niáncer.nenta. Capeia do pra-
cida da	

a-

resaionsabilidade decorra.n -ãe Manado 11,- O è o naitiional 	 de .10%eme	 zo	 a parle relatiaa"ap .acrésci-

ação - lb-tesa do pagamento exigida pela
,lei e a imacalç:o da Multa corras:pari-
:lente a êsae não pagamento parcial.

ineorra	 muita-sanção relativa a
falta ,da. pagamento do impôsto.

A multa que fôr imposta era im-
portância, equivalente - a ês.se adicional
não pago, não é segunda penalidade
paio pagamento em atrazo. E' multa
equivalente à natte não satisfeita do
aagarnemto • incompleto, i do pagarnentp
insuflai:arte que • r,5.p matou amplo- g,amentr e Insulamentes. E' evidente
tamante o -eonalbuinte."Haverá, só- que a infração reiativa.a. forma de
mente. a comnletaaão forçada pela pagamento nao pode ter-rraefeito

exonerar o contribuinte do acresciam
dos le%. Se feita a selagem sem esse
acréscimo, terá havido falta de paga-

tributação, unperatararnente -exigidas
peia poder tributador, quando se ras-
tarda a prestação.

A exijencia do adicional, na hipó-
tese, não é imposição de multa coce-
citiva. E' cobrança de parte da impo-
sição. E' cobrança de parcela do Pa
garnento exigido após decurso do pr- posto no art. 59. ,Sern pagamento fel-

-.zo. para -que o contribuinte obtenna to por fauna aiversa da determinada
auitação: para que o contribuinte não no iegulamento tributário, e, se efe-tuado fse,m o tarésaimo dos 10%, tapa-

bém pagamento Insuficiente.
• Mas o fato de regulamento fiscal
ser omisso neste particular, de tão
prever multa especial contra a infrin-
gência das formalidades referentes ao
modo de pagameate, não inibe a apli-
cação da muita amaino. para 'Is pa-

respeita ao ato do pagamento.
Não há dúvida que o pagamento par

selagan, após decorrido o prazo le-
gal, ao em. vez da apresentaçao do re-
querimento 'para pagamento por ver-
ba, iniringe, viola, desrespeita o dis-

mo de le'a. Foi pavaMento
edciente em rra:fio a êsee acrascimo,.

Houvoa-talta de aaginnanto em -parte
naçãee li se saa	 raturaen araieni•	 coa 	 cate:puna o Dearctodal dp ant-disto. da parte. coraeaponciante.
Uva. A exacluaçao da annosiçao é fei- 0.° 3alla.	 'a	 ao adicional mencionado.' "•
ta nor um eriterio jurídica, •é- certo 	 As multas ceai-afta-as nrevirfae no l 	

ao
 ser exigia') o recolhimento dá

tuas com nana libarciade de fianstaa Darreto -a.° '.C(31 sOo	 ae aue tons- 'p e não paga o impôsto e procede
dos valores exiaiveis. dartro ciais nac.- taro do aapituio omprio dêtre desse- 	 imposiaão de multa enuivalente

nrnsibilidades e:aia. do meio eronõeni- eo (Capaaelo X), nns.arts. 39 a 33 .e inuarataiaaa aue -cio 'ou de ser paga
co. Essa, araciaaçao • a falta. 'sc-anaa acapaia laos paritarafoa. - e alíneas, ar.-	 aaas. adaaa a ir:adarvai de entandi-
o latandsee cai a .neceesidaaa- f i ara, Caca èsses dos quais as de narneaoa meato ata anliciaça.a 	 textg
em furção da fateres adet. a 'ai (l ie-ar • 01 a. 20 faiara revoa-nelas, aubeeitualas
mina e prevê, dentre os quais se dos- os seus dispositivos pelo que 'estadielea

da mora. -	e parte c.a tiabatuato auan o há. aa-
Ainda mais precisa é a situaaaa da cesso (ia ocaso. Ti' a multa eatilvaiaa'm

direita fiscal.. As normas. as deterial- 'ao anpaeto .ett anate do inpaSeta eria

zeataio a-arai do Decreto n. 22..0el. -
a intarpretitaSo dada pelo DRIvl an seres coaataittaa do quadro clemonstra-

dtirOrtel	nsae.:Li3,13clerá. '`‘,7'raa
.1:0") tato de ais. 3 tom pagas anterior-

,;.- mente a 23 de alinho de -1949, data da
ra_

inalar: cie 1219.	 . 1mb:ricaça° da Ordem de Serviço na-
Na,t  dheipaii.tie. ssiiz eattliriizuelnaaaras efonitop, aogo inina: - Mera 3, do Miai, que data no conheci-o

meato pá:ia-cana ativa interpretação do .
dispositivo fiscal em eausa.

Não aait cabiznente, assim, a irmo-
saia° de penalidade por atroa anterior-
mente prati ptdas na preseneao de pad
feita, leasalalacian .face à interpretação
oficial então ao:dif.:cada.	 - •

Devem, pelo exposto. ser excluídas do
cálculo da multa as cminzenaa pagas
antes daquela data, alam . da primeira
quinzena de •julacr, cujo pagamento fel
-regular,

Feitas essas deduções. a imoortân-
eia da multa fica reduzida a Cr$ ....
3074,90, de acartio cora eis elementoaó anos a publicara da • menaionsecla constantes cio quadro decnoastratiio

Ordem de Serviço se justifica a apli- de fls. 3.
-
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Sou outrossim de opinião que devem
ser consideradaz as circunstâncias in-
vocadas pela recorrente a seu favor,
inclusive o fato de se tratar de infra-
tor primário. o que não foi contracii-
tado pelo Datal. De fato, os pagamen-
tos fora feitos rneasalmente, no inicio
de cada Ines, em regra com um só dia
de atraso em relação as primeiras quin-
zenas e com considerável folga de pra-
zo em relação ao segundas quinzenas.
sem gusa. cnivesse, assim prejuízo real
para o erário.

Isto peató,
Dou provimertr. PM parte, ao recur-

so para que, reformada a decisão de
primeira instância, sejam excluídas,. do
cálculo da multa, as quinzenas cens-
tantos do ouaaro demonstrativo de
lis. 3. cujo pagamento foi efetuado
anteriormente a 28 de junho de 1?40,
além da primeira quinzena de julho,

paeamento foi reaular, e
Submeto o processo ao Exmo. se-

r'nor Prefeito, propondo, de aeôrde
com o disposto no art. 9° da Lei na-
mero 209. de 1 de fevereiro de 1948,
a relevação de 5efa. da multa a are-
valeeer na forme da decieeo vence-
dora ciéste Conseiho.

incutia
•De acôrdo com o na consta

Ata da Scsseo Sie julgamento, vota-
ram com a eencluslo do Relator to-
dos 03 Srs. Conselheiros pre.sentes,
com exceseáo dr Conselheiro Valcie-
mar Freire Mem-mita que exigia ane-

/

Exnediente de 19 de janeiro de 1952
DEOACHO DO DrEtzToR

N. 301.e71-52 - Centro Benaficien-
te do Dr. Pereira -Pg!aCS - Pague-se
a guarida de Cr$ 2.017,30 (dois mil
e - dezessete cruzeiros e trinta cea-
tases.

N. 301.673-52 - Centro Benefis
conte Ctiuselheiro Antônio Prado., -
Pague -Ce a quantia de Cr$ 750,C0 (se-
tecentos e noventa cruzeiros,
•N. 301.190-52 - Lauro do •Amaral

Pertcla - De acOrdo.
--

Serviço de Contrôle Legal

DES.P2=0 DO CHEFE
Dia 19-1-52

N. 300.018-52 - Atedia Guimarães
Velcso - Queira. -comparecer para
tratar de assunto de seus interesses.

N. 312.359-51 - Dano kvares -
Queira comparecer nara tratar de' as-
sunto de seu interêsse.

N. 248.164-51 - Francisco Benedito
de Oliveira - Herdeiros de Benedito
de Oliveira antilitem-se à amiga.

N. 345.581-51 - 01ga Madeira e
Mega - Queira comparecer para tra-
ter de RFSUllt0 de seu interesse.

N. 300.982-52 - José Martins de
Sousa - Queira comparecer para

SECRETARIA GERAL

. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Serviço de Expediente

Wo Diário Oficiai de 12-1-52, fô-
lhas 543.

•
Têrmo de contrato que entre si fa-

zem a P efeitura do Distrito Federal
e a firma Souto de Oliveira & Com-
panhia Limitada para a execução cies
serviços complementaees para edifi-
cação. instale-côo e apa selhaseem fixa
do Hospital Pedro Ernesto etc.

nas o ônus de 101, salvo quanto à

I

primeira (*air:Zaria de dezembro de
1948 e do Conselheiro Juvenal da

- Silva Azevedo que exeluia toda e qual-
quer exigência anterior a 28 de ju-
nho de 1949.

.-	 ACÓRDÃO

ViStõS. relatadas- e discutidos estes
autos de sacurso em que é recorrente
a firma alamide Monteiro Limitada
e recorrido o Departatnento da Ren-
da Mercantil:	 -

Acordam os Membros do Conselho
de Contribuintes do. Distrito Federal,
por maioria de votos -

a) dar areei-me:ato, em parte. ao re-
curso para aue, teformada a decisae
de primeira instancia, sejam exclui-
das, do calculo da multa, as quinze-
nas cujo pagamento foi efetuado an-
teriormente a 23 de junho de 1949.
alem da primeira quinzena de julho
de 1919:

bi suetneter -o nrocesso ao Esmo se-
nhor Prefeito, propondo. de acertio
com o disposto iir art. 9.° da Lei nú-
mero 2e0 de 1 de fevereiro de 194P,
a relevaçoã. por canais:de, de 50% da
multa se nrevaleeer na forma da de-
cisao vencedora deste Conselho.

Consel tio de Contribuintes do Dis-
trito Federai. 11 de outubro de 1951.
-- Lauro Vcsae.,nc.ellos. Presidente. -
Orreaaate Rora4,.0. Relator. - Visto.
Joattuiles illaretire Leal-Ferreira, Re.-
presentante da Fazenda.

tratar de assunto de seu inaerêsse.
N. 301.061-52 - Luis Marques dos

Santos - Queira comparecer munido
da prova de exclusão de Benta Mar-
ques dos Santos, filha mencionada rua
ciseferaeão de familia. 	 -

N 348.537-51 - João Carvalho da
Silva - Queira corapsmecer para tra-
tar de assunto de ,SEU interéase.

Exeseliente de 21 de janeiro de 1952

EiE.51?ACII0 DO DIRETOR
N. 301.105-52 - A. D. Machado

- Pague-se.
N. 300.837-52 a- Diega Lato Paz

Penteia -- Pague-se. -
N. 301.333-52 - M. F. Faria

Pagee-se.
N. 390999-52 - Fred. Fingner &

Cia. Ltda. - Paeue-se.
N. 391.335-52 - M. F. Faria -

Pague-s-e.
N. 342.538-51 - Jorge dos Santos

Pereira - Julgo em ordem a do-
cumenteeão apresentada.

N. 343 598-51 - Aureliano de Oli-
veira - Ddaridn. Inscrevam-se como
prisionis D. 'Benedita Martins de
Oliveira. Edite e Vi lma de Oliveira,
na qualielade, resneetiftenente, de
alava e filhas (Is contribuinte Aure-
lia.no de Oliveira, tnatr. 25.977.

RETIFICAÇÃO

A 4. a linha da cláusula 11.a:
Onde se lê:

... Cr$ 880.000,00 - oitocentos é
cit.-esta cruzeims - etc.

Leia-se:
... Cr$ 880.000,00 - oitocentos e

oitenta mil cruzeiros - etc.
Depois da cláusula

Onde se lê:
• Décima quatra.

Leia-se:
Décima Quarta. \
eA 10. a linha da clausida 16.a:

Onde se lê:
• mas mil duzentos e cinqüent

e dois . de acôrdo com a Lei númerc
686. etc.
• Leia-se:

.	 erre Aniladozentos e cinqüenta
e di.is de vinte e nove de dezembro

de mil novecentos e cinqüenta e um,
de acôrdo: com a Lei número 686, etc.
- A 3. a linha da cláusula 17.a:

Onde: se lê:
... pot assim acharem justos e

contratados etc.
Leia-Se:

... par assim se acharem- justos e
contratactos etc.

No final do contrate.
Onde se lê:

▪ Velltar Soutor de Oliveira etc.
Leia-te:

No Dlérrio Oficial de 17-1-52,- til-
lhas 701.

• Edgar Souto de Oliveira etc.
Termo de contrato -que -entre si fa-

zem a Peefeitura do Distrito Federal-
e a firma A. Carneiro Dias rara a
execureo :de diversos se.rvico no 'Hos-
pital Iealamento Francisco de Castre
etc.

Reer1FICAÇA0
A linha 24.° da cláusula 21.a:

Onde' se le:
▪ Secretário Geral de Assistên-

cia etc.
Leia-Se:

... Seer-etário Geral de Saúde e As-
sistalcia :etc.

No firai do contrato.
Onde se lê:

..., Distrito Federal, em 31 de de-
zembro -Jorge Saldanha Bandeira
de Melo :etc.

Leia-e:
Distrito Federal. em 31 de de-

zembro de 1951 - Jorge Saldanha
Bandeira de Mello, etc.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Deoártamento de Obras

Serviço de Correspondência
1 •RETIPICAÇA0

No Diário Oficial de 19-1-52.
Ténue ide contrato, para exe.cueão

cias obras de calçamento a macada-
me betu:hinos°. galeria e ireies. fios
na rua Carreia Dias, oue, Com a Pre-
tia i tura do Distrito Federal, celebra
a firma Leitão R: esseaoff laisnitada.

:Mai/Pula Undécima
Onde : se

Item 13 - ncr metro. de galeria em
tubos de :0.59m.

Leia-Se:
•Item la	 aor metro de galeria em

tubos de jOaCne.
Leia-se:

sinatura ',da presente contrato a
• Na coneorrência rue precedeu a a

ma einpraiteira provou quitação com
os ininostos da Prefeitura e da União

não como foi nualfearso..'
"'IMMO: • rn nr.ePoNsA BILTDA DE
Aos 16' d ias do mês de janeiro de

ano de 19e2, presentes no Departa-
mento . de Obras da Prefeitura do Dis-
trito aleeerai, o seu respectivo diretor
engeahelao Edua-do Sousa .Filho e ar
testemunhas adiante assinadas, co-
nhecidas : dos Interessados, compare-
ceu Barra da. Tijuca Imobinária S. A.,
neste ata representada. pelo Sr. Mia:
cio Euvaldo Lodi para firmar o ore-
sente taram nelo qual a Prefeitura do
Distrito Federal- lhe concede, de acôr-
do com cie dssnachos exarados no Pre-
eesso	 -0' Len 510 de lee0	 alanta
ideada pelo chefe de Service de Geo-
logia -(3-013) a ne.ceaária licença para
exploração de areia nos terrenos si-
tuados na R.estinaa- de aaeareparata
•na Barra da Tijuca (Gleba 13. 1, • me-
diante as seguintes cláusulas rue o
sianatarlo aceita e se obriga a cum-
prir:

• Primeiea - A rrefeitura do Distri-
to Federal conceda à Barra da Tialea
lineatisaria S. A.. neste ato repre-
sentada pelo Sr. Múcio Envaido Lodi,
neenca pára exploração de areial nos
terrenos iltaalizados na Restinga de
Ja sarermaiiá./na Barra da Tliuca

ele acôrdo cota a
ar, e-a-a. no- processo n.° 7.603.540-50,

visada' pelo chefe tas Serviço de Geo-
logia (3-013).

Segunda - A licença é cenas:laia
a titulo precário e na, forma da le-
gislação em vigor.

Terceira - A exploração si poderá
ser feita no trecho mareado em
ta pelo Serviço de Geolegifi. ficanclo
obrigado o signatário da oreyritc
mo .á fazer o zurro das nxv:ioçõ'.s.
no prazo de eitirr dias, c nuta'1r rio
inicie das excaveções, corri até-n.o
limpo, sob pena de ser C3Ss3(iP.a con-
cessão.

Quarta - A fim de garantir a in-
denização de qualauer eiano porven-
tura cansado no logracloirm reiblmn
du a gusa:mar benfeitoria exibiam eu
ainda a terceiros e suas pronriedades.
em consenti-amai da exalo-ai-em o si-,-
nat4rio fará nos cofres da Prefeitura
o deposito de Cr$ 5.00e,00 (eia-n mil j
cruzeiros), importância essa que só
será rest i tuída depois de terraintas
os teabalhos e verificados pela mes-
ma Prefeitura no hemer em conse-
e ii9ncia dos mesmos, danos a inde-
niear.

Qui e ta - Vidra as obrieações
presen te ténue san aecunealtlas role
siantst-írio. seus itereleiree
e/ateria, seus herdeiros e :eVenteais
ruz,.sr,m'es. -

Sexta - Se o si-meta:ao deixar de
cumprir crealeuer das obrigações que
assume no peesente têrrro, a Prefei-
tura anemiss de mito:Azada pelo se-
abes P-rfe i	rocie,rá	 tirealizar as re-
vicie-ami ga °ares 30rVir3S qne	 ter-
rumem ne m --rios e ca l--- se de-ne-
s:as nos peas executivameate com
20 re -12 [Acréesemo.

Setara -o sie n aterio do peeserte
termo n5e terá -direito de Reão era
luaa.) eu fora dele, contra a Prefeitu-
ra do Distrito Pede-a!, em enneerdien-
ela e, eualoene rias deterriacateess
eles diversas cláus/as do presente ter-
mo.

- A Prefeitura do
te Federe i p reserva o direito de ee.e-
ser imeeliatarearits a flectira concedi-
da mestre° je a-ar conveniente cri . 0.n..
da emendo lhe 'orem dirigirias recais
inações instas contra a eareoreeão,
som eme assista fie• sigratarie -h mata
-sen te terann o -ascite) de re-dernee ai
redie indenieeeeo. inesaar baseando-
Se no asinefede d ee ulcl e de. Quanta
' s ema rna rec5cs porém a Peefeltura
D. -letra-e Federal. :iates de cernaitem
mai:ma i- se te anuenea areiesenerte
emeesdencia e o cabimento das 1103-
rnne.

Nona - A Peefeita ra do Da.tato
Federei nederet d pn' no todo ou em
narte d deró elto feito em eus co-aras ',elo Ri -rn at:i.r:o CrISO Sr torne ne-
eereário eaetiver a antena s rio one
trata a (1 5 --o11a Oaneti d Aste ta-roo.

rtea firrre.za do nus acima ficou
estabereaieta lavrou-se o prrsente tee-
-mo nua ll oo e' achado conforme é ae-
seeede retas partes Interessadas, tes-
aemurtins e rem mim Mario Reis. afa-e i si• na eninistrativo classe K. moi ri-
cuia 779 roer exercício neste Ia:marro-
mento de Obras. sue o escrevi, Foram
exibidos os emodetes talões raive/l-
eo - o de r .° 18 300 do De:setani en-to de Cnn"ibili amio. datadn de 28 d°. rq mb-e) de 1951. o depósito de ....
Cr$ 5 0"Meg estabelecido r acláusula
Quarta . e o de t1.1t'1."f" 6 ael.lei
Service de Correspondência. dana°
de ?e de de? -mimo de 1951. o na na-al erto da imametancia de Cr l% 150,e0
(cento e t-inta cruzeiros), da taxa
devida pare aseinatura deste tarma.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1952. - ,rdri ,rreln Sott7a Finte e 141 n .-
cio Envaido Lodi. - Testemunhae -
Mauricio Dias de Avner Pires e Helio
Ccrrecs° Guimarães, 	 Macio Res.

°caiei" fielmente do original. -
Rute da Mattos Carvalho, - matricula
MUS - Confere - Theodelarlo Sá

* efrr eda, mat. 68 1104. - Visto___	 ie :ateei?. - Olan ae Souse
(In	 amt

(N.° 1.633 - 22-1-52 - Cr$ 306,001

TOIMOS DE CONTRATO'

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS



8 tas 17 horas, diaria.mcnte.

a r V i ÇO Cie Informações

PETIÇÕES

raiaITAL N.° 139
O Departamento do Pesoal faz ci-

ente ao servipor -Maria Ely Martin
Dantas: matricula n° 62.471. Prof.
de Curso Primário classe J que de-
verá comparecer em sua sede à Ave-
nida Graça Aranha n.° 416, 4.° andar
aala 405. a fim de justificar sua au-
sência do sersiço nos termos do ar-
tigo 243 do Decreto-lei n.° 3.770 .de

'23 de outubro de 1941. Processo tiú-
'mero 1.058.913 51).

Em .14 de janeiro de 1252. — Os-
mar Baptista Negaieírr..,ç Chefe do
E. P. S.

Grupo 14

DI A RíO OFICIAL (Seção II)

Cs s impostos de mercadores arriba-
lances em tabuieiros ou não, bem coa
mo os de instalação -de barracas e ca-
rninnões para os locais consideradas
vagos, serão cobrados no mesmo lo-
cal e horário acima enumerados rios
dias 18 a 22

Nos 4 dia de Carnaval, os impos-
tos de barracas, caminhbes e tabu-
leiros serão cobrados na Avenida Bar-
roso. n. 16.

As licenças para venda amauiante
nos 4 dias de Carnaval serão cobradas
nos dois locais acima referidos.

Para efeito das presentes instruções
e cobrança dos impostos devidas fica
considerado:

Zona Central — A parte comanc,ial
la Cidade, até às Praças Ma" o-a
República, eLa rgo ria Glória inclu-
sive.

Zona Orbana — Fada a parte sul
Cidade e parte norte até o Meie'.

e Largo de Benfica inclusiae e
Zona Suburbana e Rural — 0,3 lo-

aradouros não ' compreendidos nas de-
mais zonas.

BARRACAS

Será permitida a instalação de bar-
raras nos seguintes locais da Zona
Central . da Cidade:

Av. Presidente Vargas;
Largo da Carioca:
Praça da Inde.penciancia;
Praça 13 de Novembro.
Avenida Almirante Bar-asa;
Largo de Sao Francisco:
Passeio Público

-Rua Heitor de Melo ia 2a ms. da
Av. Rio Branco):

Rua Araújo Porto Aleare (a 20 me-
tros da Av. Rio Branco):

Rua Pedro Lassa ia 20 rrs da Ave-
nida Rio Branco) e em metros locais:
julgados apropriados.

Nas outras Zonas. as aaaricas cia-
rão localizadas em pontos ^oncenien-
tes. a critério do Delegado Placai com-
petente.

Nota — As barracas. aue não po-
derão ocupar mais de 16 metros qua-
drados, deverão ser armadas com ar-
te, apresentais& asp s ta áa,r tdavel.
As partes de madeira deverão ser
pintadas ou cobertas com pano, proi-
bido o de côr branca. As coberturas
quando visíveis, serão de lona bico-
lor ou material conveniente, tampem
pintado a cõres.

AUBTILANTEs

Na Praça Maná, Av Rio Branco,
Praça Floriano. Cinela.nclia, Pata
Marechal Deodoro, Praça Paris, :a sas-
seio P:iplica e Rua do Passeio, nac
terá permitida a venda arnaulante,
salvo a de artigos de Carnaval mon.
fetis, serpentinas, lança-perfumes,
mascaras, ventarolas e aal'aaic de bor-
racha. As mercadorias serão aroncii.
cionadas em cestas apropriadas. proi-
bidos os caixotes.	 •

Janeiro de 1952 945
—

fias demais Zonas. os locais de the-
Ocionamento serão designados a cri,
t: ido do Delegado Fisaal competente.

Nota — Em nenhuma caso será per-
matido o estacioname nto 0.3 veículos
ou tabuleiros em inata, a hospitais C
quarteis, nem a menor de cinco me-
tros das esquinas — coitados do ali-
nhamento das fachasl as, — e nos
pantos de bondes ou ônibus.

easarNIaõaa
Poderão ser permitalos caminhões

estacionados em poatcs onda não
haja prejuízo para ot raasito pabli-

co Os caminhões-feira já lacalizadosse
que Venham a permanecer estaciona-
dos em dias ou noas além das per-
mitidas pelo DAB. es tarão sujeitos a
pagamento do imposta.
muncataardas QUE P/IDEIVI SER VENDIDAS
Nas barraaas. tabirmiros. caminhões,

triciclos ou carrocinhas. só poderão
ser vendidos os sea:ueracs artigos:

Artigos de Carnava,
Chopp e cerveja lsó cru barracas ;

.:riaerentes;
Sorvetes;
Leite:
Mate;

. Sandwiches;
Pastais:
Empanas:.
Pipocas: •
Amendoim;
Biscoitos;
Doces;
Balas:
Frutas.

IMF/ISTO%

Cr$

1.000,00

500,00

150,00

50,00

Quarta-feira 23

EDITAL N.o 186

O Departamento do Pesoal comuni-
ca a quem interessar pwaa, que se ha-
biliteu ao recebimento cio mês de fu-
neral nos teimos do artigo 173 eo
Fatal:ido, Manuel Antônio Gonaalves,
em virtude cio falecimento do ea-aer-
vidor Maximiaao Júlio Ferreira matri-
cula n.o 49.973, ocorrido em 4 de ju-
nho Go corrante ano, cujo estado civil
indicado na certidão de óbito é o de
desquitado Proc . 1 . 045 .243-51

Em 11 de janairo de 1952. — Or-
mar Baptista Nogueira-,	 Chefe do
8- P. S.

EDITAL N.° 187
O Departamento do Pessoal faz ci-

alue ao servidor João de Sousa, matri-
cala n» 4.124, Oficial Administrativo
claase J, que deverá comparecer em
sua sacie à avenida Graça Aranha nú-
mero 416. 4. , andar, saia 405, a fim
de justificar sua ausência do serviço
/WS termos do artigo 246 do decreto-
lei ra o, 3.770, de 25 de outubro de 1941.
(Proc. 7 .C-10. 477-51)

Em 14 de janairo de 1.41. — ()a-
mar Baptista Nogueira, Chefe do
8 P.S.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

i n Pessoal
A Direção dos Cursos de Adminis-

traaáo do D.A.S.P. solicitou que o
P.aoaiaantento do Pessoal comunicas-
se soa servidores da PDS'. que estarao
caiaraa atá o dia 9 de fevereiro pró-
ximo futuro as inscrições para ma-
tricula nos Cu/aos-Básicos do perla-
do letivo de 1952.	 Torno público que às 13 horas do

Esses Cursos são franquiados ao dia 25 de janeiro do corrente ano, se-
pe-soal da Prefeitura do Distrito Fe-„ raio recebida nesta comissão, a Ave-
do sai e informações 30br3	 ,n1"r‘rn” nicia Graça Aranha, 416 — 2.° andar
pia:l erão ser obtidas na Avaindta Al- Sala 431, propostas para o forne-
nd -ante Barroso. n. 81. 3." andar, das cimento do material a que se refere

este edital, observanda-se o que pra-
ceiam os artigos 18 - e suas alíneas,
c 19 do Decreto ri. 9.149, de 2 de fe-
vereiro de 1948.

EDI'liaL Na 184	 Para atender .a reisuisiçIa n. 1 do
o

Serviço de Plane-jainenta.Departamen ao do Peascal comn-
ni-aa a quem interessar possa, que cie 	 Espécie do matesial: Material de
habilitou ao recebimento do més de expediente. 	 •
fuaeral nos sermos do artigo 173 Cn O

' Estatuto, João Jovsuim do Nascimento,
em virtude do falecimento .,do ex-sar-

Prazo de entrega: 10 dias.
Local de entrega: Avt -lida -António

vidor Jose Fortunato da Faiam°. ira- Carlos, 231 — 9." andar.
triva n..° 25.010, ocorrido em 20 de Nota: As especifmações. referentesju:ho do corrente ano. mijo estado

ao fornecimento do material de quecivil inclimdo na certidão de óbito é
o de so l ta i ro, — Processo número .
1 051.919-51.

Fm 11 de janeiro da 1252. — Os-
avir Baptista: Nocuera, Chefe do 8
1'.

trata o presente edital, constarão de
avulsos que, de açôrdo com o Decre-
to-lei n. 1.705. de 27 de outubro de
1233. serão distribuídos na sede desta
Comia:ao, onde serão prastaclos, ou-
trovam, quaisquer etclaaaaarentos ne-
cessários.

De aceirdo co mo disaosta no art.
37 do Decreto-lei n. 1.4(.12, de 5 de
julho de 1939, as empresas ou Ms-
titui:ões sindicalizadas,  assegurada
preferência em igualdade de candi-
a5es.

Tendo em vista a Resolução n. 28,
de 30 de novembro de 1943, do Exmo.
Sr. Prefeito, será dada preferência
em igualdade de conclaiaas tecnológi-
cas e de precos aos orosiutus cia
tida nacional.

Era 18 de ajneiro de 1952. — 2.24rio
de Brito Figueiredo — Of. Adm. ca.
O — Mat. 14 — Membro da A.O.M.

EDITAIS E AVISOS
Comissão de Aduisição

de Material

coNcorateNCIA
ADMINISTRATiVA N. 1

EDITAL N. 183 -
"O Departamento do Pessoal fcz

• ciente ao servidor Malhem Mearnad,'
matrícula 12.740, Trabalhador P. Os requerimentos para instalação
" E", que deverá comparecer em sua de barracas na Zona Central serão
aede à Avenida Gra:a Aranha mime- recebidos no protocolo da.ste Departa-
ro 41a, 4.° andar sala 405. a fim de mento, à Avenida Marechal Câmara

'justificar sua ausência cio Serviço rios saa 	 andar, a partir do dia 1. 0 de
têrmos do artigo 246 do Decreto-lei fevereiro próximo.	 . .
n. 3.770, de -20 de outubro de 1951".	 Os requerimentos referentes às ou-
' (Proc. n. 1.044.677-51).	 aras demais três zonas, darão entra-

da nas .Delegacias : Fiscais competen-Em 18 de 'janeiro de '1952. — Osmar
Batista Nogueira — Chefe do Les a partir da mesma data.8-PS. No requerimento deverá ser decla-

rado, obrigatairiamente, . o ponto pre-
tendido, não sendo permitido que
num só requerimento seja pedido
mais que um local.

Na concessão das licenças será ob-
servada a prioridade dos pedidos.

O pagamento dos impostos de bar-
racas e caminhões, deverá ser efetua-
do, impreterivelmente nos dias 13, 14
e 15, das 8 às 11 horas. na sede da
Oficina da Aferição à Avenida Presi-
dente Vargas. n. 1.753.

Os processos não procurados até
àquela data serão arquivados e con-
siderados 'vagos os iccais a que os
mesmos • se refiram.

SE-',RETARIA GERAL
rjO INTERIOR E SEGURANÇA

Departamento de Fiscalização
EDITAL N.° a

CARNAVAL DE 1952
O Diretor do .Departamento de Fie-,

caliaa•ção faz saber aos interessados
:jue o comércio ambulante, estaciona-
do ou não, ou exercido em barracas
ou veiculos, • nos próximos -feetems
carnavalescos, obedecerá às seguintes
normas:

I

. ESTACIONAME/ITO

Em La da a parte Central da Cida-
de, a juizo do Departansanto de Fis-
calização, stmoderão estacionar veí-
culos já devidamente licenciados na
corrente exercício para •a venda am-
bulante de ,refrigerantes, sorvetea
mate e leite.

Zonas Urbana, Suburbana e Rural
— Nos pontos, onde. a juizo do De-
partamento de Fiscalização, ' não naja
inconveniente.

TABULEIROS

SerN permitido o estacionamento ti.k
mercadc :es com ta,mileiroa ocupando
no máximo 5 metros quadrados. nos
seguintes locais da Zoaa Centrai:

Av. Marechal Floriano;
Av. Passos;
Praça 15 de Novembro (lado do es-

tacionamento de atrannóveis);
Largo da Lapa aluna') ao gradil)

e em (nitros Pontos juigaltm apropria-
dos.

Os impostos para a venda amular-
te, em tabuleiros aseacionados, em
barracas ou em veículos e de coloca-
são de mesas e cadeitaa, serão os
constantes da Tabela 11 da Lei 583,
de 11 de dezembro de 1950, conforme
discriminação abaixo:

Mercadores ainbulant .s de gamar)"
destinados à alimentaçãa ou outros
artigos permitidas na época do (lar-
naval (licença a vigorar de sábado a
terça-feira):

nas zonas central
urbana	 120 20

s•	
C0.03

Tabuleiros estacionadn
b) mia demais zonas 	

a) nas zonas Central e Ur-
2,10. a0bana

b) nas demais zonas 	 	 180,00
Barracas, durante a épo-

ca do Carnaval para venda
dec e ndcerveja

cadeiras):
ch) opp (sem

mesas 
a) na zonac entrai, por dia
b) na soro urbana par dia	 300,30
c( nas demais 1011aS, isca.

por dia	 100,03
Idem, com mesas e cadei-

ras. além do im posto aci-
ma, mais por grupo de 50
mesas e 200 cadeiras:
a) na zona central. por dia 1.1.00 !`0
b) na zona urbana. por dia
c) nas demais zonas, por	

550,00

dia . 	 	 200,00
Idem, nara venda de gê-
neros destinados . à alimen•
tacão Mi artigos de Carna-
val, ocupando no má,ximo
16 metros quadrados'
a) na zona central, por
- dia	 • 	 	 100,00

Caminhões estacionados
durante a época do Carna-
val. vendendo cirti aos desti-
nados à alimentaria°. exc:u-
sive bebidas alcoólicas e a
juízo da Administração„'
a. na zona centrar (4

dias
w na . zona urbana (4

c) d n
dias)
 a a. zona- urbana, por

d) nas demais zonas, por
por dia . 	
Mesas e cadeiras no pas-

seio durante a época do
Carnaval, • colocação ou
a.Iréseizno em estabeleci.:



EDITAL
(Invalidamento)

Guia n. 4.520.221-51 — António da
Silva — R. Mário, 100 — De acdordo
com o inciso V. da Resolução n. 5, de
22-2-45, do Sr. Prefeito, torno pú-
blico que fica invalidada a partir de
31-12-51 para nenhum eleito mais
produzir a guia de pagamento nume-
ro 24-53.611, expedida por êste De-
partamento em 28-12-5r, ficando, ou-
trossim, intimado o Sr. Temistocies
Monteiro — Desp. Matr. 90.317 —
signatário constante dia 3.1 via, a de-
volver as 1.a e 2.1 vias do citado co-
nhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C. l'e nyeirn — Chefe do
1-RD — Matr.. 2.244.

EDITAL
(Inve.lidamento)

Guia, n. 4.513.809-50 -- Clarice
Schuraek Brandt — R. Barata Ribei-
ro, onde existiu o n. 646 — De adir-
do com o inciso V, da Resolução n. 5,
do Sr. Prefeito, ,torno pblico que fi-
va invalidada a partir de '30-12-51,
para nenhu mefeito mais produzir, a
guia de pagamento n. 24-53.557, ex!
pseclida por êste Departamento em 27
de dezembro de 1951, ricanclo, outros-
sim, intimado o Sr. M. Cunha Cam-
pos de M. e Castro — inhang,á 27
apartamento 201 — signatário cons-
tante da 3.a via, e devolver as 1. 1 e
2.8 vias do citado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — HC71-
rique Otávio C. Ferreira — Chefe do
1-RD — Matr. 2.244.

,1
EDITAL

.Invalidanzento)
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&à V, da Ilesolurão ri. 5. de 22-2-15,
do Sr. Prefeito, torno público que fi-
ca invalidada a partir de 0-12-51, pa-
ra nenhum efeito mais produzir, a
guia de pagamento n. 21.51.901, ex-
pedida por êste Departamento em 6
d dzmbro d 1951, ficando, outrossim,
intimado o Sr. Eládio Garcia Acunha
a dvolver as 1.1 e 2.1 vias do citado
conhecimento,

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique—Otávio C. Ferreira — Chefe do
1-11,D — Matr. 2.214. 	 •

Guia n. 4.515.247:50 — Eolita dos
Anjos Leitão — R. Figueiredo Maga-
lhães, 32 — apartamento 1.008 — De
acordo com o inciso V, da Resolução
n. 5, de 2-2-45, do Sr. Prefeito, tor-
no público que fica invalidada a par-
tir de 26-12-51, para nenhum efeito
niais produzir, a guia de pagamento
n. 24-53.265, expedida por êste De-
partamento em 22-12-51, ncando, ou-
trossim, intimado o Sr. Hilton Ale-
xandrina — Matr. 90.283 — Praça
Tiradentes, 79 — 1. 0 andar sala 8
— signatário constante da 3.1 via, a
devolver as 1." e 2.8 vias do citado co-
ribechnento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C. Fer reira Chefe do
1-RD — Matr. 2.241.

mentos localizados — por
grupo de 5 mesas e 20

cadeiras:
a) na zona central, por dia	 ..,00,00
b) na zona urbana, por dia	 16,00

Além dos impostos acima, serão co-
brados mais 10% de taxa de serviços
municipais.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Não será permitida a venda de
"cachorro quente" (salvo nas Zonas
Suburbana e Rural), nem de frutas

- descascadas ou cortadas (abacaxis,
melancias, laranjas, etc.).

Será obrigatório o uso de copos de
papel.

Os "sandwiches", pastéis, empadas,
etc., só poderão ser vendidos embru-
lhados.

Não será permitido o uso de foga-
reiros.

Aos ambulantes estacionados será
permitido o uso de tabuleiros ou pe-
quenos balcões. proibidas as mesas,
caixotes ou cestos. Quanto às cober-
turas, só serão toleradas as de lona
bicolor.

Na venda de refrigerantes, é termi-
nantemente proibido o emprego de
latas, pipas, e outros recipientes ina-
dequados.

Os ambulantes estacionados, ao pa-
garem suas licenças, deverão dealarar
o ponto exato onde pretendam esta-
cionar, sendo essa localização, que
constará claramente da licença. rigo-
rosamente mantida e fiscalizada.

A infracao de oualouer das dispo-
sições acima, determinará o desmon-
te ou a apreensão imediata das bar-
racas. veículos. mercadorias e utensí-
lios dos infratores, procedendo-se, a
seguir, noa ulteriores termos da lei.

As licennças para a venda em bar-
racas é válida apenas, até às 24 ho-
ras do dia 26 quando devera ser ini-
ciado o rápido desmonte e remoção
das barraras, a fim de possibilitar a
limpeza da cidade sob pena das mes-
mas serem desmontadas e removidas
por pessoal da Prefeitura. Distrito
Federal. 21 de janeiro de 1952. —
Luiz Marciano Vieira de Carvalho —
Diretor do DFS — Mat. 3123.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Departamento de Rendas
Diversas

Serviço de ContrSle Fiscal
EDITAL N. 6

Pelo presente ficam cientificados de
que deverão efetuar dentro no prazo
de 15 dias, o pagamento de seus débi-
tos d eimpbsto de transmissão nas im-
portâncias abaixo, apuradas nos res-
pectivos proceãos.

Guias:
N. 4.513.011-51 — Rua Engenheiro

Gonçalves lote 59 — Eusébio Pinto
Saraiva — Dif. Cr$ 10,00.

N. 4.518.496-51 — Rua Paula Frei-
tas 55 apartamento 501 — Avelino
Ramalho	 Dif, Cr$ 6.052,30.

N. 4.517.206-51 — R. General Ur-
quiza lotes 26 e 27 — Mário Gibson
Alves Barbosa — Dif. Cr$ 2.400,00.

N. 4.519.286-51 — Rua General
Urquiza lotes 26 e 27 — Antonio do
Nascimento Guedes — Dif. Cr$ ,...
8.402,00.

N. 4.509.621-51 — Rua Senador
Correia n. 35 — Teotônio Flâmio Mi-
gues de Melo — Dit. Cr$ 5.858,30.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio Coutinho Fer reira —
Chefe do 1-RD — Mat. 2.244.

EDITAL-
(Invalidamento't

Gula n. 4.505.6'02-51 Eládio Gar-
cia Acunha — R. Alcobaca, junto e
depois do 30 — De acôrdo com o inci-

EDITAL
(Invalidamento)

Guia n. 4.520.982-51 — Hélio Ra-
mos Marcha — R. Bilarque de Mace-
do, 31 apartamento 101 — De acordo
com o inciso y, da Resolução n. 5,
de 22-2-45, do "Sr. Prefeito, torno
blico que fica invalidada a partir de
24-12-51, I para nenhum efeito mais
produzir a guia de pagamento núme-
ro 21-53.248, expedida por êste Depar-
tamento em 21-12-51, ficando ',natais-
sim, intimado o Sr. Nazir Gonçalves
Moreira Cart. Indent. n. 61.495
(Paraná), — R. Buarque de Macedo,
31 apaittamento 101 — signatario
constante da 3. 8 via a devolver as 1.a
e 2.1 vias do citado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C. Ferreira — Chefe de
1-RD — IvIatr. 2.244.

EDITAL

(Invalidaniento)
Guia n 4.519.647-51 — Jean Pierre

Malhes — R. Silva Guimarães, .40
apartamento 302 — De acordo com o
inciso V, da Resolução n. 5, de 22 de
fevereiro !de 1945, cio Sr. Prefeito,
torno público que rica invalidada a
partir de !10-12-51, para nenhum elei-
to mais produzir a guia de.pagamen-
to n. 24-52.018, expedida por éste De-
partamento em 7:12-51, ficando ou-
trossim, intimado o Sr. Jean Plerre
Mathez aidevolver as La e 2.1 vias do
citado conhecimento. d--

Em 17 de janeiro de 1052. — Hen-
riqiie otápio C. Ferreira — Chefe do
1-RD — alatr. 2.244.

-

EDITAL
(Invaliclanientai

Guia n 1 4.505.600-51 — Eladio
Garcia Aqunha — R. Alcobara, 30 —
De acórdd com o inciso V, da Reso-
lução n. 5, de 22-2-45, do Sr. Prefei-
to, torno lpinatico que tios invalidada
a partir da 9-12-51 para nennum efei-
to mais produzir, a guia de pagamen-
to n 24-51.960, expedida por este De-
partamentn em 6-12-51, ficando, ou-
trossim. intimado o Sr. Elàdio Gar-
cia Acunha a devolver as lia e 2.a
vias do citado conhecimento.-----

Em 17 de janeiro de 1.952. — Hen-
rique Otávio C. Ferreira — Chefe do
1-R,D — Matr. 2.244.

,EDITAL

II (Invalidamento)	 -

Guia ns 1.541.474-51 — Avelino
Pereira --I R. Bororá, lote 94 —
acôrdo coai o inciso V, cia Resoluçao
n. 5, de 22-2-45, do Sr. Prefeito, tor-
no público que fica invalidada a par-
tir de 9-12-51, para nenhum efeito.
mais produzir, a guia de/ pagamento
n. 24.51.926, expedida por date De-
partamento em 6-12-51, ficando, ou-
trossim, intimado o Sr. Avelino Pe-
reira a devolver as 1.1 e 2.0 vias do ci-
tado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C. Ferreira Chef do
1-RD — Matr. 2.244.

I EDITAL
(Invalidamentó)

Guia ni 4.517.870-51 — Alfredo
Dias Martins — R. Cajuti, lote 7 —
De actirdoI co mo inciso V, da Resolu-
ção n. 5, de 22-2-45, do Sr. Prefeito,
torno público que fica invalidada a
partir de 9-12-51, para nenhum elei-
to mais produzir a guia de pagamen-
to n. 24451.885. expedida por este
Departamento em 6-12-51, ficando,
outroftimi l Intimado o Sr. Aristóteles
P. Alves	 Desp. mat. 90.134

natário constante (1.a 3.1 via, a devol-
ver as La e 2.1 vias do citado conhe-
cimento. $

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C. Ferreira — Chefe d0
l-RD — Matr. 2.244.

—
EDITAL

(lava lidamento)
Guia n. 4.517.052-51 — Manoel P.

de Oliveira e outro — R. Gasta° Ta-
veira, 33 — De acordo com o inciso
V, da Resolução n. 5, de 22-2-45, do
Sr. Prefeito, torno público que fica
invalidada a partir de 1-12-51, para
nenhum efeito mais produzir, a guia
de pagamento n. 24-51.365, expedida
por 'este Departamento em 28-11-51,
ficando, outrossim, intimado o Sr.
João Brito da Silva — mana 90.033,
signatário constante da 3.0 via, a de-
volver as 1 a e 2.1 vias do citado co-
nhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique °taci° C. Ferreira — Chefe cio
1-RD — Matr. 2.244.

EDITAL
cfnsia,idanzpato)

Guia n. 4.518.270-51 — Carmelina
de Sousa Rodrigues e seu marido —
R, Barão, 1.538 — De acOrdo com á
inciso V, da Resolimao n. 5, de 22 de
(evereiro de 1945, do Sr. Prefeito tor-
no público que fica invalidada a par-
tir de 30-11-51, para nennuin efeito
mais produzir, a guia de pagamento
o. 24-51.245, expedida por este De-
aartamento em 27-11-51, ricando, ou-
trossim, intimado o Sr. Antônio
G, Torres Filho — Prep. Desp. ....
90.245 — signatário constante da 3.1via, a devolver as 1. 1 e 2.0 vias do ci-
tado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C, Ferreira — Chefe do

— Matr. 2.244. •

EDITAL
,Invatidarverto)

Guia n. 4.518.887-51 — José Rodri-
arfes do Vale — Ladeira doa labaja-
-as. sem número -.- De acordo com o
inciso V, da Resolução n. 5, de 22 de
fevereiro de 1945, do Sr. Preteito,
torno público que fica invalidada a
nartir de 29-11-51, para nenhum elei-
to mais produzir a guia de pagamen-
to n. 21-51.113. expedida por êste De-.
parlamento em 26-11-51, ficando, ou-
trossim, intimada e Sr Jose Rodri-
gues do Vale a devolver as 1. 1 e 2.1
vias 'do citado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
ritme Otávio C. Ferreira — Chefe do
1-RD	 Matr, 2.244.

EDITAL
(Inval.darnento)

Guia n. 4.513.925-51 — José Ro-
drigues do Vale — Ladeira dos Ta-
bajaras, sem número -- De acordo
com o inciso -V, da Resolução n. 5, de
22-2-45, do Sr. Prefeito, torno pú-
blico que fica invalidada a partir de
29-11-51 para nenhum efeito mais
produzir a guia de pagamento (Mine-
ro 24-51.112, expedida por óste De-
oartamento em 26-11-51, ficando, ou-
trossim, intimado o Sr. José Rodri-
gues do Vale a devolver as 1.a e 2.0
vias do citado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C. Ferreira — Chefe da
1-1-11)	 Matr, 2.244.

EDITAL
(Invaliclamento)

Guia ri. 4.518.146-51 — lamine rer-
nandes da Silva — R. 'az de Toieao.
junto e depois do 220	 De aciirdo

Guia n. 4.510.869-51 — Dalva San-
tos Cozenza — De acardo com lo in-
ciso V ,da Resolução n. 5, de 22-2-45,
do Sr. Prefeito, torno poliam para ne-
nhum efeito mais produzir a guia de
pagamento n. 24-53.477 expedida por
este Departamento em 27-12-51, fi-
cando, outrossim, intimada a Sra.
Dalva Santos Cosenza a devolver as,
1.1 e 2.1 vias do citado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. — Hen-
rique Otávio C. Ferreira — Chefe do
1-RD — Ivlatr. 2.241.

EDITAL
(Invalidartento)
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com o inciso v, da Resolução n. 5, de
22-2-45, do Sr. Prefeito, torno publi-
co que fica invalidada a partir cie 24
de novembro de 1951, para nenhum
efeito mais produzir a guia de paga-
mento n. 24-50.861, expedida por êste
Departamento em 21-11-51, ficando,
outrossim, intimado o Sr. Jaime
Fernandes da Silva a devolver as La
e 2.a vias do citado conhecimento.

Em 17 de janeiro de 1952. --Hen-
rique Otávio C. Ferreira — Chefe do
1-RD — Matr. 2.244.

EDITAL
O Diretor do Departamento da

Renda Mercantil — intima a firma
irmãos Santos & Cia., estabelecida a
Avenida Santa Cruz, 1.697 — Bangu,
h tomar conhecimento do despacho
aue a obrigou ao pagamento da mul-
ta que the toi imposta por infraçao
ao artigo 24 parágrafo 9.° do Decreto
p . 22.061, de 9-11-32, conforme cons-
ta do proceso n. 4.879.261-50, fican-
do-lhe marcado o prazo de trinta
'301 dias coridos para efetuar o pa-
ramento. Findo Use prazo será Mi-
eiolo processo de cobrança executi-

va independentemente dá aplicação
das demais sançaes teg,ais. E' faculta-
do recurso para o Conselho de Recur-
sos Fiscais dentro de trinta (30 dias,
também corridos, mediante depesito
da importância total de imposto e
multa.

O processo encontra-se à disposição
do interessado ou seu representante
legal, no citado Departamento, à rua
da Quitanda, 129 3.° andar.

Em 8 de janeiro de 1952. — Mái io
Lorenzo Fernandez, Diretor.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem

Torno público, pelos editais abai-
xo para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 23 de janeiro de 1952,
às 15 hpras, na sede do D.E.R. a
?raça Pio X, n. 54 ._ 6.° andar, será
realizada a presente Concoriência
Administrativa, para fornecimento do
material abaixo discriminado, obser-
vando-se o que preceituam os artigos
18 e seus itens 19 do Capitulo II do
Decreto n. 9.149, de 2-2-43.

EDITAL N. 9.
Concorrência Administrativa n. 37

Grupo 12 — Arquivo de aço
---

Concorrência Administrativa n. 38
Grupo 12 — Amário de aço — Guar-

da-Rpupa — Fichário

Concorrência Administrativa n.
Grupo 14 — Cestas para papéis

Concorrência Administrativa ri. 40
Grupo 28 — Pregos de ferro

Concorrência Administrativa ti. 41
Grupo 12 — Guarda-Roupa — Cadei-

ra — Mesa — Vidro para mesa

Grupo 12 — Guarda-Roupa — Ca-
deira — Mesa — Vidro para Mesa

Concorrência Administrativa n. 42
Grupo 14 — Máquina de escrever

.Royal

Concorrência Administrativa n. 43
Grupo 2 —Cabo de picareta —

Enxada

EDITAL N. 10
Concorrência Administrativa n. 44

Grupo 1 — Aço doce — Aço duro

Concorrência Administrativa n. 45
Grupo 14 — Máquina de escrever

Remingetou

Concorrência Administrativa n. 46
Grupo 28 — Balde de ferro

Concorrência Administrativa n. 47
Grupo 12 — Mesa — Cadeira — Vi-
dro para mesa — Arquivo de aço

Concorrência Administrativa It. 48
Grupo 4 — Carrinho de ferro

Concorrência Administrativa n. 71
Grupo 11 -- Canela — Peroba

Nota: As especificações ieferentes
aos Editais acima constarão de avul-
sos, que de acbrdo com o Decreto-lei
n. 1.705, de 27-10-49, serão distribui-
dos aos interessados pelo 5-ER ou pe-
lo Sindicato dos Representantes co-
merciais junto as Repartições Públi-
cas, de acórdo com a solicitação no
mesmo feita em carta citada de 9 de
novembro de 1939.

Em, 18 de janerio de 1952. — Ayda-
no de Almeida Correia Filho — Che-
fe de Serviço — Mala 48.985.

Concorrência Pública para execução
de revestimento asfáltico em caráter
de conservação e reposição, nos lo-
gradouros da cidade. Esta aberta a
concorrência publica para as coras
de execução de revestimento aslaitieo
em caráter de conservacão e reposi-
ção nos logradouros da cidade.

Recebem-se propostas no dia 29 ds
3anciro, as 15 horas na sala da Co-
missao de Concorrências Públicas t
Av. Nilo Façanha, 12 — 2.° andar —
salas 217-8.

Departamento de Obras, 18 de ja-
neiro de 1952. -- Agostinho Fcrrezio
— Matr. 38.383.

Departamento de Obras
Concorrência Pública para calçamen•
.to a paralelepípedol sõbre base di
macadame repintados a betume, ga-
lerias cle águas pluviais, forneci-
mento e assentamento de meio:
fios retos e curvos e ligações com c
canal que passa peia Avenida Ama-
ro Cavaicanti. Riras Dr. Niemeiei
(comia:taoca Frei Henrique (conclu-
são) e aiioneo de Albuquerque.
§ 1.0 — Está aberta a concorrêncis

pública para execução das obras acime
citadas.

De acôrdo cotr. as especificaçõas (
detalhes constantes dêste Edital.

§ 2.0 — As propostas serão recebi.
das no dia 15 de fevereiro de 1952
às 15 horas na sala de Concorrências
Públicas à Avenida Nilo Peçanha nú-
mero 12 — 2.° andar.

1 3.0 — Os concorrentes, em suas
propostas, que deverão ser entregue:
fechadas e em três vias ao senhos
Presidente da Comissão de Concor-
rências Públicas, deverão declarar ex-
preseament e:

1 — Que se submetem inteiramente
às "Especificações e Obrigações Con-
tratuals" aprovadas pelo Decreto nú-
mero 3 094. de 25 de julho de 1929
e às especificações constantes desta
concorrência:

2 — O prazo global, não superior a
doze (ia) meses dentro do aual
comproinetem a entregar. completa-
mente concluídos os serviços e obras
que são objeto desta concorrência.

§ 4. 0 — Na execução das obras em
concorrência serão obdecidos os Tiro.
jatos, perfis, desenhos de detalhes,
instruções forrecidas pela -'fiscaliza-
ção e as especificações seguintes:

Tubos de concreto — Serão °lide-
cidas integralmente as esnecificaaões
da Norma Brasileira E.Be6, para os
tubos de concreto simples, para diâ-
metros acima de 0.60. será resneitaao
o B)letim n.° 120 do D.O.B. de
1933.

§ 5.° — Os concorrentes, em suas
propostas deverão declarar, em alva-
rismo e por extenso, os tarecos unitá-
rios pelos Minis se cornarornetem a
executar os seguintes serviços e obras:

— Rua Dr. Niemeier
1 — Metro quadrado de preparo

do solo até 020m.
2 — Metro cúbico de excavaaSo em

vala para galeria até 1.50m, inclusive
escoramento c esgotamento.

3 — Metro cúbico de 'atêm) com-
pactado.

EDITAI. N. 12
Concorrência Administrativa n. 58
Grupo 2 — Brocas — Trincha —

Pincel — Forcados — Cabos

Concorrência Arlin nistrativa is. 59
Grupo 12 — A rI3 ári0 - Arquivo --

Mesa

Concorrência Administrativa si. 60
Grupo 14 — -Maquina de escrever

elétrica "Ri •tington"

Concorrência Administrativa n. 61
Grumo 14 — Máquina de calcular

Concorrência Administrativa n. 62
Grupo 9 — Macadain

Concorrência Administrativa n. 63
Grupo 10 — Manilha — Tubos

Concorrência Administrativa n. 64
Grupo 12 — Mesa — Vidro para mesa

Cadeira

EDITAL N. 13

Concorrência Administrativa n. 65
Grupo 10 — Tubas da concreto

Concorrência Administrativii R. 68
Grupo 19 — Botas de borracha

Concorrência Administrativa ti. 67
Grupo 32 — Zarcão

Concorrência Administrativa n. 88
Grupo 36 — Luvas de couro

Concorrência Administrativa n. 69
Grupo 36 — Extintor de incêndio

Concorrência Administrativa n. '70
Grupo 11 — Pinho do Paraná

Concorrência Administrntiva n. 49
Grupo 11 — Táboas

Concorrência Administrativa n. 50
Grupo 1 — Aço duro — Aço

—
EDITAL N. 11

Concorrência Administrativa n. 51
Grupo 1 — Aço doce

Concorrência Adminzatrativa n. 52
Grupo 9 — Calhas de concreto

_—

Concorrência Administrativa n. 53
Grupo 9 — Tijolos maciços

Concorrência Administrativa n. 54
Grupo 23 — Arame

Concorrência Administrativa n. 55
Grupo	 Alfange — Pa

Concorrência Administrativa n. 55
Grupo 10 — Pedra Britada

Concorrência Administrativa n. 57
Grupo 11 — Peroba — Pinho

Serviço do Contriile Fiscal

EDITAL N. '7
Pelo presente ficam cientificados de

que deverão efetuar dentro no prazo
de la dias, o pagamento de seus de-
bitos de impósto de transmissão nas
importâncias abaixo, apuradas nos
respectivos processos.

Guias:
N. 4.517.943-51 — Avenida N. Se-

nhora de Copacabana, lado par —
Josepha Foutie Fernandes — Dife-
rença Cr$ '782,60.

N. 4.517.941-51 --Avenida N. Se-
nhora de CoPacabana, lado par

- Georgetta Faulharer Nogueira —
Dit. Cr$ 702,60.

N. 4.512.939-51 — Avenida N. Se-
nhora de Copacabana, lado par —
Maria. ae Beraand — Dif. Cr$ 782,60.

N. 4.569.848-51 — Rua Benedito
Otoni, onde existe o prédio aa — J.
L. Araújo & Cia. Ltda. — Dif. Cr$
50.0Ga,00.

N. 4.517.159-51 — Rua Gal. Silva
Pessoa n. 32 — Vandir Binato No-
gueir — Dir. Cr$-15'388,30.

N. 4.521.020-51 — Rua Çal. Mar-
tin n. 986, apartamento 401 — Feri-
nami Gurger e s. m. — Dif. Cr$
39.30.

N. 4.514.194-49 — Rua Maria e
Barros, lado par — Osvaldo Freitas
da Rocha e s. ma — Dif. Cr$ ...
3.4,06,00.

N. 4,.518.564-50. — Avenida Para-
napuan, j. e a. do n. 1.986 — An-
tônio Luz — Dif. Cr$ 7.200,00.

N. 4.522.238-51 — José Fernandes
— Rua Alfredo Pinto n. 67a— Dife-
re:me. Cr$ 1.890.60.

N. 4.517.940-51 — Avenida N. Se-
nhora de Copacabana n. 928 — Kurt
Redishi — Dif. Cr; 732,60.

N. 4.517.976-50 — Rua Araripe, lo-
te 2 — Manieta Alves Lima Meireles
— Cr$ 398.80.

N. 4.517.977-50 — Rua Artur Ara-
ripe, lot e2 — Latira Freire Meireles
— Dit. Cr$ 398,80.

N. 4.517.978-50 — Rua Artur Ara-
ripe, lote 2 — Laura Freire Meireles
— D.. Cr$ 398,30.

Departamento da Renda
Mercantil
EDITAL

O Diretor do Departamento da
Renda Mercantil, intima a firma Alei I
de Campos de Oliveira Ltda., esta-
belecida na rua Angélica Mota 23, com
negócio de Farinem.° e Perfumaria,
a comparecer ao mencionado Depar-
tamento, na rua da Quitanda( 129 —
3 andar (3-Ral) a fim de apresen-
tar defesa no processo n. 4.908.148-
01, de acórdo com o art. 43 do De-
creto n. 22.061 de 0-11-32.
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41 — Metro dc renivelamento de
meios fios retos e curvos com prévio
apicoamento.

5 — Metro de fornecimento e as-
sentamento de tuáos de concreto ar-
mado de 0,50m de OU:metro, para ga-
leria, inclusive reaterro e soca da
vala.

6 — Metro de fornecimento e assen-
tamento de tubos de concreto arma-
do de 0,60m de diâmetro, para gale-
ria, inclusive reaterro e soca da vala.

7 — Metro de fornecimento e assen-
tamento de tubos de concreto armado
de 0,70m de diâmetro, para galeria,
Inclusive reaterro e soca da vala.

8 — Metrce de fornecimento e as
sentamento ae tubos de concreto ar-
mado de 090m de diâmetro, para ga-
leria, inclusive reaterro e soca da
vala.

9 — Meto de fornecimento e as-
sentamento de tubos- de concreto ar-
mado de 1.00m de diâmetro, para ga-
leria. inclusive reatem e soca da
Vala.

10 — Metro de fornecimento e as-
sentamento de tubos de concreto ar-
mado cie 0,30 de diemetro, para ra-
mais de galerias, inclusive reatérro
e soca da vala.

11— Unidades de caixas de areia ale
1,00m X 2,00m completas.

— Unidade sde caixas de areia
de 1,50m X 2,50m completas.

13 — Unidade arte poços de visita de
1,COm x 1,00m completos.

14 — Unidades de caixas de ralo
completas.

15 — Metro euadrado de base de
macadame com 0,15 depois de compri-
mida.

16 — Metro truadrado de calçamen-
to a paralelepipenos sabre colchão de
areia ou pó de peara.

17 — Metro quadrado de rejunta-
mento com betume-.

13 — Metro de travessões de gra-
nito sabre base de concreto.

--
II — Rua Frei Henrique

1 — Metro quadrado de preparo
do" solo até 6.30m.

2 — Metro de fornecimento e as-
sentamento de meios fios metos, in-
clusive abertura da vala.

3 — Metro de fornecimento e as
sentamento de meios fios curvos, in-
clusive abertura da vala.

4 — Metro quadrado de base de
macadame com 0.15m de espessura
depois de comprimida.

5 — Metro quadrado de calçamen-
to em :paralelepípedos sôbre colchão
de areia ou pó de pedra.

6 — Metro quadrado de rejunta-
s mento com betume.

7 --- Metro de travessões em grani-
to sõbre base de concreto.
III — Rua Afonso de Albuquerque

1 — Metro quadrado de pâeparo
do solo até 0,30m.

Metro cúbico de corte em

inclusive revestimento com 0,02 de cl-
tnentu e areia traço 1:3.

13 -- Metro de travessões de grani-
to seíbre base de concreto.

14 — Meteu quadrado de base de
macadame com 0,15tn depois de com-
pramela.

15 — Metro quadrado de calçamen-
to a paralele.pipedos sóbre colenão de
areia ;se pó cie pedra.

16 — Metia) quadrado de rejunta.-
incuto com betume.

§ G. — Para o julgamento da con-
corrência serão teina.das tas conside-
ração, ro quadro comparativo a ser
orgenieedo pela Curtisse° de Con-
correne i e.s Peblicas as seguintes quan-
tidade:, de serviços- e obras;

I — Rua Dr. Nietneler
1 — Preparo do solo ate 0,33 —1
Cie Cm 2 .
2 — Exeavaçáe em vala para gale-

ria até 1,50m, nicht:n ye escoramento e
esgotamento — 1 .420m3

3 — Aterro Compactado — 512m3.
4 — Renivelamento de meios fim

retos e curvos .com prévio apita:amen-.
to — 80Orn.

5 — Fornecimento e assentamento
de tubos de concreto armado de 0,50111
de diâmetro, paro, galerias. inclusive
reaterro e soca da vala — 35m.

6 — Ictetn, idem, idem, de 0,6Cm,
idem, idem e- Mira

7 — Idem, idem, idem, de 0,70m,
idem, idem — 141m.

8 — Idem, idem, idem, de 0,90m.
idem: idem — 140m.-

9 — Idem, idem, idem, de 1,00m.
idem, idem — 10t)m.

10 — Fornecimento de assentamen-
to de tubos de concreto armaste .de
0.30m de cliânietre, para ramais de ga-
leria, inclusive reaterro e soca da
vala — 1e0m.

11 .— Caixas cie areia de 1,00m fe\
x 2.00in completas — 2 lin.

12 -e- Idem, idem de 1,50m x 2,50en
ideie-1 d — 4 sin.

13 — Postos de visita de 1,00 x 1,30:
completos — 2 ata.

14 — Caixas de ralo completas —
30 um

15 — Base de macadame com 0,15m
depois de comprimida — 3.000m2.

16 — Calçamento em paralelerape-
dos sôbre colehão de areia ou pó de
pedra — 3.00Cm2.

17 — Rejuntamento com betume. —
3 . 000m2 .

18 — Travessões de granito sôbre
base de concretc — 40m.

2 —
terra.

3 — Metro cúbico de excavaçáo em
vala para galeria até 1,50m inclusive
escoramento e eettotamento.

4 — Metro de ealeria em tubos de
concreto de 0.40m -de diâmetro, for-
necido e assentes, inclusive atêrro e
soca da vala.

5 — Metro de ramais para galeria
em tubos de concreto de 0,30m de diâ-
metro fornecidos e assentes inclusive
aterro e soca da vala.

6 — Unidade de caixa de areia de
1,043m x 1.50m completos.

7 — Unidade de caixa de areia de
1,50m x 2.50m. completas.

8 — Unidade de DOC° de visita de
1,51m x 2,00m cornnletos.

9 — Metro de fornecimento e as-
sentemento dc meios fios retos de
granito, inclusive abertura da vala.

10 — Metrd de forneeírliento e as-
sentamento de meios fios curvos de
granito, inclusive abertura da vala.

11 — Metro quadrado de escada em
concreto. treco 13:5. cimento areia
e pedra, inclusive revestimento com
fl,02na de cirnent • e areia. traço 13

12 — Metro euadrado de patamar
de concreto com 0.08m de espessura
traço 1:3:5, cirris.nto, areia e pedra,

II — Rua Frei Henrique
1 — Preparc de solo até 0.30m —

1.50am2
2 -- Fornecimento e assentamento

de meia fios reme, inclusive abertura
da vala — 300m.

3 — Fornecimento e assentamento
de meios fios curvos, inclusive aber-
tura da vala — 22m.

4 — Base de macadame com 0,15m
de espessura depois de>omprimida
— 1.500m2.

5 — C:alçameete em paralelepipedos
sabre colchão de areia ou pó de pe-
dra — 1.500112.

6 — Rejuntamento com betume —
1 . 50Crn2.

— Travessões em granito sõbre
base de concreto — 18m.

III — Rua Afonso de Albuquerque
1 — Preparo do solo até 0,30m —

3.400m2.
2 — Corte em terra — 196m3.
3 — Excavação em vala para ga-

leria até 1,5(rm inclusive escoramen-
to e esgotamento — 250m3.

4 — Galeria em tubos de concreto
de 0,40 de diâmetro fornecidos e as.
sentes, inclusive aterro e soca da vala
— 150m.

5 — Ramais para galeria em tubos
de concreto de 0,3Qin de diâmetro for-
necidos e assentes inclusive aterro e
soca da vala -- .Cm.

5 — Caixa de areia de 1,00m x 1,50m
completa	 lun.

7 — Caixa de areia de 1,50m
st 2-59m completa — lun.

8 — Poço de visita de 1,50m x
x 2,5em completo — lun.

9 — Forneeirnento e assentamento
de meios fios retes de granito, inclu-
sive abertura da vala — 880m.

10 — Fornecimento e assentamen-
to de meios Los curvos de granite, tn-

: clusive abertura da vala — 60m.
11 —. Escada em concreto, trae.o

1:3:5:, cimerto, areia e pedra ia-. clusive revestimento com 0,02m de ci-
mente c ercia, trneo 1:3 — 630m2.
- 12 — Patamar de concreto com
0.08m de espessura traço 1:3;5, ci-
mento. siecia e pedra, inclusive reves-
timente cern C,e2m de espessura, ci-
mento e creu taiço 1:3 — 300m2.

13 — Travessões de " granito sobre
base de concreto — 301n.

14 — Base de macadame com 0,15m
de esnessura, depois de comprimida
— 3 . 8COM2.

15 — Celçamento a paralelepípedos
sõbre colciiâ o dê areia ou pó de pe-
dra — 2.a00rn2.

16 — Rejuntamento com betume —
3 . 800tri2 . •

§ 7» — No decorrer da execuedo
das obras i eseas quantidades possemo
:me treamemme e os serviços e ocres,
considerados na coatmerencia poder se
.e.er eueetiCtueee aer outros que C0113
tens da relamio Los preços unitários,
a exclusiva) juiz:, da eisicalizamio.

§ 8» —• Feia eseramio e paaamen-
to das contes mamais e total, seaso
levaclas ern emismerameo as quanti-
dades de eeiviço.s e obras efetivamen-
te exceutatms e meaidas peia Fisca-
lização.

3 9." — Deverá ser ainda, exares-
semente (melai-atice pelos concorren-
tes, em sues mopostae;

1 — que • comeoruani, dbm a inclusão
no cont-ato, ue uma clausula autori-
zando a esieueitura a alienar as' ame
"ices pouca:eira caucionadas;

2 — que se compiemete a manter
peemanentemente no local cios
çc-i e cletivarnseite a irente dos Ines-
aios, um •eu nuas em-alheiros que
satisfaçam as e:dee:idas do Decrete.

2,I.Ô.x9, 1uanu LSECS eneeiniciros
deviaameate autumeauos a represea-
ter o Coniratitme em tõaas as suae
reiaçoes com a -Eiscalizaçao em ma-
teria de serviço.	 •

10 — .511Le', de abertas e lidas as
propostas, cacas, concorrente devera
apreseiusar• ern envolucro separacia,
documentos comem ouatórios:

1 — de• t:r sexto, no Tesouro da
Prefeitura uns aeposito para garantia
da proposta, em moeda corrente ou
ata:inces ao eu-Maior, Federais ou eia
Preleitura ,cio Distrito Federal, coe-
respontiente á Cre 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros).

2 — de ter quitação com os Insti-
tutos de eipo.sentaaorias e pensões d.pii
Industriárips e Comerciários;

3 — de ter qulteçáo dos respectivos
impostos cem a Fazenda Municipal e
o Tesouro Nacional, juntando os com-
provantes do pagamento do imposto
cie "Licença para localização", do Mi-
pdsto -de eIndústria e Profissão", do
"empesto de Renda" e da Patente
de Registro de Comércio;

4 — de quitação do depósito de Cr$
1.000,00 (um mil cruzeiros para ga-
rantia de exercício da profissão (ar-
tigo 54 do Decreto n. o 6.000 de 1 de
julho de 1937);

5 — de quitação da anuidade ao
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura (art. 4.° do Decreto-lei
n.° 3.995, cie 31 de dezembro de 1941);

6	 do registro da carteira profis-
sional de técnico responsável;

7 — da quitação de técnico respon-
sável com o inipõsto sindical;

8 — do registro oa firma.
Devera apresentar igualmente a cer-

tidão de quitação a que se refere o
art. 362, § 1.° da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-lei n.° 5.452, de 1 de maio de
1043.

§ 11 — Só serão abertas e lidas as
propostas CIOS concorrentes julgadoe
idóneos, permanecendo fechadas para
julgamento do Sr. Prefeito, de emir-
do com as disposições gerais, letra A

tio Decreto n.° 3.094, de 25 de juin,
cie 1929, ais que forem julgadas Mi-
neneos.

§ 12 — O concorrente cuja propos-
ta for aceica pelo Sr. Prefeito, se obri-
gara, a assinai o minueto dentro da.
prazo de 5 :cinco /tuas, contados da
data em que fôr, por edital, convi-
dado a fazê-lo, sob pena de perder o
aepósito de garantia e de ser a sua
prepo5ta considerada nula.

§ 13 — Para que possa assinar o.
contrato, o concorrente deverá provar:.

1 — que pagou o imposto de eme*.
cliente relatam ao valor das obras a
serviços contratamos valor esse que
será colculacie pela aplicação dos pre-
ços unitários da proposta aceita act
volume de sersiços preleistos no § 6.°
do presenteeedital•

2 — que depos:tou on Tesouro da
Prefeitura a importai:Ma necessária a
garantia da eceeução do contrata, de-
tertninacla de ameedo cem o n.° 1,
alínea. V, letra C "Obrigações Contra.
tuais" da ld parte do Decreto nú-
mero 3.004, de 25 de julho de 1929.

3 — que satisfez ao que dispõe o
Decreto-lei n° 1.843 iLei dos dois ter-
ços). •
- 4 — quenas propostas deverão con-

ter obrigatoriamente, além da assi-
na:eira da firma proponente a de seu
profissional responsável de acôrdo com
,o registro no referido Conselho Regio-
nal de Eneenharla e Arquitetura, sol)
pena de nulidade.

§ 14 — Não serão tomadas em con-
sideração as propostas que não esti-
verem de pleno acordo com as cone
deçass (lesta CollÁ orrência e com as
das "Disposições Gerais" e "Especi-
ficações" do Decreto n.° 3.094. de 25
de julho de 1929, quer por omissão
quer por discorciâneia. sendo faculta-
tivo, entretanto, a apresentação, em
anexo, de sugestões ou •variantes que
não serão considerados para fins de
concorrência podendo ser apenas, exa-
minadas e aceites, se a Prefeitura
entender, no caso de vir a • ser, a pro-
posta, organizade de acardo com o
padrão da concorrência classificada
em primeiro lugar e aceita pela Pre-
feitura.

§ 15 — Logo após a leitura da pro-
posta setik, declarado peia Comissão
se acha ou não em cnodições de ser
aceita para julgamento.

§ 1 — Na Comissão de Concorrên-
cias Públicas do Departamento de
Obras, serão ministrados aos concor-
rentes." esclarecimentos, sôbre qual-
quer dúvida que por vesitura tenham
para a confece5o de sua pronosta.
.. A Prefeitura reserva-se o direito de
anular a presente concorrência. se
assim, for julgado de interesse da
mesma pelo ritmo. Sr. prefeito.. sem
que caiba aos concorrentes o direi-
to de contestação

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de
1952 — Dactileerafacio por Aeostis
nho Ferreira, matricula n.° 38.383. —
Visto.. Ife-riano Cupertino Nogueira
Durão, Eng. Chefe, matricula núme-
ro us.
Concorrência Pzincct para ca'canien-

to a teraleleciwylos vibre beee de
macadame rePintwles a irtume e
calcamento a macadame beturn ; ne-
so e obras comMementares nas Ruas
Baaboa, Iti7,ritio da Rocha e Ca-
panema — 16.° Distrito de Obras.
§ L° .2 Está inerte a concorrência

pública para execução das obras do
calçamento a paralelepípedos sobra
base de macadame reiuntados a De-
tume e calçamento a macadame be-
tutninoso e obras com plementares nas
Ruas Enbaetildilarião da Rocha e
Capanecna.

De atiõrdo elem as esnecificações e
detalhes constantes deste Edital.

§ 2d -. As propostas serão recebi-
das no dia 15 de fevereiro de 1952,
às 15 heras e 3e minutos, na sala de
Cormorrêncese Públicas à Avenida Nilo
Peçanha n.o 12 — 2.2 andar.

§ 3d — Os concorrentes, em suas
propostas, que dOerão ser entregues
fechadas e em três vias ao senhor
Presidente da Comissão de • Concor-
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rências rúblicaa, deverão declarar aa-
'pressamente:

1 - Que se submetem Inteiramente
"Especlficaçõee e Obrigações Con-

tratuais" aprovadas pelo Decreto ml-
mero 3.094, de 25 de julho de 1929
e às especificações constantes desta
concorrencia;

2 - O prazo global, não superior a
I doze (12) meses dentro do qual se
;comprometem a entregar, completa-
mente concluklo.s os serviços e obras

;que são objete 'desta concorrência.
§ 4. 1 - Na execução das obras em

concorrência serão oloclecidos os pro-
jetos, perfis, ,desenhos de detalhes,
instruções fornecidas pela fiscaliza-
ção e as especificações seguintes:

Tubos de concreto - Serão Mode-
eidos integtalmente as especificações
;da Norma Brasileira E.B.6, para os
' tubos de concreto simples, para diâ-
metros acima de 0,60, será respeitado
'o Boletins is.° 120 do D.O.B.
1938.

§ 5• 0 - Os concorrentes, em suas
propostas deverão declarar, era alga-
rismo e por extenso, os preços unitá-
rios pelos quais se comprometem a
executar os seguintes serviços e obras:

1 - Preparo do solo até 0,30m, por
metro quadrado.

2 - Metro quadrado de preparo do
solo até 0.6Nri.
. 3 - Metro cúbico de corte em
rocha.

4 - Metro cúbico de excavação em
:vala até 1.50m.

5 - Metro cúbico de excavação em
vala ate 2.0Cm.

6 - Metro de galeria em tubos de
0.40m, fornecidos e assentes, Inclusive
soca da vala.
: 7 - Metro de galeria em tubos de
0,50m, fornecidos e assentes, inclusive
soca da vala.

3 - Metro de galeria em tubo de
0,60m. fornecidos e assentes, inclusi-
ve soca da vala.

9 - Metro de galeria em tubos de
0,70m, fornecidos e assentes, Inclusi-
ve soca da vala.

r -10 - Metro de
•0,80m, fornecidos
ve soca da vala.
• 11 - Unidade de caixa de areia de
1,50 v 1,0fan.

12 - Unidade de poço de visita de
1,50 x 1,60m.

13 - Unidade de caixa • de ralo
completa.

14 - Metro de 'ramais de 0,30, mo
aluindo escavação, soca da vala e as-
Sentamento.
" 15 - Metro' de meios fios retos de
granito apicoados fornecidos e as-
sentes.

16 - Metro de meios fios curvos de
granito apicoados fornecidos e as-
sentes.

17 - Metro cúbico de concreto cl-
clópico com 20ra de pedra de mão e
concreto 1:3:5, para muro de arri-
mo.
.13 - Metro de reassentamento de

meios fios.
19 - Metro de arrancamento de

meios lios e sargeta de concreto.
20 - Metro quadrado de calçamento

a paralelepípedos Miare base de ma-
cadame com 0,15m, de espessura de-
pois de comprimida, rejuntados a be-

; tome, sendo êste fprnecido pelo em-
•preiteiro.

21 - Metro quadrado de calçamento
a macadame betuminoso, sendo o be-
tume fornecido pelo empreitelro.

§ 6d - Para o julgamento da con-
corrência serão tornadas em coneide-
ração, no quadro -comparativo a ser
organizado pela Comissão de Con-
corrência Pública as seguintes quan-
tidades de serviço e obras:

1 - "empam qe solo nare 0,30m -
13 . 0001)12 .

2 - Idem, idem, até Man -
21.000m2.

3 - Corte em tocha - 100m2.
4 - Excavação em vala. até O:Sem -e

6 . 000m 3 .
5 - Idem, idem ate 2,00m -

1. (-00m3
- 6 - Galeria e nitnbos de 0,40m. for-
Cm:ides e Waente s. inclusive de 0.40.

21 - Calçamento a macadame be-
tuminoso, cem betume fornecido pelo
empreiteiro	 20.000m2.

§ 7.° - No decorrer da execueIo
das obras coras quaostidacies pocierao
ser nidificadas e os serviços e obras,
considerados na concorrência poderão
ser substituídos por outros que cons-
tem da relação dos preços unitários,
• exclusivo juizo da Fiscalização.

§ 8.° - Para extração e pagamen-
to das contas parciais e total, serão
levadas em coasideração as quanti-
dades de carriços e obras efetivamen-
te executados e medidas pela Fisca-
lização.

§ 9d - Deverá ser ainda, exores-
semente declaram), pelos concorren-
tes, em suas propostas;

1 - que, concordara, com a inclusão
no contrato, de urna cláusula autori-
zando a Prefeitura a alienar as apó-
lices porventura caucionadas;

2 - que se compromete a manter
permanentemente no local dos servi-
ços e efetivamente à frente dos mes-
mos, um ou mais engenheiros que
satisfaçam as exigências do Decreto
n.° 23.559, ficando êsses engenheiros
devidamente autorizados a represen-
tar o Contratante em tôdas as suas
relações com a Fiscalização em ma-
téria de serviço.

§ 10 - Antes de abertas e lidas as
propostas, cada concorrente deverá
apresentar em envolucro separado,
documentos commobatórios:

1 - de ter feito, no Tesouro da
Prefeitura um depósito para garantia
da proposta. em moeda corrente ou
apólices ao portador, Federais ou da
Prefeitura do Distrito Federal, cor-
respondente à Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros).

Industriados e Comerciários;
3 - de ter quitação dos respectivos

impostos com a Fazenda Municipal e
o Tesouro Nacional, juntando os com-
provantes do pagamento do impósM
de "Licença para localizao§o". do int-
pôsto de "Indústria e Profissão", do
"Imposto de Reeda" e da Patente
de Registro de Comércio:

4 - de quitacão do depósito de Cr$
1.000,00 mm mil cruzeiros), para ga-
rantia de exercíc i o cia profissão"ar-
tigo 54 do Decrete n.° 6.000 de 1 de
julho de 1937):

5 - de quitacdo da anuidade ao
elonselho Regionnl de Engenharia e
Aimulteirera (art. 4.° do Decreto-lei
n.° 3.995, de 31 de dezembro de 1941):

6 - do registro da carreira profire
I 1 d técnico responsável;

7	 da quitação de técnico respon-
&Wel com o ifnposto sindical:

8 - do registro da firma.
Deverá apresentar igualmente a cer-

tidão de quitação a que se relera o

ereto-lei n.° 5.452, de 1 de maio de
1943.

§ 11 - Só serão abertas e lidas as
propostas cios concorrentes julgados
idôneos, permanecendo fechadas para

§ 12 - O concorrente cuja propos-
ta fôr aceita pelo Sr. Prefeito, se obri-
gará a assinar c contrato dentro do
prazo de 3 icines alias, contados da
data em que fôr, por edital, convi-
dado a. lazeo-lo, sob pena de perder o
depósito de garantia e de ser a sua
proposta considerada nula,

	

§ 13	 Para que possa assinar o
contrato, o concorrente deverá provar:

1 - que pagou o imposto de expe-
diente relativo ao valor das obras e
serviços contratados valer êsse que
será colculado pela aplicação dos pre-
ços unitários ria proposta aceita ao
volume de serviços previstos no § 6."
do presente edital:

2 - que depositou no Tesouro da
Prefeitura a importáncia necessaria a
garantia da execução do contrato de-
terminada de acôrdo com o n.° 1,
alínea V. leira C "Obrigações Contra-
tuais" da 1 a parte do Decreto nú-
mero 3.094, de 25 de julho de 1923

3 - que satlefez ao que dispõe o
Decreto-lei n.° 1.043 (Lei dos dois ter-
ços), -•

4 - que as propostas deverão con-
ter obrienteriamente, além da assi-
natura da firma proponente a de seu
profissional responsável de acôrdo com
o registro no referido Conselho Regio-
nal de Engenharia e Arquitetura, sob
pena de foilularte.

§ 14 - era': serão tomadas em con-
sideração es . propostas que não esti.
verem de Mario acôrdo com na coa-
dações desta conoorrência e com as
das "Disposições Gerais" e "Eenerri-
ficações" do Decreto n.° 3.091, de 25
de julho de 1929. ouer por omissão
nuer por discarei/Biela, sendo faculta-
tivo. entretanto, a apresentacão. em
anexo, de sugestões ou variantes qee
não serão considerados para fins de
concorrência poriendo ser apenas. exa-
rninadas e aceitas, se a Prefeitura
entender, no caso de vir a ser, a =a-
posta. oreap izada de acôrdo com o
nadrão da concorrência classifiencla
em primeiro lugar e aceita pela Pre-

	

feitura.	 -
§ 15 - Loeo o pas a leitura da oro-

nesta será declarado pela Comissão
se acha ou não em-c:sedições de ser
aceita "para plUraorfynto.

1 16 - Na Comissão de Concorrêe-
elas Fúbla do Denartamento de
Obras, serão ministrados aos concor-
rentes esclarecimentos, sóbre qual-
quer dúvida que por ventura tenham
para a confem5c) de sua pr000sta.

A Prefeitura reserva-se o direito de
anular a premente concorrêrria, se
ass im. for M ondo de nteeame

Pio de Janeiro, 21 de janeiro de
1952. - Dactilografado flor Ar-rosti-
nho Femre i ra, reetracula n.° 33.383. -
ViMo. Herman() Cupertino Nourelra
neran. Eng. Chefe, matrícula núme-
ro 775.

Departamento de Concessões

AVISO

Por motivos de conserto das linhas
ficarão sem energia elétrica no dia
24 do corrente, os seguintes logradou-
ros:

No dia 24 de janeiro os logradouros
abaixo indicados ficarán sem energia

elétrica, para permitir a execução di
serviços na rêde existente:
Período - Bairro - Logradouros
9 às 15 horas - Gávea - Em OS-

da extensão - Ruas: Cedro - Arou-
tes Pilho - Tenente Márcio Pinto -
"5" - Estrada da Gávea.

9 às 15 horas - Ilha do Governa-
dor - Em tôda extensão - Ruas:
Juralape -- Pio Dutra - Arupá -
Bouru"- Guiricema Jari - Carraça
- Avenida Paranapuã e Praia da
Guanabara.

Departamento de Concessties. 22 de
janeiro de 1952. - VaUt.?mar Ferrei-
ra de Soissa - matr. 4.503 ___ Chefe
do Serviço de Energia Elétrica.

• Departamento de Limpeza
Urbana

De ordem superior, torno público
pelo presente Edital, que foram can-
celadas do Talão de Renda Eventual
do 1. 0 Distrito, dêste Departamento,
às 2.0, 30 e 4a vias da Guia núme-
ro 5 815.031, em vista de haver sido
extraviada a 1.0 via, conforme infor-
mação daquela dependência.

Distrito Federal, em 21 janeiro de
1552. - Confiem • OnecOo Lesa -
Oficial Administrativo classe "L'' -
Mat. 13.940 - Respondendo pelo
expediente do Serviro de Correspon-
dência - Serviço de Correspondência
- Distrito Federal, em 22 de Meeiro
de 1952. - Sebastião Dias da Silva -
Mat. 13.902.

Departamento de Aguas
e Esgotos

Serviço de Expediente

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital que convida os pro-
prietários dos prédica, em relação pu-
blicada, a • apresents,rem defesa sôbre
irregularidades no Abastecimento
d'agua dêsses imóveis, publicado no
"Diário Oficial" de 17-1-52, à pagina
n. 767.

SECRETARIA GERAL DE AGRI.
CULTURA INDÚSTRIA 	 -

E COMÉRCM

Comissão de Aduisição
de 14" nl orial •

EDITAL N. 1

Concorrência Administrativa n. 1.

Grupo 9 - Material de construção e
pavimentação

Preços válidos por 120 dias, a contar
da data da aprovação

Torno público que no dia tel cle cor-
rente às 15,00 horas, serão recebidas
nesta Comissão, à Avenida Rio Bran-
co, 277 - 2.° andar (Edifício São Bar-
ja), roamostas para Menecimento do
material constante ,dêsta Edital
observando-se rigorosamente o que
nreceitua o Decreto n. 9.149 de 2 de
fevereiro de 1948.

As especificações referentes ao for-
necimento de que trata o presente
Edital, constarão de avulsos, oue, de
acórcio com o Decreto n. 1.705 de 27
de outubro de 1939, serão distribuídas
na sede desta Comissão, Onde se pres-
tarão quaisquer outros esclarecimen-
tos que se tornem necemaries.

galeria em tubos de
e assentes, inclu-st-

ento de meios fios
reto - 2 .000m .
ato a paralelepeoedos

si 	 e

fornecidos e assentes, Inclusive soca
da vala - 700m.

7 - Idem, idem, de 0,50m, idem,
idem. - 40(m.

8 - Idem, idem, de 0,60, idem, idem
- 300m.	 art. 362, t 1.° da Consolidação das

9 - Idem., idem, de 0,70m, idem, Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
idem -

10 - Idem., idem, de 0,30, idem,
idem - 59m.

11 - Caixa de areia de 1,50 x 1,0Orn
- ltean.

12 - Faço de visita de 1,50 x 1,0ôm julgamento do Sie° Prefeito, de acôr-
- 19 un.	 da com as disposições gerais, letra A

- Caixa de ralo completa -- cio Decreto ri.° 3.094, de 25 de julho
6011is.	 de 1929, as que forem julga0as

14 - Ramais de 0,30m, incluindo neneos.
escavacão, soca da vala e assentamen-
to - 500m.

15 - Meios fios retos (le granito
apicoados fornecidos e assentes -
3. (Mem .

18 - Idem, idem, cufvos, idem,
Idem - 1.0e0en.

17 - Concreto eiclapico com 30%
de pedra-de mão e coeereto 1:3:3, pa:a
muro de arrimo - 1002113.

18 - Reaseentamento de meios fios
- 500m.

19 - Arran
e sargeta	 con

20 - Calem
P51-.)re base de .acadarne com 0,15m,
de espersura clerrois de comprimida,
rejuntrsdos a betinne, sendo o be-
tume fornecido pelo empreiteiro. -
8 . 000m2.

2 - de ter quitimão com os Inste- nuetetos de Aposentaciosias e Pensões dos 	 caiba aos centiorrentes o direi-
to de centestação.

mesma nele Exmo. Sr. Prefeito,. seni

Rio de Janeiro. 22 de janeiro de
1952. - Mário Cláudio Falcão de

1O,Tendorma - Presidente.

lb



41.•=!=n% 	
42.127 24 253
42.128 24 915
42.129 2 .536
42.130 301
42.131 18.003
42.132 5.867
42.133 5.701
42.134 61.594
42.135 55.047
42.136 92.989
42.133 10.037
42.139 12.402
42.140 21.737

Emergências
Matricula	 Matricula

1.066	 26.667
1.204	 37.185
2.679-	37.407
3.229	 37.672

10.511 37.674
14.315 -188.748
14.942 39.434
17.052 29.626
17.715 39 740
19.470 /39.849
25.244 -44 729
27.863' 44.864
28.958 45.857
31.527 46.798
34.368
50.865 53 112
53.334 54.024
58.064 58.555
59.223 59.474
61.370 61.949
62.330 63.242
63.954 54.504

DIÁRIO OFICIAL950 Quarta-feira 23

MONTEPIO DOS EMPREGADOS
MUNICIPAIS

Será _efetuado hoje, dia 22 de ja-
neiro de 1952, quarta-feira, das 13,15
às 16 horas, o pagamento das seguin-
tes propostas de empréstimos:

Comuns efetivos

Proposta Matricula
42.092 21.122
42.093 35.876
42.094 21.352
42.095 47.595
42.096 152
42.097 6.704
42.098 24.882
42.099 2.367
42.100, 53 350
42.101 22 .503
42.102 30 302
42.103 59.456
42./04 5.690
42.105 25.686
42.106 48.916
42.107 29.384
42.109 29.055
42.110 9.287
42.111 18.665
42.112 19.081
42.113 47.775
42.114 2.261
42.116 16.399'-
42.117 7.561
42.118 28.837
42.119 9.158
42.120 16.519
42.121 38.523
42.122 29 392
42.123 12.596
42.124 22.949
42.125 28.722

Casamento.
	Matrícula	 Matrícula

	

13.209
	

49.155

	

23.822
	

57.890

	

60.933
	

67.721
C) pagamento das propcstar =na-

dadas neste mês e não procuradas
até a presente data, far-se-á às quin-
tas-feiras.	 _,----

3-- D.F.
Propostas comuns cancela das

	Pedido	 distalculall

	

35.027 -	05.665
36.574

N.g7
68.012

1 62.048

37.989 56.357

	

38.064	
58.057 X
35.430

38.106
38.148 NAU:
38.198 51.111
42.171 62.344
42.727 34.138

Propostas de extraimmerdrios
Canceladas Código 22--

	

Pedido	 Matricula

	

60.099	 38.784

	

62.628	 43.025

	

370	 35.811
Propostas de emergência de

Extranumerários -- Canceladas
	Pedido	 Matricula

	

2.252	 56.676

	

2.349	 41 072

	

2.638	 59.1 56

	

2.735	 35.790

2.753	 50.118
3.030	 43.713

Propostas de emergência comuns
canceladas -- Código 31
Pedido	 Matricula

05.055,
32.919'
32.979
03.797
25.089
15.010
31.293
3.776

57 871
5.734

23.405
39.848

, 1 294
55,584
26.157
60 296
50:404

emergência canceladas
Código 32

Matricula
49.621-
29.522
51.464
44.175

emergência cancelada^
Código 33

Matrícula
57 335
53 258

casamento cancelada!
Código 42

Matrícula
37.007

(Seção II) 
	

Janeiro de 1952

94.532
95.262
96.370
99:073
00.365

406
425
097
574
604
605
645
843
893
918
973

1.009
Propostas de

Pedldl
034
178
117
140

Propostas de

Pedido
335.115
335.112

Propostas de

Pedido
422.013

Primeira Conferência de Desembargadores

ANAAS

Preço: Cr$ 40,00

VENDA:

Seção de Venda: Av. Rodrigues Alves,
Agência I: Palácio da Fazenda

Agência II: Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReetLIAlso Postal
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